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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI NO 3.147, DE 3 DE NOVEMbRO DE 2016.

concede revisão geral da remuneração dos servidores 
do quadro de cargos Efetivos e do quadro de cargos 
de Provimento em comissão do Poder Judiciário do 
Estado do tocantins.

o GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS:

faço saber que a AssEmbLEIA LEGIsLAtIVA do EstAdo 
do tocAntIns decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É concedida revisão geral anual da remuneração dos 
servidores do quadro de cargos Efetivos (qcE-PJ), ativos, inativos e 
pensionistas e do quadro de cargos de Provimento em comissão do 
Poder Judiciário do Estado do tocantins, relativa à data-base de janeiro 
a dezembro do ano de 2015, no percentual de 9 % (nove por cento).

§1o A revisão é concedida sobre os valores dos vencimentos 
constantes nos Anexos IV, V, VII e VIII da Lei no 2.409, de 16 de novembro 
de 2010, que passam a vigorar, respectivamente, na conformidade dos 
Anexos I, II, III e IV a esta Lei.

§2o VEtAdo.

Art. 2o no exercício de 2016 as despesas decorrentes desta 
Lei serão custeadas com recursos consignados no orçamento do Poder 
Judiciário do tocantins.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de maio de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

AnEXo I À LEI no 3.147, de 3 de novembro de 2016.

“AnEXo IV À LEI no 2.409, dE 16 dE noVEmbro dE 2010.

nÍVEL I - AnALIstA JudIcIÁrIo – 1a E 2a InstÂncIA
cLAssE PAdrÃo mai/15 mai/16

c 15 15.552,38 16.952,12

c 14 14.811,80 16.144,87

c 13 14.106,47 15.376,07

c 12 13.434,74 14.643,88

c 11 12.794,99 13.946,55

b 10 12.185,69 13.282,43

b 9 11.605,43 12.649,93

b 8 11.052,79 12.047,55

b 7 10.526,47 11.473,86

b 6 10.025,20 10.927,49

A 5 9.547,81 10.407,13

A 4 9.093,15 9.911,55

A 3 8.660,16 9.439,57

A 2 8.247,76 8.990,07

A 1 7.855,02 8.561,97

nÍVEL II - tÉcnIco JudIcIÁrIo - 1a E 2a InstÂncIA

cLAssE PAdrÃo mai/15 mai/16

c 15 9.289,47 10.125,54

c 14 8.847,12 9.643,37

c 13 8.425,83 9.184,16

c 12 8.024,59 8.746,82

c 11 7.642,48 8.330,30

b 10 7.278,55 7.933,62

b 9 6.931,96 7.555,83

b 8 6.601,86 7.196,03

b 7 6.287,49 6.853,36

b 6 5.988,07 6.527,01

A 5 5.702,93 6.216,20

A 4 5.431,37 5.920,19

A 3 5.172,72 5.638,28

A 2 4.926,41 5.369,79

A 1 4.691,82 5.114,08

nÍVEL III – AuXILIAr JudIcIÁrIo - 1a E 2a InstÂncIA
cLAssE PAdrÃo mai/15 mai/16

c 15 4.064,55 4.430,33

c 14 3.870,97 4.219,36

c 13 3.686,65 4.018,44

c 12 3.511,10 3.827,09

c 11 3.343,91 3.644,84

b 10 3.184,67 3.471,28

b 9 3.033,02 3.305,98

b 8 2.888,58 3.148,55

b 7 2.751,05 2.998,62

b 6 2.620,04 2.855,83

A 5 2.495,26 2.719,84

A 4 2.376,44 2.590,32

A 3 2.263,28 2.466,97

A 2 2.155,51 2.349,50

A 1 2.052,86 2.237,62
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AnEXo II À LEI no 3.147, de 3 de novembro de 2016.

 “AnEXo V À LEI no 2.409, dE 16 dE noVEmbro dE 2010.

cArGos dE ProVImEnto Em comIssÃo

cArGo sÍmboLo 
nÍVEL qtd mai/15 mai/16

diretor-Geral dAJ-10 1 17.905,86 19.517,39

Assessor Jurídico da Presidência dAJ-9 4 15.103,91 16.463,26

Assessor Jurídico- Administrativo da Presidência dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

Assessor Jurídico da corregedoria-Geral da Justiça dAJ-9 2 15.103,91 16.463,26

Assessor Jurídico de desembargador dAJ-9 60 15.103,91 16.463,26

Assessor Jurídico-Administrativo da diretoria-Geral dAJ-9 3 15.103,91 16.463,26

chefe de Gabinete da Presidência dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

chefe de Gabinete da corregedoria-Geral da Justiça dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

chefe de Gabinete de desembargador dAJ-9 12 15.103,91 16.463,26

coordenador de Assessoramento Jurídico da diretoria-
Geral dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

diretor Administrativo dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

diretor financeiro dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

diretor de Infraestrutura e obras dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

diretor da Escola Judiciária dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

diretor de Gestão de Pessoas dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

diretor Judiciário dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

diretor do centro de comunicação social dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

diretor de tecnologia da Informação dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

diretor da controladoria Interna dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

coordenador de Assessoramento Jurídico da 
Presidência dAJ-9 1 15.103,91 16.463,26

coordenador de Gestão Estratégica e Estatística 
e Projetos dAJ-8 1 13.089,43 14.267,48

secretário de câmara dAJ-8 4 13.089,43 14.267,48

secretário do conselho da magistratura dAJ-8 1 13.089,43 14.267,48

secretário do tribunal Pleno dAJ-8 1 13.089,43 14.267,48

Assessor da Escola da magistratura dAJ-8 1 13.089,43 14.267,48

Assessor de Planejamento e desenvolvimento 
Institucional dAJ-8 1 13.089,43 14.267,48

coordenador do centro de Educação Infantil do 
tribunal de Justiça dAJ-7 1 10.779,53 11.749,69

Assessor de cerimonial dAJ-7 1 10.779,53 11.749,69

Assessor de Imprensa dAJ-7 1 10.779,53 11.749,69

Assessor militar dAJ-7 1 10.779,53 11.749,69

Assessor de Projetos da diretoria-Geral dAJ-7 3 10.779,53 11.749,69

Assessor de Planejamento e orçamento da diretoria-
Geral dAJ-7 1 10.779,53 11.749,69

chefe da Junta médica do Poder Judiciário dAJ-7 1 10.779,53 11.749,69

chefe do centro de saúde dAJ-7 1 10.779,53 11.749,69

coordenador de Apoio da corregedoria-Geral da 
Justiça dAJ-7 1 10.779,53 11.749,69

secretário Executivo dAJ-7 4 10.779,53 11.749,69

coordenador de formação e Aperfeiçoamento dAJ-7 1 10.779,53 11.749,69

coordenador de tecnologia da Informação dAJ-7 1 10.779,53 11.749,69

Arquiteto dAJ-6 2 9.239,59 10.071,15

Assessor técnico de desembargador dAJ-6 24 9.239,59 10.071,15

Assessor técnico de Estatística dAJ-6 2 9.239,59 10.071,15

chefe da central de compras dAJ-6 1 9.239,59 10.071,15

Engenheiro dAJ-6 3 9.239,59 10.071,15

Presidente da comissão de Licitação dAJ-6 1 9.239,59 10.071,15

Secretário da Junta Médica Oficial dAJ-6 1 9.239,59 10.071,15

secretário de Precatórios dAJ-6 1 9.239,59 10.071,15

secretário de Processos dAJ-6 1 9.239,59 10.071,15

secretário de recursos constitucionais dAJ-6 1 9.239,59 10.071,15

médico Perito dAJ-6 4 9.239,59 10.071,15

médico Especialista dAJ-6 2 9.239,59 10.071,15

supervisor Pedagógico dAJ-6 1 9.239,59 10.071,15

supervisor Administrativo e tecnológico dAJ-6 1 9.239,59 10.071,15

secretário Acadêmico dAJ-6 1 9.239,59 10.071,15

Assessor Jurídico de 1a Instância dAJ-5 260 5.969,07 6.506,29

Assessor técnico da diretoria-Geral dAJ-5 2 5.969,07 6.506,29

Assessor técnico-Jurídico da diretoria de tecnologia 
da Informação dAJ-5 2 5.969,07 6.506,29

secretário da comissão de Licitação dAJ-5 1 5.969,07 6.506,29

chefe de divisão dAJ-5 33 5.969,07 6.506,29

secretária da Escola Judiciária dAJ-5 1 5.969,07 6.506,29

chefe de divisão Acadêmica dAJ-5 1 5.969,07 6.506,29

chefe de divisão Pedagógica dAJ-5 1 5.969,07 6.506,29

chefe de divisão tecnológica dAJ-5 1 5.969,07 6.506,29

chefe de divisão Administrativa e financeira dAJ-5 1 5.969,07 6.506,29

Assistente de Gabinete da Presidência dAJ-4 4 4.619,81 5.035,59

Assistente de Gabinete da corregedoria-Geral da 
Justiça dAJ-4 2 4.619,81 5.035,59

Assistente de Gabinete de desembargador dAJ-4 48 4.619,81 5.035,59

Assistente de Gabinete da diretoria-Geral dAJ-4 3 4.619,81 5.035,59

Assistente de suporte técnico dAJ-4 15 4.619,81 5.035,59

conciliador dos Juizados Especiais dAJ-4 31 4.619,81 5.035,59

conciliador da Justiça móvel dAJ-4 6 4.619,81 5.035,59

conciliador dAJ-4 3 4.619,81 5.035,59

Assistente de supervisão de manutenção de Estúdio dAJ-4 1 4.619,81 5.035,59

chefe de serviço dAJ-3 61 3.849,82 4.196,30

secretário tJ dAJ-3 23 3.849,82 4.196,30

Assistente de supervisão de cursos à distância dAJ-3 1 3.849,82 4.196,30

Assistente de supervisão de cursos Presenciais dAJ-3 1 3.849,82 4.196,30

Assistente de supervisão tecnológica dAJ-3 1 3.849,82 4.196,30

Cinegrafista dAJ-3 3 3.849,82 4.196,30

Editor de Imagem dAJ-3 2 3.849,82 4.196,30

Editor de corte dAJ-3 1 3.849,82 4.196,30

mestre de cerimônias dAJ-2 1 3.079,87 3.357,06

secretário do Juízo dAJ-2 46 3.079,87 3.357,06

técnico de Enfermagem dAJ-1 2 2.617,88 2.853,49

cArGo Em comIssÃo – oPÇÃo PELo cArGo EfEtIVo
(Art. 10 desta Lei)

cArGo Em comIssÃo mai/15 mai/16

dAJ-10 11.638,79 12.686,28

dAJ-9 9.817,53 10.701,11

dAJ-8 8.508,11 9.273,84

dAJ-7 7.006,69 7.637,29

dAJ-6 6.005,72 6.546,23

dAJ-5 3.879,90 4.229,09

dAJ-4 3.002,86 3.273,12

dAJ-3 2.502,38 2.727,59

dAJ-2 2.001,91 2.182,08

dAJ-1 1.701,62 1.854,77

funÇÃo comIssIonAdA – oPÇÃo PELo cArGo EfEtIVo
 (Art. 10 desta Lei)

funÇÃo 
comIssIonAdA qtd VALor (r$) VALor (r$)

fc-4 12 2.175,34 2.371,12

fc-3 33 1.546,45 1.685,63

fc-2 9 1.328,88 1.448,48

fc-1 45 1.142,87 1.245,73
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AnEXo III À LEI nº 3.147, de 3 de novembro de 2016.

“AnEXo VII À LEI no 2.409, dE 16 dE noVEmbro dE 2010.
(Art. 27 desta Lei)

ofIcIAL dE JustIÇA AVALIAdor 
dE 1a InstÂncIA e EscrIVÃo JudIcIAL

cLAssE PAdrÃo mai/15 mai/16

c 15 15.552,38 16.952,12

c 14 14.811,80 16.144,87

c 13 14.106,47 15.376,07

c 12 13.434,74 14.643,88

c 11 12.794,99 13.946,55

b 10 12.185,69 13.282,43

b 9 11.605,43 12.649,93

b 8 11.052,79 12.047,55

b 7 10.526,47 11.473,86

b 6 10.025,20 10.927,49

A 5 9.547,81 10.407,13

A 4 9.093,15 9.911,55

A 3 8.660,16 9.439,57

A 2 8.247,76 8.990,07

A 1 7.855,02 8.561,97

AnEXo IV À LEI no 3.147, de 3 de novembro de 2016.

“AnEXo VIII À LEI no 2.409, dE 16 dE noVEmbro dE 2010.

cArGos Em rEGImE dE EXtInÇÃo

ofIcIAL dE rEGIstro cIVIL E dEPosItÓrIo PÚbLIco, 
PortEIros dos AudItÓrIos/dIstrIbuIdor E PortEIro dos 

AudItÓrIos.
cLAssE PAdrÃo mai/15 mai/16

c 15 9.289,47 10.125,54

c 14 8.847,12 9.643,37

c 13 8.425,83 9.184,16

c 12 8.024,59 8.746,82

c 11 7.642,48 8.330,30

b 10 7.278,55 7.933,62

b 9 6.931,96 7.555,83

b 8 6.601,86 7.196,03

b 7 6.287,49 6.853,36

b 6 5.988,07 6.527,01

A 5 5.702,93 6.216,20

A 4 5.431,37 5.920,19

A 3 5.172,72 5.638,28

A 2 4.926,41 5.369,79

A 1 4.691,82 5.114,08

EscrIVÃo do crImE/contAdor e contAdor
cLAssE PAdrÃo mai/15 mai/16

c 15 15.552,38 16.952,12

c 14 14.811,80 16.144,87

c 13 14.106,47 15.376,07

c 12 13.434,74 14.643,88

c 11 12.794,99 13.946,55

b 10 12.185,69 13.282,43

b 9 11.605,43 12.649,93

b 8 11.052,79 12.047,55

b 7 10.526,47 11.473,86

b 6 10.025,20 10.927,49

A 5 9.547,81 10.407,13

A 4 9.093,15 9.911,55

A 3 8.660,16 9.439,57

A 2 8.247,76 8.990,07

A 1 7.855,02 8.561,97

CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 1.289 - CSS, DE 10 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

m A n t E r

cedido ao tribunal regional federal da 1a região o motorista otAcÍLIo 
tEIXEIrA dA sILVA fILHo, matrícula 427163-1, integrante do quadro 
de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o de janeiro a 31 de 
dezembro de 2017, com ônus para o requisitante, mediante ressarcimento 
ao cedente, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 
IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.295 - CSS, DE 10 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

m A n t E r

cedida ao município de natal, rio Grande do norte, a fisioterapeuta 
robErtA dE mEdEIros bEZErrA frEIrE mArtIns, matrícula 
992231-1, integrante do quadro de pessoal da secretaria da saúde, no 
período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2017, com ônus para o 
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 
IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.322 - CSS, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

m A n t E r

cedida à Advocacia-Geral da união a Professora da Educação básica 
cArmELItA cIPrIAno dE sousA ArAÚJo, matrícula 893113-2, 
integrante do quadro de pessoal da secretaria da Educação, Juventude e 
Esportes, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2017, com ônus 
para o requisitante, mediante ressarcimento ao cedente, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, 
parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.323 - CSS, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

m A n t E r

cedido à Advocacia-Geral da união o Assistente Administrativo frEdson 
LIArtE VIAnA, matrícula 951319-2, integrante do quadro de pessoal 
do Poder Executivo, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 
2017, com ônus para o requisitante, mediante ressarcimento ao cedente, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.329 - CSS, DE 25 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, e com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
resolve

c E d E r

à secretaria da saúde a técnica em química Laboratorial AnYELLI 
sIquEIrA dA cunHA, matrícula 11548193-1, integrante do quadro de 
pessoal da universidade Estadual do tocantins - unitins, no período de 
1o de setembro a 31 de dezembro de 2016, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.
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POLÍCIA MILITAR
comandante-Geral: GLAUbER DE OLIVEIRA SANTOS 

PORTARIA Nº 530/2016-SAMP/DGP

Agrega Policial militar e adota outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10  
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, 
inciso II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e §1º, da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir o requisito legal, e em decorrência, 
deve ser agregado e afastado das atividades Policiais militares;

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr, o cAP qom rG 01.178/1 GIoVAnI soArEs 
- mat. 803513, cPf 667.785.654-20, lotado no qcG, a partir de 10 de 
outubro de 2016, devendo permanecer agregado até a publicação do 
ato de sua transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial 
do Estado;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 10 de outubro 
de 2016.

PORTARIA Nº 533/2016-SAMP/DGP

reverte Policiais militares e dá outras providências.

o coronEL qoPm comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012, c/c art. 108, 109 e 110 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e

considerando o afastamento dos Policiais militares para 
concorrerem ao cargo de Vereador junto ao trE-to, para o pleito eleitoral 
de 2016, conforme publicação na Portaria nº 327, de 04 de julho de 2016;

Art. 1º rEVErtEr os militares abaixo relacionados, aos 
quadros a que pertencem, retornando ao serviço Policial militar com 
data de 06 de outubro de 2016, ficando empregados nas Unidades 
especificadas;

Posto/GrAd. rG. nomE mAt. cPf Lot.

cAP qoA 01.112/1 dIÓGEnEs GonÇALVEs 
ALbuquErquE fILHo 514436 409.304.401-53 5º bPm

sub tEn qPPm 00.771/2 nELcImÁrIo costA 
fEItoZA 492696 388.900.621-34 6º bPm

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 11 de outubro 
de 2016.

PORTARIA Nº 537/2016-SAMP/DGP

reverte Policial militar e dá outras providências.

o coronEL qoPm comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012, c/c art. 108, 109 e 110 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e

considerando o afastamento do Policial militar para concorrem 
ao cargo de Vereador junto ao trE-to, para o pleito eleitoral de 2016, 
conforme publicação na Portaria nº 391/2016-sAmP/dGP de 04 de 
agosto de 2016;

Art. 1º rEVErtEr o 3º sGt qPPm rG 04.297/2 JoÃo 
cArLos LImA dE ArAÚJo - mat. 868635, cPf 776.994.081-87, ao 
quadro a que pertence retornado ao serviço Policial militar com data de 
06 de outubro de 2016, ficando empregado no 1º BPM;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 13 de outubro 
de 2016.

PORTARIA Nº 538/2016-SAMP/DGP

reverte Policial militar e dá outras providências.

o coronEL qoPm comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012, c/c art. 108, 109 e 110 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e

considerando o afastamento do Policial militar para concorrem 
ao cargo de Vereador junto ao trE-to, para o pleito eleitoral de 2016, 
conforme publicação na Portaria nº 333/2016-sAmP/dGP, de 05 de julho 
de 2016;

Art. 1º rEVErtEr o 2º tEn qoA rG 02.371/1 odonEL 
sousA LIrA JÚnIor - mat. 596210, cPf 485.291.411-72, ao quadro 
a que pertence retornado ao serviço Policial militar com data de 06 de 
outubro de 2016, ficando empregado no 5º BPM;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 13 de outubro 
de 2016.

PORTARIA Nº 542/2016-SAMP/DGP

reverte Policial militar e dá outras providências.

o coronEL qoPm comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012, c/c art. 108, 109 e 110 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e

considerando o afastamento do Policial militar para concorrem 
ao cargo de Vereador junto ao trE-to, para o pleito eleitoral de 2016, 
conforme publicação na Portaria nº 338/2016-sAmP/dGP, de 06 de julho 
de 2016;

Art. 1º rEVErtEr o 3º sGt qPPm rG 03.520/2 AntÔnIo 
VIEIrA dA sILVA JÚnIor - mat. 646493, cPf 530.792.483-68, ao quadro 
a que pertence retornado ao serviço Policial militar com data de 06 de 
outubro de 2016, ficando empregado no 6º bPm;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 14 de outubro 
de 2016.

PORTARIA Nº 547/2016-SAMP/DGP

reverte Policial militar e dá outras providências.

o coronEL qoPm comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012, c/c art. 108, 109 e 110 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e

considerando o afastamento do Policial militar para concorrem 
ao cargo de Vereador junto ao trE-to, para o pleito eleitoral de 2016, 
conforme publicação na Portaria nº 345/2016-sAmP/dGP, de 12 de julho 
de 2016;

Art. 1º rEVErtEr o 3º sGt qPPm rG 02.970/2 AGEnor 
ALVEs dE oLIVEIrA - mat. 343356, cPf 273.685.133-15, ao quadro 
a que pertence retornado ao serviço Policial militar com data de 06 de 
outubro de 2016, ficando empregado na 6ª CIPM;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 17 de outubro 
de 2016.
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PORTARIA Nº 548/2016-SAMP/DGP

reverte Policial militar e dá outras providências.

o coronEL qoPm comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012, c/c art. 108, 109 e 110 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e

considerando o afastamento do Policial militar para concorrem 
ao um cargo eleitoral junto ao trE-to para o pleito 2016, conforme 
publicação na Portaria nº 327/2016-sAmP/dGP, de 04 de julho de 2016;

Art. 1º rEVErtEr o 3º sGt qPPm rG.03.676/2 AVAILdo 
mArtIns sALEs - mat. 880556 - cPf. 786.604.401-53, ao quadro a que 
pertence retornado ao serviço Policial militar com data de 06 de outubro 
de 2016, ficando empregado n o BPCHOQUE;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 17 de outubro 
de 2016.

PORTARIA Nº 550/2016-SAMP/DGP

reverte Policial militar e dá outras providências.

o coronEL qoPm comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012, c/c art. 108, 109 e 110 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e

considerando o afastamento do Policial militar para concorrem 
ao um cargo eleitoral junto ao trE-to para o pleito 2016, conforme 
publicação na Portaria nº 327/2016-sAmP/dGP, de 04 de julho de 2016;

Art. 1º rEVErtEr o 3º sGt qPPm rG. 03.279/2 AurImAr 
bArros dA sILVA - mat. 321002 - cPf. 252.713.853-53, ao quadro 
a que pertence retornado ao serviço Policial militar com data de 05 de 
outubro de 2016, ficando empregado no 3ª CIPM;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 17 de outubro 
de 2016.

PORTARIA Nº 551/2016-SAMP/DGP

Agrega Policial militar e adota outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, 
inciso II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e §1º, da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir o requisito legal, e em decorrência, 
deve ser agregado e afastado das atividades Policiais militares;

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr, o 2º sGt qPPm rG. 02.552/2 JoÃo 
fErrEIrA dA sILVA fILHo - mat. 508783-1 - cPf. 401.989.794-87, do 
2º bPm, a partir de 13 de outubro de 2016, devendo permanecer agregado 
até a publicação do ato de sua transferência para a reserva remunerada 
no Diário Oficial do Estado.

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 17 de outubro 
de 2016.

PORTARIA Nº 552/2016-SAMP/DGP

Agrega Policial militar e adota outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, 
inciso II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso II e §1º, da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir o requisito legal, e em decorrência, 
deve ser agregado e afastado das atividades Policiais militares;

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr, o 2º sGt qPPm rG. 01.971/2 IrIs ALVEs 
PErEIrA - mat. 338520-1 - cPf. 268.328.362-87, do 2º bPm, a partir de 
17 de outubro de 2016, devendo permanecer agregado até a publicação 
do ato de sua transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial 
do Estado.

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 17 de outubro 
de 2016.

PORTARIA Nº 556/2016-SAMP/DGP

Agrega Policial militar e adota outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, 
inciso II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e §1º, da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir o requisito legal, e em decorrência, 
deve ser agregado e afastado das atividades Policiais militares;

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr, o 1º tEn qoA rG. 01.733/1 PEdro 
GonÇALVEs LImA - mat. 458240 - cPf. 364.534.981-20, do 5º bPm, 
a partir de 19 de outubro de 2016, devendo permanecer agregado até 
a publicação do ato de sua transferência para a reserva remunerada no 
Diário Oficial do Estado.

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 19 de outubro 
de 2016.

PORTARIA Nº 557/2016-SAMP/DGP

Agrega Policial militar e adota outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, 
inciso II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso II e §1º, da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando que a militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir o requisito legal, e em decorrência, 
deve ser agregada e afastada das atividades Policiais militares;

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr, a sub tEn qPPm rG. 01.688/2 VAndErLÉIA 
fErrEIrA LImA - mat. 495478 - cPf. 389.175.051-04, lotada no 2º bPm, 
a partir de 10 de outubro de 2016, devendo permanecer agregada até 
a publicação do ato de sua transferência para a reserva remunerada no 
Diário Oficial do Estado, ficando adida ao QCG;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 19 de outubro 
de 2016.
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PORTARIA Nº 559/2016-SAMP/DGP

Agrega Policial militar e adota outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, 
inciso II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e §1º, da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir o requisito legal, e em decorrência, 
deve ser agregado e afastado das atividades Policiais militares;

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr, o sub tEn qPPm rG. 00.421/2 IdomEnEu 
DOS SANTOS - Mat. 561451 - CPF. 451.465.601-10, lotado na 6ª CIPM, 
a partir de 20 de outubro de 2016, devendo permanecer agregado até 
a publicação do ato de sua transferência para a reserva remunerada no 
Diário Oficial do Estado, ficando adido ao QCG;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 20 de outubro 
de 2016.

PORTARIA Nº 561/2016-SAMP/DGP

Promove Praça Policial militar pelo critério de tempo 
de contribuição e dá outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10º da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1º, art. 2º, art. 21, VI, 
art. 27 e art. 54, I, §1º e §3º da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c 
art. 15, §2º, art. 85, VI, §3º, I e IV, art. 121, I e art. 122, I da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
reserva remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em lei;

considerando ainda a manifestação exarada no Parecer “sPA” 
nº 2375/2016, de 13 de outubro de 2016, emitido pela subprocuradoria 
Administrativa, aprovado pelo despacho “scE/GAb” nº 4001/2016, de 
19 de outubro de 2016, da subprocuradoria de consultoria Especial, que 
após análise dos autos opinou pelo deferimento do pedido transferência 
para a reserva remunerada formulado pelo requerente;

rEsoLVE:

Art. 1º PromoVEr, a partir de 17 de fevereiro de 2016, 
à graduação de segundo sargento do quadro de Praças Policiais 
militares - qPPm, referência “J”, pelo critério de tempo de contribuição 
previdenciária ao 3º sGt qPPm rG. 03.843/2 GErson VIturIno dE 
bArros mat. 747297 cPf: 618.526.861-20 com base no que consta do 
Processo nº 2016/24830/000681;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 24 de outubro 
de 2016.

PORTARIA Nº 562/2016-SAMP/DGP

reverte Policiais militares e dá outras providências.

o coronEL qoPm comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012, c/c art. 108, 109 e 110 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e

considerando o afastamento dos Policiais militares para 
concorrem a cargos eleitorais junto ao trE-to para o pleito 2016;

rEsoLVE:

Art. 1º rEVErtEr a sub tEn qPPm rG 01.688/2 VAndErLÉIA 
fErrEIrA LImA - mat. 495478, cPf 389.175.051-04, ao quadro a que 
pertence, após ter sido agregada pela Portaria nº 373/2016-sAmP/dGP, 
retornando ao serviço Policial militar com data de 06 de outubro de 2016, 
ficando empregada no 2º BPM;

Art. 2º rEVErtEr o sub tEn qPE rG 05.249/2 sAmuEL dE 
souZA rIbEIro - mat. 1066137, cPf 959.046.891-87, ao quadro a que 
pertence, após ter sido agregado pela Portaria nº 375/2016-sAmP/dGP, 
retornando ao serviço Policial militar com data de 06 de outubro de 2016, 
ficando empregado no 2º BPM;

Art. 3º rEVErtEr o 2º sGt qPPm rG 01.838/2 ELIdELmAr 
PErEIrA frEItAs - mat. 590001, cPf 479.471.011-91, ao quadro a 
que pertence, após ter sido agregado pela Portaria nº 432/2016-sAmP/
dGP, retornando ao serviço Policial militar com data de 06 de outubro de 
2016, ficando empregado no 2º BPM;

Art. 4º rEVErtEr o 2º sGt qPPm rG 01.792/2 VALdInÁ 
rIbEIro dE cArVALHo - mat. 620819, cPf 507.966.901-20, ao quadro 
a que pertence, após ter sido agregado pela Portaria nº 398/2016-sAmP/
dGP, retornando ao serviço Policial militar com data de 06 de outubro de 
2016, ficando empregado no 3º BPM;

Art. 5º rEVErtEr o 3º sGt qPPm rG 02.860/2 VALtEnIr 
mArquEs cArdoso - mat. 761634, cPf 625.270.531-49, ao quadro 
a que pertence, após ter sido agregado pela Portaria nº 396/2016-sAmP/
dGP, retornando ao serviço Policial militar com data de 06 de outubro de 
2016, ficando empregado no 2º BPM;

Art. 6º rEVErtEr o 3º sGt qPPm rG 01.955/2 rAImundo 
bAndEIrA dE sÁ - mat. 497104, cPf 389.434.091-68, ao quadro a que 
pertence, após ter sido agregado pela Portaria nº 345/2016-sAmP/dGP, 
retornando ao serviço Policial militar com data de 06 de outubro de 2016, 
ficando empregado no 3º BPM;

Art. 7º rEVErtEr o 3º sGt qPPm rG 03.592/2 JosÉ 
AuGusto ArAÚJo nEto - mat. 861562, cPf 771.675.971-04, ao 
quadro a que pertence, após ter sido agregado pela Portaria nº 394/2016-
sAmP/dGP, retornando ao serviço Policial militar com data de 06 de 
outubro de 2016, ficando empregado no 9º BPM;

Art. 8º rEVErtEr o cb qPPm rG 00.845/3 AntÔnIo LAErtE 
rIbEIro dE quEIroZ - mat. 550430, cPf 439.690.971-34, ao quadro 
a que pertence, após ter sido agregado pela Portaria nº 345/2016-sAmP/
dGP, retornando ao serviço Policial militar com data de 06 de outubro de 
2016, ficando empregado na 1ª CIPM;

Art. 9º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 24 de outubro 
de 2016.

PORTARIA Nº 565/2016-SAMP/DGP

Agrega Policial militar e adota outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, 
inciso II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso II e §1º, da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir o requisito legal, e em decorrência, 
deve ser agregado e afastado das atividades Policiais militares;

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr, o sub tEn qPPm rG. 00.851/2 dALtIno 
noGuEIrA dE oLIVEIrA mat. 549487, cPf: 439.490.961-91, lotado na 
4ª CIPM, a partir de 25 de outubro de 2016, devendo permanecer agregado 
até a publicação do ato de sua transferência para a reserva remunerada 
no Diário Oficial do Estado, ficando adido ao QCG;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 25 de outubro 
de 2016.
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PORTARIA Nº 567/2016-SAMP/DGP

Agrega Policial militar e dá outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 96 e art. 107, 
§1º, inciso V da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e;

considerando as informações prestadas pela diretoria de saúde 
e Promoção social através do ofício nº 673/2016 - Jmcs, datado de 
25 de outubro de 2016, no qual informa que a policial militar abaixo se 
encontra afastada das atividades funcionais por mais de seis meses de 
forma ininterrupta desde o dia 14/12/2015, conforme Atas nº (s) 049 de 
23/12/2015 e 021 de 01/06/2016.

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr a 3º sGt qPPm rG 05.897/2 crIstIAnE 
cAEtAno mILHomEm mAIA - mat. 926301 - cPf. 819.014.531-20, 
Lotado na 5ª CIPM, com data retroativa a 14 de dezembro de 2015, em 
função de estar afastado temporariamente do serviço Policial militar pela 
Junta militar central de saúde - Jmcs, perfazendo um período superior 
a 06 (seis) meses contínuos de afastamento;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 26 de outubro 
de 2016.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
secretário-chefe: LUIZ ANTÔNIO DA ROCHA 

PORTARIA CGE Nº 79, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da constituição Estadual, combinado com o art. 86 da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

concEdEr,

10 (dez) dias de férias, à servidora maria Verônica de carvalho silva, 
nº funcional39084-1, cPf nº 001.878.731-27, Assistente de serviços 
de saúde/supervisor de Análise e controle, no período de 12/12/2016 a 
21/12/2016, referentes ao período aquisitivo 2012/2013, suspensas por 
meio da PortArIA cGE nº 48, dE 19 dE mAIo dE 2015, publicada no 
Diário Oficial 4.384, de 29 de maio de 2016.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA CGE Nº 80, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da constituição Estadual, combinado com o art. 86 da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

concEdEr,

15 (quinze) dias de férias, ao servidor Vinícius Leonardo coppini, nº 
funcional1261339-3, cPf nº 081.602.079-56, Assessor Especial, no 
período de 12/12/2016 a 26/12/2016, referentes ao período aquisitivo 
2015/2015, suspensas por meio da PortArIA cGE nº 03, dE 18 dE 
JANEIRO DE 2016, publicada no Diário Oficial 4.543, de 20 de janeiro 
de 2016.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA CGE Nº 81, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da constituição Estadual, combinado com o art. 86 da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

concEdEr,

15 (quinze) dias de férias, à servidora rosângela Pereira Lima, nº 
funcional 662553-3, cPf nº 547.022.321-34, Assistente Administrativo, 
no período de 16/11/2016 a 30/11/2016, referentes ao período aquisitivo 
2014/2015, suspensas por meio da PortArIA cGE nº 104, dE 08 dE 
OUTUBRO DE 2015, publicada no Diário Oficial 4.476, de 03 de outubro 
de 2015.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA CGE Nº 82, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da constituição Estadual, combinado com o art. 86 da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

concEdEr,

08 (oito) dias de férias, ao servidor Augusto de souza Pinheiro Júnior, nº 
funcional 560380-3, cPf nº 451.214.861-20, Assistente Administrativo/
diretor de Auditoria e fiscalização, no período de 16/11/2016 a 23/11/2016, 
referentes ao período aquisitivo 2014/2015, suspensas por meio da 
PortArIA cGE nº 61, dE 23 dE JunHo dE 2015, publicada no diário 
Oficial 4.403, de 23 de junho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA CGE Nº 83, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da constituição Estadual, combinado com o art. 86 da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

concEdEr,

09 (nove) dias de férias, à servidora Vania Katia Leobas de sousa 
maracaipe, nº funcional 547995-3, cPf nº 438.545.321-72, Administrador, 
no período de 03/11/2016 a 11/11/2016, referentes ao período aquisitivo 
2012/2013, suspensas por meio da PortArIA sEPLAn nº 185, dE 21 dE 
JULHO DE 2014, publicada no Diário Oficial 4.177, de 24 de julho de 2014.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA bARROS FILHO 

PORTARIA Nº 855, DE 25 DE OUTUbRO DE 2016.
republicada para correção

Homologa a Instrução normativa nº 04, de 25 
de outubro de 2016, que dispõe sobre relações 
normativas entre a unidade Gestora do PLAnsAÚdE, 
operadora e os Prestadores de serviços médicos 
credenciados.

o sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAÇÃo do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das suas atribuições e em conformidade com art. 42, 
§1º, incisos II e IV da constituição do Estado, com fulcro na Lei nº 2.296, 
de 11 de março de 2010, art. 1º, Parágrafo Único c/c art. 4º, Parágrafo 
Único, inciso II e no decreto nº 4.051, de 11 de maio de 2010, art. 2º, §1º e,

consIdErAndo que o PLAnsAÚdE é operacionalizado 
por entidade privada, contratada na forma da Lei e seus regulamentos, 
atendidas as disposições regulamentares pertinentes, Lei 2.296/10, art. 2º;

consIdErAndo que cumpre à operadora do Plano, nos 
termos do Contrato 002, firmado em 12 de janeiro de 2016, dar suporte 
técnico e operacional ao Plano de Assistência à saúde dos servidores 
Públicos do Estado do tocantins - PLAnsAÚdE;

consIdErAndo que é de responsabilidade da operadora a 
realização de auditoria junto aos prestadores de serviços hospitalares;

consIdErAndo a implantação da auditoria “in loco” nos 
hospitais pertencentes à rede credenciada no que se refere aos serviços 
hospitalares, procedimentos médicos e de enfermagem;

consIdErAndo que o PLAnsAÚdE se constitui em benefício 
concedido aos servidores públicos pelo Estado do tocantins e que, 
portanto, não se submete às regras de cobertura dos órgãos federais de 
controle de funcionamento de unidades hospitalares;

consIdErAndo, porém, que os prestadores de serviços ao 
PLAnsAÚdE estão jungidos às obrigações dos órgãos de controle federal;

consIdErAndo que a equipe médica que proporciona 
assistência ao paciente é preposta e credenciada da operadora do Plano;

rEsoLVE

Art. 1º Homologar a Instrução normativa nº 04, de 25 de 
outubro de 2016, que normatiza as relações entre a unidade Gestora 
do PLAnsAÚdE, a operadora e os Prestadores de serviços médicos 
credenciados, na conformidade do Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do secretário da Administração do Estado do 
tocantins, aos 25 dias do mês de outubro de 2016.
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AnEXo I À PortArIA nº 855, dE 25 dE outubro dE 2016.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04, DE 25 DE OUTUbRO DE 2016.

normAtIZA As rELAÇÕEs EntrE A unIdAdE 
GEstorA do PLAnsAÚdE, A oPErAdorA E 
os PrEstAdorEs dE sErVIÇos mÉdIcos 
crEdEncIAdos.

cAPÍtuLo I

do ALcAncE dA InstruÇÃo normAtIVA

Art. 1º A presente Instrução normativa alcança a operadora e os 
integrantes da rede credenciada que prestam serviços aos beneficiários 
do PLAnsAÚdE.

cAPÍtuLo II

dA IntErPrEtAÇÃo E dA IntEGrAÇÃo dAs normAtIVAs

Art. 2º As cláusulas contratuais firmadas entre o PLANSAÚDE, 
sua operadora e os prestadores de serviços quando homologadas pelo 
PLAnsAÚdE prevalecem:

I - Quando da interpretação de normativas ou do conflito de 
normas existentes no âmbito do PLAnsAÚdE;

II - fica proibida a existência de acordos entre a operadora do 
Plano e a rede credenciada que não estejam dentro das normativas do 
PLAnsAÚdE.

cAPÍtuLo III

dAs GuIAs E AutorIZAÇÕEs

Art. 3º dos prazos para autorizações dos seguintes 
procedimentos:

I - sessão com fonoaudiólogo: em até 15 (quinze) dias úteis;

II - sessão com psicólogo: em até 15 (quinze) dias úteis;

III - sessão com terapeuta ocupacional: em até 15 (quinze) 
dias úteis;

IV - Sessão com fisioterapeuta: em até 15 (quinze) dias úteis;

V - serviços de diagnóstico por laboratório de análises clínicas 
em regime ambulatorial: em até 5 (cinco) dias úteis;

VI - demais serviços de diagnóstico e terapia em regime 
ambulatorial: em até 15 (quinze) dias úteis;

VII - Procedimentos de alta complexidade: em até 15 (quinze) 
dias úteis;

VIII - Atendimento em regime de hospital-dia: em até 15 (quinze) 
dias úteis;

IX - Atendimento em regime de internação eletiva: em até 
15(quinze) dias úteis;

X - Atendimento em regime de internação eletiva com Órteses, 
Próteses e materiais Especiais - oPmE’s: em até 40 (quarenta) dias úteis;

XI - urgência e emergência de acordo Lei 2.296/10.

Art. 4º É vedado ao Prestador de serviço agendar procedimentos 
eletivos sem que a guia esteja autorizada pela operadora do Plano.

Art. 5º o pedido médico terá validade de 60 (sessenta) dias a 
contar da data da solicitação.

Art. 6º nas Guias de solicitações de atendimentos médicos 
emitidas no âmbito do PLAnsAÚdE deverão constar:

I - A codificação da tabela CBHPM 4ª Edição;

II - A assinatura e o carimbo do médico auditor, que poderão 
ser utilizados por meio digital no sistema de atendimento da operadora 
do Plano.

III - A assinatura do paciente beneficiário ou do responsável 
deverá ser de forma presencial ou biométrica;

IV - A falta da assinatura e do carimbo do médico assistente 
implica na glosa integral da cobrança.

cAPÍtuLo IV

PrEÇos E fAturAmEnto

Art. 7º o envio do faturamento mensal dos Prestadores de 
serviços Hospitalares deverá ser desvinculado de quaisquer honorários 
médicos prestados dentro do hospital:

Parágrafo Único: Para fins do disposto no “caput” deste artigo, 
poderá haver glosa decorrente de irregularidades que forem detectadas 
pela auditoria médica ou de enfermagem nas análises das contas “inloco”, 
ou ainda, outras glosas de irregularidades administrativas realizadas pela 
equipe de contas médicas.

Art. 8º os materiais e medicamentos hospitalares serão pagos 
com base nas revistas “sImPro” e “brAsIndIcE” vigentes, sempre 
praticando o menor valor.

I - os materiais e outros descartáveis utilizados durante a 
permanência hospitalar serão pagos pela tabela sImPro sem acréscimos;

II - dispositivos médicos implantáveis (Órteses, Próteses e 
materiais Especiais - oPmE’s), para efeito desta portaria, não fazem 
parte de materiais e outros descartáveis utilizados durante a permanência 
hospitalar;

III - As Órteses, Próteses e materiais Especiais - oPmE’s serão 
pagos pelos valores vigentes na tabela própria do PLAnsAÚdE (anexo II)  
caso não conste na mesma, obedecerá sempre o menor preço de 
mercado;

IV - todo material/medicamento que permita o uso de forma 
fracionada será pago por quantidade utilizada comprovadamente;

V - Para os medicamentos/soluções, serão utilizados os 
valores de genérico constantes na tabela brAsIndIcE, preço máximo 
ao consumidor, podendo ser utilizados medicamentos de marca quando 
inexistir o seu equivalente genérico;

VI - Para os casos de medicamentos/soluções que não 
constarem na tabela brAsIndIcE e constarem na tabela sImPro, serão 
pagos pelo valor da tabela sImPro sem acréscimos;

VII - Para os casos de medicamentos/soluções que não 
constarem em nenhuma das tabelas adotadas, será pago o valor da 
nota de compra, acrescido dos impostos, conforme legislação específica.

VIII - medicamentos utilizados durante a permanência hospitalar 
serão pagos tendo como referência a revista brAsIndIcE - preço máximo 
ao consumidor - já incluídos nesse preço os valores relativos aos serviços 
de seleção, programação, armazenamento, distribuição, manipulação, 
fracionamento, unitarização, dispensa de medicamento ao paciente, 
controle e aquisição dos medicamentos;

IX - Para os materiais hospitalares, exceto dispositivos médicos 
implantáveis (oPmE’s) que não constem nas tabelas referenciadas, a 
remuneração será feita conforme nota fiscal de compra, acrescidos 
dos impostos, conforme legislação específica, sendo obrigatório que o 
prestador encaminhe cópia da nota fiscal da compra;

X - o PLAnsAÚdE poderá realizar averiguações de materiais/
medicamentos hospitalares por meio de seus auditores a qualquer tempo;

XI - Havendo mais de um fabricante para o mesmo material ou 
medicamento, será considerado o de menor preço;

XII - os medicamentos oncológicos serão pagos de forma 
fracionada conforme a estabilidade dos mesmos;

XIII - Excetuando-se os medicamentos/materiais/oPmE’s 
que são tratados por tabelas específicas, os demais serviços, taxas e 
honorários, entre outros custos diversos, serão pagos conforme tabela 
hospitalar do PLAnsAÚdE.

cAPÍtuLo V

fornEcImEnto dE mEdIcAmEnto VIA orAL/soLuÇÕEs

Art. 9º É de competência do Prestador de serviços a mobilização 
de sua equipe multiprofissional (médico, enfermeiro, assistente social, 
psicólogo, farmacêutico) no monitoramento da utilização adequada 
do medicamento, bem como dos possíveis eventos adversos e o seu 
tratamento, além de acompanhar a adesão ao mesmo:
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I - Atender às exigências da legislação (AnVIsA) quanto à 
rastreabilidade e fracionamento dos medicamentos, recolhendo-os em 
caso de efeitos colaterais, óbito ou conclusão do tratamento;

II - deve, ainda, comunicar a operadora do Plano dessas 
intercorrências quando das solicitações dos serviços.

Art. 10 serão pagos:

I - A remuneração da nutrição enteral ou parenteral e os 
leites especiais, os quais serão efetivados de acordo com a prescrição 
do médico assistente e pago, efetivamente, o utilizado pelo paciente, 
conforme checagem realizada pela enfermagem devidamente validada 
pela auditoria in loco;

II - A remuneração da nutrição enteral ou parenteral mAnIPuLAdA 
será paga conforme apresentação de nota fiscal do fornecedor/fabricante 
que executou o serviço, acrescida dos impostos, conforme legislação 
específica.

cAPÍtuLo VI

PortEs dE sALAs, tAXAs E dIÁrIAs

Art. 11. As taxas de portes de salas serão pagas quando da 
realização de procedimentos cirúrgicos múltiplos no mesmo paciente, 
conforme o número de procedimentos realizados, observados os seguintes 
percentuais:

I - 100% do porte principal (maior porte);

II - 50% para os demais portes, remunerado uma única vez;

III - com acréscimo de 100% do valor total da taxa de sala 
correspondente às cIrurGIAs InfEctAdAs.

Art. 12.serão pagos na conformidade da tabela de preços 
hospitalares do PLAnsAÚdE:

I - As taxas de porte de sala, quando da realização de curativos 
especiais, entendidas como aquelas realizadas em bloco cirúrgico, 
mediante análise técnica de auditoria;

II - Para os pacientes que forem encaminhados da sala cirúrgica 
para a utI não haverá cobranças de taxa de rPA;

III - taxa de fototerapia, quando solicitada e prescrita pelo 
médico assistente para uso fora de utI, serão observados os números 
de sessões solicitadas;

IV - os oxímetros de pulso utilizados fora do centro cirúrgico só 
serão remunerados com justificativas técnicas pertinentes;

V - Para bomba de infusão e ventilador mecânico só será paga 
taxa única.

Art. 13. As taxas e diárias abaixo não serão pagas de forma 
concomitante:

I - “box” Hora de 00h01min até 04h00min (quatro) horas;

II - taxa de observação, de 04h00min (quatro) horas até 
06h00min (seis) horas;

III - dayclinic, de 06h00min (seis) horas até 12h00min (doze) 
horas;

IV - diárias de enfermaria e utI, compreendidas por período 
indivisível de até 24 horas.

Art. 14. As diárias de acompanhantes serão pagas conforme 
os seguintes critérios:

I - crianças, adolescentes menores de 18 anos, maiores de 
65 anos, portadores de necessidades especiais e gestantes no trabalho 
de pré-parto, parto, pós-parto, quando utilizadas em enfermaria e na 
modalidade “dAYcLInIc”;

II - As diárias de isolamento serão remuneradas com percentual 
de acréscimo de 30%, desde que justificadas e contempladas o 
“guidelinedocdc / 2007”.

cAPÍtuLo VII

mAtErIAL dE uso HosPItALAr

Art. 15. As mantas térmicas só serão autorizadas e pagas 
conforme os critérios abaixo:

I - Para idosos e em cirurgias de porte 6 ou 7;

II - utilização em pré e pós-operatório em neonatos;

III - Pacientes politraumatizados;

IV - Grandes queimados;

V - Em ctI - pacientes com hipotermia e com baixo débito com 
disfunção de múltiplos órgãos (primeiras 72 horas), com exceção de 
falência orgânica e quadros de sepse;

VI - A manta pediátrica não será liberada para neonatos, 
considerando que a recepção do recém-nascido em sala de parto é 
realizada no berço de calor radiante e, na utI neonatal, em incubadora 
ou berço de calor radiante;

Art. 16.os opsites serão pagos conforme critérios que serão 
avaliados pela auditoria médica/enfermagem;

Art. 17.não haverá pagamento para as placas descartáveis do 
aparelho bisturi elétrico utilizadas em procedimentos cirúrgicos;

Art. 18.os trocáteres descartáveis utilizados em cirurgia por 
vídeo serão fornecidos pela administradora do plano em quantitativo e 
especificações do médico assistente e análise de auditoria;

Art. 19.os transdutores de pressão, tempo médio de troca: 72 
horas (troca aparato de fluxo contínuo e derivadores devem ser trocados 
juntamente com os transdutores).

Art. 20. sensor bis será pago em cirurgias de coluna e cardíacas, 
sendo que os demais procedimentos cirúrgicos serão analisados pela 
auditoria médica.

cAPÍtuLo VIII

dAs ÓrtEsEs, PrÓtEsEs E mAtErIAIs EsPEcIAIs - oPmE’s

Art. 21. o fornecimento de Órteses, Próteses e materiais 
Especiais - oPmE’s em procedimento:

I - Eletivo e de urgência/emergência é de responsabilidade da 
operadora do Plano.

II - cumpre à operadora do Plano credenciar, junto aos 
prestadores de serviços hospitalares, as empresas que lhe fornecem 
oPmE’s, devendo o PLAnsAÚdE aprovar o credenciamento das mesmas.

III - os prestadores de serviços hospitalares poderão recusar a 
utilização de oPmE’s fornecidas por empresa não credenciada;

IV - Uma vez finalizada a autorização de fornecimento de 
oPmE para um determinado procedimento, não cabe ao hospital trocar 
o fornecedor sem anuência prévia da operadora.

Art. 22. o PLAnsAÚdE reserva-se o direito de exigir que 
o médico assistente apresente pelo menos três marcas do material 
solicitado, de acordo com a resolução cfm 1956/2010.

Art. 23.É vedado ao médico assistente requisitante exigir 
fornecedor ou marca comercial de sua preferência.

Art. 24. os valores de oPmE’s obedecerão ao que está disposto 
no art. 8º, inciso III, desta instrução normativa.

Art. 25. As oPmE’s serão entregues pela empresa habilitada 
diretamente ao Hospital, obedecendo aos seguintes critérios:

I - mediante protocolo que estabeleça o respectivo procedimento 
de utilização;

II - Em tempo hábil para que os protocolos de sua utilização e 
esterilização sejam cumpridos;

III - Vedada a entrega de oPmE’s diretamente ao médico 
assistente ou ao beneficiário do PLANSAÚDE;
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IV - oPmE’s utilizadas em caráter eletivo ou urgência/
emergência deverão ser fornecidas pela operadora do Plano e serão 
pagos de acordo ao que está disposto no art. 8º, inciso III, desta Instrução 
normativa.

cAPÍtuLo IX

GAsotErAPIA E tAXA dE nEbuLIZAÇÃo

Art. 26. A taxa de nebulização não inclui uso de oxigênio, cujo 
valor será cobrado na fatura correspondente.

Art. 27. A gasoterapia será paga de acordo com a prescrição 
médica e sua utilização comprovada em prontuário médico e remunerada 
conforme a tabela vigente.

cAPÍtuLo X

dAs AudItorIAs In Loco

Art. 28. As auditorias serão realizadas nos prontuários dos 
pacientes por auditor médico e/ou auditor enfermeiro indicados pela 
operadora do Plano, dos quais poderão recusar-se ou sustar a prestação 
de serviços que não estejam ou não foram executados dentro das 
condições estipuladas em contrato, ou que estejam em desacordo com 
as normas técnicas e literatura científica pertinente.

Art. 29. As auditorias médicas e de enfermagem in loco serão 
responsáveis por:

I - Proceder à análise das contas hospitalares, aferindo a 
pertinência de taxas, de diárias e descrições de materiais e medicamentos, 
inclusive os especiais, das oPmE’s, assim como verificando a 
conformidade dos procedimentos auditados com as prescrições e 
autorizações prévias, incluindo checagem de quantidades prescritas e 
utilizadas, podendo ser ou não validadas pela auditoria;

II - monitorar o uso de equipamento e gasoterapia;

III - Visitar os pacientes internados;

IV - realizar visitas técnicas;

V - Acompanhar cirurgias;

VI - Promover discussão clínica com os médicos assistentes;

VII - realizar pesquisas em prontuários médicos;

VIII - opinar sobre a utilização de materiais e medicamentos 
especiais ou não;

IX - Proceder às análises de contas hospitalares e discussões 
técnicas sobre as mesmas, à luz do prontuário médico e da avaliação 
clínica dos pacientes, caso eles ainda estejam internados.

Art. 30. o uso de materiais adicionais será auditado 
posteriormente e, caso haja divergências técnicas, será efetuada a glosa.

Art. 31. Em Auditoria in loco deverão ser apresentados os lacres, 
invólucros ou notas fiscais das OPME’s auditadas e todos os exames 
de imagem que constarem na conta e toda a documentação relativa à 
internação do paciente, inclusive o prontuário médico.

Art. 32. durante a auditoria in loco:

I - É permitida a regularização de documentação e divergir das 
opiniões dos auditores;

II - A documentação apresentada poderá sofrer glosas 
administrativas de itens que estiverem com cobrança em divergência 
com as tabelas.

Art. 33. Prescreve em 60 dias o direito dos prestadores de 
serviços de enviar a cobrança dos procedimentos realizados.

Parágrafo Único: Inicia-se a contagem do prazo de que trata 
este artigo na data da alta para pacientes internados e data de execução 
para os demais.

cAPÍtuLo XI

ProcEdImEntos dE GLosAs

Art. 34. quaisquer cobranças que estiverem em desacordo com 
as normas e tabelas do PLAnsAÚdE sofrerão Glosas Administrativas, de 
igual forma sobre os valores cobrados em desacordo com entendimentos 
técnicos da equipe administradora do Plano e do PLAnsAÚdE.

Art. 35. As Glosas deverão ser comunicadas aos prestadores 
de serviços por meio de “relatórios de Glosas” pormenorizados e 
individualizados, no que tange a cada fatura auditada, elaboradas em 
sistema informatizado XmL.

Art. 36. Em relação ao relatório de que se trata o artigo anterior:

I - deverá ser descritivo e detalhado de modo a permitir aos 
prestadores de serviços ampla defesa em recursos ou requerimentos 
de reconsideração;

II - Identificará:

a) O nome do beneficiário do PLANSAÚDE;

b) o(s) motivo(s) da(s) Glosa(s);

III - Eventuais códigos referenciais do item, do quantitativo, do 
qualitativo, do valor e de tudo o mais que possa permitir o entendimento 
correto, preciso e real do corte;

IV - As urgências e emergências que forem definidas pelo 
médico assistente, posteriormente, serão analisadas pelo médico auditor, 
podendo sofrer Glosas.

Art. 37. os recursos de Glosas serão apresentados à operadora, 
devendo ser:

I - formalizados em sistema informatizado XmL;

II - Expostos, de modo claro e objetivo, os motivos e razões 
das suas pretensões.

Art. 38. os recursos poderão ser providos em uma única vez 
dentro do prazo de 60 dias, a partir do recebimento do arquivo de Glosa.

Art. 39. Procedimentos autorizados previamente pela operadora 
poderão ser glosados, desde que sejam identificadas as divergências pela 
auditoria entre o que foi autorizado e a sua respectiva cobrança efetuada.

cAPÍtuLo XII

dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 40. Caso não haja profissional médico especialista solicitado 
e justificado pelo médico assistente na rede credenciada, o prestador 
deverá disponibilizar, em tempo e hora, profissionais médicos para 
emissão de pareceres ou avaliações, em conjunto ou em separado, à 
equipe de médicos assistentes do paciente beneficiário do PLANSAÚDE.

I - médicos especialistas não credenciados à rede do 
PLAnsAÚdE terão remuneração no valor máximo der$ 300,00 (trezentos 
Reais), acrescido dos impostos, conforme legislação específica.

II - A contratação de profissionais por parte dos prestadores de 
serviços hospitalares deverá ter seu custo integrado à conta hospitalar, 
mediante nota fiscal ou recibo.

Art. 41. cumpre à operadora notificar expressamente os 
prestadores de serviços sobre as instruções normativas vigentes, acordos 
e outros dispositivos firmados.

Art. 42. A operadora deverá analisar o caráter de urgência 
ou emergência atribuído pelo prestador de serviço a determinado 
procedimento no momento da disponibilização das contas.

AnEXo II À PortArIA nº 855, dE 25 dE outubro dE 2016.

tAbELA oPmE AnEXo II A PortArIA nº 855/2016

cÓdIGo dEscrIÇÃo VALor

99000001 AAsI EXtErno c/ AmPLI rEtor AurI AnALoG um r$ 800,00 

99000002 AAsI EXtErno com AmPLI rEtro AurI dIGItA um r$ 1.200,00 

99000003 ActIcoAt 20X40 (06 unIdAdEs) um r$ 758,16 

99000004 AdAPtAdor EXtEnsAo P/ 6134-4 (somEntE trocA) un r$ 8.128,20 

99000005 AdAPtAdor tAndAm 009200 un r$ 58,33 

99000006 AdEsIVo cIrurGIco coLAGEL (GELAtInA, rEsorcInA E formALdEIdo) Ad r$ 116,58 

99000007 AGuLHA dE bIoPsIA com dIsPArAdor un r$ 150,00 

99000008 AGuLHA EndoscoPIcA fLEXIVEL PEdIAtrIcA un r$ 650,78 

99000009 AGuLHA mIELoGrAmA un r$ 170,00 

99000010 AGuLHA P/ PunÇAo PErcutAnEA un r$ 82,00 
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99000011 AGuLHA PArA AnEstEsIA rEGIonAL (dE PLEXo) un r$ 78,43 

99000012 AGuLHA PArA bIoPsIA AsPIrAtIVA (PontA EcoGEnIcA E dIsPosItIVo 
dE sEGurAnÇA) un r$ 140,00 

99000013 AGuLHA PArA bIoPsIA ossEA E dE mEduLA ossEA un r$ 400,00 

99000014 AGuLHA PArA bIoPsIA VErtEbrAL com trEfInA un r$ 1.287,00 

99000015 AGuLHA PArA LocALIZAÇÃo dE noduLo mAmArIo un r$ 124,92 

99000016 AGuLHA PArA PunÇAo trAnsEPtAL (brocKEnbrouGH) un r$ 1.860,00 

99000017 AGuLHA rAdIofrEquEncIA (rEnAL) un r$ 21.000,00 

99000018 ALÇA dE rEssEcÇAo PArA rtu un r$ 150,00 

99000019 ALÇA PArA rEtIrAdA dE corPos EstrAnHos (cooK mEdIcAL) un r$ 14.637,00 

99000020 AncorA bIoAbsorVIVEL (ombro) un r$ 1.650,00 

99000021 AncorA tItAnIo un r$ 324,00 

99000022 AnEL dE fErrArA - Arco 210º un r$ 630,00 

99000023 AnEL dE fErrArA - Arco 90º / 120º ou 160º un r$ 249,75 

99000024 AnEL dE rEforco AcEtAbuLAr un r$ 87,30 

99000025 AnEL PArA AnELoPLAstIA VALVuLAr un r$ 196,31 

99000026 AnEL sILIconE GAstroPLAstIA un r$ 54,00 

99000027 ArruELA dEntAdA un r$ 34,80 

99000028 ArruELA dEntAtAdA PArA LIGAmEnto (tItÂnIo) un r$ 5,52 

99000029 ArruELA Em “c” un r$ 5,52 

99000030 ArruELA PArA PArAfuso un r$ 5,40 

99000031 ArruELA uss un r$ 127,78 

99000032 ArruELAs dE tItAnIo PArA cIrurGIA dA coLunA un r$ 72,00 

99000033 AsPIrAdor uLtrAssonIco un r$ 4.500,00 

99000034 AtrAucLIP un r$ 4,20 

99000035 AVItEnE Em Po 01 Gr Gr r$ 1.260,00 

99000036 bAInHA ArAmAdA un r$ 477,00 

99000037 bAInHA dE dILAtAÇÃo mEcÂnIcA - EVoLutIon 13,6 cm (cooK mEdIcAL) 
un r$ 12.600,00 

99000038 bAInHA dE dILAtAÇÃo mEcÂnIcA - EVoLutIon 40,6 cm (cooK mEdIcAL) 
un r$ 15.750,00 

99000039 bALAo coronArIo ELuIdor dE PAcLItAXEL un r$ 8.900,00 

99000040 bALAo dE cortE AnGIoPLAstIA coronArIA (cuttInG bALoon) un r$ 3.000,00 

99000041 bALAo dE dILAtAÇAo, cAtEtEr 1.9mm X 200cm, bALAo 16.0mm (1 bALAo 
A cAdA 3 sEssoEs) un r$ 938,00 

99000042 bALAo dILAtAÇAo coLEdoco un r$ 1.380,00 

99000043 bALAo EXtrAtor cALcuLos bILIArEs un r$ 880,00 

99000044 bALAo fArmAcoLoGIco PErIfIfErIco un r$ 8.900,00 

99000045 bALAo HYPErform un r$ 6.700,00 

99000046 bALAo PArA AnGIoPLAstIA PErIfErIcA dIstAL un r$ 3.870,00 

99000047 bALAo PArA dILAtAÇAo bILIAr un r$ 990,00 

99000048 bALAo PArA mEdIÇAo dE cIA E foP un r$ 1.117,35 

99000049 bALAo rEmodELAmEnto VEnoso IntrAcrAnIAno un r$ 5.500,00 

99000050 bALAo VArIZEs EsofAGIcAs un r$ 1.300,00 

99000051 bArrA ErIK (dIsPosItIVo PArA fIXAÇÃo mAXILAr) AtÉ 25 cm un r$ 67,50 

99000052 bArrA uss 3,5mm PArA EstAbILIZAdor trAnsVEr un r$ 80,83 

99000053 bArrA uss 6,0mm brAndA (50 AtE 150mm) un r$ 65,85 

99000054 bArrA uss dE 6,0mm durA (50 AtE 500mm) un r$ 157,58 

99000055 bIsturI dE ArGonIo un r$ 720,00 

99000056 bIsturI HArmonIco un r$ 1.800,00 

99000057 bombA ImPLAntAVEL InfusorA dE fArmAcos (ProGrAmAVEL) un r$ 44.327,36 

99000058 botÃo PArA crAnEotomIA Em tItÂnIo un r$ 1.167,00 

99000059 botAo PArA crAnIo un r$ 225,00 

99000060 brocA dE drILL (crAnIotomIA) un r$ 750,00 

99000061 brocA otorrInoLArInGoLoGIA un r$ 750,00 

99000062 cAbEÇA - ombro un r$ 1.521,90 

99000063 cAbEÇA IntErcAmbIAVEL - quAdrIL un r$ 321,53 

99000064 cAbEÇA IntErcAmbIÁVEL cErÂmIcA un r$ 3.200,00 

99000065 cAbEÇA IntErcAmbIAVEL cErAmIcA (ZImmEr) un r$ 5.018,52 

99000066 cAbEÇA umErAL EccEntrA un r$ 398,33 

99000067 cAbo cErcLAGEm (ortoPEdIA) un r$ 3.610,00 

99000068 cAbo P/ codIGo 5923-4 (nEuroLoGIA) un r$ 5.407,82 

99000069 cAGE Em bAnAnA Em PEEK rAdIotrAnsPArEntE un r$ 6.000,00 

99000070 cAGE Em PEEK rAdIotrAnsPArEntE com trAVA un r$ 6.430,00 

99000071 cAGE Em PEEK rAdIotrAnsPArEntE un r$ 4.000,00 

99000072 cAGE LombAr un r$ 1.300,00 

99000073 cALotA crAnIAnA PrototIPAdA (PAcIEntE JoAnA IndIA) un r$ 55.000,00 

99000074 cAmPo IodoforAdo un r$ 96,80 

99000075 cAnEtA ELEtrocIrurGIcA E PLAcA un r$ 330,00 

99000076 cAnuLA dE InfusAo 4mm dEsc. un r$ 32,21 

99000077 cAnuLA dE PunÇAo 1,5 mm un r$ 250,00 

99000078 cArGA GrAmPEAdor 45mm 6 LInHAs un r$ 683,75 

99000079 cArGA PArA GrAmPEAdor curVo un r$ 300,00 

99000080 cArGA PArA GrAmPEAdor LInEAr - todos un r$ 254,00 

99000081 cArGA PArA GrAmPEAdor LInEAr cortAntE - GAstroPLAstIA un r$ 685,80 

99000082 cArtucHo P/ LEntE IntrAocuLAr un r$ 16,20 

99000083 cAsquILo dE EnLAcE PArA bArrAs 6,0 mm un r$ 326,67 

99000084 cAtEtEEr bALÃo P/ dILAtAÇÃo urEtErAL un r$ 1.170,00 

99000085 cAtEtEr bALAo AnGIo.rEcEm-nAto, LAct.,bErrmAnn (1) un r$ 126,87 

99000086 cAtEtEr bALAo sYnErGY 018 2.5 E 3.0 un r$ 780,00 

99000087 cAtEtEr bALAo sYnErGY 018 3.0 105004 un r$ 780,00 

99000088 cAtEtEr AbLAÇAo ELEtrofIsIoLoGIA IrrIGAdo (com conEctor) un r$ 6.263,20 

99000089 cAtEtEr AbLAÇAo ELEtrofIsIoLoGIA nAo IrrIGAdo (com conEctor) 
un r$ 4.404,20 

99000090 cAtEtEr AmPLAtZ un r$ 105,00 

99000091 cAtEtEr AnGIoGrAfIco 7-f un r$ 75,00 

99000092 cAtEtEr AnGIoGrAfIco dE nYLon ArAmAdo torcon nb un r$ 451,00 

99000093 cAtEtEr ArrAY (com conEctor) un r$ 7.500,00 

99000094 cAtEtEr AtrIAL / PErItonEAL un r$ 126,59 

99000095 cAtEtEr bALAo AnGIoPLAstIA trAnsLumInAL PErcutAnEA un r$ 450,00 

99000096 cAtEtEr bALAo AtrIossEPtostomIA un r$ 450,00 

99000097 cAtEtEr bALAo cHubbY 9-3.5 un r$ 2.916,67 

99000098 cAtEtEr bALÃo comPLAcEntE rELIAnt un r$ 4.771,80 

99000099 cAtEtEr bALAo comPLAcEntE rELIAntE un r$ 3.000,00 

99000100 cAtEtEr bALAo coron. 010027 2.0X20m un r$ 866,67 

99000101 cAtEtEr bALAo coron. 010029 3.0X20m un r$ 866,67 

99000102 cAtEtEr bALAo coron. 010030 3.5X20m un r$ 780,00 

99000103 cAtEtEr bALAo dE dILAtAÇAo do EsofAGo un r$ 938,00 

99000104 cAtEtEr bALAo dE ocLusAo - AnEurIsmA cErEbrAL un r$ 6.885,00 

99000105 cAtEtEr bALAo dILAtAdor urEtrAL 20 Atm, 75 cm un r$ 660,00 

99000106 cAtEtEr bALAo P/ AnGIoPLAstIA coronArIA un r$ 460,00 

99000107 cAtEtEr bALAo P/ EmboLEctomIA Art. ou VEnosA un r$ 91,62 

99000108 cAtEtEr bALAo PArA AnGIoPLAstIA PErIfErIcA un r$ 1.000,00 

99000109 cAtEtEr bALAo VALVoPLAstIA (EXcEto mItrAL) un r$ 3.200,00 

99000110 cAtEtEr cEntrAL dE InsErÇAo PErIfErIcA (PIcc) un r$ 500,00 

99000111 cAtEtEr conEctor AnGIoG. 8337 un r$ 50,00 

99000112 cAtEtEr dE AcEsso VEnoso cEntrAL duPLo LumEn 16G 7fr 20 cm un r$ 139,50 

99000113 cAtEtEr dE AcEsso VEnoso cEntrAL unIco LumEn 14G un r$ 67,50 

99000114 cAtEtEr dE dIAGnostIco conVEncIonAL un r$ 75,00 

99000115 cAtEtEr dE sILIconE IsoLAdo P/ quImIotErAPIA un r$ 183,60 

99000116 cAtEtEr dIAG. VodA LEft 7fVL4.5 03306.74 un r$ 123,75 

99000117 cAtEtEr dIAGnostIco ELEtrofIsIoLoGIA cIrcuLAr/cIrcunfErEncIAL/
EsPIrAL/LAsso (com conEctor) un r$ 4.411,50 

99000118 cAtEtEr dIAGnostIco ELEtrofIsIoLoGIA dEcAPoLAr (com 
conEctor) un r$ 3.261,50 

99000119 cAtEtEr dIAGnostIco ELEtrofIsIoLoGIA duodEcAPoLAr (com 
conEctor) un r$ 4.780,50 

99000120 cAtEtEr dIAGnostIco ELEtrofIsIoLoGIA quAdrIPoLAr (com 
conEctor) un r$ 2.077,50 

99000121 cAtEtEr dIALIsE PErItonIAL un r$ 21,62 

99000122 cAtEtEr drEnAGEm (HIdrocEfALIA) un r$ 496,15 

99000123 cAtEtEr duPLo J - uroLoGIco un r$ 140,00 

99000124 cAtEtEr EmboLEctomIA un r$ 168,00 

99000125 cAtEtEr EPIdurAL / PErIdurAL todos un r$ 17,55 

99000126 cAtEtEr GuIA AnGIoPLAstIA trAnsLumInAL PErcutAnEA un r$ 79,87 

99000127 cAtEtEr GuIA fArGomAX un r$ 3.350,00 

99000128 cAtEtEr GuIA P/ AnGIoPLAstIA un r$ 200,00 

99000129 cAtEtEr IntrAtEcAL com Introdutor PArA bombA dE fArmAcos 
ImPLAntAVEL (ProGrAmAVEL) un r$ 5.280,75 

99000130 cAtEtEr Introdutor HEmAquEt 5f 6029 un r$ 41,25 

99000131 cAtEtEr LEHmAn - todos un r$ 265,00 

99000132 cAtEtEr LEHmAn 5f 001410 80 cm un r$ 295,00 

99000133 cAtEtEr LEHmAn 6f 001259 100 cm un r$ 295,00 

99000134 cAtEtEr LEHmAn 6f 001413 100 cm un r$ 295,00 

99000135 cAtEtEr LEHmAn 6f 100cm 7460 un r$ 295,00 

99000136 cAtEtEr LEHmAn 7f 001263 100 cm un r$ 295,00 

99000137 cAtEtEr LEHmAn 7f 001357 80 cm un r$ 295,00 

99000138 cAtEtEr LEHmAn 7f 001415 100 cm un r$ 150,00 

99000139 cAtEtEr mAGIc -todos un r$ 2.689,11 

99000140 cAtEtEr mAGIc 1.5 mP un r$ 3.123,00 

99000141 cAtEtEr mAGIc 1.5 stAndArd un r$ 2.689,11 

99000142 cAtEtEr mAGIc 1.8 mP un r$ 3.123,00 

99000143 cAtEtEr mAGIc 1.8 stAndArd un r$ 2.987,90 

99000144 cAtEtEr muLtIPErfurAdo PArA InfusAo dE tromboLItIcos un r$ 1.564,20 

99000145 cAtEtEr muLtIPoLAr (Estudo ELEtrofIsIoL/dIAGnostIco) un r$ 382,06 

99000146 cAtEtEr muLtIPoLAr (Estudo ELEtrofIsIoL/tErAPEutIco) un r$ 1.269,33 

99000147 cAtEtEr nAsAL com EXtEnsor (oXIGEnIo domIcILIAr) un r$ 10,00 
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99000148 cAtEtEr nIH (todos) un r$ 174,83 

99000149 cAtEtEr nIH 5f 001348 50 cm un r$ 137,50 

99000150 cAtEtEr nIH 5f 008761 65 cm un r$ 295,00 

99000151 cAtEtEr nIH 6f 001354 100 cm un r$ 295,00 

99000152 cAtEtEr nIH 7f 001358 100 cm un r$ 295,00 

99000153 cAtEtEr nIH 7f cod.527.745 un r$ 137,50 

99000154 cAtEtEr nIH 8f 001362 100 cm un r$ 295,00 

99000155 cAtEtEr P/ dIALIsE PErItonEAL tEncKHoff un r$ 279,89 

99000156 cAtEtEr P/ InfusAo dE quImIotErAPIA un r$ 156,42 

99000157 cAtEtEr P/ subcLAVIA duPLo LumEn P/ HEmodIALIsE un r$ 117,46 

99000158 cAtEtEr PArA drEnAGEm EXtErnA un r$ 1.183,50 

99000159 cAtEtEr PArA PIc dIGItAL un r$ 6.900,00 

99000160 cAtEtEr PArA tErmodILuIÇAo un r$ 213,32 

99000161 cAtEtEr PEscAdor PArA coLocAÇAo dE ProtEsE - cIA un r$ 2.952,00 

99000162 cAtEtEr PIGtAIL - todos un r$ 54,00 

99000163 cAtEtEr PIGtAIL 5f 006710 110 cm un r$ 54,00 

99000164 cAtEtEr PIGtAIL 6f 006465 110 cm un r$ 60,00 

99000165 cAtEtEr PIGtAIL 7f 010306 110 cm un r$ 60,00 

99000166 cAtEtEr PIGtAIL 8f 007423 110 cm un r$ 60,00 

99000167 cAtEtEr PIGtAIL mILImEtrAdo un r$ 1.300,00 

99000168 cAtEtEr ProfLo AmPLAtZ 6f 010021/010016 100c un r$ 66,67 

99000169 cAtEtEr ProfLo AnGIoG. 010016 100 cm un r$ 66,67 

99000170 cAtEtEr rEbAr un r$ 2.725,63 

99000171 cAtEtEr rEtrIEVEr (LAÇo/ALÇA) un r$ 747,00 

99000172 cAtEtEr rotALInK PArA AtErEctomIA rotAcIonAL (rotAbLAtor) un r$ 3.900,00 

99000173 cAtEtEr soft tIP 7f 004920/21/22 100 cm un r$ 63,75 

99000174 cAtEtEr softIP - todos un r$ 300,00 

99000175 cAtEtEr softIP un r$ 333,33 

99000176 cAtEtEr softP suPErf.JL3.5 7f s27-010 un r$ 333,33 

99000177 cAtEtEr sonEs 8f n. 7540 2.50 X 20 mm un r$ 141,75 

99000178 cAtEtEr sWAnGAns un r$ 348,55 

99000179 cAtEtEr uLtrA fLoW 1.8 un r$ 2.354,63 

99000180 cAtEtEr urEtErAL IrrIGAÇAo un r$ 150,00 

99000181 cAtEtEr urEtErAL un r$ 99,00 

99000182 cAtÉtEr urEtrAL (rAbo dE Porco) duPLo J un r$ 180,00 

99000183 cAtEtEr VALVuLA Em Y un r$ 286,88 

99000184 cAtEtEr VEnoso cEntrAL duPLo LumEn 5frX10 A 16cm (InfAntIL) un r$ 200,00 

99000185 cAtEtEr VEnoso cEntrAL trIPLo LumEn PArA oXImEtrIA contInuA 
/ sAturAÇÃo cEntrAL dE o2 un r$ 1.739,23 

99000186 cAtEtEr VEntrIcuLAr com rEsErVAtorIo un r$ 88,98 

99000187 cAtEtEr VEntrIcuLAr IsoLAdo un r$ 43,74 

99000188 cELL sAVEr (trAnsfusAo AutoLoGA) un r$ 2.350,00 

99000189 cEntrALIZAdor P/ ProtEsE dE quAqdrIL un r$ 200,00 

99000190 cErA P/ osso EV r$ 15,75 

99000191 cIfoPLAstIA - 01 nIVEL un r$ 23.920,00 

99000192 cIfoPLAstIA - 02 nIVEIs un r$ 29.384,00 

99000193 cIfoPLAstIA - 03 nIVEIs un r$ 34.000,00 

99000194 cILIndro oXIGEnotErAPIA 1 m3 (PArA trAnsPortE) un r$ 100,00 

99000195 cILIndro oXIGEnotErAPIA 5LPm + cILIndro oXIGEnotErAPIA 8m3 + 
dEscArtÁVEIs - tAXA mEnsAL un r$ 534,00 

99000196 cILIndro oXIGEnotErAPIA domIcILIAr 4m3 + rEGuLAdor un r$ 80,00 

99000197 cImEnto com AntIbIotIco 40Gr un r$ 187,50 

99000198 cImEnto crAnIoPLAstIA 30G un r$ 2.700,00 

99000199 cImEnto mImIX - 5 GrAmAs un r$ 6.300,00 

99000200 cImEnto ortoPEdIco 40Gr un r$ 44,00 

99000201 cLIPs PArA AnEurIsmA Em cobALto un r$ 600,00 

99000202 cLIPs PArA AnEurIsmA Em tItAnIo un r$ 847,60 

99000203 cLIPs PArA AnEurIsmA tEmPorArIo un r$ 565,20 

99000204 coLA cIrurGIcA A bAsE dE cIAnoAcrILAto (dErmAbond) un r$ 120,00 

99000205 coLEtor PArA unIdAdE dE drEnAGEm EXtErnA un r$ 64,54 

99000206 comPonEntE PoLIEtILEno ProtEsE dE JoELHo un r$ 395,33 

99000207 comPonEntE AcEtAbuLAr dE PoLIEtILEno cImEntAdo PrImArIo 
ou rEVIsAo un r$ 192,00 

99000208 comPonEntE AcEtAbuLAr LInEr PoLIEtILEno (ZImmEr) un r$ 2.731,95 

99000209 comPonEntE AcEtAbuLAr mEtAL trAbEcuLAr tAntALo PrImArIA 
(ZImmEr) un r$ 13.920,00 

99000210 comPonEntE AcEtAbuLAr mEtALIco PoLIEtILEno ou rEVIsAo un r$ 705,00 

99000211 comPonEntE AcEtAbuLAr mEtALIco PoLIEtILEno un r$ 705,00 

99000212 comPonEntE AcEtAbuLAr PoLIEtILEno P/ rEVIsAo un r$ 192,00 

99000213 comPonEntE AcEtAbuLAr trAbEcuLAr tAntALo rEVIsAo (ZImmEr) un r$ 15.560,00 

99000214 comPonEntE bAsE tIbIAL constrItor rHK ZImmEr un r$ 12.951,90 

99000215 comPonEntE bAsE tIbIAL mEtALIcA nEXGEn n.4 un r$ 6.223,60 

99000216 comPonEntE bAsE tIbIAL mEtALIcA unIcomPArtImEntAL un r$ 6.937,96 

99000217 comPonEntE bAsE tIbIAL un r$ 1.191,00 

99000218 comPonEntE bLoco tIbIAL rEVIsAo LccK un r$ 3.021,15 

99000219 comPonEntE cALÇo fEmurAL rEVIsAo LccK AntErIor un r$ 2.730,10 

99000220 comPonEntE cALÇo fEmurAL rEVIsAo LccK dIstAL un r$ 2.730,00 

99000221 comPonEntE cALÇo fEmurAL rEVIsAo LccK PostErIor un r$ 2.730,10 

99000222 comPonEntE dE AumEnto fEmurAL P/ rEVIsAo - JoELHo un r$ 1.920,00 

99000223 comPonEntE dE AumEnto tIbIAL PArA rEVIsAo dE ProtEsE dE 
JoELHo un r$ 375,00 

99000224 comPonEntE fEmorAL cImEntAdo moduLAr PrImArIo un r$ 1.350,00 

99000225 comPonEntE fEmorAL nAo cImEntAdo quAdrIL un r$ 1.213,00 

99000226 comPonEntE fEmur EXEtEr un r$ 2.125,00 

99000227 comPonEntE fEmurAL constrItor rHK ZImmEr un r$ 34.220,70 

99000228 comPonEntE fEmurAL P/ rEVIsAo ProtEsE dE JoELHo un r$ 1.591,00 

99000229 comPonEntE fEmurAL unIcomPArtImEntAL un r$ 8.041,75 

99000230 comPonEntE GLEnoIdAL - ombro un r$ 891,70 

99000231 comPonEntE nAo cImEntAdo PArA rEVIsAo (1) un r$ 1.930,00 

99000232 comPonEntE P.tIbIAL dE PoLIEtILEno P/ rEVIs un r$ 478,00 

99000233 comPonEntE PArcIAL fEmorAL tHomPson quAdrIL un r$ 414,00 

99000234 comPonEntE PAtELAr cImEntAdo ou fIXAÇAo bIoLoGIcA un r$ 229,43 

99000235 comPonEntE PAtELAr ImPortAdo un r$ 1.575,90 

99000236 comPonEntE PAtELAr PoLIEtILEno nEXGEn ZImmEr un r$ 1.364,50 

99000237 comPonEntE PLAtEAu tIbIAL constrItor rHK ZImmEr un r$ 10.930,50 

99000238 comPonEntE PLAtEAu tIbIAL unIcomPArtImEntAL un r$ 3.020,29 

99000239 comPonEntE PLAto tIbIAL nEXGEn 10mm LPs un r$ 2.972,65 

99000240 comPonEntE tIbIAL PrImArIo mEtALIco cImEntAdo ou fIXAÇAo 
bIoLoGIcA un r$ 690,00 

99000241 comPonEntE totAL cImEntAdo sEm cAbEÇA quAdrIL un r$ 794,00 

99000242 comPonEntE umErAL - ombro un r$ 7.082,60 

99000243 comPonEntE umErAL EccEntrA un r$ 901,04 

99000244 comPonEntE umErAL P/ rEVIsAo un r$ 786,00 

99000245 conEctor trAnsVErsAL uss PArA bArrAs 6,0 mm un r$ 225,49 

99000246 conJunto dEscArtAVEL dE bALAo IntrA-AortIco un r$ 1.737,09 

99000247 conJunto PLAcA AnGuLAdA un r$ 594,20 

99000248 conJunto comPLEto dE cdI (cArdIoVErsor-dEsfIbrILAdor 
ImPLAntAVEL) un r$ 36.089,38 

99000249 conJunto comPLEto dE cdI/rEssIcronIZAdor un r$ 50.422,48 

99000250 conJunto dE cAtEtEr dE drEnAGEm EXtErnA un r$ 476,12 

99000251 conJunto dE cAtEtEr P/ tErmodILuIÇÃo 6 VIAs un r$ 932,30 

99000252 conJunto dE cAtEtEr sHunY PArA cArotIdA un r$ 1.787,58 

99000253 conJunto dE cIrcuLAÇAo EXtrAcorPorEA (cEc) - nEonAtAL E 
PEdIAtrIco un r$ 3.550,00 

99000254 conJunto dEscArtAVEL dE bALAo IntrA-AortIco un r$ 12.320,00 

99000255 conJunto dEscArtAVEL dE cIrcuLAÇÃo AssIstIdA un r$ 656,00 

99000256 conJunto dEscArtAVEL dE cIrcuLAcAo AssIstIdA un r$ 625,34 

99000257 conJunto HIdrocEfALIA mInI mEdIA un r$ 845,80 

99000258 conJunto ImPLAntE cocLEAr (+ProcEssAdor+ELEtrodos+5br
ocAs) un r$ 56.000,00 

99000259 conJunto PArA AcEsso trAnsJuGuLAr Ao fIGAdo un r$ 6.400,00 

99000260 conJunto PArA HIdrocEfALIA dE bAIXo PErfIL un r$ 761,22 

99000261 conJunto PArA HIdrocEfALIA stAndArt un r$ 552,29 

99000262 conJunto PArA VALVoPLAstIA un r$ 4.005,00 

99000263 conJunto PArA VALVuLoPLAstIA un r$ 4.095,00 

99000264 conJunto PLAcA tIPo conVEntrY un r$ 60,23 

99000265 conJunto trAnsfIX tItAnIo - LIGAmEnto dE JoELHo un r$ 752,00 

99000266 conJunto tubos cEc un r$ 287,55 

99000267 cordA GuIA 0,014 conVEncIonAL un r$ 200,00 

99000268 cordA GuIA 0,35 (conVEncIonAL ou HIdrofILIcA) un r$ 112,50 

99000269 cordA GuIA 014 182 cm 07225-14 EntrE un r$ 250,00 

99000270 cordA GuIA 014 182 cm 07226-14 EntrE un r$ 250,00 

99000271 cordA GuIA 014 300cm 22235 m un r$ 708,33 

99000272 cordA GuIA J tIP AnG. 035 un r$ 204,17 

99000273 cordA GuIA J tIP AnG. 035-260 335260 un r$ 204,17 

99000274 cotonoIdE (comPrEssAs nEurocIrurGIcAs) un r$ 92,00 

99000275 crossLInK (sIstEmA fIXAÇAo trAnsVErsAL cIrurGIA dE coLunA) un r$ 648,00 

99000276 cunHA trAbEcuLAr tAntALo (ZImmEr) un r$ 15.230,00 

99000277 curAtIVo HIdrocoLoIdE 10X10 un r$ 26,14 

99000278 curAtIVo HIdrocoLoIdE 15X20 un r$ 73,92 

99000279 curAtIVo HIdrocoLoIdE 20X20 un r$ 77,60 

99000280 curAtIVo HIdrocoLoIdE GEL 30 G tb r$ 46,96 

99000281 curAtIVo ImPErmEAVEL Pos oPErAtorIo 15,5 X 8,5 cm un r$ 14,50 

99000282 curAtIVo ImPErmEAVEL Pos oPErAtorIo 25 X 10 cm un r$ 23,50 

99000283 curAtIVo ImPErmEAVEL Pos oPErAtorIo 30 X 10 cm un r$ 36,40 

99000284 curAtIVo ImPErmEAVEL Pos oPErAtorIo 35 X 10 cm un r$ 35,55 
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99000285 curAtIVo ImPErmEAVEL Pos oPErAtorIo 6,5 X 5 cm un r$ 6,13 

99000286 curAtIVo ImPErmEAVEL Pos oPErAtorIo 9,5 X 8,5 cm un r$ 12,20 

99000287 dIALIsAdor HEmodIALIsE un r$ 210,00 

99000288 dIsPosItIVo dE LIbErAÇAo dE ProtEsE PArA - c. I. A un r$ 3.126,50 

99000289 dIsPosItIVo dE ocLusAo ArtErIAL do ducto un r$ 13.500,00 

99000290 dIsPosItIVo dE ocLusAo sEPtAL AtrIAL un r$ 25.067,52 

99000291 dIsPosItIVo dE ocLusAo sEPtAL VEntrIcuLAr un r$ 28.500,00 

99000292 dIsPosItIVo dE ocLusAo VAscuLAr (PErcLosE) un r$ 2.250,00 

99000293 dIsPosItIVo IntErsomAtIco dE mAnutEnÇAo dE EsPAÇo 
IntErVErtEbrAL un r$ 1.170,00 

99000294 dIsPosItIVo IntErsomAtIco dE mAnutEnÇÃo EsPAÇo-cEstA fIXA-
VErtIcAL un r$ 1.250,00 

99000295 dIsPosItIVo PArA EXtrAÇÃo - LIbErAtor (cooK mEdIcAL) un r$ 5.250,00 

99000296 dIsPosItIVo substItuIÇAo corPo VErtEbrAL dIstrAÇAo sIto un r$ 29.000,00 

99000297 dIstrAtor mAndIbuLAr dIrEIto ou EsquErdo un r$ 45.000,00 

99000298 dIstrAtor mAndIbuLAr LoGIc curVo un r$ 48.000,00 

99000299 dIu rEVEstIdo dE LEVonorGEstrEL 52 mG un r$ 717,16 

99000300 drEno dE sucÇAo contInuA (tIPo bLAKE) un r$ 294,00 

99000301 drEno dE sucÇAo un r$ 26,00 

99000302 ELEmEnto dE trAnsIÇAo (conEctor) coLunA VErtEbrAL un r$ 450,00 

99000303 ELEtrodo AtrIAL ou VEntrIcuLAr (comPAtÍVEL com 6044-5) un r$ 1.792,00 

99000304 ELEtrodo bIPoLAr EndoscoPIA coLunA Ads r$ 1,00 

99000305 ELEtrodo bIPoLAr EndoscoPIA coLunA un r$ 18.000,00 

99000306 ELEtrodo dE mIcrorEGIstro un r$ 1.607,76 

99000307 ELEtrodo dIsPErsAo (rAdIoAbLAÇAo rEnAL) un r$ 800,00 

99000308 ELEtrodo EndocArdIAco com IsoLAmEnto (1) un r$ 973,70 

99000309 ELEtrodo EPIcArdIo dEfInItIVo com IsoLAmEnto (1) un r$ 876,17 

99000310 ELEtrodo P/ nEuroEstImuLAdor 5923-4 un r$ 17.843,00 

99000311 ELEtrodo P/ nEuroEstImuLAdor 6047-0 (dor) un r$ 9.000,00 

99000312 ELEtrodo P/ nEuroEstImuLAdor rEstorE uLtrA un r$ 19.040,00 

99000313 ELEtrodo P/EstImuLAÇAo cErEbrAL ProfundA un r$ 18.166,33 

99000314 ELEtrodo PArA cArdIoVErsor dEsfIbrILAdor un r$ 7.074,27 

99000315 ELEtrodo PArA mArcAPAsso EXtErno un r$ 199,60 

99000316 ELEtrodo PArA mArcAPAsso tEmPorArIo EndocArdIco un r$ 199,60 

99000317 ELEtrodo PArA mArcAPAsso tEmPorArIo EPIcArdIco un r$ 25,74 

99000318 ELEtrodo PArA quAdrIL un r$ 1.800,00 

99000319 ELEtrodo sEIo coronArIAno un r$ 3.278,94 

99000320 ELEtrodos dE AGuLHAs PArA monItorIZAÇAo do nErVo fAcIAL (KIt 
com 6 unIdAdEs un r$ 3.000,00 

99000321 ELEtrodos P/ monItorIZAÇAo IntrA oPErAtorIA do nErVo LArInGEo 
(KIt c/ 5) un r$ 3.500,00 

99000322 Endo GrAmPEAdor 45mm 6 LInHAs Hf un r$ 1.560,00 

99000323 EndoPAtH 10 mm un r$ 226,50 

99000324 EndoProtEsE torAcIcA rEtA un r$ 29.750,00 

99000325 EndoProtEsE Aorto-ILIAcA conIcA un r$ 25.500,00 

99000326 EndoProtEsE bIfurcAdA un r$ 25.500,00 

99000327 EndoProtEsE dIAfIsArIA dA tIbIA/umEro/fEmur un r$ 1.255,50 

99000328 EndoProtEsE dIAfIsArIA dE umEro un r$ 1.395,00 

99000329 EndoProtEsE dIAfIsArIA do fEmur un r$ 1.395,00 

99000330 EndoProtEsE dIstAL c/ ArtIcuLAcAo umErAL un r$ 2.016,00 

99000331 EndoProtEsE dIstAL fEmurAL com ArtIcuLAcAo un r$ 2.347,20 

99000332 EndoProtEsE fEnEstrAdA AortA AbdomInAL un r$ 95.000,00 

99000333 EndoProtEsE HIbrIdA un r$ 39.000,00 

99000334 EndoProtEsE ILIAcA (EXtEnsAo) un r$ 10.000,00 

99000335 EndoProtEsE ocLusor un r$ 10.200,00 

99000336 EndoProtEsE PArA ArtErIAs PErIfErIcAs un r$ 13.600,00 

99000337 EndoProtEsE ProXImAL c/ ArtIcuLAcAo - fEmurAL ou tIbIAL un r$ 2.790,00 

99000338 EndoProtEsE ProXImAL fEmur un r$ 2.280,00 

99000339 EndoProtEsE ProXImAL tIbIAL com ArtIcuLAcAo un r$ 2.280,00 

99000340 EndoProtEsE ProXImAL umEro un r$ 1.296,00 

99000341 EndoProtEsE rEcobErtA com PtfE PArA tIPs E Introdutor PArA 
EndoProtEsE un r$ 18.000,00 

99000342 EndoProtEsE rEtA (EXtEnsAo) un r$ 10.200,00 

99000343 EndoProtEsE tIbIAL dIstAL com ArtIcuLAÇAo un r$ 2.016,00 

99000344 EndoProtEsE totAL bIArtIcuLAdA (1) un r$ 3.240,00 

99000345 EndoProtEsE totAL umEro un r$ 987,55 

99000346 EndoProtEsE VAscuLAr torAcIcA - EsPEcIfIcAÇAo II un r$ 36.000,00 

99000347 EnsAmbLAdor uss PArA bArrAs 6,0 mm un r$ 382,50 

99000348 EnXErto ArtErIAL tubuLAr bIfurcAdo InorGAnIco - drAcron un r$ 1.990,00 

99000349 EnXErto ArtErIAL tubuLAr InorGAnIco - AtE 30 cm un r$ 1.350,00 

99000350 EnXErto ArtErIAL tubuLAr InorGAnIco - dE 30 A 60 cm un r$ 1.600,00 

99000351 EnXErto ArtErIAL tubuLAr orGAnIco un r$ 665,80 

99000352 EnXErto ArtErIAL tubuLAr VALVAdo InorGAnIco + VALVuLA mEcAnIcA 
duPLo foLHEto un r$ 10.500,00 

99000353 EnXErto ArtErIAL tubuLAr VALVAdo orGAnIco un r$ 1.182,56 

99000354 EnXErto EndoVAscuLAr c/ rAmIfIcAÇAo ILIAcA un r$ 49.500,00 

99000355 EnXErto EndoVAscuLAr PArA AAA - 3 moduLos un r$ 59.400,00 

99000356 EnXErto ossEo (cErAmIcAs fosfo-cALcIcAs) Gr r$ 65,00 

99000357 EnXErto ossEo boVIno EsPonJoso (bucomAXILo) 2G un r$ 3.200,00 

99000358
EnXErto ossEo rHbmP-2 12mG + EsPonJA coLAGEno 7,5X10cm 
(bucomAXILo) un 

r$ 28.700,90 

99000359 EnXErto PtfE ArAmAdo 10mmX50cm un r$ 3.600,00 

99000360 EnXErto tubuLAr PtfE 70cm un r$ 1.768,90 

99000361 EquIPo bombA InfusAo EndoscoPIA coLunA un r$ 1.581,00 

99000362 EquIPo cAtEtEr IrrIGAdo (ELEtrofIsIoLoGIA) un r$ 239,00 

99000363 EquIPo IrrIGAÇAo PErfurAdor (ArtroscoPIA) un r$ 410,00 

99000364 EquIPo P/ PAcLItAXEL c/ EntrAdA dE Ar un r$ 92,00 

99000365 EscLErotomo dEscArtAVEL un r$ 70,00 

99000366 EsfErA dE mILLEr (P/ oLHo) un r$ 40,00 

99000367 EsfInctEr urInArIo ArtIfIcIAL un r$ 58.080,00 

99000368 EsPAÇAdor AntIbIotIco quAdrIL / JoELHo un r$ 8.140,00 

99000369 EsPAÇAdor dE tEndAo un r$ 36,62 

99000370 EsPAÇAdor dInAmIco IntErEsPInHoso un r$ 26.000,00 

99000371 EsPonJA dE sILIconE (501 A 507) un r$ 199,18 

99000372 EsPonJA mIcroLAGEno un r$ 23,63 

99000373 EXPAnsor PArA rEconstruÇAo mAmArIA un r$ 950,00 

99000374 EXtEnsÃo P/ ELEtrodo dE nEuroEstImuLAdorEs (dor) un r$ 6.350,00 

99000375
EXtEnsÃo P/ ELEtrodo rEstorE uLtrA (octoPoLAr ou 
quAdrIPoLAr) un 

r$ 6.372,00 

99000376 EXtEnsÃo P/ EndoProtEsE VAscuLAr bIfurcAdA tALEnt un r$ 5.950,00 

99000377 EXtEnsAo PArA GErAdor dE PuLso (6143-3) un r$ 6.505,00 

99000378 EXtEnsor 300 cm HPt 300E un r$ 41,67 

99000379 EXtEnsor dE bombA un r$ 18,00 

99000380
EXtEnsor dE ELEtrodo PArA rEmoÇÃo PErcutÂnEA - buL doG 
(cooK mEdIcAL) un 

r$ 2.625,00 

99000381 EXtEnsor dE PrEssAo un r$ 18,00 

99000382 fAIXA dE sILIconE un r$ 62,97 

99000383 fIbrA HoLmIum LAsEr urEtErorrnEnoLItotrIPsIA fLEXIVEL un r$ 900,00 

99000384 fIbrA oPtIcA ILumInAÇAo dEsc. s. buLLEt un r$ 123,94 

99000385 fILtEr WIrE E E Z un r$ 4.800,00 

99000386 fILtro bArrEIrA E rEGEnErAdor dE cALor E umIdAdE un r$ 24,00 

99000387 fILtro dE LEucocItos un r$ 104,24 

99000388 fILtro dE LInHA ArtErIAL (1) un r$ 69,66 

99000389 fILtro dE PLAquEtAs un r$ 150,36 

99000390 fILtro dE VEIA cAVA un r$ 3.790,80 

99000391 fILtro PArA cArdIoPLEGIA (1) un r$ 24,53 

99000392 fILtro ProtEtor dE cArotIdA un r$ 4.800,00 

99000393 fILtro sAnGuE ArtEr. P/rEcIrcuLAcAo dE PErfusAo(1) un r$ 45,54 

99000394 fIo AcIfLEX 0 s/ AG bss - 26t EV r$ 2,90 

99000395 fIo AcIfLEX 1 c/ AGuLHA 4.0 1/2 - m660G EV r$ 53,27 

99000396 fIo AcIfLEX 1 s/AG un r$ 6,36 

99000397 fIo AcIfLEX 2-0 s/ AG bss - 28t EV r$ 6,36 

99000398 fIo AcIfLEX 4 c/ AGuLHA 26mm 1/2 - m625G EV r$ 57,65 

99000399 fIo AcIfLEX 5 c/ AGuLHA 4,80 1/2 - m653G EV r$ 74,94 

99000400 fIo AcIfLEX 5 m - 653 G EV r$ 42,00 

99000401 fIo AcIfLEX 6 c/ AGuLHA 4,80 1/2 - m654-G EV r$ 75,00 

99000402 fIo dE AÇo mALEAVEL un r$ 14,22 

99000403 fIo dE LuquE (cErcLAGEm) - ortoPEdIA un r$ 187,00 

99000404 fIo dE sILIconE un r$ 98,00 

99000405 fIo dE suturA fIbErWIrE un r$ 180,00 

99000406 fIo EtHIbond VErdE 5 c/ AGuLHA 4,75 mb46G un r$ 69,24 

99000407 fIo GuIA 007 un r$ 2.367,00 

99000408 fIo GuIA 2,8mm c/ PontA trocAr un r$ 134,85 

99000409 fIo GuIA dE LundErquIst EXtrA-rIGIdo un r$ 691,61 

99000410
fIo GuIA HIdrofILIco - PontA fLEXIVEL com 16 cm dE nEtInoL - PontA 
PLAtInA AnGuLAdA - rEVEstImEnto P un

r$ 1.035,00 

99000411 fIo GuIA HIdrofILIco 0,35 un r$ 201,60 

99000412 fIo GuIA HIdrofILIco bILIAr un r$ 1.100,00 

99000413
fIo GuIA HIdrofILIco PArA PAssAGEm dE urEtEroscoPIo E 
nEfroscoPIo un

r$ 200,00 

99000414 fIo GuIA mEtALIco tEfLonAdo tIPo rosEn, 0,0350X260 un r$ 502,00 

99000415 fIo GuIA PArA ProtEsE - c. I. A un r$ 655,20 

99000416 fIo GuIA rotAWIrE PArA AtErEctomIA rotAcIonAL (rotAbLAtor) un r$ 1.400,00 

99000417 fIo GuIA sILVEr sPEEd 10 un r$ 1.243,39 

99000418 fIo GuIA trAnsEnd EX PLAtInum 14 un r$ 1.307,83 

99000419 fIo GuIA urEtErorrEnoLItotrIPsIA A LAsEr un r$ 190,00 

99000420 fIo LIso dE KIrscHnEr un r$ 11,00 
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99000421 fIo LIso dE stEInmAmm / KIrscHnEr un r$ 11,00 

99000422 fIo mAL tIPo LuquE dIAm IGuAL ou mAIor quE 1mm un r$ 16,20 

99000423 fIo mArcA PAsso E.P15/mP.285 un r$ 43,86 

99000424 fIo mErsILEnE 5-0 c/ AGuLHA0,87 1/4 1760G un r$ 100,45 

99000425 fIo mErsILEnE 6-0 c/ AGuLHA 0,87 1/4 1772G un r$ 100,45 

99000426 fIo monIcrom EXtErnorrAfIA 5 4f-89291 EV r$ 40,99 

99000427 fIo mononYLon 10-0 c/ AGuLHA 0,66 3/8 (oftALmIco) 9033G EV r$ 105,39 

99000428 fIo mononYLon 8-0 c/ AGuLHA 5mm 3/8 bV130-5 W2808 un r$ 270,97 

99000429 fIo mononYLon 8-0 c/ AGuLHA 0,65 1/4 1714G (oftALmIco) un r$ 107,13 

99000430 fIo mononYLon 9-0 c/ AGuLHA 0,65 3/8 7717G (oftALmIco) EV r$ 107,13 

99000431 fIo mononYLon 9-0 c/ AGuLHA 3,8mm 3/8 2819G ( mIcrocIrurGIA) un r$ 258,75 

99000432 fIo nAo oLIVAdo P/ fIXAdor EXtErno un r$ 11,00 

99000433 fIo oLIVAdo P/ fIXAdor EXtErno un r$ 13,00 

99000434 fIo ostEossIntEsE (bucomAXILo) un r$ 200,00 

99000435 fIo ProLEnE 10-0 c/ AGuLHA 16,0 mm 1713G un r$ 143,85 

99000436 fIo ProLEnE 10-0 c/ AGuLHA o,65 3/8 (oftALmIco) un r$ 63,00 

99000437 fIo ProLEnE 7-0 c/ AGuLHA 1,0 3/8 8704t EV r$ 66,23 

99000438 fIo ProLEnE 7.0 c/ AGuLHA 1,0 3/8 m8304t EV r$ 67,59 

99000439 fIo ProLEnE 7.0 c/ AGuLHA 9,30mm 3/8 m8703t un r$ 54,60 

99000440 fIo sEdA PrEtA 6.0 c/ AGuLHA 1,10 3/8 P639t (PLAstIcA) un r$ 37,12 

99000441 fIo sEdA PrEtA 7.0 c/ AGuLHA o,65 7733G (oftALmo) un r$ 68,45 

99000442 fIo tIPo stEInmAn rosquEAdo un r$ 12,00 

99000443 fIo VIcrYL 7-0 c/ AGuLHA 0,65 3/8 J546G un r$ 124,59 

99000444 fIo VIcrYL 10-0 c/ AGuLHA 5,50mm 1/2 V450G un r$ 168,19 

99000445 fIo VIcrYL 5.0 c/ AGuLHA 0,87 1/4 J571G un r$ 115,18 

99000446 fIo VIcrYL 6-0 c/ AGuLHA 0,65 1/4 J544G un r$ 101,67 

99000447 fIo VIcrYL 8-0 c/ AGuLHA 0,65 3/8 J547G un r$ 124,59 

99000448 fIo VIcrYL 8-0 c/ AGuLHA 0,65 3/8 J548G un r$ 124,59 

99000449 fIXAÇÃo dInAmIcA dE coLunA VErtEbrAL 01 nIVEL un r$ 27.601,00 

99000450 fIXAÇÃo dInAmIcA dE coLunA VErtEbrAL 02 nIVEIs un r$ 39.120,00 

99000451 fIXAÇÃo dInAmIcA dE coLunA VErtEbrAL 03 nIVEIs un r$ 53.238,00 

99000452 fIXAdor ArtIcuLAdo mInI PArA dEdo un r$ 8.560,00 

99000453 fIXAdor dInAmIco P/ fEmur ou tIbIA un r$ 710,00 

99000454 fIXAdor dInAmIco P/ mAo ou PE un r$ 450,00 

99000455 fIXAdor dInAmIco P/ PELVE un r$ 801,00 

99000456 fIXAdor dInAmIco P/ rAdIo ou HumEro un r$ 450,00 

99000457 fIXAdor dInAmIco P/ tIbIA un r$ 710,00 

99000458 fIXAdor dInAmIco PArA buco-mAXILo-fAcIAL un r$ 390,00 

99000459 fIXAdor EXtErno cIrcuLAr ou sEmI-cIrcuLAr un r$ 905,00 

99000460 fIXAdor EXtErno com sIstEmA corrEÇAo AnGuLAr E ou rotAcIonAL 
un r$ 1.050,00 

99000461 fIXAdor EXtErno LInEAr LAtErAL Lrs un r$ 19.500,00 

99000462 fIXAdor EXtErno tIPo PLAtAformA sIstEmA dE ALonGAmEnto ou 
trAnsPortE ossEo un r$ 820,00 

99000463 fLuXor -ArtroscoPIA (ArtrofLuXor ou IrrIGoPLAs) un r$ 59,96 

99000464 formA PErsonALIZAdA crAnIoPLAstIA (AndrEZA LImA sAntos) un r$ 38.550,00 

99000465 frEsA tIPo burr un r$ 2.531,00 

99000466 frEsA trEPAnAÇAo/conIcA (nEurocIrurGIA) un r$ 1.000,00 

99000467 frEsA tronco conIcA (bucomAXILo) un r$ 1.200,00 

99000468 GAncHo com sIstEmA suLcAdo PArA fIXAÇÃo dE dE HAstE un r$ 610,00 

99000469 GAncHo InfErIor dE dIstrAcAo (todos) un r$ 610,00 

99000470 GAncHo LAmInAr dE comPrEssÃo HArrIGton (todos) un r$ 610,00 

99000471 GAncHo LAmInAr InfErIor dE dIstrAÇÃo HArrIGton (todos) un r$ 610,00 

99000472 GAncHo LAmInAr suPErIor dE dIstrAÇÃo HArrIGton (todos) un r$ 610,00 

99000473 GAncHo LAmInAr uss PEquEno AbErturA frontAL un r$ 240,31 

99000474 GAncHo suPErIor dE dIstrAcAo (todos) un r$ 610,00 

99000475 GAncHos PArA fIXAÇÃo dE HAstEs Em cIrurGIAs dE coLunA - 
todos un r$ 610,00 

99000476 GErAdor dE cArdIoVErsor-dEsfIbrILAdor ImPLAntAVEL un r$ 26.113,00 

99000477 GErAdor dE PuLso nAo rEcArrEGAVEL bILAtErAL PArA 
nEuroEstImuLAcAo ProfundA (trEmor) un r$ 60.000,00 

99000478 GErAdor dEsfIbrILAdor muLtIsItIo un r$ 38.341,79 

99000479 GrAmPEAdor curVo un r$ 1.033,00 

99000480 GrAmPEAdor EndoscoPIco HErnIA sEcurE strAP un r$ 1.600,00 

99000481 GrAmPEAdor IntrALumInAL un r$ 863,46 

99000482 GrAmPEAdor LInEAr cortAntE un r$ 929,70 

99000483 GrAmPEAdor LInEAr EndoscoPIco un r$ 1.700,00 

99000484 GrAmPEAdor rotIcuLAdor dEscArtAVEL un r$ 1.100,00 

99000485 GrAmPo Em cIrurGIA ortoPEdIcA un r$ 18,50 

99000486 HALo crAnIAno un r$ 711,00 

99000487 HAstE bLoquEAdA PArA tIbIA ou IntrAmEduLAr rEtroGrAdA ou 
tIbIo/tArsIcA un r$ 750,00 

99000488 HAstE bLoquEAdA PArA umEro AÇo un r$ 816,00 

99000489 HAstE dE comPrEssAo/dIstrAÇAo HArrIGton - todAs un r$ 408,00 

99000490 HAstE dE dIstrAÇAo HArrIGton - todAs un r$ 408,00 

99000491 HAstE dE LuquE Em “L” un r$ 15,28 

99000492 HAstE dE LuquE LIsA un r$ 408,00 

99000493 HAstE fEmorAL fIbEr mEtAL (ZImmEr) un r$ 9.135,00 

99000494 HAstE fEmorAL PArA rEVIsAo dE ProtEsE totAL do JoELHo un r$ 1.420,00 

99000495 HAstE fEmurAL curtA c/ bLoquEIo cEfALIco un r$ 680,85 

99000496 HAstE IntrAmEduLAr bLoquEAdA (fEmur / umEro / tIbIA) un r$ 816,00 

99000497 HAstE IntrAmEduLAr dE KuntscHEr fEmorAL bIfEnst un r$ 110,00 

99000498 HAstE IntrAmEduLAr fEmurAL fLEXIVEL Em tItAnIo un r$ 719,10 

99000499 HAstE IntrAmEduLAr fLEXIVEL PArA uso InfAntIL un r$ 130,00 

99000500 HAstE IntrAmEduLAr rEtroGrAdA (fEmur / umEro / tIbIA) un r$ 790,50 

99000501 HAstE IntrAmEduLAr rEVIsAo fEmorAL rHK un r$ 3.852,90 

99000502 HAstE IntrAmEduLAr tIbIAL rHK ZImmEr un r$ 3.852,90 

99000503 HAstE IntrAmEduLAr tIbIo-tArsIcA un r$ 790,50 

99000504 HAstE IntrAmuduLAr dE AndEr un r$ 60,00 

99000505 HAstE IntrAmuduLAr dE rusH un r$ 41,00 

99000506 HAstE KuntscHEr tIbIAL bIfEnEst un r$ 110,00 

99000507 HAstE PArA cIrurGIAs dE coLunA - todAs un r$ 425,00 

99000508 HAstE tIbIAL P/ rEVIsÃo dE ProtEsE dE JoELHo un r$ 590,00 

99000509 HAstE tIbIAL PArA rEVIsAo dE ProtEsE totAL do JoELHo un r$ 590,00 

99000510 HEmoconcEntrAdor P/cIrcuLAcAo EXtrAcorPorEA un r$ 147,90 

99000511 HEmostAtIco - cELuLosE ALtA dEnsIdAdE (surGIcEL) un r$ 117,01 

99000512 HEmostAtIco - orIGEm PorcInA (GELfoAn / sPonGostAn) un r$ 135,24 

99000513 HEmostAtIco coLAGEno PÓ 0,5 G (bucomAXILofAcIAL) un r$ 500,00 

99000514 HIdrocoIL - mIcroVEntIon un r$ 10.090,00 

99000515 ImPLAntE AudItIVo dE conduÇAo ossEA un r$ 42.370,00 

99000516 ImPLAntE dE moLtEno (ou tubo dE moLtEno) un r$ 290,00 

99000517 ImPLAntE dE sILIconE PArA dEsLocAmEnto dE rEtInA (PnEu dE 
sILIconE) un r$ 102,14 

99000518 ImPLAntE P/ IncontInEncIA urInArIA E rEfLuXo (sErInGA PrEEncHIdA 
+ LInHA dE InJEÇAo) un r$ 1.750,00 

99000519 ImPLAntE PEnIAno (ProtEsE AmbIcor - Ams) un r$ 39.960,00 

99000520 ImPLAntE PEnIAno mALEAVEL un r$ 3.980,00 

99000521 Infusor dE droGAs dEscArt. quImIotErAPIA un r$ 499,44 

99000522 InsufLAtor com mAnomEtro un r$ 100,00 

99000523 Introdutor 4f un r$ 55,00 

99000524 Introdutor ArAmAdo c/ VALVuLA fLEXor, dILAtAdor HIGH-fLEX PArA 
GuIA 0,035, mArcA rAdIoPAcA E curVA A un r$ 3.007,00 

99000525 Introdutor ArAmAdo un r$ 1.438,00 

99000526 Introdutor HEmAquE 5f A 9f un r$ 35,00 

99000527 Introdutor PArA cAtEtEr com ou sEm VALVuLA un r$ 97,48 

99000528 Introdutor PArA EndoProtEsE VAscuLAr torAcIcA - EsPEcIfIcAÇAo 
II un r$ 1.350,00 

99000529 Introdutor PuncAo P/ ImP. dE ELEtrodo EndocArdIo un r$ 166,00 

99000530 Introdutor trAnsEPtAL (bAInHA, dILAtAdor E GuIA) un r$ 812,00 

99000531 Introdutor VALVuLAdo cHEcK-fIo com 18 fr dE dIAmEtro IntErno 
Por 30 cm comPrImEnto c/ mArcA rAdIoPAc un r$ 1.817,00 

99000532 Introdutor/fIo GuIA EndoscoPIA coLunA un r$ 2.388,00 

99000533 JoGo cAbos PArA dEsconEXAo dAs mIcromoLAs un r$ 310,50 

99000534 KIt cAtEtEr EmboLEctomIA ArtErIAL Pronto un r$ 3.680,00 

99000535 KIt LIGAdurA ELAstIcA P/ VArIZEs dE EsofAGo un r$ 1.040,00 

99000536 KIt AGuLHA bIoPsIA HEPAtIcA un r$ 62,82 

99000537 KIt ArtrodEsE coLunA cErVIcAL 1 nÍVEL un r$ 6.629,76 

99000538 KIt ArtrodEsE coLunA cErVIcAL 2 nIVEIs un r$ 10.224,96 

99000539 KIt ArtrodEsE coLunA cErVIcAL 3 nIVEIs un r$ 12.956,16 

99000540 KIt ArtrodEsE coLunA cErVIcAL 4 nIVEIs un r$ 15.700,00 

99000541 KIt ArtroPLAstIA dE rEVIsAo do quAdrIL - IncLuI todos os ItEns un r$ 12.500,00 

99000542 KIt ArtroPLAtIA dE rEVIsAo dE JoELHo - IncLuI todos ItEns un r$ 15.650,00 

99000543 KIt ArtroscoPIA ombro un r$ 1.700,00 

99000544 KIt ArtroscoPIA PArA LEsoEs dE mAnGuIto rotAdor un r$ 2.200,00 

99000545 KIt cAmPo cIrurGIco KImbErLY cLArK un r$ 2.850,00 

99000546 KIt cAnuLA fEmorAL ArtErIAL - PArA Ecmo un r$ 1.500,00 

99000547 KIt cAnuLA fEmorAL VEnosA - PArA Ecmo un r$ 2.000,00 

99000548 KIt cAnuLA P/ cEc un r$ 95,24 

99000549 KIt cAnuLA PArA bIoPsIA cErEbrAL Por EstErEotAXIA com JAnELA 
dE 10 mm un r$ 15.000,00 

99000550 KIt cAnuLA PArA mIcrodIscEctomIA un r$ 11.500,00 

99000551 KIt cAnuLAs dEscArtAVEIs dE Atm (bucomAXILofAcIAL) un r$ 22.800,00 

99000552 KIt cAtArAtA un r$ 36,00 

99000553 KIt cAtEtEr bALAo dILAtAdor urEtErAL E urEtrAL un r$ 1.300,00 

99000554 KIt cAtEtEr drEnAGEm bILIAr un r$ 890,00 

99000555 KIt cAtEtEr duPLo LumEm P/ HEmodIALIsE un r$ 183,00 
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99000556 KIt cAtEtEr nEfrostomIA PErcutAnEA - sImPLEs un r$ 292,50 

99000557 KIt comPLEto c/ Introdutor totALmEntE ImPLAntAdo PErmAnEntE 
P/ quImIotErAPIA un r$ 845,00 

99000558 KIt comPLEto s/ Introdutor P/ quImIotErAPIA un r$ 378,00 

99000559 KIt conJunto PArA VErtEbroPLAstIA comPLEto un r$ 4.800,00 

99000560 KIt crAnIotomIA un r$ 7.225,00 

99000561 KIt dE cAbos tItAnIo un r$ 709,26 

99000562 KIt dE drEnAGEm PErcutÂnEA PArA nEfrostomIA un r$ 1.100,00 

99000563 KIt dE drEnAGEm torAcIcA un r$ 22,68 

99000564 KIt dE monItorIZAÇAo dE PrEssAo InVAsIVA com trAnsdutor 
dEscArtAVEL un r$ 135,00 

99000565 KIt dE nucLEoPLAstIA un r$ 6.000,00 

99000566 KIt dE PAPILotomIA EndoscoPIcA un r$ 2.002,65 

99000567 KIt dE PArAfuso mInImAmEntE InVAsIVo un r$ 27.000,00 

99000568 KIt dE suturA PArA dIssEcÇÃo ArtErIAL un r$ 10,84 

99000569 KIt ELEtrodos suPErfIcIE (ELEtrofIsIoLoGIA) un r$ 2.500,00 

99000570 KIt EndoProtEsE VAscuLAr bIfurcAdA + EXtEnsAo+Introdutor un r$ 44.200,00 

99000571 KIt EndoProtEsE VAscuLAr bIfurcAdA tALEnt un r$ 38.250,00 

99000572 KIt EscoLIosE un r$ 34.575,98 

99000573 KIt EstImuLAdor cErEbrAL Profundo bILAtErAL un r$ 109.650,00 

99000574 KIt EstImuLAdor nErVo VAGo un r$ 124.300,00 

99000575 KIt EtHIbond KAt 15G (15 fIos + 30 AGuLHAs) EV r$ 332,50 

99000576 KIt GAstrostomIA EndoscoPIcA conVEncIonAL un r$ 1.200,00 

99000577 KIt GrAmPEAdor LInEAr cortAntE + duAs cArGAs un r$ 1.386,90 

99000578 KIt GrAmPEAdor LInEAr cortAntE + umA cArGA un r$ 1.158,30 

99000579 KIt GrAmPEAdor LInInEAr cortAntE + trEs cArGAs un r$ 1.615,50 

99000580 KIt GuIA E Introdutor trocA ELEtrodo sEIo coronArIAno un r$ 880,67 

99000581 KIt Introdutor P/ sWAnGAns un r$ 169,00 

99000582 KIt LAsEr dIodo un r$ 19.500,00 

99000583 KIt LAVAGEm PuLsAtIL ortoPEdIA un r$ 1.670,00 

99000584 KIt mEdIcAÇAo APoIo 6(c/fosAPrEPItAnto) ALtA EmEtoGEnIcIdAdE 
nIVEL 5 un r$ 273,78 

99000585 KIt monItorIZAÇAo PrEssAo IntrAcrAnIAnA (todos) un r$ 2.070,00 

99000586 KIt monItorIZAÇÃo PrEssÃo InVAsIVA com trAnsdutor dEscArtÁVEL 
E sIstEmA fEcHAdo P/ coLEtA sAnGuE un r$ 255,00 

99000587 KIt nEfroLItotrIPsIA PErcutAnEA un r$ 4.900,00 

99000588 KIt nEfrostomIA PErcutAnEA un r$ 1.100,00 

99000589 KIt nEuroEndoscoPIA un r$ 8.000,00 

99000590 KIt nEuroEstImuLAdor nAo rEcArrEGAVEL (dor) un r$ 52.157,00 

99000591 KIt nEuroEstImuLAdor rEcArrEGÁVEL (dor) un r$ 65.100,00 

99000592 KIt nEuronAVEGAÇÃo un r$ 12.000,00 

99000593 KIt occIPIto cErVIcAL com PArAfuso PoLIAXIAL cAnuLAdo un r$ 58.350,00 

99000594 KIt P/ ArtrodEsE coLunA dorso-LombAr Em 1 nIVEL un r$ 5.524,80 

99000595 KIt P/ ArtrodEsE coLunA dorso-LombAr Em 2 nIVEIs un r$ 8.520,80 

99000596 KIt P/ ArtrodEsE coLunA dorso-LombAr Em 3 nIVEIs un r$ 10.796,80 

99000597 KIt P/ trocA fLuIdo GAsosA c/ fILtro un r$ 127,62 

99000598 KIt P/ VALVuLoPLAstIA mItrAL un r$ 7.900,00 

99000599 KIt P/AfErEsE PLAsmAfErEsE tErAPEutIcA un r$ 972,56 

99000600 KIt PArA AssIstEncIA cIrcuLAtorIA dE LonGA durAÇAo - Ecmo un r$ 38.000,00 

99000601 KIt PArA EstErEotAXIA / nEuro un r$ 8.000,00 

99000602 KIt PArA InJEÇAo E EXtrAÇAo dE oLEo dE sILIconE un r$ 144,87 

99000603 KIt PArA uLtrAssonoGrAfIA IntrAcoronArIAnA - usIc un r$ 3.597,88 

99000604 KIt PArA urEtErorrEnoLItotrIPsIA fLEXIVEL A LAsEr un r$ 2.820,00 

99000605 KIt PArA urEtErorrEnoLItotrIPsIA sEmI-rIGIdA un r$ 1.000,00 

99000606 KIt PArAfusos cAnuLAdos fEnEstrAdos PArA InJEÇAo dE cImEnto 
ossEo 1 nIVEL un r$ 30.668,00 

99000607 KIt PArAfusos cAnuLAdos fEnEstrAdos PArA InJEÇAo dE cImEnto 
ossEo 2 nIVEIs un r$ 44.012,00 

99000608 KIt PArAfusos cAnuLAdos fEnEstrAdos PArA InJEÇAo dE cImEnto 
ossEo 3 nIVEIs un r$ 59.153,00 

99000609 KIt ProtEsE bILIAr un r$ 865,00 

99000610 KIt ProtEsE HIbrIdA dE quAdrIL PrImÁrIA un r$ 3.230,00 

99000611 KIt ProtEsE rEVErsA ombro un r$ 39.130,00 

99000612 KIt ProtEsE totAL dE JoELHo PrImÁrIA un r$ 4.000,00 

99000613 KIt ProtEsE totAL dE quAdrIL cImEntAdA PrImArIA un r$ 2.890,00 

99000614 KIt PunÇAo cAtEtEr ImPLAntAdo (Port-o-cAtH) un r$ 70,69 

99000615 KIt PunÇAo IntrAtEcAL un r$ 52,33 

99000616 KIt quImIotErAPIA dE LonGA durAÇAo un r$ 597,27 

99000617 KIt rEfIL PArA bombA dE fArmAcos ImPLAntAVEL ProGrAmAVEL 
(somEntE rEcArGA) un r$ 417,41 

99000618 KIt rIZotomIA un r$ 6.000,00 

99000619 KIt sIstEmA occIPto cErVIcAL un r$ 30.091,42 

99000620 KIt sondA botton mIc-KEY PArA GAstrostomIA un r$ 1.250,00 

99000621 KIt-stEnt conVEncIonAL un r$ 3.970,00 

99000622 KIt-stEnt fArmAcoLoGIco un r$ 12.747,81 

99000623 LAÇo EXtrAtor c/ cAtEtEr dE 6,3 fr E 80 cm dE comP, dILAtAdor 12 
frE 20 cm, GuIA 0,035 E AG 18 GA un r$ 6.076,00 

99000624 LAmInA dE sHAVEr (bucomAXILofAcIAL) un r$ 4.100,00 

99000625 LAmInA dE sHAVEr un r$ 511,00 

99000626 LAmInA ostEotomIA curVA (bucomAXILo) un r$ 6.500,00 

99000627 LAmInA ostEotomIA rEtA (bucomAXILo) un r$ 6.500,00 

99000628 LAmInA PArA dErmAtomo (quEImAdurA) un r$ 137,10 

99000629 LAmInA PArA sHAVEr rt - Amcrt 4,5 / 5,5 mm un r$ 800,00 

99000630 LAmInA rEcIProcAntE PArA bucomAXILofAcIAL un r$ 1.750,00 

99000631 LAmInA sErrA oscILAtorIA ortoPEdIA un r$ 869,00 

99000632 LAmInA uLtrAssom PIEZo PArA bucomAXILofAcIAL un r$ 3.500,00 

99000633 LEntE IntrA-ocuLAr dobrAVEL c/ cArtucHo un r$ 360,00 

99000634 LEntE-IntrAocuLAr nAo dobrAVEL dIoP AbAIXo dE 10 E AcImA 28 un r$ 150,00 

99000635 LEntE-IntrAocuLAr nAo dobrAVEL dIoPtrIA EntrE 10 E 28 un r$ 90,00 

99000636 LIGAcLIP dE PoLImEro (nEfrEctomIA LAPAroscoPIcA) c/6 un r$ 350,00 

99000637 LIGAcLIP Lt 100 un r$ 7,53 

99000638 LIGAcLIP Lt 200 un r$ 7,53 

99000639 LIGAcLIP Lt 300 un r$ 10,77 

99000640 LInHA sAnGuE Art H un r$ 19,50 

99000641 LInHA sAnGuE VEn H un r$ 21,65 

99000642 mAnGA dE sILIconE (sLEEVE) un r$ 65,97 

99000643 mAnIfoLd dEscArtAVEL un r$ 20,00 

99000644 mArcAPAsso cArdIAco cAmArA duPLA (1.2) un r$ 5.225,25 

99000645 mArcAPAsso cArdIAco muLtIProGrAm. c/tELImEtrIA (1) un r$ 4.324,34 

99000646 mArcAPAsso dIGItAL cAmArA duPLA (comPAtÍVEL com rm) un r$ 15.063,00 

99000647 mArcAPAsso muLtI-sItIo un r$ 17.000,00 

99000648 mAscArA P/ rAdIotErAPIA EstErEotAXIcA un r$ 1.080,00 

99000649 mAtrIZ AcELuLAr PArA rEconstruÇAo dE tEcIdo E IncontInEcIA 
urInArIA un r$ 2.250,00 

99000650 mAtrIZ P/ rEGEnErAÇAo dErmIcA 20X25 cm un r$ 38.000,00 

99000651 mEmbrAnA rEAbsorVIVEL bIcAmAdA 30 X 40 mm (bucomAXILo) un r$ 3.800,00 

99000652 mIcro bALAo dEstAcAVEL (nEuro) un r$ 2.900,00 

99000653 mIcro cAtEtEr trAcKEr - fAs trAcKEr - EXcEL - EXcELsIor - 
rEnEGAdE un r$ 2.800,00 

99000654 mIcrocAtEtEr c/ suPErfIcIE HIdrofILIcA E mArcAÇAo rAdIoPAcA un r$ 2.800,00 

99000655 mIcrocAtEtEr fLuXo dEPEndEntE un r$ 2.119,17 

99000656 mIcrocAtEtEr fLuXo dIrIGIdo PontA dEstAcAVEL nEuro un r$ 4.507,00 

99000657 mIcrocAtEtEr PArA bALAo dEstAcAVEL un r$ 4.098,00 

99000658 mIcroGuIAs P/ ProcEdImEnto IntEErVEncIonIstA un r$ 1.126,00 

99000659 mIcromoLAs ELEtrodEstAcAVEIs (2d E 3d) un r$ 3.159,00 

99000660 mIcromoLAs Gdc - 18 (10X30) un r$ 4.847,04 

99000661 mIcromoLAs Gdc - 18 (12X30) un r$ 4.237,29 

99000662 mIcromoLAs Gdc - 18 stAndArd (10X30) un r$ 3.959,91 

99000663 mIcromoLAs Gdc - 18 stAndArd (6X20) un r$ 4.237,29 

99000664 mIcromoLAs Gdc - 18 stAndArd (8X30) un r$ 4.010,40 

99000665 mIcronEbuLIZAdor un r$ 2,10 

99000666 mInI fIXAdor EXtErno un r$ 390,00 

99000667 mInI PLAcA Em L sIstEmA 1.5 dIr. E Esq. 4 furos - bucomAXILo un r$ 1.590,00 

99000668 mInI PLAcA LIndorf PArA mAXILA sIstEmA 1.5 mm - bucomAXILo un r$ 1.590,00 

99000669 mInI PLAcA PAuLus sIstEmA 2.0 mm 4 furos - bucomAXILo un r$ 1.680,00 

99000670 mInI PLAcA rEtA sIstEmA 2.0 mm 4 furos bAIXo PErfIL - bucomAXILo un r$ 1.590,00 

99000671 mInI PLAcA rEtA sIstEmA 2.0 mm 6 furos bAIXo PErfIL - bucomAXILo un r$ 1.590,00 

99000672 mInIAncorA bucomAXILofAcIAL 2mm un r$ 7.954,00 

99000673 moLAs dE GIAnturco PArA EmboLIZAÇÃo un r$ 625,48 

99000674 nEuro EstImuLAdor bILAtErAL P/controLE dE trEmor un r$ 47.297,25 

99000675 nEuroEstImuLAdor ProGrAmAVEL (dor) un r$ 38.703,00 

99000676 onIX mAtErIAL EmboLIZAntE PArA AnEurIsmA un r$ 15.300,00 

99000677 onIX mAtErIAL EmboLIZAntE PArA mAV un r$ 6.500,00 

99000678 oXIGEnAdor dE mEmbrAnA com tubo cEc un r$ 966,34 

99000679 PAPILotomo (EstILEtE) nEEdLE KnIfE un r$ 890,00 

99000680 PAPILotomo PrE cortE un r$ 1.300,00 

99000681 PArAf. AssocIAVEIs A PLAcA torAco-Lombo-sAcrA - tItAnIo un r$ 193,00 

99000682 PArAfuso AssocIAVEIs A HAstE tIPo PEdIcuLAr mono-AXIAL - 
tItAnIo un r$ 378,00 

99000683 PArAfuso AssocIAVEIs A HAstEs PEdIcuLArEs mono-AXIAIs - 
tItAnIo un r$ 378,00 

99000684 PArAfuso AssocIAVEIs A PLAcA torAco-LombAr-sAcrAL 
PEdIcuLArEs mono-AXIAIs - tItAnIo un r$ 378,00 

99000685 PArAfuso AssocIAVEIs A PLAcAs cErV. - Auto-bLoquEAVEIs - tItAnIo 
un r$ 193,00 

99000686 PArAfuso AssocIAVEIs A PLAcAs torAco-Lombo-sAcrAIs tIPo 
PEdIcuLArEs - todos un r$ 378,00 

99000687 PArAfuso AssocIAVEIs HAstE tIPo PEdIcuLAr PoLI-AXIAIs - tItAnIo un r$ 378,00 

99000688 PArAfuso 1.5 nEurocIrurGIA un r$ 350,00 

99000689 PArAfuso 4.5 cortIcAL un r$ 14,00 
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99000690 PArAfuso AutoPErfurAntE (mInI frAGmEnto) tItAnIo un r$ 42,43 

99000691 PArAfuso AutoPErfurAntE PArA bucomAXILofAcIAL un r$ 180,00 

99000692 PArAfuso bIoAbsorVIVEL InIon un r$ 750,00 

99000693 PArAfuso bLoquEAdo 2,6 A 3,9 mm - todos un r$ 114,75 

99000694 PArAfuso bLoquEAdo 4,9 mm - 5,0 mm - todos un r$ 134,00 

99000695 PArAfuso bLoquEIo conIco 18mm un r$ 101,67 

99000696 PArAfuso bLoquEIo LIss 5mm un r$ 650,35 

99000697 PArAfuso cAnuLAdo Auto-rosquEAntE un r$ 1.280,00 

99000698 PArAfuso cAnuLAdo P/ odontoIdE un r$ 620,00 

99000699 PArAfuso cAnuLAdo un r$ 115,00 

99000700 PArAfuso cErVIcAL cAbEcA EXPAnsAo un r$ 218,33 

99000701 PArAfuso comPrEssor dE AcEtAbuLo un r$ 105,00 

99000702 PArAfuso cortIcAL dIAm. <= 3,5 mm un r$ 14,00 

99000703 PArAfuso dE bLoquEIo (bucomAXILo) un r$ 430,00 

99000704 PArAfuso dE bLoquEIo - dIsPosItIVo cErVc un r$ 61,00 

99000705 PArAfuso dE brIstoW un r$ 120,00 

99000706 PArAfuso dE HEbErt PArA EscAfoIdE un r$ 244,31 

99000707 PArAfuso dE ILIAco com conEctor un r$ 3.000,00 

99000708 PArAfuso dE IntErfErEncIA dE tItAnIo un r$ 376,00 

99000709 PArAfuso dE IntErfErEncIA un r$ 125,00 

99000710 PArAfuso EsPonJoso 4.0 mm E AcImA un r$ 21,60 

99000711 PArAfuso EsPonJoso, dIAmEtro Ac 4, mm un r$ 21,60 

99000712 PArAfuso mALEoLAr un r$ 17,00 

99000713 PArAfuso mAndIbuLAr tItAnIo (rEconstruÇAo) un r$ 115,00 

99000714 PArAfuso P/ codIGo 6146-8 un r$ 250,00 

99000715 PArAfuso P/ PLAcAs cErVIcAIs - todos un r$ 162,00 

99000716 PArAfuso PEdIcuLAr - todos un r$ 610,00 

99000717 PArAfuso tItAnIo Auto-rosquEAntE 2.0 mm - bucomAXILo un r$ 250,00 

99000718 PArAfuso tItAnIo PArA buco mAXILo fAcIAL un r$ 42,43 

99000719 PArAfuso trAVA HEXAGonAL rEconstruÇAo 2.7X8 A 22mm 
(bucomAXILofAcIAL) un r$ 520,00 

99000720 PArAfuso trILoGY P/ comP. AcEtAbuLAr (ZImmEr) un r$ 505,10 

99000721 PArtIcuLAs dE PVA (frAsco) un r$ 720,00 

99000722 PArtIcuLAs EmboLIZAntEs (EmbosPHErE) fr r$ 1.400,00 

99000723 PAtcH InorGAnIco cm r$ 0,94 

99000724 PAtcH orGAnIco - PErIcArdIo boVIno cm r$ 1,07 

99000725 PInÇA AtrAumAtIcA LAPAroscoPIA un r$ 1.200,00 

99000726 PInÇA bIPoLAr (bucomAXILo) un r$ 1.500,00 

99000727 PInÇA bIPoLAr un r$ 750,00 

99000728 PInÇA P/ bIsturI ELEtrIco bIPoLAr un r$ 1.200,00 

99000729 PIno dE Gouffon un r$ 40,00 

99000730 PIno dE KnouLEs un r$ 40,00 

99000731 PIno dE sHAntZ un r$ 19,00 

99000732 PIno dE sHAnZ com rEVEstImEnto dE HIdroXIAPAtItA un r$ 334,88 

99000733 PLAcA 1/3 ou sEmI-tubuLAr 3,5 mm un r$ 113,90 

99000734 PLAcA 1/3 ou sEmI-tubuLAr P/ PArAf. 4,5 mm un r$ 137,70 

99000735 PLAcA 3,5 mm bLoquEAdA rEtA un r$ 488,00 

99000736 PLAcA 3,5 mm bLoquEdA t obLIquA VoLAr un r$ 792,00 

99000737 PLAcA AnGuLAdA 4,5mm un r$ 290,85 

99000738 PLAcA AnGuLAdA PErfIL “u” Auto comPrEssAo un r$ 108,42 

99000739 PLAcA bIoAbsorVIVEL InIon un r$ 4.500,00 

99000740 PLAcA bLoquEAdA EstrEItA 4,5 mm un r$ 780,00 

99000741 PLAcA bLoquEAdA LArGA 4,5 mm un r$ 880,00 

99000742 PLAcA bLoquEAdA PArA cALcAnEo 3,5 mm un r$ 1.340,00 

99000743 PLAcA bLoquEAdA PArA oLEcrAno 3,5 mm un r$ 1.388,00 

99000744 PLAcA cALÇo un r$ 240,00 

99000745 PLAcA cErVIcAL conJuGAdA A PEEK rAdIotrAnsPArEntE un r$ 6.830,00 

99000746 PLAcA cErVIcAL dInAmIcA AssocIAdA A PArAfuso EXPAnsor un r$ 6.830,00 

99000747 PLAcA cErVIcAL fIXAÇAo AntErIor un r$ 2.230,00 

99000748 PLAcA cErVIcAL mAssA LAtErAL dE fIXAÇAo PostErIor un r$ 1.180,00 

99000749 PLAcA cobrA 4.5mm un r$ 595,00 

99000750 PLAcA com fInAL EsP. tIPo bLoco crAnIAL mEdPor un r$ 7.900,00 

99000751 PLAcA com fInAL. EsP. orbItAL mEdPor un r$ 2.500,00 

99000752 PLAcA comPrEss dInAmIcA LArG. 4,5 mm un r$ 230,00 

99000753 PLAcA comPrEssAo dInAmIcA 3,5 mm un r$ 142,00 

99000754 PLAcA comPrEssAo dInAmIcA EstrEItA 4,5 mm un r$ 183,00 

99000755 PLAcA comPrEssAo Em PEEK (ArtrodEsE mEtAtArsofALAnGEAnA) un r$ 12.500,00 

99000756 PLAcA condILIA 4,5mm un r$ 410,72 

99000757 PLAcA dE GEbEL suPortE PArA PLAtEAu tIbIAL un r$ 224,40 

99000758 PLAcA dE JudE un r$ 941,67 

99000759 PLAcA dE suPortE LAtErAL P/ PLAtEAu tIbIAL un r$ 280,00 

99000760 PLAcA Em H PArA cALcAnEo un r$ 270,00 

99000761 PLAcA Em L-t-Y 2,7 mm un r$ 102,00 

99000762 PLAcA Em L-t-Y 3,5mm un r$ 214,00 

99000763 PLAcA Em L-t-Y AcImA dE 3,5mm un r$ 224,40 

99000764 PLAcA Em trEVo 3,5 mm un r$ 212,00 

99000765 PLAcA Em trEVo 4,5 mm un r$ 218,80 

99000766 PLAcA EndobotHon un r$ 280,00 

99000767 PLAcA JEWEtt comP AcImA 150mm un r$ 109,75 

99000768 PLAcA JEWEtt comP AtE 150 mm un r$ 93,33 

99000769 PLAcA LIss-df 5.0 dE 9 furos un r$ 3.736,30 

99000770 PLAcA LombAr E cAsPAr roY cAmILLE 11 E 13 un r$ 614,17 

99000771 PLAcA LombAr E cAsPAr roY cAmILLE 7 furos un r$ 600,83 

99000772 PLAcA LombAr E cAsPAr roY cAmILLE 9 furos un r$ 566,67 

99000773 PLAcA LombAr E cAsPAr roY comILLE 3 A 5f un r$ 383,33 

99000774 PLAcA mInE P/ bucomAXILo (tItAnEo) un r$ 894,00 

99000775 PLAcA mInI ou mIcrofrAGmEnto - tItAnIo un r$ 281,00 

99000776 PLAcA occIPto-cErVIcAL un r$ 680,00 

99000777 PLAcA P/ rEconstruÇAo dE AcEtAbuLo un r$ 279,30 

99000778 PLAcA PArA ostEotomIA dE sHAmbArd un r$ 224,40 

99000779 PLAcA PArA tIbIA dIstAL bLoquEAdA 3,5 mm un r$ 2.020,00 

99000780 PLAcA Pfs PArA umEro un r$ 685,00 

99000781 PLAcA PontE 3,5 mm un r$ 352,00 

99000782 PLAcA PontE 4,5 mm un r$ 376,00 

99000783 PLAcA rEconstruÇAo 20 furos (bucomAXILofAcIAL) un r$ 2.700,00 

99000784 PLAcA rEconstruÇAo bLoquEAdA 3,5 mm un r$ 892,00 

99000785 PLAcA rEtA 1.5 nEurocIrurGIA un r$ 1.680,00 

99000786 PLAcA rEtA mALEAVEL un r$ 18,99 

99000787 PLAcA roY cAmILLE occIPto cErVIcAL un r$ 866,67 

99000788 PLAcA sEmItubuLAr PArA PArAfuso 2,7mm un r$ 15,61 

99000789 PLAcA soutH WIcK un r$ 416,25 

99000790 PLAcA torAco-Lombo-sAcrA Assoc. A PArAfuso PEdIcuLAr - 
tItAnIo un r$ 2.227,00 

99000791 PLAcA torAco-Lombo-sAcrA Em tItAnIo un r$ 1.863,00 

99000792 PLAcA trocAntErIcA (ZImmEr) un r$ 12.260,00 

99000793 PLAcA tubo un r$ 150,63 

99000794 PLAcA umErAL dIstAL LAtErAL / mEdIAL 3,5 mm un r$ 1.740,00 

99000795 PLAcA umErAL ProXImAL 3,5 mm un r$ 1.488,00 

99000796 PLuG VAscuLAr I, II ou III un r$ 12.000,00 

99000797 PontA AsPIrAÇAo ortoPEdIA un r$ 220,00 

99000798 PontEIrA dE rAdIofrEquEncIA un r$ 6.500,00 

99000799 PontEIrA dIssEctorA un r$ 1.100,00 

99000800 PorcAs PArA cIrurGIAs coLunA - tItAnIo un r$ 70,00 

99000801 PosIcIonAdor ortoPEdIco un r$ 880,00 

99000802 PrEGo “ oPs” un r$ 23,08 

99000803 ProGrAmAdor do PAcIEntE PArA nEuroEstImuLAdor (6134-4) un r$ 6.104,70 

99000804 ProtEsE bILIAr Em tEfLon un r$ 354,00 

99000805 ProtEsE bILIAr montAdA un r$ 1.480,00 

99000806 ProtEsE bIPoLAr cEfALIco / PoLIEtILEno + mEtAL un r$ 379,00 

99000807 ProtEsE cAbEÇA dE rAdIo un r$ 3.980,00 

99000808 ProtEsE dE Aco-tEfLon un r$ 41,27 

99000809 ProtEsE dE tEndAo ImPLAntE 4mm WrIGHt - sILIconE un r$ 720,00 

99000810 ProtEsE dE VoZ un r$ 817,70 

99000811 ProtEsE EstEndIdA PArA mEnto PorEX 9318 (mEdPor) un r$ 2.500,00 

99000812 ProtEsE IntEr-fALAnGEAnA un r$ 302,00 

99000813 ProtEsE LIGAmEntAr quALquEr sEGmEnto (1) un r$ 267,65 

99000814 ProtEsE mAmArIA dE sILIconE un r$ 950,00 

99000815 ProtEsE mEtAcArPo-fALAnGEAnA un r$ 302,00 

99000816 ProtEsE P/ EstAPEdEctomIA Em tEfLon un r$ 794,85 

99000817 ProtEsE PArA EsofAGo un r$ 75,47 

99000818 ProtEsE PEnIAnA sEmI-rIGIdA un r$ 1.400,00 

99000819 ProtEsE totAL dE cotoVELo (1) un r$ 850,00 

99000820 ProtEsE VALVuLAr - bIoProtEsE LonGA durAÇÃo un r$ 12.000,00 

99000821 ProtEsE VALVuLAr - mEcAnIcA dE duPLo foLHEto un r$ 6.550,00 

99000822 ProtEsE VALVuLAr bIoLoGIcA (1) un r$ 2.100,00 

99000823 ProtEsE VALVuLAr mEcAnIcA dE bAIXo PErfIL(d)(1) un r$ 1.591,09 

99000824 ProtEsE VocAL Pos LArInGEctomIA - com AdPtAdorEs un r$ 375,00 

99000825 rEcArGA PArA GrAmPEAdor LInEAr EndoscoPIo (6169-7) un r$ 777,00 

99000826 rEsErVAtorIo 100 mL un r$ 193,20 

99000827 rEsErVAtorIo cArdIoPLEGIcA c/tubo c/fILtro un r$ 167,16 

99000828 rEsErVAtorIo dE cArdIotomIA un r$ 89,79 

99000829 rEstrItor dE cImEnto AcEtAbuLAr un r$ 5,13 

99000830 rEstrItor dE cImEnto fEmorAL un r$ 8,01 

99000831 rEtAnGuLo tI-frEmE tItAnIo un r$ 941,55 
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99000832 rEtAnGuLo tIPo HArtsHILL ou sImILAr un r$ 687,60 

99000833 rotuLA sAcrA uss (10 AtE 16mm) un r$ 363,78 

99000834 rotuLA sEmIAnuLAr uss un r$ 157,80 

99000835 rotuLA uss dE AcEsso dorsAL un r$ 551,10 

99000836 sAco EXtrAtor LAPAroscoPIA 5mm un r$ 650,00 

99000837 sErInGA PArA cImEnto dEscArtAVEL un r$ 81,38 

99000838 sHunt Lombo-PErItonAL un r$ 567,70 

99000839 sHunt PArA cArotIdA un r$ 1.722,00 

99000840 sILAstIc P/ IntubAÇAo LAcrImAL (sondA dE croWford) un r$ 195,00 

99000841 sIst. dE GuIAs E InJEÇÃo dE mAtErIAL P/ VErtEbroPLAstIA un r$ 445,00 

99000842 sIst. fIXAÇAo occIPto-cErVIcAL Assoc. PArAfuso, GAncHos, fIos 
cErcL. un r$ 1.345,00 

99000843 sIstEmA AsPIrAdor trombos (nEurocIrurGIA) un r$ 34.700,00 

99000844 sIstEmA AVAnÇAdor PArA AtErEctomIA rotAcIonAL (rotAbLAtor) un r$ 4.200,00 

99000845 sIstEmA dE ELEtrodos muLtI-sItIo un r$ 6.825,00 

99000846 sIstEmA dE fIXAÇAo (bArrA sAcrAL) un r$ 63,00 

99000847 sIstEmA dE suPortE cIrcuLAtorIo IntrAcArdIAco (ImPELLA 2,5 L/
mIn) un r$ 65.000,00 

99000848 sIstEmA dE trAnsfErEncIA dE Auto-EnXErtos ostEocondrAIs un r$ 4.194,00 

99000849 sIstEmA drEnAGEm mEdIAstInAL un r$ 43,15 

99000850 sIstEmA PArA sEPArAÇAo dE PLAquEtAs AutoLoGAs 30 mL un r$ 8.200,00 

99000851 sLInG mAscuLIno (Ams AdVAncE) un r$ 15.000,00 

99000852 sLInG suPrA PubIco IncontInEncIA urInArIA fEmInInA un r$ 1.300,00 

99000853 sondA conVEncIonAL GAstrostomIA EndoscoPIcA un r$ 290,00 

99000854 sondA botton PArA GAstrostomIA un r$ 649,00 

99000855 sondA dE Endo-ILumInAÇAo un r$ 75,00 

99000856 sondA EndoLAsEr curVA tIP fIno un r$ 233,64 

99000857 sondA EndotrAquEAL dE cArLEns PVc un r$ 313,01 

99000858 s o n d A E X t r Ato r A c A L c u L o s  ( d o r m I A o u  b A s K E t)  P /
urEtErorrEnoLItotrIPsIA fLEXIVEL un r$ 1.090,00 

99000859 sondA GuIA 0.14 22317 un r$ 250,00 

99000860 sondA GuIA 035 007001 145 cm un r$ 87,50 

99000861 sondA GuIA 035 007025 145 cm un r$ 91,67 

99000862 sondA GuIA AnG.nfL 35mm 0.14 6676 ou rEtA fL 0.14 6676 un r$ 204,17 

99000863 sondA GuIA AnG.rEtA fL 0.14 6674 un r$ 204,17 

99000864 sondA GuIA rEtA HfL 0.14 4795 un r$ 250,00 

99000865 sondA P/ VItrEctomIA Accurus 2500 cortEs un r$ 231,56 

99000866 sondA PArA VItrEctomIA AntErIor un r$ 65,60 

99000867 sondA PArA VItrEctomIA PostErIor 23 GA un r$ 1.032,02 

99000868 sPLInt IntrAnAsAL (PAr) un r$ 240,00 

99000869 stEnt bILIAr rEcobErto un r$ 12.800,00 

99000870 stEnt cArotIdEo un r$ 6.615,00 

99000871 stEnt conVEncIonAL un r$ 2.430,00 

99000872 stEnt coronArIo rEcobErto com PtfE un r$ 7.200,00 

99000873 stEnt fArmAcoLoGIco un r$ 10.900,00 

99000874 stEnt IntrAcrAnIAno dIrEcIonAdor dE fLuXo com Introdutor 
LonGo (80cm) un r$ 60.000,00 

99000875 stEnt IntrAcrAnIAno LEo-bALt un r$ 16.000,00 

99000876 stEnt PArA VIAs bILIArEs un r$ 13.600,00 

99000877 stEnt PErIfErIco Auto-EXPAnsIVEL AtE 120mm un r$ 8.300,00 

99000878 stEnt PErIfErIco Auto-EXPAnsIVEL dE 150 A 170mm un r$ 11.000,00 

99000879 stEnt PErIfErIco EXPAnsIVEL Por bALAo un r$ 3.900,00 

99000880 stEnt PErIfErIco GrAfmAstEr un r$ 7.200,00 

99000881 stEnt PErIfErIco rEcobErto com PtfE un r$ 7.200,00 

99000882 stEnt VAscuLAr PErIfErIco rEVEstIdo Auto-EXPAnsIVEL - todos un r$ 12.000,00 

99000883 substItuto dE durAmAtEr cm r$ 99,65 

99000884 suPortE trAnsVErsAL uss AbErto un r$ 329,97 

99000885 suPortE trAnsVErsAL uss cErrAdo un r$ 234,94 

99000886 surEcAm / cYtocAn 20X25 E 22X25 - curVA un r$ 68,77 

99000887 surEcAm / cYtocAn 22X25 curVA un r$ 68,77 

99000888 tALA dE rEconstruÇAo AcEtAbuLAr un r$ 380,00 

99000889 tALA dE rEconstruÇAo fEmurAL un r$ 320,00 

99000890 tELA bIoAbsorVIVEL InIon un r$ 6.800,00 

99000891 tELA dE rEforÇo fundo AcEtAbuLAr un r$ 14,38 

99000892 tELA dE tItAnIo 40 mm X 60 mm (bucomAXILofAcIAL) un r$ 657,00 

99000893 tELA InorGAnIcA PEquEnA (AtE 100 cm2) un r$ 11,65 

99000894 tELA InorGAnIcA PoLIProPILEno 10X15 un r$ 130,00 

99000895 tELA InorGAnIcA PoLIProPILEno 15X15 un r$ 130,00 

99000896 tELA InorGAnIcA PoLIProPILEno 36X23 un r$ 260,00 

99000897 tELA PHYsIomEsH 15 X 15 cm un r$ 1.790,00 

99000898 tELA PHYsIomEsH 15X20cm un r$ 2.782,00 

99000899 tELA tItAnIo 3d 100X100 (bucomAXILo) un r$ 4.900,00 

99000900 tEsourA LAPAroscoPIcA un r$ 1.200,00 

99000901 tHE WIZArd APArELHo InfLAr 006296 un r$ 204,16 

99000902 trAcH cArE un r$ 42,00 

99000903 trAnsdutor dE PrEssAo (cEc) un r$ 77,22 

99000904 trocArtE EndoscoPIco un r$ 450,00 

99000905 tubo trAquEAL t - AduLto un r$ 176,00 

99000906 tubo VEntILAcAo tEfLon/sILIconE otorrIno un r$ 70,00 

99000907 VÁLVuLA AÓrtIcA trAnscAtEtEr (VIA trAnsAPIcAL) un r$ 97.000,00 

99000908 VALVuLA AutoProGrAmAVEL P/ HIdrocEfALIA un r$ 23.000,00 

99000909 VALVuLA P/ GLAucomA (AHmEd) un r$ 4.060,00 

99000910 VALVuLA PArA HIdrocEfALIA un r$ 303,53 

99000911 YPsILon-AdAPtAdor unIVErsAL un r$ 24,78 

PORTARIA Nº 862, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAÇÃo, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 
2007, resolve:

EXonErAr,

LucIAno GuArdIoLA LEItE tEIXEIrA, número funcional 941521-2,  
cPf: 831.888.941-04, do cargo de Gerente de redes - dAI-1, da 
secretaria da saúde, a partir de 18 de outubro de 2016, atendendo à 
solicitação constante no ofÍcIo nº 8709/2016 - sEs/GAbsEc, de 18 
de outubro de 2016.

JoÃo HumbErto tEIXEIrA, número funcional 467008-5, cPf: 
371.098.121-20, do cargo de diretor técnico de unidade Porte 1 - dAI-2,  
da secretaria da saúde, a partir de 31 de agosto de 2016, atendendo à 
solicitação constante no ofÍcIo nº 8710/2016 - sEs/GAbsEc, de 11 
de outubro de 2016.

PORTARIA Nº 863 - REM, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEmoVEr, para o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do tocantins,

VInIcIus soArEs LuZ, número funcional 11160861/1, cPf 007.826.711-01,  
Analista técnico-Jurídico, oriundo do departamento Estadual de trânsito.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 864, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, inciso IV, da constituição Estadual, com base no art. 14, 
§5º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, no uso das atribuições que 
lhe são delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do decreto nº 2.919, de 
02 de janeiro de 2007, resolve:

tornAr

insubsistente o ato abaixo relacionado, que nomeou para cargo de 
provimento em comissão a pessoa especificada, por não ter tomado 
posse no prazo legal:

I - na secretaria da Administração, redistribuído para o banco 
do Empreendedor:

nº 1.001-nm, de 03 de agosto de 2016, publicado no diário 
Oficial nº 4.698, de 02 de setembro de 2016.

nomE cArGo

rAfAEL sAntos mArInHo AssEssor EsPEcIAL VII - AE-7
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PORTARIA Nº 865, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, inciso IV, da constituição Estadual, com base no art. 14, 
§5º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, no uso das atribuições que 
lhe são delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do decreto nº 2.919, de 
02 de janeiro de 2007, resolve:

tornAr

insubsistente o ato abaixo relacionado na parte em que nomeou para 
cargos de provimento em comissão as pessoas especificadas, por não 
terem tomado posse no prazo legal:

I - na secretaria da saúde:

nº 1.109-nm, de 29 de agosto de 2016, publicado no diário 
Oficial nº 4.695, de 30 de agosto de 2016.

nomE cArGo

dAnIEL mArtIns HIrAmAtsu dIrEtor-GErAL dE unIdAdE dE PortE 3 - dAs-3;

EVEsson fArIAs dE oLIVEIrA GErEntE dE VIGILÂncIA EPIdEmIoLÓGIcA dAs 
ArboVIrosEs - dAI-1.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 36/2016

o sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAÇÃo, com base no art. 43,  
§1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, notIfIcA os ex-
servidores abaixo relacionados a comparecerem à sede da secretaria da 
Administração, sitos à Praça dos Girassóis, s/nº, centro, Palmas - to, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste, 
quitarem seus débitos para com os cofres públicos, sob pena de imediata 
inscrição em dívida ativa.

nomE cPf

Afonso concEIÇÃo LImA 911.118.031-53

AILto PArEntE dE ArAuJo 881.565.407-00

AnA KELLE JAnuArIA dos sAntos 052.155.094-76

AntonIo ALEXAndrE AmArAL dA sILVA 910.533.663-53

dAnIELA sEcrEtI PrEVEdELLo 636.010.100-97

HIGIno LoPEs dos sAntos nEto 007.918.743-97

IrAnEIdE rAfAELA nIcAcIo sousA 024.730.993-16

IsAc GonÇALVEs rodrIGuEs 743.346.541-34

JosELmA dos sAntos dE HoLAndA 026.079.881-95

JosIVAn cordEIro dA sILVA 952.361.391-04

LIdIAnnY mArtIns dE mELo AuAd 002.443.721-28

LILIAnE bEZErrA dE sousA 691.946.701-10

mArIA dAs GrAÇAs borGEs dE AssunÇÃo 810.583.901-63

mArIA dE sAntAnA mAtos dA sILVA 026.836.571-70

mArIo HItosHI KurodA 300.108.888-53

mAYcon bruno bArbosA 029.578.281-11

otAcILIo dA sILVA ArAuJo 840.032.601-63

WEudEs PErEIrA dA rocHA 833.588.461-72

WILLIAn dIAs GonÇALVEs 967.397.202-82

Palmas, 26 de outubro de 2016.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 38/2016

o sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAÇÃo, com base no art. 
43, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, notIfIcA os 
servidores abaixo relacionados a comparecerem à sede da secretaria da 
Administração, sitos à Praça dos Girassóis, s/nº, centro, Palmas - to, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste, 
quitarem seus débitos para com os cofres públicos, sob pena de imediata 
inscrição em dívida ativa.

nomE cPf

AGnALdo LuIZ dE oLIVEIrA 498.434.781-34

LuIZ AntonIo dE souZA fErrEIrA 575.488.541-53

KArLA souto rEsEndE cAmPos 884.663.961.87

Palmas, 26 de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 6.423/2016

ProcEsso nº: 2016/23000/002192
IntErEssAdo(A): mArcELA dAL moLIn mAcHAdo
nÚmEro funcIonAL: 11456620/1
cPf: 017.630.261-16
cArGo: Analista de comunicação social
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trAbALHo
ÓrGÃo: secretaria da comunicação social
LotAÇÃo: diretoria de Publicidade e marketing

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente mArcELA dAL moLIn mAcHAdo, o 
benefício de redução de Jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas diárias ininterruptas, nos termos do art. 115, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, contado a partir da data de 
publicação deste despacho.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória 
de permanência das necessidades especiais do(a) servidor, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, aos 31 
dias do mês de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 6.424/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/008357
IntErEssAdo(A): JosILEnE tAVArEs bArbosA dos sAntos
nÚmEro funcIonAL: 848030/3
cPf: 761.175.451-34
cArGo: Auxiliar de Enfermagem
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trAbALHo
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: Hospital de referencia de miracema do tocantins

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
resolvo IndEfErIr a solicitação de concessão do benefício de redução 
de Jornada de trabalho, por falta de amparo legal, haja vista que a(s) 
patologia(s) do(a) servidor(a) não se enquadra(m) na(s) deficiência(s) 
especificada(s) no art. 42, da Instrução Normativa Geral nº 02, de 25 de 
março de 2009.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas 
ao(s) 31 dias(a) do mês de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 6.425/2016

ProcEsso nº: 2016/23000/002220
IntErEssAdo(A): mArIA APArEcIdA dA sILVA
nomE do dEPEndEntE: Ana maria Petrocino da silva
GrAu dE PArEntEsco: mãe
nÚmEro funcIonAL: 707548/2
cArGo: Professor da Educação básica
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trAbALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual marechal Artur da costa e silva

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente maria Aparecida da silva, o benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) horas diárias 
ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, pelo prazo de um ano, contado a partir da data de publicação 
deste despacho.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória de 
permanência das necessidades especiais do(a) dependente, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de outubro de 2016.
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE
DESPACHO Nº 6.430/2016

com fulcro no art. 14, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, dEfIro o requerimento formulado pelo interessado a seguir 
relacionado, alusiva a Prorrogação de Prazo para Posse no cargo efetivo, 
do Quadro de Profissionais da Saúde do Poder Executivo do Estado do 
tocantins:

IntErEssAdo: fÁbIo dA fonsEcA sAntos
PortArIA: 791, de 29 de setembro de 2016
mAndAdo dE sEGurAnÇA: nº 0002221-07.2015.827.0000
dIÁrIo ofIcIAL nº: 4.717, de 04 outubro de 2016
cArGo: técnico em Enfermagem
munIcÍPIo: Araguaína
PErÍodo dA ProrroGAÇÃo: 04/10/2016 a 03/12/2016

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 27 dias do mês de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 6.472/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/011328
IntErEssAdo(A): rutIrEnE mAtos fontInELEs
nÚmEro funcIonAL: 380882/2
cPf: 301.608.392-20
cArGo: Assistente Administrativo
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trAbALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: col. Estadual sampaio

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
resolvo IndEfErIr a solicitação de concessão do benefício de redução 
de Jornada de trabalho, por falta de amparo legal, haja vista que a(s) 
patologia(s) do(a) servidor(a) não se enquadra(m) na(s) deficiência(s) 
especificada(s) no art. 42, da Instrução Normativa Geral nº 02, de 25 de 
março de 2009.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 6.474/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/0111459
IntErEssAdo(A): rosInILdE bArros dA sILVA domInGos
nomE do dEPEndEntE: Heitor domingos barros
GrAu dE PArEntEsco: filho
nÚmEro funcIonAL: 122534/5
cArGo: Professor da Educação básica
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trAbALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Gerência de sistema de Gestão Escolar

com base na manifestação da Junta médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) rosinilde barros da 
silva domingos, por meio do despacho nº 4909, de 29 de setembro de 
2015, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
pelo prazo de um ano, para o período de 13/10/2016 a 12/10/2017.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de outubro de 2016.

DESPACHO DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO Nº 6.420/2016

ProcEsso nº: 2015/27000/000164
IntErEssAdo(A): EcILEnE dE ArAuJo mAcEdo 
Assunto: Indeferimento de remanejamento de função
cArGo: Professor da Educação básica
mAtrÍcuLA nº: 479795/2
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual Welder maria de Abreu sales
munIcÍPIo: Araguaína

Acolho o despacho nº 14.088, de 26 de outubro de 2016, da 
Junta Médica Oficial do Estado, para, tomando-o como fundamento 
IndEfErIr o pedido de remanejamento de função, em virtude de o 
requerimento ter sido protocolado 31 (trinta e um) dias após o início do 
remanejamento de função, em descumprimento ao prazo de cinco dias 
úteis, contados da data do afastamento do(a) servidor(a), consoante 
preconiza o art. 6 parágrafo único da Instrução normativa Geral nº 
02/2009.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 27 dias do mês de outubro de 2016.

JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS DEFERIDAS

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: AGÊncIA tocAntInEnsE dE rEGuLAÇÃo, 
controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚbLIcos

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 monIcA AZEVEdo dos rEIs 935429/1 Assistente 
Administrativo

tratamento de 
saúde

18/08/2016 a 
16/10/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E obrAs

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 ALEssAndro mAIA 
bEZErrA 1002627/1 motorista

tratamento
de saúde 

(Prorrogação)

20/09/2016 a 
19/10/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do 
EstAdo do tocAntIns

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 ALdEnIr frAncELIno dE 237891/1 Assistente 
Administrativo

tratamento
de saúde 

(Prorrogação)

23/09/2016 a 
22/10/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: controLAdorIA-GErAL do EstAdo

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 JuLIAnA ALVEs nunEs 1151860/4 Assessor Especial IV Gestante 19/09/2016 a 
17/03/2017

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: dEPArtAmEnto EstAduAL dE trÂnsIto

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 ELIAnA mArtIns LoPEs 290261/4 Assistente 
Administrativo

tratamento de 
saúde

14/09/2016 a 
20/09/2016

02 mArIA APArEcIdA oLIVEIrA 
fArIA 438665/2 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde
19/09/2016 a 
17/11/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: PoLÍcIA mILItAr do EstAdo do tocAntIns

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 ELZA mArIA GomEs 
bArrEIrA dA sILVA 496318/1 Auxiliar de serviços 

Gerais
tratamento
de saúde

31/08/2016 a 
29/09/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA AdmInIstrAÇÃo

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 dArcI mEndEs cAndIdA 
rIbEIro 122560/2 contador tratamento de 

saúde
19/09/2016 a 
17/11/2016

02 IoLAndA noGuEIrA dA 
sILVA nunEs 836257/3 Assistente 

Administrativo

doença em 
Pessoa da 

família

20/09/2016 a 
04/10/2016

03 rAImundA dE sousA 
sAntos 1261428/2 Auxiliar de serviços 

Gerais
tratamento de 

saúde
12/09/2016 a 
23/09/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA comunIcAÇÃo socIAL

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 JosY KArLA fErrEIrA 
costA 11181710/1 Repórter Fotográfico Licença 

maternidade
24/09/2016 a 
22/03/2017

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE 
E EsPortEs

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 AdArLEnE rIbEIro LImA 
sILVA 463234/1 Professor normalista tratamento de 

saúde
12/09/2016 a 
11/10/2016

02 AdrIAnA fErrEIrA 
JAcobInA 1014749/1 Professor normalista tratamento de 

saúde
30/09/2016 a 
29/10/2016

03 AdrIAno AuGusto dE 
oLIVEIrA 704845/1 Professor normalista tratamento de 

saúde
16/09/2016 a 
25/09/2016

04 ALbA fErrEIrA brIto 910408/1 Professor normalista tratamento de 
saúde

20/09/2016 a 
19/10/2016

05 AnA ArcAnJA ELEutErIo 912399/3 Auxiliar de serviços 
Gerais

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)
22/09/2016 a 
21/10/2016

06 AnA ELItA GomEs dos 
sAntos 617626/1 Professor normalista tratamento de 

saúde
15/09/2016 a 
24/09/2016

07 AnA rosA montEIro sILVA 451440/1 Professor normalista
tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)
30/09/2016 a 
29/10/2016

08 AndrEIA ALVEs cArVALHo 
cAbrAL 1088009/2 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde
13/09/2016 a 
12/10/2016



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 03 dE noVEmbro dE 20164.735DIÁRIO OFICIAL   No20

09 AndrEYA PErEIrA 
mArAnHAo 11212454/4 Professor da 

Educação básica

Aguardando 
Auxilio

doença - Inss

16/09/2016 a 
17/12/2016

10 AntonIA cAstro oLIVEIrA 274371/1 Professor normalista tratamento de 
saúde

14/09/2016 a 
12/11/2016

11 cArLos JosE dE AndrAdE 
fErrEIrA 272039/4 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
20/09/2016 a 
19/10/2016

12 cIcErA fErrEIrA dA sILVA 650824/2 Auxiliar de serviços 
Gerais

tratamento de 
saúde

19/09/2016 a 
17/11/2016

13 cLAudIo cArVALHo bEnto 629252/5 Professor da 
Educação básica

tratamento de 
saúde

14/09/2016 a 
23/09/2016

14 crEuZA dE souZA 
fIGuEIrA 852937/1 Professor normalista

doença 
em Pessoa 
da família 

(Prorrogação)

19/09/2016 a 
03/10/2016

15 crIstIAnE rIbEIro dE LImA 729702/2 Professor da 
Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

21/09/2016 a 
20/10/2016

16 dArLEnE VAZ GEntIL 638721/5 Professor da 
Educação básica

tratamento de 
saúde

15/08/2016 a 
19/08/2016

17 dEusInA rIbEIro dos rEIs 
PErEIrA 501946/2 Professor da 

Educação básica

Licença para 
tratamento de 

saúde

19/09/2016 a 
17/11/2016

18 dInA LoPEs GErmAno 
PAIVA 364311/3 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
27/01/2017

19 EduArdo mArAcAIPEs 
mILHomEm 115578/3 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde
15/09/2016 a 
13/11/2016

20 ELIEtE GomEs dE sousA 906582/2 Professor da 
Educação básica

doença 
em Pessoa 
da família 

(Prorrogação)

18/09/2016 a 
17/10/2016

21 EVA soArEs dos sAntos 915285/8 Auxiliar de serviços 
Gerais

tratamento de 
saúde

19/09/2016 a 
03/10/2016

22 fLAVIAnE mArIA sAntAnA 
brAndAo 957346/2 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
16/09/2016 a 
15/10/2016

23 frAncIrEnE do cArmo 
fErrEIrA 398424/2 Professor normalista tratamento de 

saúde
16/09/2016 a 
15/10/2016

24 frAncIscA ALmEIdA 
sEtubAL 282318/1 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
20/09/2016 a 
19/10/2016

25 frEdIson sILVA fEItosA 621137/10 Professor da 
Educação básica

tratamento de 
saúde

07/09/2016 a 
21/09/2016

26 GArmEnIA mArtIns 
torrEs 659116/1 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
20/09/2016 a 
29/09/2016

27 GEnIVAn LoPEs dE 
mAcEdo 849367/3 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
28/11/2016

28 GEnY LImA dE oLIVEIrA 
otto 11534460/1 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
01/09/2016 a 
15/09/2016

29 IsAbEL crIstInA tAVArEs 
dE souZA 352746/1 Professor normalista

doença em 
Pessoa da 

família

06/09/2016 a 
04/12/2016

30 JAcob JosE dE PAIVA 200715/2 Professor da 
Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

19/09/2016 a 
18/10/2016

31 JoInA PErEIrA bArbosA 
cArVALHo 1050516/4 Professor da 

Educação básica
Licença 

maternidade
17/09/2016 a 
15/03/2017

32 LArIssA cArdoso 
bELtrAo 1101072/4 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

13/09/2016 a 
12/10/2016

33 LAudInEIA nAZArEno 
motA sIquEIrA 897192/3 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

20/09/2016 a 
04/10/2016

34 LEnILsE VIVIAn rEInKE 11188855/1 Assistente 
Administrativo

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

04/10/2016 a 
02/11/2016

35 LEocAdIA tEIXEIrA dE 
oLIVEIrA 366290/2 Professor normalista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
28/12/2016

36 LEtIcIA mArtIns cArnEIro 
dE sousA 1026364/3 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
19/09/2016 a 
18/10/2016

37 LucELIA bArbosA 
PortILHo sILVA 581814/3 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
02/10/2016

38 LuZIA mArIA dA sILVA LImA 1019384/2 Professor da 
Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
29/10/2016

39 mArcELo rIbEIro tELLEs 876980/1 Professor da 
Educação básica

doença em 
Pessoa da 

família

03/10/2016 a 
01/11/2016

40 mArGAnEtE VIEIrA dE 
mELo 761567/2 Professor normalista tratamento de 

saúde
12/09/2016 a 
11/10/2016

41 mArIA ALdA fELIX bEZErrA 
sAntos 385429/3 Auxiliar de serviços 

Gerais
tratamento de 

saúde
01/09/2016 a 
10/10/2016

42 mArIA APArEcIdA cAbrAL 
morEno 476642/2 Professor normalista tratamento de 

saúde
29/08/2016 a 
12/10/2016

43 mArIA dA concEIcAo 
bEZErrA dA sILVA 1257978/4 Auxiliar de serviços 

Gerais

Aguardando 
Auxilio

doença - Inss

27/09/2016 a 
01/02/2017

44 mArIA dA concEIcAo 
LEItE mELo 341001/2 Assistente 

Administrativo

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

28/09/2016 a 
26/12/2016

45 mArIA dAs GrAcAs 
cHAGAs LoPEs 457519/1 Auxiliar de serviços 

Gerais

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

19/09/2016 a 
17/11/2016

46 mArIA do socorro dE 
oLIVEIrA sAntos 687926/4 Professor normalista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

08/09/2016 a 
07/10/2016

47 mArIA do socorro 
rocHA E sILVA 888002/4 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
20/09/2016 a 
04/10/2016

48 mArIA EunIssE LImA dA 
sILVA 422116/2 Professor da 

Educação básica

doença em 
Pessoa da 

família

23/09/2016 a 
22/10/2016

49 mArIA IVonE PErEIrA LImA 1133039/1 Professor da 
Educação básica

tratamento de 
saúde

14/09/2016 a 
28/09/2016

50 mArIA nILmA GomEs dE 
oLIVEIrA 1183737/2 Professor da 

Educação básica

doença em 
Pessoa da 

família

13/09/2016 a 
12/10/2016

51 mArIA sonIA rodrIGuEs 
dos sAntos 401769/1 Professor normalista tratamento de 

saúde
01/09/2016 a 
15/09/2016

52 mArIdALVA dA cruZ sALEs 
costA 288151/2 Professor da 

Educação básica

doença em 
Pessoa da 

família

15/09/2016 a 
29/09/2016

53 mArILEnE cArVALHo 
soArEs 502872/4 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
23/09/2016 a 
22/10/2016

54 mArLEnE GuIdA coutInHo 547533/2 Professor da 
Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
28/11/2016

55 mArLucI tAVArEs E sILVA 
cAmPos 524363/3 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
17/09/2016 a 
01/10/2016

56 monIcA LArIssA 
rodrIGuEs cunHA 693860/2 Professor normalista tratamento de 

saúde
20/09/2016 a 
19/10/2016

57 nAIr tErEZInHA cArAcA 
souZA 1191144/1 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

11/09/2016 a 
30/09/2016

58 nILmA dIAs do 
nAscImEnto sILVA 684664/4 Auxiliar de serviços 

Gerais
tratamento de 

saúde
19/09/2016 a 
03/10/2016

59 normA mArIA morAIs 
GAdELHA 839362/2 Professor da 

Educação básica
tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)
24/09/2016 a 
23/10/2016

60 oZIEL mIrAndA Porto 253392/1 Professor Assistente 
A

tratamento de 
saúde

15/09/2016 a 
14/10/2016

61 PAtrIcIA dA sILVA 
ALcAntArA 922800/1 Administrador

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)
13/09/2016 a 
27/09/2016

62 PAtrIcIA sIquEIrA dE 
mELo rodrIGuEs 855173/3 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
19/09/2016 a 
03/10/2016

63 rItA dE cAssIA VIAnA sILVA 11531339/1 Auxiliar de serviços 
Gerais

tratamento de 
saúde

13/09/2016 a 
27/09/2016

64 robErtInA JoAnA sILVA 339833/1 Professor normalista
doença 

em Pessoa 
da família 

(Prorrogação)

07/09/2016 a 
05/11/2016

65 robErto PErEIrA dE 
cArVALHo 765366/1 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
20/09/2016 a 
19/10/2016

66 sEbAstIAnA tAVArEs 
donAto 405295/2 Professor normalista

doença em 
Pessoa da 

família
15/09/2016 a 
29/09/2016

67 sIrLEnE cArVALHo 
soArEs GArcIA 439633/1 Professor normalista tratamento de 

saúde
13/09/2016 a 
12/10/2016

68 tAtHIAnIA mALAcco 
GomEs 877739/3 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
19/09/2016 a 
18/10/2016

69 tErEsInHA dE JEsus 
bAtIstA ALVEs 556297/1 Professor normalista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)
30/09/2016 a 
28/11/2016

70 tErEZInHA cArVALHo 
GoncALVEs dE oLIVEIrA 858496/4 Professor normalista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)
16/10/2016 a 
13/01/2017

71 VALdEmIr rIbEIro fArIAs 1071149/4 Professor da 
Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)
24/09/2016 a 
08/10/2016

72 VALdIr GomEs dA sILVA 659748/4 Professor da 
Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)
10/09/2016 a 
07/01/2017

73 VALErIA AbrEu munIZ 
mArquEs 1225669/1 Professor da 

Educação básica
doença em 
Pessoa da 

família
26/09/2016 a 
02/10/2016

74 WAndErson JosE 
PoLAstrI 291435/5 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
20/09/2016 a 
30/09/2016

75 WELmA LoPEs ArAuJo 
sILVEIrA 919266/4 Professor da 

Educação básica
tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)
15/09/2016 a 
13/11/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA fAZEndA

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 WAGnEr costA noLEto 222632/4 Gestor Público 
fazendário

tratamento de 
saúde

21/09/2016 a 
19/12/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sAÚdE

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 AbELcIno rosA dos rEIs 1196316/1 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

15/09/2016 a 
29/09/2016

02 AdEGuImAr fErnAndEs 
dA cunHA 388510/4 Auxiliar Administrativo tratamento de 

saúde
26/09/2016 a 
25/10/2016



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 03 dE noVEmbro dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.735 21

03 AdELAnIA E sILVA 
cAVALcAntE 1216023/1 técnico em 

Enfermagem

doença em 
Pessoa da 

família

13/09/2016 a 
11/12/2016

04 ALcInA bArbosA 670434/3 técnico em 
Enfermagem

tratamento           
de saúde 

(Prorrogação)

05/09/2016 a 
03/11/2016

05 ALdAIrEs PErEIrA soArEs 352102/1 Auxiliar de serviços 
Gerais

tratamento de 
saúde

25/08/2016 a 
08/09/2016

06 AmonItA dIAs dE sousA 
rodrIGuEs 1123130/1 Assistente de 

serviços de saúde
Licença 

maternidade 
13/09/2016 a 
11/03/2017

07 AnA PAuLA GomEs 
tEIXEIrA 1224000/1 técnico em 

radiologia
tratamento de 

saúde
24/09/2016 a 
30/09/2016

08 AnILsE PArEdE dE ArAGAo 314680/2 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

15/09/2016 a 
24/09/2016

09 ArLEtE GomEs dA GLorIA 
PArEntE 450768/3 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
01/10/2016 a 
09/11/2016

10 brunA GomEs dA sILVA 83553/1 Auxiliar de serviços 
de saúde

tratamento de 
saúde

20/09/2016 a 
19/10/2016

11 cArLA APArEcIdA mIrAndA 
dA sILVA 1155326/1 técnico em 

Enfermagem

doença em 
Pessoa da 

família

20/09/2016 a 
30/09/2016

12 cLAucEmArA montALVAo 902140/1 biomédico tratamento de 
saúde

22/09/2016 a 
26/09/2016

13 cLEudE brAGA oLIVEIrA 
bEcHELLI 993296/2 Enfermeiro tratamento de 

saúde
01/09/2016 a 
15/09/2016

14 cLEusA APArEcIdA 
ALmEIdA sILVA 605946/1 Auxiliar de 

Enfermagem

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

05/09/2016 a 
19/09/2016

15 dEurALIcE fErrEIrA 
sAntAnA bArbosA 669432/1 Auxiliar Administrativo

doença em 
Pessoa da 

família

19/09/2016 a 
18/10/2016

16 EdGAr toLEdo dE AGuIAr 
JunIor 75684/5 médico

doença em 
Pessoa da 

família

30/08/2016 a 
18/09/2016

17 ELdA PInHEIro dE souZA 1229001/1 Assistente de 
serviços de saúde

tratamento de 
saúde

14/09/2016 a 
28/09/2016

18 ELIAnE borGEs dA sILVA 
duArtE 578360/3 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
16/09/2016 a 
30/09/2016

19 ELIZAnGELA mIrAndA 
costA 924031/4 Pedagogo

doença 
em Pessoa 
da família 

(Prorrogação)

30/07/2016 a 
28/08/2016

20 ELIZAnGELA mIrAndA 
costA 924031/3 Auxiliar de 

Enfermagem

doença 
em Pessoa 
da família 

(Prorrogação)

30/07/2016 a 
28/08/2016

21 ELIZAnGELA montEIro 
mAIA cAntuArIA 53093/1 Auxiliar de 

Enfermagem

Licença para 
tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

24/09/2016 a 
22/11/2016

22 EmILIAnA rEGInA 
brAsILEIro dE fArIA 320745/1 Psicólogo tratamento de 

saúde
12/09/2016 a 
10/11/2016

23 ErIcA rosAL bEZErrA 
bArros 1287958/1 Assistente 

Administrativo

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

15/09/2016 a 
13/11/2016

24 ErIcA VAnEssA cAndIdA 
mArquEs LAndIn 1062190/2 Assistente de 

serviços de saúde
tratamento de 

saúde
30/09/2016 a 
14/10/2016

25 EssI nunEs dA sILVA 
GuImArAEs 576107/1 Auxiliar Administrativo

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

15/09/2016 a 
13/11/2016

26 EurIco GAbrIEL bALdInI 
JunIor 841113/2 médico

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

27/09/2016 a 
24/01/2017

27 EVAnEIdE dA sILVA LImA 
ArrAIs 1247360/1 Enfermeiro tratamento de 

saúde
23/08/2016 a 
28/08/2016

28 EVAnILdE GomEs dA sILVA 
fErnAndEs 1237560/1 técnico em 

Enfermagem
Licença 

maternidade
01/09/2016 a 
27/02/2017

29 GEnEVrA dIAs cIrquEIrA 
oLIVEIrA 397031/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
15/09/2016 a 
29/09/2016

30 IArA GuEdEs cIrquEIrA 1057103/3 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

17/09/2016 a 
01/10/2016

31 IdALInA PInto cunHA 
mArquEs 233897/9 Assistente social

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

21/09/2016 a 
19/11/2016

32 IntAnAJAcI PErEIrA dA 
sILVA 650253/9 Assistente de 

serviços de saúde
tratamento de 

saúde
19/09/2016 a 
03/10/2016

33 IVonEtE cErquEIrA LImA 669821/3 Auxiliar de serviços 
Gerais

tratamento de 
saúde

12/09/2016 a 
26/09/2016

34 IZAbEL cArVALHo dE 
AbrEu 356960/4 técnico em 

Enfermagem

doença 
em Pessoa 
da família 

(Prorrogação)

16/09/2016 a 
15/10/2016

35 JEAnnY dA sILVA mArIAno 1055291/2 fisioterapeuta
tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

08/09/2016 a 
22/09/2016

36 JEAnnY dA sILVA mArIAno 1055291/2 fisioterapeuta tratamento          
de saúde

24/08/2016 a 
07/09/2016

37 JoAo bAtIstA sImAo fILHo 619301/4 médico
tratamento        
de saúde 

(Prorrogação)

26/09/2016 a 
24/03/2017

38 JoAo oLIVEIrA sAntos 
morAdo 533492/2 médico tratamento           

de saúde
05/09/2016 a 
04/10/2016

39 JosEAnnE LuIZ soArEs 
borEm 1246119/1 Assistente de 

serviços de saúde
Licença 

maternidade               
05/09/2016 a 
03/03/2017

40 JosELAnEs tEofILo dE 
mELLo 447885/2 Auxiliar de 

Enfermagem
tratamento          
de saúde

10/09/2016 a 
27/09/2016

41 JucILEnE LAcErdA sALEs 439049/2 Auxiliar de 
Enfermagem

doença  em 
Pessoa da 

família

10/09/2016 a 
19/09/2016

42 JunIor fLAdEmIr ALVEs 428234/3 médico tratamento de 
saúde

14/09/2016 a 
28/09/2016

43 JussILEnE AIrEs dE 
sousA LoPEs 352734/1 Assistente 

Administrativo
tratamento          
de saúde

23/09/2016 a 
22/10/2016

44 KArLA PAtrIcIA LImA dE 
fArIAs 803719/1 Auxiliar de 

Enfermagem

doença em 
Pessoa da 

família

12/09/2016 a 
01/10/2016

45 KEnYA mArIA sAntos 
brIto 658331/1 Assistente 

Administrativo

doença em 
Pessoa da 

família

26/09/2016 a 
24/12/2016

46 LAnnA morAEs 
cAVALcAntE 66439/1 Assistente de 

serviços de saúde
tratamento           
de saúde

27/09/2016 a 
11/10/2016

47 LEILIAnE mAcHAdo dE 
oLIVEIrA 1275470/1 técnico em 

Enfermagem

doença em 
Pessoa da 

família

13/09/2016 a 
12/10/2016

48 LEtIcIA cAmArGo 
GodInHo GuImArAEs 1268830/3 médico Gestante 12/07/2016 a 

07/01/2017

49 LucILIA soArEs dA sILVA 325500/2 Auxiliar de 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

20/07/2016 a 
18/08/2016

50 LuZILEIdE dIAs GomEs 1203029/1 técnico em 
Enfermagem

Licença 
maternidade

13/09/2016 a 
11/03/2017

51 mArA KArInY rIbEIro 
morAIs 1203746/1 técnico em 

Enfermagem

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

15/09/2016 a 
13/12/2016

52 mArcELo dE muZIo GrIPP 603123/3 médico
doença em 
Pessoa da 

família

18/09/2016 a 
02/10/2016

53 mArcIA PErEIrA dA sILVA 188417/2 Enfermeiro
tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

01/10/2016 a 
30/10/2016

54 mArcIA rEGInA sAntos 
GEnu 795668/2 Enfermeiro

doença em 
Pessoa da 

família

25/08/2016 a 
30/08/2016

55 mArGArIdA ArrudA dA 
sILVA rocHA 976146/3 Assistente de 

serviços de saúde
tratamento de 

saúde
22/08/2016 a 
05/09/2016

56 mArIA dA sILVA bEZErrA 121220/6 Enfermeiro tratamento de 
saúde

19/09/2016 a 
03/10/2016

57 mArIA dArcI ALVEs dos 
sAntos 114574/5 médico tratamento de 

saúde
12/09/2016 a 
26/09/2016

58 mArIA dArcI ALVEs dos 
sAntos 114574/5 médico tratamento de 

saúde
31/08/2016 a 
11/09/2016

59 mArIA EXPEdItA dE 
ArAuJo costA 226388/2 nutricionista tratamento de 

saúde
23/09/2016 a 
22/10/2016

60 mArIA fELIX sAntos LImA 209512/3 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

12/09/2016 a 
11/10/2016

61 mArIA LuIZA nunEs dA 
motA borGEs 1119672/1 técnico em 

Enfermagem
Licença 

maternidade
03/09/2016 a 
01/03/2017

62 mArIA soArEs ArAuJo 
brIto 648763/2 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
19/09/2016 a 
29/09/2016

63 mArIA sonIA ALVEs dE 
mourA 1190237/1 Assistente de 

serviços de saúde
tratamento de 

saúde
06/09/2016 a 
15/09/2016

64 mArIA ZELIA fErnAndEs 
bAdEIrA JAPIAssu 465127/2 Enfermeiro

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

16/09/2016 a 
15/10/2016

65 mArILdA bruno dE 
oLIVEIrA 848960/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
31/08/2016 a 
26/02/2017

66 mArIVAnIA cAnuto dA 
sILVA 343824/3 técnico em 

Enfermagem

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

10/09/2016 a 
08/12/2016

67 mArtA mArIA dE souZA 
HonorIo 1187554/1 técnico em 

Enfermagem

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

31/08/2016 a 
29/10/2016

68 mAtILdE ALVEs tAVArEs 761841/1 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

13/09/2016 a 
03/10/2016

69 mAurIcIo PAIVA dE 
oLIVEIrA 1025058/1 Auxiliar de 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
13/09/2016 a 
11/12/2016

70 nAdIr bEZErrA AGuIAr 735003/1 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

12/09/2016 a 
10/11/2016

71 nErIs rEGInA nEVEs 
mArInHo 604024/2 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
23/09/2016 a 
07/10/2016

72 nILo fErnAndEs dA costA 573076/2 médico tratamento de 
saúde

16/09/2016 a 
15/10/2016

73 nILVA ALVArEs 673824/5 Assistente de 
serviços de saúde

tratamento de 
saúde

28/09/2016 a 
27/10/2016

74 nIZAnItA dIAs sAntAnA 549621/1 Auxiliar de 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

21/09/2016 a 
19/11/2016

75 nubIA LIbErALInA dE 
sousA APoLInArIo 615125/1 Auxiliar de serviços 

de saúde

doença em 
Pessoa da 

família

02/09/2016 a 
01/10/2016

76 PAmELA PELEGrInI fELIcIo 
ALVArEs 1138332/1 Assistente de 

serviços de saúde

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

18/09/2016 a 
17/10/2016

77 rAImundA ALVEs bArboZA 
LImA 492386/2 Auxiliar de 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
01/10/2016 a 
30/10/2016
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78 rAImundA trIndAdE dE 
ALmEIdA sILVA 334161/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
21/09/2016 a 
05/10/2016

79 rAImundo nonAto LuZ 
cArnEIro 491874/1 motorista tratamento de 

saúde
07/09/2016 a 
06/10/2016

80 rEGInA mArIA fIGuEIrEdo 
GArcIA tEIXEIrA 239735/1 Enfermeiro

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

17/09/2016 a 
01/10/2016

81 robErtInA JoAnA sILVA 339833/2 técnico em 
Enfermagem

doença 
em Pessoa 
da família 

(Prorrogação)

07/09/2016 a 
05/11/2016

82 rosA mArIA soArEs dE 
sousA 465528/2 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
25/09/2016 a 
23/11/2016

83 rosEmArY roos 529737/1 Auxiliar de 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

06/09/2016 a 
05/10/2016

84 rosEmbErG sArAIVA do 
nAscImEnto 1117378/1 técnico em 

Laboratório

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

19/09/2016 a 
18/10/2016

85 rosEmEIrE PErEIrA dE 
mELo 718558/2 Enfermeiro tratamento de 

saúde
06/09/2016 a 
15/09/2016

86 rosILEnE sILVA dA costA 45631/4 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

06/09/2016 a 
18/09/2016

87 sAdImAr GomEs rIbEIro 855677/5 técnico em 
Enfermagem

Aguardando 
Auxilio

doença - Inss

10/09/2016 a 
29/10/2016

88 sAndrA rEGInA mArIA 
dE JEsus 1084402/1 Auxiliar de 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
08/09/2016 a 
22/10/2016

89 sAndrA sEPHorA 
brAndAo sobrAL 502690/1 Auxiliar de 

Enfermagem

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/08/2016 a 
08/10/2016

90 sILVAnI dE JEsus bAtIstA 865464/1 técnico em 
Enfermagem

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

16/09/2016 a 
30/09/2016

91 sILVAnIA dE souZA 
furtAdo 1230220/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
31/08/2016 a 
29/09/2016

92 sILVIA dIAs dA sILVA 
AndrAdE 715545/1 Auxiliar de 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
02/09/2016 a 
28/02/2017

93 soL ALtrAn dE oLIVEIrA 1131206/1 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

19/09/2016 a 
17/11/2016

94 sonIA muZZI dAbuL 424680/4 cirurgião dentista tratamento de 
saúde

19/09/2016 a 
09/10/2016

95 suZEtE sILVA dE mELo 11139668/1 Assistente de 
serviços de saúde

doença em 
Pessoa da 

família

28/08/2016 a 
02/09/2016

96 tAIsA souZA rIbEIro 1119478/1 Enfermeiro tratamento            
de saúde

19/09/2016 a 
23/09/2016

97 tAIsA souZA rIbEIro 1119478/2 requisitado tratamento           
de saúde

19/09/2016 a 
23/09/2016

98 tALItA IsA ALmEIdA dos 
sAntos 1201395/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento          
de saúde

22/09/2016 a 
20/11/2016

99 VALdEcY cEsAr dos 
sAntos quEIroZ 319226/4 técnico em 

Enfermagem
tratamento          
de saúde

20/09/2016 a 
18/11/2016

100 VAnnusso fErrEIrA dE 
ALmEIdA mEnEZEs 104714/2 Enfermeiro tratamento           

de saúde
15/09/2016 a 
22/09/2016

101 VErA LucIA rIbEIro dE 
oLIVEIrA mArtIns 11243155/3 técnico em 

Enfermagem
tratamento          
de saúde

05/09/2016 a 
18/09/2016

102 VIrGuLInA nEtA dA sILVA 
noGuEIrA fErrEIrA 1210394/1 técnico em 

Enfermagem

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

18/09/2016 a 
27/10/2016

103 YELLEn cLIssYA fErrEIrA 
nAZArEno 11128828/2 técnico em 

Enfermagem

Aguardando 
Auxilio                  

doença - Inss

15/09/2016 a 
29/10/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sEGurAnÇA PÚbLIcA

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 ALdEmAr rIbEIro 
bEZErrA 908578/2 motorista tratamento de 

saúde
24/09/2016 a 
22/11/2016

02 GILsImAr VEnAncIo dE 
bArros 267044/3 Perito Oficial - 

Área 10

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

15/09/2016 a 
13/12/2016

03 JuscELIdIA VErIssImo 
dA sILVA 486726/2 Perito Oficial - 

Área 15

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

28/09/2016 a 
26/12/2016

04 mArcIA GomEs sAntos 
fErrEIrA 875408/1 Auxiliar de serviços 

Gerais
tratamento de 

saúde
19/09/2016 a 
18/10/2016

05 mArcIo tAVArEs LEItE 1069438/2 Agente de Polícia
tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

28/09/2016 a 
27/10/2016

06 mArcos AurELIo 
cArVALHo dA sILVA 759251/1 Agente de Polícia tratamento de 

saúde
23/09/2016 a 
22/10/2016

07 mArIA cELmA nAscImEnto 
PErEIrA 826604/2 Auxiliar de serviços 

Gerais

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

08/09/2016 a 
22/10/2016

08 mArIA LucIA tAVArEs 
costA 876930/1 Assistente 

Administrativo

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

17/09/2016 a 
16/10/2016

09 mAurA dos sAntos tELEs 309063/1 Agente de 
necrotomia

doença 
em Pessoa 
da família 

(Prorrogação)

31/08/2016 a 
18/09/2016

10 nELcInA mILHomEm 
GuImArAEs 301180/1 Papiloscopista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

20/08/2016 a 
18/10/2016

11 VIVIAnE cAmPos dE sA 
fErrAZ 1292927/1 Assistente 

Administrativo
Licença 

maternidade
02/09/2016 a 
28/02/2017

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 cLArIssA VAsquEs souZA 943840/1 Agente Penitenciário tratamento de 
saúde

23/09/2016 a 
07/10/2016

02 WYLdErson rEsEndE 
cArnEIro 956688/2 Agente Penitenciário

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

24/09/2016 a 
04/10/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA do dEsEnVoLVImEnto 
EconÔmIco, cIÊncIAs, tEcnoLoGIA, turIsmo E cuLturA

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 cLAudIo PErEIrA sAmPAIo 762821/2 contador tratamento
de saúde

19/09/2016 a 
03/10/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA do dEsEnVoLVImEnto dA 
AGrIcuLturA E PEcuÁrIA

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01 sEbAstIAo PAZ LIndoso 186263/6 Assessor Especial X tratamento de 
saúde

03/10/2016 a 
09/10/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA do trAbALHo E 
AssIstÊncIA socIAL

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA PErÍodo

01
crIstHYAn VAnZEtto 

nEto rEZEndE 1061984/5 Administrador
tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

16/09/2016 a 
15/10/2016

02
GErson PErEIrA do 
nAscImEnto JunIor 825326/1 Auxiliar Administrativo tratamento de 

saúde
19/09/2016 a 
18/10/2016

PALmAs, 31 dE outubro dE 2016.

fLÁVIo AntÔnIo mEIrA dE ArAÚJo
Diretor de Junta Médica Oficial do Estado

EXTRATO DE LICENÇA MÉDICA INDEFERIDA

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: ProcurAdorIA-GErAL do EstAdo

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA

PErÍodo 
rEquErIdo

01 AGrIPInA morEIrA 229468/1 Procurador do Estado tratamento
de saúde

13/09/2016 a 
12/10/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE 
E EsPortEs

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA

PErÍodo 
rEquErIdo

01 AntonIA LucIA dE mELo 
VIAnA 395034/1 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

02/09/2016 a 
30/11/2016

02 AntonIo cArLos crIsPE 182786/3 Professor da 
Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

01/09/2016 a 
30/10/2016

03 rosA bArros mIrAndA 587300/2 Professor da 
Educação básica

doença em 
Pessoa da 

família

21/09/2016 a 
05/10/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sAÚdE

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE 
LIcEnÇA

PErÍodo 
rEquErIdo

01 LEIdIVAn nEGrEIros 
oLImPIo dE sousA 11513420/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
14/09/2016 a 
28/09/2016

02 LEtIcIA cAmArGo 
GodInHo GuImArAEs 1268830/3 médico tratamento de 

saúde
01/07/2016 a 
11/07/2016

03 mArIA ELVIrA ALVArEnGA 
dE AquIno 1172867/1 Enfermeiro

doença em 
Pessoa da 

família

01/10/2016 a 
29/12/2016

04 mArIA ErmItA dE ALEncAr 
bAstos cArVALHo 250342/8

Analista técnico em 
serviços de

saúde

tratamento de 
saúde

18/09/2016 a 
02/10/2016

05 rIuZA fErrEIrA 
JAcEVIcIus 401034/2 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
14/09/2016 a 
28/09/2016

PALmAs, 31 dE outubro dE 2016.

fLÁVIo AntÔnIo mEIrA dE ArAÚJo
diretor de Junta Médica Oficial do Estado
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EXTRATOS DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
concede ao (à) requerente remanejamento de função, com base no que 
dispõe o art. 24, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo ProcEsso PErÍodo

01 nArA crIstInA dA sILVA 787362-3 Professor da 
Educação básica 2013/2700/003234 22.10.2016 a 

19.04.2017

02 ArIAnA duArtE GomEs 
sILVA 1111213-2 Professor da 

Educação básica 2014/27000/012985 20.10.2016 a 
17.04.2017

03 mArIA dAs GrAÇAs 
nunEs LImA 341610-1 Professor da 

Educação básica 2013/2700/003233 18.11.2016 a 
15.02.2017

04 mArIA custodIA ALVEs 
GLorIA 417960-1 Professor normalista 2014/27000/012663 05.11.2016 a 

03.05.2017

05 ArLEtE LoPEs dA sILVA 333612-2 Professor normalista 2014/27000/000957 01.10.2016 a 
29.03.2017

06 ArLEtE LoPEs dA sILVA 333612-1 Professor normalista 2014/27000/00957 01.10.2016 a 
29.03.2017

07 EuLAnIAs dE AmorIm 
LousEIro LEItE 905346-1 Professor Assistente 

A 2015/23000/001343 24.10.2016 a 
21.04.2017

08 KEdmA bAtIstA sAntAnA 
rocHA 890409-3 Professor da 

Educação básica 2015/27000/011896 08.10.2016 a 
06.12.2016

PALmAs, 31 dE outubro dE 2016.

fLÁVIo AntÔnIo mEIrA dE ArAÚJo
Diretor de Junta Médica Oficial do Estado

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA
secretária: GLEIDY bRAGA RIbEIRO 

PORTARIA SECIJU/TO Nº 419/2016, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, §1º, incisos I, II e 
IV, da constituição do Estado do tocantins, c/c art. 34, §2º, inciso I, do 
decreto Estadual nº 5.229, de 24 de abril de 2015, e ainda, com fulcro 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993:

considerando a necessidade de contratação de Link de dados 
para a cadeia Pública de Gurupi e do centro de reeducação social Luz 
do Amanhã em cariri;

considerando a permissão contida no art. 24, inciso II, da Lei 
federal nº 8.666/93 e alterações;

Considerando as Justificativas da Área Técnica e Ato Motivado 
emitidos às fls. 105/107 nos autos nº 2016/17010/000912;

considerando ainda, o decreto nº 4.733/2013, publicado no 
doE nº 3.815 de 14/02/2013, cujo teor ressalta que são dispensados 
da apreciação da Procuradoria-Geral do Estado certos instrumentos 
jurídico-administrativos.

rEsoLVE:

dispensar a realização de procedimento licitatório, nos termos do art. 24,  
inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para fins de contratação 
com a empresa cst sErVIÇo dE IntErnEt LtdA - mE, cnPJ: 
09.473.770/0001-26, no valor total r$ 3.840,88 (três mil oitocentos 
e quarenta reais e oitenta e oito centavos), visando à contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Link de dados para atender as 
necessidades desta secretaria, conforme instrução contida no Processo 
Administrativo nº 2016/17010/000912.

PORTARIA/SECIJUS/TO Nº 420/2016, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, §1º, incisos I, II e IV, 
da constituição do Estado do tocantins, c/c art. 37, inciso II, constituição 
federal, e ainda na conformidade das Leis 2.669, de 19 de dezembro de 
2012, e 2.808, de 12 de dezembro de 2013, e

considerando o Edital de Abertura nº 04/001-2014 que 
estabelece as normas para o concurso Público para preenchimento 
do quadro da defesa social e segurança Penitenciária e prevê a 
realização do Curso de Formação Profissional, como etapa eliminatória 
e classificatória;

considerando o decreto nº 5.478, de 08 de agosto de 2016, 
republicado no Diário Oficial do Estado nº 4.681, de 10 de agosto de 2016 
que aprovou o regulamento do Curso de Formação Profissional - Grupo 
defesa social e segurança Penitenciária.

considerando o teor da Portaria nº 392/sEcIJu, de 13 de 
outubro de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.722, no qual 
informa que os itens 12 a 38 terão suas datas prorrogadas.

considerando a divulgação de novo cronograma realizado pela 
Portaria/sEcIJu/to nº 414, de 24 de outubro de 2016 publicada no diário 
Oficial do Estado nº 4.731.

considerando, o Poder de Autotutela da Administração Pública, 
bem como que os itens 20 a 29, do Anexo I, da Portaria nº 328, de 26 
de agosto de 2016, republicado no Diário Oficial do Estado nº 4.709, 
produziram os efeitos a que se destinavam

rEsoLVE:

Art. 1º revogar a Portaria nº 392/sEcIJu, de 13 de outubro de 
2016, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.722.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
secretário: CLEMENTE bARROS NETO 

PORTARIA/SEAGRO Nº 186/2016
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto dA AGrIcuLturA 
E PEcuÁrIA, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pelo 
Ato nº 31-nm, publicado no doE nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015; e 
Considerando o Contrato de Empréstimo nº 8185-0/BR, firmado entre o 
banco Internacional de reconstrução e desenvolvimento bIrd e o Estado 
do tocantins, para a implementação do Projeto de desenvolvimento 
regional Integrado sustentável - PdrIs.

considerando a unidade técnica Executiva do Projeto de 
desenvolvimento regional Integrado sustentável utE/sEAGro-PdrIs, 
com a finalidade de coordenar e executar as ações do Subcomponente 
Apoio ao desenvolvimento da Produção Local, principalmente, através 
do desenvolvimento de Projetos Pilotos de capacitação, Infraestrutura 
e cadeia de Produção, integrante do componente melhoramento da 
Eficiência dos Serviços Públicos Selecionados do projeto.

rEsoLVE:

Art. 1º Instituir o Grupo técnico de Avaliação - GtA para julgar 
as propostas, os produtos e resultados relativos ao termo de referência 
“Elaboração de cartilhas técnicas visando a difusão de tecnologias para 
produtores rurais”.

Art. 2º o Grupo técnico de Avaliação será composto pelos 
seguintes membros - servidores da sEAGro:

nomE do sErVIdor formAÇÃo/unIdAdE mAtrÍcuLA

utE/PdrIs

thiago Pereira dourado Administrador - dGP 1241982-3

sociobiodiversidade

francisca marta barbosa dos santos Engenheira Agronôma 
- dtss 503943-2

Irrigação

Lucas silva da silveira Engenheiro Agrícola 
- dId 11196009-1

Agroindústria

Verônica Alves Gonçalves da silva frança Engenheira de 
Alimentos- dPAA 11141190-1

Agroenergia

reginaldo de novaes rocha
técnologo em 

sistemas Elétricos- 
GAf

1241210

Art. 3º o Grupo técnico de Avaliação terá como coordenador o 
servidor  thiago Pereira dourado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, bem como a Portaria/seagro 
nº  24/2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4568, do dia 26 de 
fevereiro de 2016.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto dA 
AGrIcuLturA E PEcuÁrIA, em Palmas - to, aos 11 dias de abril de 
2016.
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PORTARIA/SEAGRO Nº 187/2016
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto dA AGrIcuLturA 
E PEcuÁrIA, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pelo 
Ato nº 31-nm, publicado no doE nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015; e 
Considerando o Contrato de Empréstimo nº 8185-0/BR, firmado entre o 
banco Internacional de reconstrução e desenvolvimento bIrd e o Estado 
do tocantins, para a implementação do Projeto de desenvolvimento 
regional Integrado sustentável - PdrIs.

considerando a unidade técnica Executiva do Projeto de 
desenvolvimento regional Integrado sustentável utE/sEAGro-PdrIs, 
com a finalidade de coordenar e executar as ações do Subcomponente 
Apoio ao desenvolvimento da Produção Local, principalmente, através 
do desenvolvimento de Projetos Pilotos de capacitação, Infraestrutura 
e cadeia de Produção, integrante do componente melhoramento da 
Eficiência dos Serviços Públicos Selecionados do projeto.

rEsoLVE:

Art. 1º Instituir o Grupo técnico de Avaliação - GtA  para julgar 
as propostas, os produtos e resultados relativos ao termo de referência 
para a elaboração do Plano Estadual de Agroenergia, eficiência energética 
e marco regulatório de biocombustíveis no Estado do tocantins.

Art. 2º o Grupo técnico de Avaliação será composto pelos 
seguintes membros - servidores da sEAGro e unItIns:

nomE do sErVIdor formAÇÃo/ÓrGÃo nº mAtrÍcuLA

Anderson barbosa Evaristo Engenheiro Agrônomo - Professor doutor/unItIns 003121

Arison José Pereira Engenheiro Agrônomo - Professor doutor/unItIns 003085

carlos manuel carvalho carreira Administrador - dPAA/ sEAGro 256782-1

Joseano  carvalho dourado Engenheiro Agrônomo - Professor doutor/unItIns 900026

reginaldo de novais rocha técnólogo em sistemas Elétricos - dPAA/sEAGro 1242210-1

thiago Pereira dourado Administrador - dGP/sEAGro 1241982-3

Art. 3º o Grupo técnico de Avaliação terá como coordenador o 
servidor thiago Pereira dourado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, bem como a Portaria/seagro 
nº 25/2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4568, do dia 26 de 
fevereiro de 2016.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVImEnto dA 
AGrIcuLturA E PEcuÁrIA, em Palmas - to, aos 16 dias de maio 
de 2016.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA
secretário: ALEXANDRO DE CASTRO SILVA

EXTRATO DE COLAbORAÇÃO 
 
Processo nº: 201619010000450
convênio/colaboração nº: 273/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto Prosperar
cnPJ: 07.832.209/0001-60
objeto: Arraiá do tio Zé
Valor concedido: r$ 50.000,00 
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 50.000,00 
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 23/06/2016
Vigência: 25/08/2016
signatários:
ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
 IurY rocHA dA sILVA - Presidente 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES
secretária: WANESSA ZAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEDUC Nº 2864, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErmInAr

a fruição de férias à servidora VALdEtE fErrEIrA PAGAnI, Professora 
da Educação básica - diretora de desenvolvimento da Gestão 
Educacional, matrícula nº 319664-3, no período de 31 de outubro a 29 
de novembro de 2016, relativas ao período aquisitivo de 20 de maio de 
2012 a 19 de maio de 2013, suspensas pela PortArIA-sEduc nº 1912, 
de 22 de julho de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2865, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

sHArLEnE APArEcIdA ALVEs VInHAL tEIXEIrA, matrícula nº 
1242768-1, Professora da Educação básica, para exercer a função 
de secretária Geral, da Escola Estadual Professora maria Guedes, no 
município de Palmeirópolis, vinculada à diretoria regional de Educação 
de Gurupi, a partir de 27 de outubro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2866, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

mArLEnE InEs LImA do PrAdo, matrícula nº 534940-1, Professora 
normalista, da função de secretário Geral, da Escola Estadual Professora 
maria Guedes, no município de Palmeirópolis, a partir de 27 de outubro 
de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 2016/27009/36641
contrAtAntE: AssocIAÇÃo comunIdAdE EscoLA EstAduAL 
bEIrA rIo
contrAtAdA: nVbu construÇÕEs LtdA
cnPJ: 24.731.708/0001-80
obJEto: o presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada em construção civil, para a execução de obra 
referente a reforma de cobertura e instalações elétricas de área de 
circulação, pátio coberto e cicuitos de ventiladores para a escola estadual 
beira rio em Porto nacional - to, com área de intervenção de 17000,00m², 
de acordo com quantitativos e especificações técnicas consignados no 
Edital de convite nº 003/2016.
VALor do contrAto: r$ 47.006,63 (quarenta e sete mil seis reais e 
sessenta e três centavos).
fontE do rEcurso: Programa Escola comunitária de Gestão 
compartilhada
dAtA dA AssInAturA: 30/09/2016
VIGEncIA: 30/11/2016
sIGnAtÁrIos: Luzeni Lourenço de Araujo corrêa - representante Legal 
da contratante
nilton clemencio dos santos - representante Legal da contratada
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SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: PAULO ANTENOR DE OLIVEIRA

PORTARIA SEFAZ Nº 919, DE 14 DE OUTUbRO DE 2016.
republicada para correção

dispõe sobre a prorrogação da Portaria de regime 
especial de controle, fiscalização e recolhimento do 
Icms.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso XI do art. 15 do regimento Interno da secretaria 
da fazenda, aprovado pelo decreto 432, de 28 de abril de 1997, e em 
conformidade com o inciso I do art. 51 da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001.

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar para o dia 1º de outubro de 2016 a 30 de 
dezembro de 2016, o prazo previsto na PortArIA sEfAZ nº 535, de 24 de 
junho de 2016, que submeteu ao regime especial de controle, fiscalização 
e recolhimento do supracitado imposto, a empresa suPErmErcAdo 
rIo PrEto EIrELI - mE, estabelecida na Av. bernardo sayão, nº 2.912, 
centro, cEP 77.700-000, no município de Guaraí, Estado do tocantins, 
com inscrição estadual nº 29.453.338-9 e cnPJ nº 19.097.186/0001-77.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de outubro de 2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

tErmo AdItIVo no: 49/2015
ProcEsso no: 2015/2500/000721
conVEnEntE: secretaria da fazenda
conVEnIAdA: Prefeitura municipal de mAtEIros
obJEto: constitui objeto do presente convênio a conjugação de esforços 
integrados, através da adoção de políticas de parceria e colaboração, 
compartilhando experiências.
VALor totAL: sem ônus
VIGÊncIA: 15/09/2016 a 14/09/2017
dAtA dA AssInAturA: 15 de setembro de 2016
sIGnAtÁrIos: Paulo Antenor de oliveira - secretário da fazenda.
Júlio mokfa - Prefeito municipal de mateiros.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

tErmo dE conVÊnIo no: 10/2016
ProcEsso no: 2016/2500/000770
conVEnEntE: secretaria da fazenda
conVEnIAdA: sEsAu/to
obJEto: constitui objeto do presente convênio a conjugação de esforços 
integrados, através da adoção de políticas de parceria e colaboração, 
compartilhando experiências.
VALor totAL: sem ônus
VIGÊncIA: 28/09/2016 a 26/09/2018
dAtA dA AssInAturA: 28 de setembro de 2016
sIGnAtÁrIos: Paulo Antenor de oliveira - secretário da fazenda
Marcos Esner Musafir - Secretário da SESAU.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

tErmo dE conVÊnIo no: 12/2016
ProcEsso no: 2016/2500/000768
conVEnEntE: secretaria da fazenda
conVEnIAdA: sEcAd/to
obJEto: constitui objeto do presente convênio a conjugação de esforços 
integrados, através da adoção de políticas de parceria e colaboração, 
compartilhando experiências.
VALor totAL: sem ônus
VIGÊncIA: 28/09/2016 a 26/09/2018
dAtA dA AssInAturA: 28 de setembro de 2016
sIGnAtÁrIos: Paulo Antenor de oliveira - secretário da fazenda
Geferson oliveira b. filho - secretário da sEcAd.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00032, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do Icms.

o suPErIntEndEntE dE AdmInIstrAÇÃo trIbutÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Portaria sEfAZ nº 749,  
de 06 de julho de 2011.

rEsoLVE:

Art. 1º ficam alterados os subgrupos 6.1, 6.2, 8.1, 9.1, 10.1, 
10.2, 11.6, 13.1, 13.2, na conformidade do Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução normativa entra em vigor em 01 de 
novembro de 2016

ALEssAndro rAmos mArquEs
superintendente de Administração tributária

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00032, 
de 27 de outubro de 2016.

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIbUTÁRIA

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00032, de  27 de outubro de 2016

Grupo: Produtos HortÍcoLAs, rAÍZEs E tubÉrcuLos, comEstÍVEIs
subgrupo: Produtos HortIcoLAs

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

6.1.24 sc mILHo VErdE - sAcA com 120 EsPIGAs 93,92 00032/2016 01/11/2016

Grupo: Produtos HortÍcoLAs, rAÍZEs E tubÉrcuLos, comEstÍVEIs
subgrupo: rAIZEs E tubErcuLos

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

6.2.3 cX bAtAtA - cX 50 KG 147,78 00032/2016 01/11/2016

6.2.7 cX cEboLA - cX 20 KG 50,01 00032/2016 01/11/2016

Grupo: cAfÉ, cHÁ, mAtE E EsPEcIArIAs
subgrupo: cAfÉ

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

8.1.1 KG cAfÉ Em GrÃo - KG 16,66 00032/2016 01/11/2016

8.1.2 KG cAfÉ moÍdo - KG 15,36 00032/2016 01/11/2016

8.1.3 KG cAfÉ torrAdo 17,20 00032/2016 01/11/2016

Grupo: cErEAIs
subgrupo: ArroZ

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

9.1.1 sc ArroZ AGuLHInHA do suL - com cAscA - 60 KG 66,83 00032/2016 01/11/2016

9.1.17 fd ArroZ bEnEfIcIAdo LonGo fIno - tIPo 1 - 30 KG - suL/c.oEstE 95,95 00032/2016 01/11/2016

9.1.41 t ArroZ A GrAnEL - t 750,00 00032/2016 01/11/2016

9.1.43 un ArroZ bEnEfIcIAdo PArboLIZAdo fardo com 30 kg 100,54 00032/2016 01/11/2016

9.1.43 un ArroZ bEnEfIcIAdo PArboLIZAdo saco de 60 KG 135,62 00032/2016 01/11/2016

9.1.44 un ArroZ bEnEfIcIAdo - AbAIXo do PAdrÃo fardo com 30 kg 45,81 00032/2016 01/11/2016

9.1.44 un ArroZ bEnEfIcIAdo - AbAIXo do PAdrÃo saco de 60 KG 67,25 00032/2016 01/11/2016
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9.1.45 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO - FD 30 KG TIPO 1 84,85 00032/2016 01/11/2016

9.1.45 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO - FD 30 KG TIPO 2 63,87 00032/2016 01/11/2016

9.1.45 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO - FD 30 KG TIPO 3 56,12 00032/2016 01/11/2016

9.1.45 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO - FD 30 KG TIPO 4 43,33 00032/2016 01/11/2016

9.1.45 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO - FD 30 KG TIPO 5 44,93 00032/2016 01/11/2016

9.1.46 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO - SC - 60 KG TIPO 1 134,01 00032/2016 01/11/2016

9.1.46 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO - SC - 60 KG TIPO 2 120,00 00032/2016 01/11/2016

9.1.46 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO - SC - 60 KG TIPO 3 83,50 00032/2016 01/11/2016

9.1.46 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO - SC - 60 KG TIPO 4 58,00 00032/2016 01/11/2016

9.1.46 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO - SC - 60 KG TIPO 5 38,50 00032/2016 01/11/2016

9.1.47 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - FD - 30 KG TIPO 1 88,13 00032/2016 01/11/2016

9.1.47 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - FD - 30 KG TIPO 2 77,53 00032/2016 01/11/2016

9.1.47 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - FD - 30 KG TIPO 3 60,23 00032/2016 01/11/2016

9.1.48 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - SC - 60 KG TIPO 1 121,05 00032/2016 01/11/2016

9.1.48 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - SC - 60 KG TIPO 2 91,33 00032/2016 01/11/2016

9.1.48 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - SC - 60 KG TIPO 3 82,83 00032/2016 01/11/2016

9.1.48 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - SC - 60 KG TIPO 4 78,50 00032/2016 01/11/2016

9.1.48 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - SC - 60 KG TIPO 5 70,00 00032/2016 01/11/2016

9.1.49 SC ARROZ  EM CASCA  - SC - 60 KG Tipo 1 - (acima de 55% de inteiro) 62,53 00032/2016 01/11/2016

9.1.49 SC ARROZ  EM CASCA  - SC - 60 KG Tipo 2 - (acima de 50% de inteiro) 39,00 00032/2016 01/11/2016

9.1.49 SC ARROZ  EM CASCA  - SC - 60 KG Tipo 3 - (acima de 40% de inteiro) 34,00 00032/2016 01/11/2016

9.1.49 SC ARROZ  EM CASCA  - SC - 60 KG AP - (abaixo de 40% de inteiro) 30,00 00032/2016 01/11/2016

9.1.59 KG ARROZ INTEGRAL 4,85 00032/2016 01/11/2016

Grupo: PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM; AMIDOS E FÉCULAS
Subgrupo: AMIDOS E FECULAS

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

10.1.1 KG FÉCULA DE MANDIOCA 4,23 00032/2016 01/11/2016

10.1.2 KG POLVILHO AZÊDO 5,27 00032/2016 01/11/2016

10.1.3 KG POLVILHO 4,15 00032/2016 01/11/2016

Grupo: PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM; AMIDOS E FÉCULAS
Subgrupo: PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

10.2.2 SC FARINHA DE MANDIOCA - 60 KG 224,56 00032/2016 01/11/2016

10.2.3 SC FARINHA DE PUBA - 60 KG 238,86 00032/2016 01/11/2016

10.2.14 SC QUIRELA DE ARROZ - 60 KG 51,00 00032/2016 01/11/2016

10.2.34 KG FARINHA DE TRIGO - COMUM-DOMÉSTICO COM FERMENTO INTEGRAL 5,31 00032/2016 01/11/2016

10.2.35 KG FARINHA DE TRIGO - COMUM- DOMÉSTICO SEM FERMENTO TIPO 1 3,68 00032/2016 01/11/2016

10.2.35 KG FARINHA DE TRIGO - COMUM- DOMÉSTICO SEM FERMENTO TIPO 2 2,92 00032/2016 01/11/2016

10.2.35 KG FARINHA DE TRIGO - COMUM- DOMÉSTICO SEM FERMENTO INTEGRAL 8,01 00032/2016 01/11/2016

10.2.36 SC FARINHA DE TRIGO - COMUM-INDUSTRIAL - 25 KG TIPO 1 88,66 00032/2016 01/11/2016

10.2.36 SC FARINHA DE TRIGO - COMUM-INDUSTRIAL - 25 KG TIPO 2 69,70 00032/2016 01/11/2016

10.2.36 SC FARINHA DE TRIGO - COMUM-INDUSTRIAL - 25 KG INTEGRAL 41,50 00032/2016 01/11/2016

10.2.37 SC FARINHA DE TRIGO - COMUM-INDUSTRIAL - 50 KG TIPO 1 167,83 00032/2016 01/11/2016

10.2.37 SC FARINHA DE TRIGO - COMUM-INDUSTRIAL - 50 KG TIPO 2 151,40 00032/2016 01/11/2016

10.2.37 SC FARINHA DE TRIGO - COMUM-INDUSTRIAL - 50 KG INTEGRAL 85,50 00032/2016 01/11/2016

10.2.38 KG FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL - DOMÉSTICO TIPO 1 4,96 00032/2016 01/11/2016

10.2.38 KG FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL - DOMÉSTICO TIPO 2 3,60 00032/2016 01/11/2016

10.2.38 KG FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL - DOMÉSTICO INTEGRAL 3,42 00032/2016 01/11/2016

10.2.39 SC FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL - INDUSTRIAL - 50 KG TIPO 1 145,20 00032/2016 01/11/2016
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10.2.39 sc fArInHA dE trIGo - EsPEcIAL - IndustrIAL - 50 KG tIPo 2 99,67 00032/2016 01/11/2016

10.2.39 sc fArInHA dE trIGo - EsPEcIAL - IndustrIAL - 50 KG IntEGrAL 101,50 00032/2016 01/11/2016

10.2.55 Pct fArInHA Pct 4,85 00032/2016 01/11/2016

Grupo: sEmEntEs E frutos oLEAGEnosos; GrÃos, sEmEntEs E frutos dIVErsos; PLA
subgrupo: fEIJÃo

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

11.6.26 KG fEIJÃo classe 1 11,30 00032/2016 01/11/2016

11.6.26 KG fEIJÃo classe 2 7,45 00032/2016 01/11/2016

11.6.27 sc fEIJÃo sAco -60 KG classe 1 443,42 00032/2016 01/11/2016

11.6.27 sc fEIJÃo sAco -60 KG classe 2 291,58 00032/2016 01/11/2016

Grupo: GordurAs E ÓLEos AnImAIs ou VEGEtAIs E outros nÃo EsPEcIfIcAdos
subgrupo: GordurAs AnImAIs

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

13.1.2 KG bAnHA dE Porco 7,06 00032/2016 01/11/2016

13.1.3 KG sÊbo boVIno 2,87 00032/2016 01/11/2016

Grupo: GordurAs E ÓLEos AnImAIs ou VEGEtAIs E outros nÃo EsPEcIfIcAdos
subgrupo: oLEos VEGEtAIs

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

13.2.8 cX ÓLEo dE soJA - 20 un 71,53 00032/2016 01/11/2016

13.2.9 un ÓLEo dE soJA 3,68 00032/2016 01/11/2016

InformAÇÕEs AdIcIonAIs:

cErEAIs

ArroZ

Produtos dA IndÚstrIA dE moAGEm; AmIdos E fÉcuLAs

Produtos dA IndÚstrIA dE moAGEm

sEmEntEs E frutos oLEAGEnosos; GrÃos, sEmEntEs E frutos dIVErsos; PLA

fEIJÃo

classe 1 cArIoquInHA, roXo, PrEto, outrAs mArcAs

classe 2 cAuPI brAnco frAdInHo, AmArELo, cAuPI, cAuPI sEmPrE VErdE
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9.1.45 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO - FD 30 KG TIPO 1 84,85 00032/2016 01/11/2016

9.1.45 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO - FD 30 KG TIPO 2 63,87 00032/2016 01/11/2016

9.1.45 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO - FD 30 KG TIPO 3 56,12 00032/2016 01/11/2016

9.1.45 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO - FD 30 KG TIPO 4 43,33 00032/2016 01/11/2016

9.1.45 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO - FD 30 KG TIPO 5 44,93 00032/2016 01/11/2016

9.1.46 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO - SC - 60 KG TIPO 1 134,01 00032/2016 01/11/2016

9.1.46 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO - SC - 60 KG TIPO 2 120,00 00032/2016 01/11/2016

9.1.46 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO - SC - 60 KG TIPO 3 83,50 00032/2016 01/11/2016

9.1.46 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO - SC - 60 KG TIPO 4 58,00 00032/2016 01/11/2016

9.1.46 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO - SC - 60 KG TIPO 5 38,50 00032/2016 01/11/2016

9.1.47 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - FD - 30 KG TIPO 1 88,13 00032/2016 01/11/2016

9.1.47 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - FD - 30 KG TIPO 2 77,53 00032/2016 01/11/2016

9.1.47 FD ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - FD - 30 KG TIPO 3 60,23 00032/2016 01/11/2016

9.1.48 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - SC - 60 KG TIPO 1 121,05 00032/2016 01/11/2016

9.1.48 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - SC - 60 KG TIPO 2 91,33 00032/2016 01/11/2016

9.1.48 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - SC - 60 KG TIPO 3 82,83 00032/2016 01/11/2016

9.1.48 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - SC - 60 KG TIPO 4 78,50 00032/2016 01/11/2016

9.1.48 SC ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO - SC - 60 KG TIPO 5 70,00 00032/2016 01/11/2016

9.1.49 SC ARROZ  EM CASCA  - SC - 60 KG Tipo 1 - (acima de 55% de inteiro) 62,53 00032/2016 01/11/2016

9.1.49 SC ARROZ  EM CASCA  - SC - 60 KG Tipo 2 - (acima de 50% de inteiro) 39,00 00032/2016 01/11/2016

9.1.49 SC ARROZ  EM CASCA  - SC - 60 KG Tipo 3 - (acima de 40% de inteiro) 34,00 00032/2016 01/11/2016

9.1.49 SC ARROZ  EM CASCA  - SC - 60 KG AP - (abaixo de 40% de inteiro) 30,00 00032/2016 01/11/2016

9.1.59 KG ARROZ INTEGRAL 4,85 00032/2016 01/11/2016

Grupo: PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM; AMIDOS E FÉCULAS
Subgrupo: AMIDOS E FECULAS

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

10.1.1 KG FÉCULA DE MANDIOCA 4,23 00032/2016 01/11/2016

10.1.2 KG POLVILHO AZÊDO 5,27 00032/2016 01/11/2016

10.1.3 KG POLVILHO 4,15 00032/2016 01/11/2016

Grupo: PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM; AMIDOS E FÉCULAS
Subgrupo: PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

10.2.2 SC FARINHA DE MANDIOCA - 60 KG 224,56 00032/2016 01/11/2016

10.2.3 SC FARINHA DE PUBA - 60 KG 238,86 00032/2016 01/11/2016

10.2.14 SC QUIRELA DE ARROZ - 60 KG 51,00 00032/2016 01/11/2016

10.2.34 KG FARINHA DE TRIGO - COMUM-DOMÉSTICO COM FERMENTO INTEGRAL 5,31 00032/2016 01/11/2016

10.2.35 KG FARINHA DE TRIGO - COMUM- DOMÉSTICO SEM FERMENTO TIPO 1 3,68 00032/2016 01/11/2016

10.2.35 KG FARINHA DE TRIGO - COMUM- DOMÉSTICO SEM FERMENTO TIPO 2 2,92 00032/2016 01/11/2016

10.2.35 KG FARINHA DE TRIGO - COMUM- DOMÉSTICO SEM FERMENTO INTEGRAL 8,01 00032/2016 01/11/2016

10.2.36 SC FARINHA DE TRIGO - COMUM-INDUSTRIAL - 25 KG TIPO 1 88,66 00032/2016 01/11/2016

10.2.36 SC FARINHA DE TRIGO - COMUM-INDUSTRIAL - 25 KG TIPO 2 69,70 00032/2016 01/11/2016

10.2.36 SC FARINHA DE TRIGO - COMUM-INDUSTRIAL - 25 KG INTEGRAL 41,50 00032/2016 01/11/2016

10.2.37 SC FARINHA DE TRIGO - COMUM-INDUSTRIAL - 50 KG TIPO 1 167,83 00032/2016 01/11/2016

10.2.37 SC FARINHA DE TRIGO - COMUM-INDUSTRIAL - 50 KG TIPO 2 151,40 00032/2016 01/11/2016

10.2.37 SC FARINHA DE TRIGO - COMUM-INDUSTRIAL - 50 KG INTEGRAL 85,50 00032/2016 01/11/2016

10.2.38 KG FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL - DOMÉSTICO TIPO 1 4,96 00032/2016 01/11/2016

10.2.38 KG FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL - DOMÉSTICO TIPO 2 3,60 00032/2016 01/11/2016

10.2.38 KG FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL - DOMÉSTICO INTEGRAL 3,42 00032/2016 01/11/2016

10.2.39 SC FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL - INDUSTRIAL - 50 KG TIPO 1 145,20 00032/2016 01/11/2016
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00033, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do Icms.

o suPErIntEndEntE dE AdmInIstrAÇÃo trIbutÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Portaria sEfAZ nº 
749, de 06 de julho de 2011.

rEsoLVE:

Art. 1º ficam alterados os subgrupos 18.1, na conformidade do 
Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução normativa entra em vigor em 01 de 
novembro de 2016

ALEssAndro rAmos mArquEs
superintendente de Administração tributária

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00033, 
de 27 de outubro de 2016.

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIbUTÁRIA

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00033, de  27 de outubro de 2016

Grupo: AÇÚcArEs E Produtos dE confEItArIA
subgrupo: AcucArEs

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

18.1.1 un AÇÚcAr crIstAL Pacote com 1 kg 3,00 00033/2016 01/11/2016

18.1.1 un AÇÚcAr crIstAL Pacote com 2 kg 5,49 00033/2016 01/11/2016

18.1.1 un AÇÚcAr crIstAL Pacote com 5 kg 14,43 00033/2016 01/11/2016

18.1.1 un AÇÚcAr crIstAL fardo com 30 kg 80,31 00033/2016 01/11/2016

18.1.1 un AÇÚcAr crIstAL saco 60 Kg 160,60 00033/2016 01/11/2016

18.1.2 un AÇÚcAr rEfInAdo Pacote com 500 g 3,62 00033/2016 01/11/2016

18.1.2 un AÇÚcAr rEfInAdo Pacote com 1 kg 4,71 00033/2016 01/11/2016

18.1.2 un AÇÚcAr rEfInAdo Pacote com 5 kg 20,33 00033/2016 01/11/2016

18.1.2 un AÇÚcAr rEfInAdo fardo com 10 kg 47,97 00033/2016 01/11/2016

18.1.3 un AÇÚcAr mAscAVo Pacote com 500g 5,68 00033/2016 01/11/2016

18.1.3 un AÇÚcAr mAscAVo Pacote com 1 kg 10,44 00033/2016 01/11/2016

18.1.9 sc AÇucAr crIstAL EsPEcIAL - sAco 50 KG 180,00 00033/2016 01/11/2016

InformAÇÕEs AdIcIonAIs:

AÇÚcArEs E Produtos dE confEItArIA

AcucArEs

Página 2/2

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00034, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do Icms.

o suPErIntEndEntE dE AdmInIstrAÇÃo trIbutÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Portaria sEfAZ nº 
749, de 06 de julho de 2011.

rEsoLVE:

Art. 1º ficam alterados os subgrupos 11.2, 11.3, 11.4, 24.1, na 
conformidade do Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução normativa entra em vigor em 01 de 
novembro de 2016

ALEssAndro rAmos mArquEs
superintendente de Administração tributária

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00034, 
de 27 de outubro de 2016.

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIbUTÁRIA

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00034, de  27 de outubro de 2016

Grupo: sEmEntEs E frutos oLEAGEnosos; GrÃos, sEmEntEs E frutos dIVErsos; PLA
subgrupo: PALHAs E forrAGEns

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

11.2.2 un cAmA dE frAnGo classe 1 0,80 00034/2016 01/11/2016

11.2.2 un cAmA dE frAnGo classe 2 80,00 00034/2016 01/11/2016

Grupo: sEmEntEs E frutos oLEAGEnosos; GrÃos, sEmEntEs E frutos dIVErsos; PLA
subgrupo: PLAntAs IndustrIAIs ou mEdIcInAIs

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

11.3.5 t cAnA PArA rAÇÃo 185,50 00034/2016 01/11/2016

Grupo: sEmEntEs E frutos oLEAGEnosos; GrÃos, sEmEntEs E frutos dIVErsos; PLA
subgrupo: sEmEntEs E frutos oLEAGEnosos

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

11.4.1 KG AmÊndoA dE bAbAÇÚ 1,17 00034/2016 01/11/2016

11.4.13 KG sEmEntE dE soJA cErtIfIcAdA 3,38 00034/2016 01/11/2016

11.4.14 sc sEmEntE dE soJA cErtIfIcAdA - 60 KG 207,53 00034/2016 01/11/2016

11.4.15 KG sEmEntE dE soJA fIscALIZAdA 3,98 00034/2016 01/11/2016

11.4.16 sc sEmEntE dE soJA fIscALIZAdA - 60 KG 270,82 00034/2016 01/11/2016

11.4.63 KG sEmEntE GEnÉtIcA classe 1 4,89 00034/2016 01/11/2016

11.4.63 KG sEmEntE GEnÉtIcA classe 2 14,22 00034/2016 01/11/2016

11.4.63 KG sEmEntE GEnÉtIcA classe 3 23,77 00034/2016 01/11/2016

11.4.64 KG sEmEntE bÁsIcA classe 1 5,83 00034/2016 01/11/2016

11.4.64 KG sEmEntE bÁsIcA classe 2 11,42 00034/2016 01/11/2016

11.4.64 KG sEmEntE bÁsIcA classe 3 20,31 00034/2016 01/11/2016

11.4.65 KG SEMENTE CERTIFICADA DE 1ª GERAÇÃO - C1 Classe 2 12,39 00034/2016 01/11/2016

11.4.65 KG SEMENTE CERTIFICADA DE 1ª GERAÇÃO - C1 Classe 3 24,72 00034/2016 01/11/2016

11.4.69 KG mudA cErtIfIcAdA classe 2 8,28 00034/2016 01/11/2016

11.4.69 KG mudA cErtIfIcAdA classe 3 24,27 00034/2016 01/11/2016
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Grupo: tAbAco E sEus sucEdÂnEos mAnufAturAdos
subgrupo: tAbAcArIA - fumo

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

24.1.7 KG fumo dE cordA 37,83 00034/2016 01/11/2016

24.1.8 Pct fumo dEsfIAdo 50 G classe 1 3,38 00034/2016 01/11/2016

24.1.8 Pct fumo dEsfIAdo 50 G classe 2 2,43 00034/2016 01/11/2016

24.1.8 Pct fumo dEsfIAdo 50 G classe 3 2,28 00034/2016 01/11/2016

24.1.8 Pct fumo dEsfIAdo 50 G classe 4 2,53 00034/2016 01/11/2016

24.1.9 Pct fumo dEsfIAdo 47G classe 1 3,42 00034/2016 01/11/2016

24.1.9 Pct fumo dEsfIAdo 47G classe 2 2,47 00034/2016 01/11/2016

24.1.9 Pct fumo dEsfIAdo 47G classe 3 2,49 00034/2016 01/11/2016

24.1.9 Pct fumo dEsfIAdo 47G classe 4 2,51 00034/2016 01/11/2016

24.1.10 Pct fumo dEsfIAdo 40G classe 1 2,47 00034/2016 01/11/2016

24.1.10 Pct fumo dEsfIAdo 40G classe 2 2,32 00034/2016 01/11/2016

24.1.10 Pct fumo dEsfIAdo 40G classe 3 2,12 00034/2016 01/11/2016

24.1.10 Pct fumo dEsfIAdo 40G classe 4 2,50 00034/2016 01/11/2016

24.1.11 Pct fumo dEsfIAdo 38G classe 1 2,48 00034/2016 01/11/2016

24.1.11 Pct fumo dEsfIAdo 38G classe 2 2,05 00034/2016 01/11/2016

24.1.11 Pct fumo dEsfIAdo 38G classe 3 1,38 00034/2016 01/11/2016

24.1.11 Pct fumo dEsfIAdo 38G classe 4 1,78 00034/2016 01/11/2016

24.1.12 Pct fumo dEsfIAdo 36G classe 1 3,66 00034/2016 01/11/2016

24.1.12 Pct fumo dEsfIAdo 36G classe 2 2,50 00034/2016 01/11/2016

24.1.12 Pct fumo dEsfIAdo 36G classe 3 2,23 00034/2016 01/11/2016

24.1.12 Pct fumo dEsfIAdo 36G classe 4 2,40 00034/2016 01/11/2016

24.1.13 Pct fumo dEsfIAdo 35G classe 1 2,45 00034/2016 01/11/2016

24.1.13 Pct fumo dEsfIAdo 35G classe 2 2,23 00034/2016 01/11/2016

24.1.13 Pct fumo dEsfIAdo 35G classe 3 2,10 00034/2016 01/11/2016

24.1.13 Pct fumo dEsfIAdo 35G classe 4 1,74 00034/2016 01/11/2016

24.1.14 Pct fumo dEsfIAdo 34G classe 1 2,15 00034/2016 01/11/2016

24.1.14 Pct fumo dEsfIAdo 34G classe 2 2,46 00034/2016 01/11/2016

24.1.14 Pct fumo dEsfIAdo 34G classe 3 2,38 00034/2016 01/11/2016

24.1.14 Pct fumo dEsfIAdo 34G classe 4 1,66 00034/2016 01/11/2016

24.1.15 Pct fumo dEsfIAdo 32G classe 1 2,28 00034/2016 01/11/2016

24.1.15 Pct fumo dEsfIAdo 32G classe 2 2,35 00034/2016 01/11/2016

24.1.15 Pct fumo dEsfIAdo 32G classe 3 2,25 00034/2016 01/11/2016

24.1.15 Pct fumo dEsfIAdo 32G classe 4 1,62 00034/2016 01/11/2016

24.1.16 Pct fumo dEsfIAdo 30G classe 1 2,24 00034/2016 01/11/2016

24.1.16 Pct fumo dEsfIAdo 30G classe 2 2,14 00034/2016 01/11/2016

24.1.16 Pct fumo dEsfIAdo 30G classe 3 1,05 00034/2016 01/11/2016

24.1.16 Pct fumo dEsfIAdo 30G classe 4 1,00 00034/2016 01/11/2016

InformAÇÕEs AdIcIonAIs:

sEmEntEs E frutos oLEAGEnosos; GrÃos, sEmEntEs E frutos dIVErsos; PLA

PALHAs E forrAGEns

classe 1 Kg

classe 2 t

sEmEntEs E frutos oLEAGEnosos; GrÃos, sEmEntEs E frutos dIVErsos; PLA

sEmEntEs E frutos oLEAGEnosos

classe 1 AndroPoGon
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Classe 2 BRACHIARA BRIZANTA

Classe 3 BRACHIARA HUMIDÍCULA

TABACO E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS

TABACARIA - FUMO

Classe 1 Trevo, Trevo Especial, Trevo Tradicional, Trevo Tradicional Especial, Outras Marcas

Classe 2 Arapiraca, Cavalinho, Cavaliho Dumelhor, Extra Forte, Alvorada

Classe 3 Irlandês Branco, Sertanejo, Coringa Extra Forte, Finamore Capuccino, Saci

Classe 4 Maratá, Afzal, Sempre Forte, Super Bom
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00035, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do Icms.

o suPErIntEndEntE dE AdmInIstrAÇÃo trIbutÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Portaria sEfAZ nº 
749, de 06 de julho de 2011.

rEsoLVE:

Art. 1º ficam alterados os subgrupos 2.2, 2.6, 3.1, 23.2, na 
conformidade do Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução normativa entra em vigor em 01 de 
novembro de 2016

ALEssAndro rAmos mArquEs
superintendente de Administração tributária

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00036, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do Icms.

o suPErIntEndEntE dE AdmInIstrAÇÃo trIbutÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Portaria sEfAZ nº 
749, de 06 de julho de 2011.

rEsoLVE:

Art. 1º ficam alterados os subgrupos 2.8, 2.9, na conformidade 
do Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução normativa entra em vigor em 01 de 
novembro de 2016

ALEssAndro rAmos mArquEs
superintendente de Administração tributária

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00036, 
de 27 de outubro de 2016.

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00035, 
de 27 de outubro de 2016.

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIbUTÁRIA

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00035, de  27 de outubro de 2016

Grupo: cArnEs E mIudEZAs
subgrupo: boVInos

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

2.2.1 KG bAndA cAsAdA - boI 11,95 00035/2016 01/11/2016

2.2.2 KG bAndA cAsAdA - VAcA 10,45 00035/2016 01/11/2016

2.2.10 KG fÍGAdo boVIno 10,84 00035/2016 01/11/2016

2.2.14 KG PontA dA AGuLHA 10,02 00035/2016 01/11/2016

2.2.16 KG quArto dIAntEIro - boI 10,94 00035/2016 01/11/2016

2.2.17 KG quArto dIAntEIro - VAcA 10,51 00035/2016 01/11/2016

2.2.18 KG quArto trAsEIro  - boI 11,46 00035/2016 01/11/2016

2.2.19 KG quArto trAsEIro - VAcA 12,26 00035/2016 01/11/2016

Grupo: cArnEs E mIudEZAs
subgrupo: suÍnos

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

2.6.1 KG bAcon Em mAntAs 18,00 00035/2016 01/11/2016

2.6.2 KG costELA suInA 16,34 00035/2016 01/11/2016

2.6.3 KG Lombo dE suÍno 15,26 00035/2016 01/11/2016

2.6.4 KG orELHA dE suÍno 9,60 00035/2016 01/11/2016

2.6.5 KG PALEtA dE suÍno 11,48 00035/2016 01/11/2016

2.6.6 KG PÉ dE Porco (suÍno) 8,53 00035/2016 01/11/2016

2.6.9 KG toucInHo 9,21 00035/2016 01/11/2016

Grupo: crustÁcEos E PEIXEs
subgrupo: crustAcEos

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

3.1.1 KG cAmArÃo dE ÁGuA-docE - GrAndE 46,01 00035/2016 01/11/2016

3.1.2 KG cAmArÃo dE ÁGuA-docE - mÉdIo 37,25 00035/2016 01/11/2016

3.1.4 KG cAmArÃo dE ÁGuA sALGAdA - GrAndE 50,00 00035/2016 01/11/2016
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3.1.5 KG CAMARÃO DE ÁGUA SALGADA - MÉDIO 48,00 00035/2016 01/11/2016

Grupo: RESÍDUOS E DESPERDÍCIOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES; ALIMENTOS PREPARA
Subgrupo: RESÍDUOS E DESPERDÍCIOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

23.2.2 KG FARINHA DE CARNE 1,31 00035/2016 01/11/2016

23.2.4 SC FARELO DE ARROZ - 60 KG 43,13 00035/2016 01/11/2016
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIbUTÁRIA

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00036, de  27 de outubro de 2016

Grupo: cArnEs E mIudEZAs
subgrupo: AVEs conGELAdAs, tEmPErAdAs

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

2.8.1 KG AsA dE frAnGo classe 1 14,70 00036/2016 01/11/2016

2.8.1 KG AsA dE frAnGo classe 2 12,97 00036/2016 01/11/2016

2.8.2 KG AsA dE frAnGo tEmPErAdA classe 1 17,49 00036/2016 01/11/2016

2.8.2 KG AsA dE frAnGo tEmPErAdA classe 2 12,23 00036/2016 01/11/2016

2.8.3 KG corAÇÃo dE frAnGo classe 1 16,60 00036/2016 01/11/2016

2.8.3 KG corAÇÃo dE frAnGo classe 2 14,39 00036/2016 01/11/2016

2.8.4 KG coXA dE frAnGo classe 1 10,70 00036/2016 01/11/2016

2.8.4 KG coXA dE frAnGo classe 2 10,68 00036/2016 01/11/2016

2.8.5 KG coXA dE frAnGo tEmPErAdo classe 1 16,32 00036/2016 01/11/2016

2.8.5 KG coXA dE frAnGo tEmPErAdo classe 2 10,00 00036/2016 01/11/2016

2.8.6 KG coXA/sobrE coXA dE frAnGo classe 1 10,85 00036/2016 01/11/2016

2.8.6 KG coXA/sobrE coXA dE frAnGo classe 2 9,40 00036/2016 01/11/2016

2.8.7 KG coXA/sobrE coXA dE frAnGo tEmPErAdo classe 1 14,28 00036/2016 01/11/2016

2.8.7 KG coXA/sobrE coXA dE frAnGo tEmPErAdo classe 2 13,00 00036/2016 01/11/2016

2.8.8 KG coXInHA/ mEIo dA AsA classe 1 14,22 00036/2016 01/11/2016

2.8.8 KG coXInHA/ mEIo dA AsA classe 2 12,80 00036/2016 01/11/2016

2.8.9 KG coXInHA dA AsA classe 1 13,53 00036/2016 01/11/2016

2.8.9 KG coXInHA dA AsA classe 2 13,23 00036/2016 01/11/2016

2.8.10 KG coXInHA dA AsA tEmPErAdA classe 1 19,00 00036/2016 01/11/2016

2.8.10 KG coXInHA dA AsA tEmPErAdA classe 2 11,40 00036/2016 01/11/2016

2.8.11 KG dorso dE frAnGo classe 1 3,45 00036/2016 01/11/2016

2.8.11 KG dorso dE frAnGo classe 2 3,25 00036/2016 01/11/2016

2.8.12 KG fÍGAdo dE frAnGo classe 1 5,09 00036/2016 01/11/2016

2.8.12 KG fÍGAdo dE frAnGo classe 2 4,51 00036/2016 01/11/2016

2.8.13 KG fILÉ dE PEIto dE frAnGo classe 1 14,68 00036/2016 01/11/2016

2.8.13 KG fILÉ dE PEIto dE frAnGo classe 2 12,44 00036/2016 01/11/2016

2.8.14 KG frAnGo cAIPIrA classe 1 15,37 00036/2016 01/11/2016

2.8.14 KG frAnGo cAIPIrA classe 2 11,05 00036/2016 01/11/2016
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2.8.15 KG mEIo dA AsA classe 1 16,31 00036/2016 01/11/2016

2.8.15 KG mEIo dA AsA classe 2 15,62 00036/2016 01/11/2016

2.8.16 KG moELA dE frAnGo classe 1 9,74 00036/2016 01/11/2016

2.8.16 KG moELA dE frAnGo classe 2 9,18 00036/2016 01/11/2016

2.8.17 KG PÉ dE frAnGo classe 1 3,50 00036/2016 01/11/2016

2.8.17 KG PÉ dE frAnGo classe 2 3,20 00036/2016 01/11/2016

2.8.18 KG PEIto dE frAnGo classe 1 11,19 00036/2016 01/11/2016

2.8.18 KG PEIto dE frAnGo classe 2 10,29 00036/2016 01/11/2016

2.8.19 KG PEIto dE frAnGo tEmPErAdo classe 1 16,33 00036/2016 01/11/2016

2.8.19 KG PEIto dE frAnGo tEmPErAdo classe 2 10,89 00036/2016 01/11/2016

2.8.20 KG PEscoÇo dE frAnGo classe 1 8,35 00036/2016 01/11/2016

2.8.20 KG PEscoÇo dE frAnGo classe 2 5,78 00036/2016 01/11/2016

2.8.21 KG sobrE coXA dE frAnGo classe 1 11,71 00036/2016 01/11/2016

2.8.21 KG sobrE coXA dE frAnGo classe 2 9,46 00036/2016 01/11/2016

2.8.22 KG sobrE coXA dE frAnGo tEmPErAdo classe 1 14,04 00036/2016 01/11/2016

2.8.22 KG sobrE coXA dE frAnGo tEmPErAdo classe 2 6,59 00036/2016 01/11/2016

2.8.23 KG frAnGo classe 1 8,23 00036/2016 01/11/2016

2.8.23 KG frAnGo classe 2 7,26 00036/2016 01/11/2016

2.8.24 KG frAnGo tEmPErAdo classe 1 15,20 00036/2016 01/11/2016

2.8.24 KG frAnGo tEmPErAdo classe 2 6,74 00036/2016 01/11/2016

2.8.25 KG coXA / mEIo dA AsA tEmPErAdA classe 1 16,45 00036/2016 01/11/2016

2.8.25 KG coXA / mEIo dA AsA tEmPErAdA classe 2 13,00 00036/2016 01/11/2016

2.8.26 KG mEIo dA AsA tEmPErAdA classe 1 17,44 00036/2016 01/11/2016

2.8.26 KG mEIo dA AsA tEmPErAdA classe 2 14,02 00036/2016 01/11/2016

2.8.27 KG fILÉ dE PEIto dE frAnGo tEmPErAdo classe 1 13,62 00036/2016 01/11/2016

2.8.27 KG fILÉ dE PEIto dE frAnGo tEmPErAdo classe 2 11,04 00036/2016 01/11/2016

Grupo: cArnEs E mIudEZAs
subgrupo: AVEs rEsfrIAdAs, tEmPErAdAs

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

2.9.1 KG AsA dE frAnGo classe 1 14,61 00036/2016 01/11/2016

2.9.1 KG AsA dE frAnGo classe 2 12,90 00036/2016 01/11/2016

2.9.2 KG AsA dE frAnGo tEmPErAdA classe 1 15,00 00036/2016 01/11/2016

2.9.2 KG AsA dE frAnGo tEmPErAdA classe 2 14,95 00036/2016 01/11/2016

2.9.3 KG corAÇÃo dE frAnGo classe 1 16,34 00036/2016 01/11/2016

2.9.3 KG corAÇÃo dE frAnGo classe 2 13,80 00036/2016 01/11/2016

2.9.4 KG coXA dE frAnGo classe 1 10,83 00036/2016 01/11/2016

2.9.4 KG coXA dE frAnGo classe 2 9,26 00036/2016 01/11/2016

2.9.5 KG coXA dE frAnGo tEmPErAdo classe 1 14,60 00036/2016 01/11/2016

2.9.5 KG coXA dE frAnGo tEmPErAdo classe 2 13,06 00036/2016 01/11/2016

2.9.6 KG coXA /sobrE coXA dE frAnGo classe 1 10,58 00036/2016 01/11/2016

2.9.6 KG coXA /sobrE coXA dE frAnGo classe 2 10,44 00036/2016 01/11/2016

2.9.7 KG coXA/ sobrE coXA dE frAnGo tEmPErAdo classe 1 12,95 00036/2016 01/11/2016

2.9.7 KG coXA/ sobrE coXA dE frAnGo tEmPErAdo classe 2 12,29 00036/2016 01/11/2016

2.9.8 KG coXInHA / mEIo dA  AsA classe 1 13,38 00036/2016 01/11/2016

2.9.8 KG coXInHA / mEIo dA  AsA classe 2 13,37 00036/2016 01/11/2016

2.9.9 KG coXInHA dA AsA classe 1 14,38 00036/2016 01/11/2016

2.9.9 KG coXInHA dA AsA classe 2 12,93 00036/2016 01/11/2016

2.9.10 KG coXInHA dA AsA tEmPErAdA classe 1 16,98 00036/2016 01/11/2016

2.9.10 KG coXInHA dA AsA tEmPErAdA classe 2 11,25 00036/2016 01/11/2016

2.9.11 KG dorso dE frAnGo classe 1 3,67 00036/2016 01/11/2016

2.9.11 KG dorso dE frAnGo classe 2 3,45 00036/2016 01/11/2016
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2.9.12 KG FÍGADO DE FRANGO Classe 1 5,09 00036/2016 01/11/2016

2.9.12 KG FÍGADO DE FRANGO Classe 2 4,61 00036/2016 01/11/2016

2.9.13 KG FILÉ DE PEITO DE FRANGO Classe 1 14,39 00036/2016 01/11/2016

2.9.13 KG FILÉ DE PEITO DE FRANGO Classe 2 11,82 00036/2016 01/11/2016

2.9.14 KG FRANGO CAIPIRA Classe 1 16,61 00036/2016 01/11/2016

2.9.14 KG FRANGO CAIPIRA Classe 2 11,18 00036/2016 01/11/2016

2.9.15 KG MEIO DA ASA Classe 1 14,50 00036/2016 01/11/2016

2.9.15 KG MEIO DA ASA Classe 2 16,05 00036/2016 01/11/2016

2.9.16 KG MOELA DE FRANGO Classe 1 8,65 00036/2016 01/11/2016

2.9.16 KG MOELA DE FRANGO Classe 2 8,75 00036/2016 01/11/2016

2.9.17 KG PÉ DE FRANGO Classe 1 3,35 00036/2016 01/11/2016

2.9.17 KG PÉ DE FRANGO Classe 2 2,80 00036/2016 01/11/2016

2.9.18 KG PEITO DE FRANGO Classe 1 11,76 00036/2016 01/11/2016

2.9.18 KG PEITO DE FRANGO Classe 2 10,04 00036/2016 01/11/2016

2.9.19 KG PEITO DE FRANGO TEMPERADO Classe 1 16,33 00036/2016 01/11/2016

2.9.19 KG PEITO DE FRANGO TEMPERADO Classe 2 10,80 00036/2016 01/11/2016

2.9.20 KG PESCOÇO DE FRANGO Classe 1 8,35 00036/2016 01/11/2016

2.9.20 KG PESCOÇO DE FRANGO Classe 2 5,78 00036/2016 01/11/2016

2.9.21 KG SOBRE COXA DE FRANGO Classe 1 9,22 00036/2016 01/11/2016

2.9.21 KG SOBRE COXA DE FRANGO Classe 2 9,04 00036/2016 01/11/2016

2.9.22 KG SOBRE COXA DE FRANGO TEMPERADO Classe 1 15,10 00036/2016 01/11/2016

2.9.22 KG SOBRE COXA DE FRANGO TEMPERADO Classe 2 11,90 00036/2016 01/11/2016

2.9.23 KG FRANGO Classe 1 10,97 00036/2016 01/11/2016

2.9.23 KG FRANGO Classe 2 7,26 00036/2016 01/11/2016

2.9.24 KG FRANGO TEMPERADO Classe 1 17,18 00036/2016 01/11/2016

2.9.24 KG FRANGO TEMPERADO Classe 2 17,18 00036/2016 01/11/2016

2.9.25 KG COIXINHA/ MEIO DA ASA TEMPERADA Classe 1 16,45 00036/2016 01/11/2016

2.9.25 KG COIXINHA/ MEIO DA ASA TEMPERADA Classe 2 13,00 00036/2016 01/11/2016

2.9.26 KG MEIO DA ASA TEMPERADA Classe 1 16,52 00036/2016 01/11/2016

2.9.26 KG MEIO DA ASA TEMPERADA Classe 2 14,02 00036/2016 01/11/2016

2.9.27 KG FILÉ DE PEITO DE FRANGO TEMPERADO Classe 1 13,99 00036/2016 01/11/2016

2.9.27 KG FILÉ DE PEITO DE FRANGO TEMPERADO Classe 2 10,95 00036/2016 01/11/2016

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

CARNES E MIUDEZAS

AVES CONGELADAS, TEMPERADAS

Classe 1 Sadia, Seara, Outras Marcas, Perdigão

Classe 2 Super Frango, Frango Norte, Friato

CARNES E MIUDEZAS

AVES RESFRIADAS, TEMPERADAS

Classe 1 Sadia, Seara, Outras Marcas, Perdigão

Classe 2 Super Frango, Frango Norte, Friato
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SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
COMPRASNET Nº 128/2016

considerando que o julgamento da licitação é mEnor PrEÇo 
Por ItEm e com base no decreto nº 5.344/2015 do Governador do 
Estado do tocantins registra-se a AtA dE rEGIstro dE PrEÇos, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos comPrAsnEt 
nº 128/2016 dA sEcrEtArIA dA cIdAdAnIA E JustIÇA, aos preços 
das empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
descrições, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos autos:

Empresa: KAnAro ArtIGos dE cAmA, mEsA E bAnHo LtdA - EPP
cnPJ: 02.812.282/0001-57

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA
VALor 
unIt

VALor totAL

20 6.500 und

Lençol para cama de solteiro, 
avulso, estampado em todo 

corpo o brasão do Estado e o 
logotipo do sistema Prisional e 
da secretaria de cidadania e 

Justiça, sEm elástico, cor verde 
claro composição: 50% algodão 

e 50% poliéster, 120 gramas, 
200 fios, medidas: solteiro 

88cmx188cmx25cm. 

tEKA 38,90 252.850,00

21 1.500 und

Lençol para cama de solteiro, 
avulso, estampado em todo 

corpo o brasão do Estado e o 
logotipo do sistema Prisional e 
da secretaria de cidadania e 

Justiça, sEm elástico, cor verde 
claro composição: 50% algodão 

e 50% poliéster, 120 gramas, 
200 fios, medidas: solteiro 

88cmx188cmx25cm.

tEKA 38,90 58.350,00

36 6.000 und

toalha para banho, cor amarela, 
tamanho: 70cmx140cm, 

composição: 100% algodão, peso 
médio: 300gramas, estampada em 
todo corpo o brasão do Estado e o 
logotipo do sistema Prisional e da 
secretaria de cidadania e Justiça. 

tEKA 14,00 84.000,00

37 2.000 und

toalha para banho, cor amarela, 
tamanho: 70cmx140cm, 

composição: 100% algodão, peso 
médio: 300gramas, estampada em 
todo corpo o brasão do Estado e o 
logotipo do sistema Prisional e da 
secretaria de cidadania e Justiça. 

tEKA 14,00 28.000,00

VALor totAL r$ 423.200,00

Empresa: trIncA EsPortEs LtdA - EPP
cnPJ: 02.902.969/0001-83

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor 
unIt VALor totAL

31 1.750 und

sandália em borracha, em pares, 
com tiras tradicional, resistente, 
tamanho 37/38, cor preta, sem 
detalhes, com sola de borracha 
vulcanizada, flexível, não retém 

cheiro.

PIAtAn 4,20 7.350,00

34 1.450 und

sandália em borracha, em pares, 
com tiras tradicional, resistente, 
tamanho 43/44, cor preta, sem 
detalhes, com sola de borracha 
vulcanizada, flexível, não retém 

cheiro.

PIAtAn 4,28 6.206,00

VALor totAL r$ 13.556,00

Empresa: W V b VArGAs - EPP
cnPJ: 03.997.385/0001-00

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor 
unIt VALor totAL

25 144.000 Pct

Papel higiênico folha simples, 
pacote contendo quatro rolos, 
100% fibras naturais, neutro, 

picotado e gofrado, produto não 
perecível, sem perfume, rolos de 

30x10 cm cada, cor branca.

notÁVEL 1,95 280.800,00

26 13.000 Pct

Papel higiênico folha simples, 
pacote contendo quatro rolos, 
100% fibras naturais, neutro, 

picotado e gofrado, produto não 
perecível, sem perfume, rolos de 

30x10 cm cada, cor branca.

notÁVEL 1,95 25.350,00
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27 123.000 und

sabonete em barra adulto com 90 
gramas, a base de sódio, água, 
carbonato de cálcio, glicerina, 
cloreto de sódio, carbonato de 

sódio, dióxido de titânio, extrato 
de ácido etidrônico, edelato 

tetrassódico, com fragrância suave, 
pigmentado com cores forte, 

restringindo-se a cor azul e branca; 
o produto deverá ser entregue com 

registro no ministério da saúde e 
estar de acordo com a resolução 

79/2000 AnVIsA.

motIVos 0,67 82.410,00

28 41.000 und

sabonete em barra adulto com 90 
gramas, a base de sódio, água, 
carbonato de cálcio, glicerina, 
cloreto de sódio, carbonato de 

sódio, dióxido de titânio, extrato 
de ácido etidrônico, edelato 

tetrassódico, com fragrância suave, 
pigmentado com cores forte, 

restringindo-se a cor azul e branca; 
o produto deverá ser entregue com 

registro no ministério da saúde e 
estar de acordo com a resolução 

79/2000 AnVIsA.

motIVos 0,67 27.470,00

VALor totAL r$ 416.030,00

Empresa: ALG rIo-comÉrcIo dE Produtos LtdA - EPP
cnPJ: 05.763.509/0001-00

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor 
unIt VALor totAL

02 62.250 und

Aparelho de barbear, corpo em 
resina termoplástica rígida, com 
no mínimo duas lâminas, em aço 
inox, revestido de platina cromo, 

cabo longo, descartável, dimensões 
aproximadas de 08x01cm, corpo 

em plástico, cor azul.

bArbA 
AZuL 0,57 35.482,50

03 20.750 und

Aparelho de barbear, corpo em 
resina termoplástica rígida, com 
no mínimo duas lâminas, em aço 
inox, revestido de platina cromo, 

cabo longo, descartável, dimensões 
aproximadas de 08x01cm, corpo 

em plástico, cor azul.

bArbA 
AZuL 0,57 11.827,50

05 75.000 und

creme dental 90 gramas em tubo 
plástico, composição mínima 
de 1000 a 1500 PPM de flúor, 
carbonato de cálcio, sorbitol, 

carboximetil celulose de sódio, 
sacarina, fosfato trissódico, sabor, 
formaldeído, monofluorfosfato de 

sódio, água, pigmentado com cores 
forte, restringindo-se a cor azul 
e branca. o produto deverá ser 

entregue com registro no ministério 
da saúde e estar de acordo com a 

resolução 79/2000 AnVIsA.

ALG/
nAcIonAL 1,10 82.500,00

06 25.000 und

creme dental 90 gramas em tubo 
plástico, composição mínima 
de 1000 a 1500 PPM de flúor, 
carbonato de cálcio, sorbitol, 

carboximetil celulose de sódio, 
sacarina, fosfato trissódico, sabor, 
formaldeído, monofluorfosfato de 

sódio, água, pigmentado com cores 
forte, restringindo-se a cor azul 
e branca. o produto deverá ser 

entregue com registro no ministério 
da saúde e estar de acordo com a 

resolução 79/2000 AnVIsA.

ALG/
nAcIonAL 1,10 27.500,00

10 27.750 und

Escova dental adulta, cabo longo, 
cerdas de nylon, âncora metálica, 
resina termoplástica e pigmento 

cerdas macias, embalagem 
individual cor branca.

dEntALK 0,45 12.487,50

11 9.250 und

Escova dental adulta, cabo longo, 
cerdas de nylon, âncora metálica, 
resina termoplástica e pigmento 

cerdas macias, embalagem 
individual cor branca.

dEntALK 0,45 4.162,50

VALor totAL r$ 173.960,00

Empresa: cAsA E bAr nordEstE comÉrcIo dE utILIdAdEs do 
LAr LtdA - mE - cnPJ: 06.865.579/0001-31

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor 
unIt VALor totAL

22 1.000 und

Lençol para cama de solteiro 
- lençol de cima sem elástico, 

tamanho 1,60 m x 2,40 m, tecido 
50% algodão e 50% poliéster, na 

cor neutra, exceto preta.

sAntIstA 38,00 38.000,00

VALor totAL r$ 38.000,00

Empresa: comErcIAL dEbEcHE tEXtIL EIrELI - mE
cnPJ: 08.974.702/0001-88

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor 
unIt VALor totAL

01 6.000 Pct

Absorvente íntimo com abas, 
pacote com oito unidades, tamanho 

normal. Composição: fibras de 
celulose, adesivos termoplásticos, 
cobertura macia, fluxo de 100% 
de absorção. o produto deverá 

ser entregue de acordo com 
regulamento do ministério da 

saúde.

muLHEr 
AtIVA 1,40 8.400,00

07 33.750 und

desodorante tipo roll on, 
antitranspirante, sem álcool, 
com perfume, embalagem 

plástica transparente com 50 
ml. A embalagem deverá conter 
o número do lote, e o produto 

deverá ser entregue com registro 
no ministério da saúde e estar de 
acordo com a resolução 79/2000, 

AnVIsA.

sEnsItI
VE 1,69 57.037,50

08 11.250 und

desodorante tipo roll on, 
antitranspirante, sem álcool, 
com perfume, embalagem 

plástica transparente com 50 
ml. A embalagem deverá conter 
o número do lote, e o produto 

deverá ser entregue com registro 
no ministério da saúde e estar de 
acordo com a resolução 79/2000, 

AnVIsA.

sEnsItI
VE 1,69 19.012,50

12 1.500 und
Esponja de banho de espuma, 

tamanho 115x77x23 mm; formato 
retangular, cor neutra exceto preta.

dEbE
cHE 1,24 1.860,00

35 2.000 und

shampoo para cabelos normais, 
fragrância suave, sem álcool, 
testado dermatologicamente. 

Embalagem (frasco) contendo 250 
ml com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade e o 
produto deverá ser entregue com o 

registro no ministério da saúde.

IntEnsA 
mAGIA 3,90 7.800,00

38 800 und
toalha de banho lisa, tamanho 0,70 
cm X 1.35 m, tecido 100% algodão, 

na cor neutra, exceto preta.
YAsmIn 10,50 8.400,00

VALor totAL r$ 102.510,00 

Empresa: o & m muLtIVIsÃo comErcIAL EIrELI - EPP
cnPJ: 10.638.290/0001-57

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor 
unIt VALor totAL

29 600 und

sabonete infantil em pedra de 
glicerina- peso 90 gramas, 100% 

vegetal; o produto deverá ser 
entregue com registro no ministério 
da saúde e estar de acordo com a 

resolução 79/2000 AnVIsA.

bAbY 123 1,57 942,00

VALor totAL r$ 942,00

Empresa: cAmILA crIstInA PErEIrA bArtoLInI - mE
cnPJ: 11.250.876/0001-02

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor 
unIt VALor totAL

23 1.000 und

Lençol para cama de solteiro - 
lençol de baixo, com elástico, 
88cmx188cmx25cm, tecido 

50%algodão e 50% poliéster, na cor 
neutra, exceto preta.

cAmILA 30,70 30.700,00

VALor totAL r$ 30.700,00

Empresa: otAboL dIstrIbuIdorA dE mAtErIAL HosPItALAr E 
odontoLÓGIco LtdA - mE - cnPJ: 15.436.996/0001-50

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor 
unIt VALor totAL

09 3.000 und
Escova dental adulta, com 

cabo reduzido e capa protetora, 
embalagem individual, cor branca.

dEntALK 0,80 2.400,00

VALor totAL r$ 2.400,00 

Empresa: r. dAntAs fILHo confEcÇÕEs - mE
cnPJ: 15.520.126/0001-64

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor 
unIt VALor totAL

30 1.550 und

sandália em borracha, em pares, 
com tiras tradicional, resistente, 
tamanho 35/36, cor preta, sem 
detalhes, com sola de borracha 
vulcanizada, flexível, não retém 

cheiro.

bsJ 4,74 7.347,00
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32 1.800 und

sandália em borracha, em pares, 
com tiras tradicional, resistente, 
tamanho 39/40, cor preta, sem 
detalhes, com sola de borracha 
vulcanizada, flexível, não retém 

cheiro.

bsJ 6,50 11.700,00

33 1.800 und

sandália em borracha, em pares, 
com tiras tradicional, resistente, 
tamanho 41/42, cor preta, sem 
detalhes, com sola de borracha 
vulcanizada, flexível, não retém 

cheiro.

bsJ 6,70 12.060,00

VALor totAL r$ 31.107,00 

Empresa: HosPVIdA Produtos HosPItALArEs LtdA - EPP
cnPJ: 16.629.888/0001-66

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor 
unIt VALor totAL

17 6.000 und

Leite em pó integral: Embalagem 
primária em sacos de 

alumínio gasificado de 400g, 
hermeticamente fechados por 
solda. o produto deverá ser 

entregue com registro no ministério 
da Agricultura e inspecionado pelo 
sIf/sIE. deverá ser enriquecido 

com no mínimo 10 vitaminas e sais 
minerais. teor mínimo de proteína 
total 25gr/100g conforme in nº11 

de 09/09/199 do ministério da 
Agricultura e do abastecimento sIf/

dIPoA ou sIE.

PIrAcAn
JubA 9,77 58.620,00

24 1.000 cX

Luva procedimentos tamanho 
G, luva em látex 100% natural, 
descartável, ambidestra, anti-

derapante, alta sensibilidade tátil, 
resistente, formato anatômico, 
boa elasticidade e resistência, 
com tensão de ruptura mínima, 
totalmente impermeável a água, 

isenta de quaisquer defeitos, 
talcadas pulverizadas com pó bio 
absorvível, caixa contendo 100 
unidades, o produto deverá ser 

entregue com registro na AnVIsA.

EmbrA
mAc 17,80 17.800,00

VALor totAL r$ 76.420,00 

Empresa: r L dA costA comÉrcIo - mE
cnPJ: 23.486.211/0001-81

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA
VALor 
unIt

VALor totAL

04 2.000 und

condicionador para cabelos 
normais, fragrância suave, sem 

álcool, testado dermatologicamente. 
Embalagem (frasco) contendo 
250ml, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data 
de fabricação. o produto deverá ser 
entregue com registro no ministério 

da saúde.

monAnGE 4,13 8.260,00

15 150 Pct

fraldas descartáveis para bebê, 
tamanho G, antivazamento, barreira 

protetora da pele do bebê, cintas 
que ajustam para evitar vazamento, 

pacotes contendo 30 unidades.

KIssEs 22,40 3.360,00

16 200 cX

Haste flexível com ponta de 
algodão hidrófilo, compacta nas 

extremidades, não estéril, medindo 
aproximadamente 8cm. caixa 

contendo 75 unidades.

toPZ 1,48 296,00

VALor totAL r$ 11.916,00 

Empresa: tocAntIns comÉrcIo dE mAtErIAL dE InformÁtIcA 
EIrELI - mE - cnPJ: 25.048.619/0001-05

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA
VALor 
unIt

VALor totAL

13 150 Pct

fraldas descartáveis para bebê, 
tamanho P, antivazamento, barreira 

protetora da pele do bebê, cintas 
que ajustam para evitar vazamento, 

pacotes contendo 30 unidades.

drY 
mArdAn

14,05 2.107,50

14 150 Pct

fraldas descartáveis para bebê, 
tamanho m, antivazamento, 

barreira protetora da pele do bebê, 
cintas que ajustam para evitar 

vazamento, pacotes contendo 30 
unidades.

drY 
mArdAn

21,70 3.255,00

VALor totAL r$ 5.362,50

VALor GLobAL: r$ 1.326.103,50

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

a) A entrega dos produtos será feita no Almoxarifado da 
secretaria de cidadania e Justiça, quadra 112 sul, rua sr n5, cJ 09, 
Lt. 18, centro, Palmas - to, no horário das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 18h00min, de segunda a sexta-feira.

b) o prazo para entrega será de 20 (vinte) dias, que será contado 
a partir da data do recebimento pela contrAtAdA da nota de Empenho.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 19 do decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do 
art. 65 da Lei federal 8.666/1993.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da nota fiscal.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Pregoeira e a secretária da sEcrEtArIA 
dA cIdAdAnIA E JustIÇA.

Palmas - to, 31 de outubro de 2016.

mEIrE LEAL doVIGo PErEIrA
Pregoeira

GLEIdY brAGA rIbEIro
secretária

http://www.normasbrasil.com.br/norma/lei-8666-1993_83506.html
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Empresas:

KAnAro ArtIGos dE cAmA, mEsA E bAnHo LtdA - EPP

trIncA EsPortEs LtdA - EPP

W V b VArGAs - EPP

ALG rIo-comÉrcIo dE Produtos LtdA - EPP

cAsA E bAr nordEstE comÉrcIo dE utILIdAdEs do LAr 
LtdA - mE

comErcIAL dEbEcHE tEXtIL EIrELI - mE

o & m muLtIVIsÃo comErcIAL EIrELI - EPP

cAmILA crIstInA PErEIrA bArtoLInI - mE

otAboL dIstrIbuIdorA dE mAtErIAL HosPItALAr E 
odontoLÓGIco LtdA - mE

r. dAntAs fILHo confEcÇÕEs - mE

HosPVIdA Produtos HosPItALArEs LtdA - EPP

r L dA costA comÉrcIo - mE

tocAntIns comÉrcIo dE mAtErIAL dE InformÁtIcA EIrELI - mE

AnEXo A AtA PArA rEGIstro dE PrEÇos
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos 

comPrAsnEt nº 128/2016

fornEcEdorEs quE AdErIrAm A AtA dE cAdAstro rEsErVA:
Empresa: KAnAro ArtIGos dE cAmA, mEsA E bAnHo LtdA -  EPP

cnPJ: 02.812.282/0001-57
ItEm qtd unId dEscrIÇÃo VALor unIt VALor totAL

22 1.000 und

Lençol para cama de solteiro - lençol de 
cima sem elástico, tamanho 1,60 m x 2,40 m, 
tecido 50% algodão e 50% poliéster, na cor 

neutra, exceto preta.

38,00 38.000,00

VALor totAL r$ 38.000,00

Empresa: ALAIdE rAIsI ZAnoLLo - mE
cnPJ: 08.944.032/0001-57

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo VALor unIt VALor totAL

22 1.000 und

Lençol para cama de solteiro - lençol de 
cima sem elástico, tamanho 1,60 m x 2,40 m, 
tecido 50% algodão e 50% poliéster, na cor 

neutra, exceto preta.

38,00 38.000,00

23 1.000 und

Lençol para cama de solteiro - lençol de 
baixo, com elástico, 88cmx188cmx25cm, 

tecido 50%algodão e 50% poliéster, na cor 
neutra, exceto preta.

30,70 30.700,00

VALor totAL r$ 68.700,00

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

COMPRASNET Nº 137/2016

considerando que o julgamento da licitação é mEnor PrEÇo 
Por ItEm e com base no decreto nº 5.344/2015 do Governador do 
Estado do tocantins registra-se a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo 
ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos comPrAsnEt nº 
137/2016 da sEcrEtArIA dA fAZEndA, aos preços da empresa abaixo 
relacionada e classificada no certame e demais descrições, constante em 
sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

Empresas: JdV EducAÇÃo E EVEntos EIrELI - mE
cnPJ: 09.597.053/0001-06

GruPo dEscrIÇÃo unIdAdE
qtdE VALor 

unIt VALor totAL
m² dIArIAs

 01

1 EstAndE cLImAtIZAdo
Locação com montagem, 

manutenção e desmontagem 
Estande climatizado: estrutura 

completa de estande, com 
painel de ts dupla face, e/ou 
vidro em sistema modular de 
alumínio, iluminação especial, 
porta com fechadura e chaves, 
com 2,70m altura, revestimento 

em carpete, iluminação tipo 
spot com arandela a cada 

0,5 metro e testeira 1 x 
0,5m em policarbonato, com 
identificação nas testeiras, ar 

condicionado de 12.000 btus 
a cada 18m²;

m² X dIÁrIA 1.202 07 27,00 227.178,00

2 PIso
Locação com montagem, 

manutenção e desmontagem 
de Piso estruturado metálico 
com chapa de compensado 

21mm e forrado com easyfloor, 
no tamanho 1m x 1m

m² X dIÁrIA 4.000 07 1,50 42.000,00

3 PortIco boX truss
Locação com montagem, 

manutenção e desmontagem, 
de Estrutura em box truss ou 
metalon: estrutura treliça em 
alumínio q30 revestida em 
tecido ou q15 envelopada 

com lona impressa, conforme 
solicitação.

m² X dIÁrIA 50 07 5,00 1.750.00

4 – GErAdor dE EnErGIA
Locação com montagem, 

manutenção e desmontagem 
de Gerador – 500 KVA, 

devidamente abastecido para 
funcionar por 12 horas aos 

dias de realização do evento.
silenciosos, uso contínuo, 
com diesel, com regulador 

automático de tensão e 
frequência, painel eletrônico 

completo, quadro de comando, 
disjuntor geral tripolar, nas 

tensões 127/220V, 220/380V, 
230/400V, com no mínimo 100 
metros de cabo, estacionário 

e a diesel.

un X 
dIÁrIA 02 07 1.850,00 25.900,00

5 – cLImAtIZAdor 
EVAPorAtIVo

Locação com montagem, 
manutenção e desmontagem 
de climatizador Evaporativo 
Aspersivo Pedestal clima: 

comercial / industrial -  Abrange 
até 140 m², baixo ruído, 220 
volts, com visor de nível de 
água e rodízios, sendo um 

giratório com trava e dois fixo; 
devidamente instalados.

un X 
dIÁrIA 20 07 250,00 35.000,00

6 GALPÃo VInÍLIco (tIPo 2 
ÁGuAs ou tÚnEL):

Locação com montagem, 
manutenção e desmontagem, 

de galpões vinílicos tipo 
túneis (com duas águas), 
em estruturas metálicas 

galvanizadas, cobertos com 
lonas na cor branca, anti-

chamas e anti-fungos, com 
fechamentos frontal, posterior 
e lateral até a medida do pé 

direito (5,00m de altura), com 
cume, largura e comprimento 

de tamanhos variados, 
porém compatíveis com os 
tamanhos disponibilizados 

pelos fabricantes, com redes 
elétricas de baixa tensão, com 
circuitos elétricos compatíveis 

com a necessidade dos 
pavilhões, construídas em 
cabo multiplexados triplex 

ou quadriplex de espessura 
variada de acordo com projeto, 
com rack, e demais acessórios  

para distribuição de energia 
trifásica, para atender aos 

stands internos e fachadas dos 
galpões. Iluminação interna 

e externa com refletores 
de formato e voltagens 

compatíveis com cada galpão e 
ambientes específicos (material 
incluso), de acordo com projeto 

técnico específico de cada 
galpão.

observação: Este subgrupo 
somente para casos de 

alteração do local do evento 
e que o novo local não tenha 

estrutura coberta.

m² X dIÁrIA 4.000 07 1,05 29.400,00

totAL r$ 361.228,00 
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GruPo dEscrIÇÃo unIdAdE
qtdE VALor 

unIt VALor totAL
m² dIArIAs

 02

7 – bALcÃo dE AtEndImEnto
Locação com montagem, manutenção 

e desmontagem de módulos de 
balcão reto modular, com painel 
frontal baixo, na cor branca, em 
estrutura metálica galvanizada 

ou pintada, módulos de 80cm de 
comprimento X 60cm de largura X  
70cm de altura com pés regulável.

m LInEAr X 
dIÁrIA 60 07 9,00 3.780,00

8 – cAdEIrA fIXA AcoLcHoAdA 
sEm brAÇo

Locação com distribuição de 
Cadeira fixa sem braço estofada: 
tipo secretária, pé palito, assento 
e encosto em espuma injetada 

revestida de tecido cinza chumbo, 
vermelho ou azul marinho (a critério 
da contratante). Estrutura metálica 

na cor preta.

un X 
dIÁrIA 336 07 2,30 5.409,60

9 – cAdEIrA PLÁstIcA/PVc
Locação com distribuição de cadeira 
de plástico com braço: medidas: 74 
x 41 x 51cm em altura x largura x 

comprimento.

un X 
dIÁrIA 60 07 0,90 378,00

10 – cAdEIrA GIrAtÓrIA tIPo 
dIrEtor

Locação com distribuição de cadeira 
giratório com braço, tipo diretor 
assento e encosto em espuma 

injetada revestida de tecido cinza 
chumbo, vermelho ou azul marinho 
(a critério da contratante). Estrutura 

metálica na cor preta.

un X 
dIÁrIA 02 07 15,00 210,00

11 – cAdEIrA fIXA AcoLcHoAdA 
com brAÇo

Locação com distribuição de cadeira 
fixa com braço estofada: assento 
e encosto em espuma injetada 

revestida de tecido cinza chumbo, 
vermelho ou azul marinho (a critério 
da contratante). Estrutura metálica 

na cor preta.

un X 
dIÁrIA 80 07 6,70 3.752,00

12 – cAdEIrA GIrAtÓrIA 
AcoLcHoAdA com brAÇo

Locação com distribuição de cadeira 
giratória com braço estofada/tipo 
secretária: assento e encosto em 

espuma injetada revestida de tecido 
cinza chumbo, vermelho ou azul 

marinho (a critério da contratante). 
Estrutura metálica na cor preta.

un X 
dIÁrIA 171 07 3,30 3.950,10

13 – sofÁ 02 LuGArEs
Locação com distribuição de sofá 2 
(dois) lugares: módulo estofado de 2 
lugares, revestido em tecido ou couro 
sintético, cor a escolha do contratante, 

com pés cromado.

un X 
dIÁrIA 02 07 28,50 399,00

14– sofÁ 03 LuGArEs
Locação com distribuição de sofá 3 
(três) lugares: módulo estofado de 3 

lugares, revestido em tecido ou couro 
sintético, cor a escolha do contratante, 

com pés cromado.

un X 
dIÁrIA 03 07 38,00 798,00

15 – mEsA dE cEntro
Locação com distribuição de mesa 
de centro com tampo de vidro, com 

medida média de 0,50 m X 1,00 m X 
0,50 m de altura.

un X 
dIÁrIA 02 07 14,00 196,00

16 – mEsA dE APoIo
Locação com distribuição e 
manutenção de mesa para 

atendimento, retangular, tamanho 
padrão.

un X 
dIÁrIA 32 07 11,00 2.464,00

17 – mEsA dE rEunIÃo 06 
LuGArEs

Locação com distribuição de mesa 
de reunião com capacidade para 

06 pessoas: desmontável, podendo 
ser redonda, oval ou retangular com 

tampo de vidro.

un X 
dIÁrIA 02 07 30,00 420,00

18 – mEsA tIPo dIrEtor
Locação com distribuição de 

mesa tipo diretor: em laminado 
melamínico (fórmica) cor branca com 
tampo inserido entre as estruturas, 
acabamento da borda do tampo em 

perfil de PVC semicircular (180º) com 
18mm de espessura.

un X 
dIÁrIA 01 07 40,00 280,00

19 – mEsA tIPo sEcrEtÁrIA
Locação com distribuição de 

mesa tipo secretária: em laminado 
melamínico (fórmica) cor branca com 
tampo inserido entre as estruturas, 
acabamento da borda do tampo em 

perfil de PVC semicircular (180º) com 
18mm de espessura.

un X 
dIÁrIA 61 07 6,30 2.690,10

20 – mEsA dE EscrItÓrIo
Locação com distribuição e 
manutenção de mesa para 

atendimento, retangular, tamanho 
padrão.

un X 
dIÁrIA 02 07 15,00 210,00

21 – mEsA PLÁstIcA/PVc
Locação com distribuição de mesa 
PVc/plástico: mesa desmontável/

empilhável, quatro pés alta resistência.

un X 
dIÁrIA 15 07 2,15 225,75

22 – mEsA PArA ImPrEssorA
Locação com distribuição de mesa 

para impressora: em laminado 
melamínico (fórmica) cor branca, 

acabamento da borda do tampo em 
perfil de PVC semicircular.

un X 
dIÁrIA 15 07 10,00 1.050,00

23 – PIA Em InoX PArA coZInHA
Locação com distribuição de Pia em 

inox para cozinha: com suporte móvel 
tipo balcão com kit instalação. medida 

mínima de 125 X 120 X 050 cm 
(alturaXcomprimentoXlargura).

un X 
dIÁrIA 02 07 15,00 210,00

24 – LIXEIrAs
Locação com distribuição de Lixeiras 

com capacidade para 30, 50 e 
100 litros:em inox/plástico/papelão 
reciclável. distribuídas conforme o 

ambiente (ver layout).

un X 
dIÁrIA 32 07 4,00 896,00

totAL r$  27.318,55

Empresas: JdV EducAÇÃo E EVEntos EIrELI - mE
cnPJ: 09.597.053/0001-06

GruPo dEscrIÇÃo unIdAdE
qtdE VALor 

unIt VALor totAL
m² dIArIAs

03

25 – frIGobAr mÍnImo 80 LItros
Locação com distribuição de frigobar 

capacidade mínima 80 litros: na 
cor branca, 220 volts, prateleira e 

porta-latas modulares. devidamente 
instalados.

un X 
dIÁrIA 02 07 40,00 560,00

26 – rEfrIGErAdor mÍnImo 270 
LItros

Locação com distribuição de 
refrigerador 270 litros: na cor branca, 

220 volts, prateleira e porta-latas 
modulares. devidamente instalados.

un X 
dIÁrIA 03 07 50,00 1.050,00

27 – bEbEdouro dE GArrAfÃo 
20 LItros

Locação com distribuição de 
bebedouros elétricos com garrafões 
20 litros: na cor branca, metálica, ou 

cromado, 220 volts. devidamente 
instalados.

um X 
dIÁrIA 22 07 45,00 6.930,00

totAL r$  8.540,00

GruPo dEscrIÇÃo unIdAdE
qtdE VALor 

unIt VALor totAL
m² dIArIAs

04

28 – PAInEL ELEtrÔnIco sEnHA
Locação com manutenção de 
Painel eletrônico senha: com 

impressora instalada em pedestal 
com 15 controles ativo. com software 

instalável nos computadores com 
possibilidade de chamamento via Pc.

um X 
dIÁrIA 02 07 150,00 2.100,00

29 – APArELHo dE tELEVIsÃo dE 
PLAsmA, Lcd ou LEd mÍnImo dE 

42 PoLEGAdAs
Locação com instalação e 

manutenção de aparelho de televisão 
com tecnologia LEd, Lcd ou Plasma 

de 42”, com no mínimo 1(uma) 
entrada de vídeo, 1(uma) entrada de 
áudio e vídeo, 1(uma) saída de áudio 

e vídeo, 2 (duas) entradas HdmI; 
entrada rGb (para Pc); 1 entrada 

de áudio Pc, tensão/Voltagem bivolt, 
com suporte de parede, em 220 Volts. 

A instalação compreenderá a parte 
elétrica e cabo para ser interligado ao 

computador.

um X 
dIÁrIA 04 07 150,00 4.200,00

totAL r$  6.300,00

Empresas: JdV EducAÇÃo E EVEntos EIrELI – mE
cnPJ: 09.597.053/0001-06

VALor GLobAL: r$ 403.386,55

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

a) os serviços serão realizados no centro de convenções de 
Palmas - Arnaud rodrigues, Palmas - to.

b) os serviços contratados deverão ser iniciados e realizados 
observando o tempo necessário para a sua conclusão, para a conclusão 
das atividades dos outros contratados e a data do evento (previsto para 
o período de 21 a 27 de novembro de 2016):

Período data (novembro) duração (dias)

*montagem 14 a 20 7

Evento 21 a 27 7

desmontagem 28 a 30 3

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) o contrato terá a sua vigência a partir da data de sua 
assinatura até o final da realização do evento.
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c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

o total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem.

d) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 19 do decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do 
art. 65 da Lei federal 8.666/1993.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo para pagamento da nota fiscal/fatura, devidamente 
atestada pela Administração, não deverá ser superior a 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data da aceitação pelo fiscal, na inexistência de outra 
regra contratual.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a pregoeira e o secretário da sEcrEtArIA dA fAZEndA.

Palmas - to, 01 de novembro de 2016.

mEIrE LEAL doVIGo PErEIrA
Pregoeira

PAuLo AntEnor dE oLIVEIrA
secretário

Empresa: 

JdV EducAÇÃo E EVEntos EIrELI - mE

SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS
secretária: LUZIMEIRE RIbEIRO DE MOURA CARREIRA 

PORTARIA-SEMARH Nº 91, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo do mEIo AmbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado, tendo 
em vista que lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, em 
conformidade com o Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015, e em consonância 
com o art. 58, III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to  
nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

nº do Processo fiscal do contrato substituto contrato 
nº Empresa objeto do contrato

2016.39000.000062

Edmar furtado 
rodrigues

número funcional 
11460890-1

Zelia Aparecida 
drumond

número funcional 
353802

047/2016 comErcIAL JJ 
torrE LtdA o presente contrato tem 

por objeto a aquisição de 
materiais gráficos, para 

atender as necessidades 
da sEmArH, no prazo e 
nas condições ajustadas, 
decorrentes da adesão 
da Ata de registro de 
Preços comprasnet nº 

019/2016, com motivação 
e finalidade descritas no 
termo de referência nº 

015/2016 da secretaria do 
meio ambiente e recursos 

Hídricos.

048/2016 c. f. dA sILVA

049/2016
GrAfIcA E 

EdItorA ALIAnÇA 
LtdA

050/2016 scLAn mALHAs 
LtdA EPP

051/2016
o&m muLtIVIsÃo 

comErcIAL 
EIrELI-EPP 

052/2016
rc cArtucHos, 
Inf. E PAPELArIA 

LtdA

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

III - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

VI - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA-SEMARH Nº 92, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo do mEIo AmbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, no uso de suas atribuições e consoantes o 
disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado, tendo 
em vista que lhe compete à prática de atos de gestão administrativa, 
em conformidade com o Ato nº 35, de 01 de Janeiro de 2015, e em 
consonância com o art. 58, III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e com a Instrução 
normativa tcE-to nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

consIdErAndo o  P rocesso  Admin i s t ra t i vo  n º 
2016/39000/000096, tendo como o objeto, contratar a empresa J&m 
InformÁtIcA LtdA-mE para o fornecimento na aquisição 04 (quatro) 
unidades Leitores digitais visando atender  a Gerencia de recursos  
Humanos com equipamentos de captura das impressões digitais para 
registro de pontos (rEP) da  secretaria do meio Ambiente e recursos 
Hídricos.

consIdErAndo a permissão contida no art. 24, inciso II, da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

rEsoLVE:

Art. 1º dispensar a licitação para efetivação da despesa 
solicitada em favor da empresa J&m InformÁtIcA LtdA-mE, cnPJ 
nº 19.606.934/0001-08, no valor de r$ 2.820,00 (dois mil e oitocentos 
vinte reais.)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0928, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento do disposto no art. 42, §1º, inciso IV, 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr, sem ônus, a servidora mArIA AnA 
sALVIAno dE sousA, médico, matrícula nº 240142/2, para responder 
interinamente pela diretoria técnica do Hospital de referência de 
Araguaína, a partir de 01 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0929, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento do disposto no art. 42, §1º, inciso IV, 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr, sem ônus, o servidor JosE cELso 
rodrIGuEs cIntrA, médico, matrícula nº 841885/2, para responder 
interinamente pela diretoria técnica regional norte, a partir de 01 de 
novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.normasbrasil.com.br/norma/lei-8666-1993_83506.html
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2016

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 9h30min (Horário de 
brasília) do dia 18 de novembro de 2016 realizará a abertura da licitação 
em tela, que visa a contratação de empresa especializada no fornecimento 
de Órtese e Prótese, nos seguintes sites: www.saude.to.gov.br e www.
publinexo.com.br. Informações pelos telefones: (63) 3218-1722/3098. 
(Processo nº 1293/2015). Pregoeira: Wiviane nara.

Palmas, 01 de novembro de 2016.

Kássia divina Pinheiro barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

secretaria de Estado da saúde

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016

A secretaria de Estado da saúde através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 10:00 horas (horário de 
brasília) do dia 21 de novembro de 2016 realizará a abertura da licitação 
na modalidade tomada de preços, que visa a seleção de empresa 
especializada em construção civil, com fornecimento de mão de obra e 
material, para execução da obra da reforma e Ampliação do Laboratório 
Central de Saúde Pública na cidade de Palmas, conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos. o edital estará disponível no site: 
www.saude.to.gov.br e na superintendência da central de Licitação 
da secretaria de Estado da saúde. maiores informações através dos 
telefones: (0xx63) 3218-3098/1722. (Processo 2016/37000/000024).

Palmas, 01 de novembro de 2016

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

secretaria de Estado da saúde

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado final 
do Pregão Eletrônico nº 52/2016 - Processo Administrativo nº 
2015/30550/1004, conforme segue:

mcX comÉrcIo dE EquIPAmEntos LtdA - mE
cnPJ: 12.068.781/0001-35, o valor adjudicado r$ 3.799,86;

dAtAmEd LtdA
cnPJ: 38.658.399/0001-75, o valor adjudicado r$ 460.000,00

o valor total adjudicado r$ 463.799,86. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasnet.gov.br.

Palmas/to, 31 de outubro 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2016

A comIssÃo PErmAnEntE dE LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
decreto supracitado, registrar Intenção de registro de Preços para futura 
e eventual contratação de pessoa jurídica especializada para prestação 
de serviços continuados de limpeza, higienização, esterilização e 
conservação predial das unidades da Hemorrede do tocantins, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do termo de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro de Preços vence às 18h00min do dia 04/11/2016.

maiores informações poderão ser obtidas na sEsAu/cPL que 
fica localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO,  
cEP: 77.015-007 ou através dos telefones: (063) 3218-1722/3098.

Palmas/to, 01 de novembro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o 
pregão eletrônico nº 103/2016, realizado às 09h30min do dia 31/10/2016, 
objetivando o registro de Preço de medicamentos, no sistema Publinexo, 
restou dEsErto (Processo Administrativo 2015/30550/000272).

Palmas, 31 de outubro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

secretaria de Estado da saúde

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA
secretário: CÉSAR RObERTO SIMONÍ DE FREITAS 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E CADASTRO 
DE RESERVA NOS CARGOS DE AGENTE DE POLÍCIA, ESCRIVÃO DE 
POLÍCIA, PAPILOSCOPISTA E AGENTE DE NECROTOMIA

EDITAL 002/33-2014

tErcEIrA cHAmAdA dA conVocAÇÃo PArA 
mAtrÍcuLA, EstAbELEcImEnto dE normAs 
PArA o curso dE formAÇÃo ProfIssIonAL 
E soLIcItAÇÃo dE documEntos PArA 
InVEstIGAÇÃo socIAL E crImInAL

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, 
da constituição do Estado e o Ato Governamental nº 16 nm, publicado 
no Diário Oficial do Estado n. 4.288, de 02 de janeiro de 2015, TORNA 
PÚbLIco o presente Edital de convocação, em terceira chamada, para 
matrícula, Estabelecimento de normas para os cursos de formação 
Profissional e Solicitação de Documentos para Investigação Social e 
criminal dos candidatos da ampla concorrência, conforme segue:

1 dA mAtrÍcuLA no curso dE formAÇÃo ProfIssIonAL

1.1 são convocados para matrícula, em terceira chamada, nos 
Cursos de Formação Profissional para os cargos de Agente de Polícia e 
Escrivão de Polícia da Polícia civil do Estado do tocantins, os candidatos 
constantes do Anexo I a este Edital, devendo comparecer na sede da 
Academia da Policia civil, situada na quadra 804 sul, Alameda 07, Lote 01,  
Plano diretor sul, Palmas - to, no dia 4 de novembro de 2016, das 8 às 
17 horas (horário de Palmas, to).

1.2 somente será admitida a matrícula, nos cursos de formação 
Profissional, aos candidatos que preencherem os requisitos para exercício 
do cargo, assim como apresentarem, pessoalmente ou por procurador, 
a documentação, exigida neste edital, no local e período estipulados.

1.3 no caso de matrícula efetuada por intermédio de procurador, 
este deverá portar e entregar procuração pública específica para tal 
finalidade.

http://www.saude.to.gov.br
http://www.publinexo.com.br
http://www.publinexo.com.br
http://www.saude.to.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
mailto:airp.sesauto@gmail.com
mailto:airp.sesauto@gmail.com
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1.4 o ato de efetuar a matrícula no curso de formação 
Profissional pelo candidato implicará a ciência e aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital e eventuais alterações, das quais 
não poderá alegar desconhecimento.

1.5 não haverá prazo extra para apresentação de documentação 
exigida para matrícula.

1.6 será eliminado do concurso o candidato que: deixar de 
apresentar os documentos necessários à matrícula no curso de formação; 
deixar de efetuar a matrícula no período estipulado; deixar de comparecer 
ao Curso de Formação Profissional ou dele se afastar por qualquer motivo; 
não satisfizer aos demais requisitos legais, regulamentares, regimentais 
e editalícios.

1.7 o candidato que não apresentar a documentação completa 
exigida, no ato da matrícula, terá sua inscrição no curso de formação 
Profissional preliminarmente indeferida pela Secretaria Acadêmica da 
Acadepol.

1.8 o candidato poderá apresentar recurso ao indeferimento da 
matrícula, o qual deverá ser interposto junto à diretoria da Acadepol, no 
dia 5 de novembro de 2016, das 8h às 17h, e por esta será encaminhado 
à apreciação do secretário de Estado da segurança Pública.

1.9 no caso de não preenchimento das vagas disponíveis para 
o Curso de Formação Profissional, poderá(ão) ser realizada(s) nova(s) 
chamada(s) para matrícula, obedecida a ordem de classificação na 1ª 
etapa do concurso público, via Edital(is) publicado(s) no Diário Oficial 
do Estado do tocantins até a data de início das aulas, incumbindo aos 
candidatos o acompanhamento da(s) eventual(is) publicação(ões).

1.10 Após análise da documentação apresentada pelos 
candidatos e dos recursos interpostos, o secretário da segurança Pública 
publicará edital, através do Diário Oficial do Estado, com a homologação 
da matrícula daqueles que estiverem com a documentação de acordo com 
o presente Edital e a exclusão dos candidatos que não preencheram os 
requisitos para inscrição no curso.

1.11 Será desligado do Curso de Formação Profissional o 
candidato sub judice que, durante o curso, tiver a decisão judicial cassada 
ou reformada.

2 dos documEntos nEcEssÁrIos PArA mAtrÍcuLA

2.1 os candidatos convocados para matrícula no curso de 
Formação Profissional deverão se apresentar, no período estipulado, na sede 
da Academia da Polícia civil, localizada na quadra 804 sul, Alameda 07,  
Lote 01, Plano diretor sul - Palmas - to, para entrega da seguinte 
documentação à secretaria Acadêmica da Acadepol (original e cópia ou 
cópia autenticada):

a) título de eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e/ou justificativa de não-votação, em ambos os turnos, se for o caso ou, 
ainda, certidão de quitação eleitoral, caso não possua os mencionados 
comprovantes;

b) comprovante de quitação com as obrigações militares, em 
caso de candidato do sexo masculino;

c) carteira de identidade;

d) carteira nacional de habilitação, categoria b, no mínimo;

e) diploma, devidamente registrado, do curso de nível superior 
pré-requisito para o cargo, conforme especificado no Edital de Abertura;

f) declaração de não cumprir sanção por inidoneidade, aplicada 
por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/
ou municipal;

g) 1 (uma) foto 3x4 recente;

h) certidão narrativa (original), com data igual ou posterior à 
publicação deste edital, do processo que determina matrícula no curso 
de Formação Profissional (exclusivamente para candidato matriculado 
em cumprimento à decisão judicial);

i) certidões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos (originais) emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e/ou 
regionais federais do país, relativos ao exercício da função de jurado, 
para critério de desempate, conforme item 5 deste edital (exclusivamente 
para candidato que tenha exercido a função de jurado);

j) certidões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos (originais) que comprovem tempo de serviço público, para 
critério de desempate, conforme item 5 deste edital (exclusivamente para 
candidato que tenha tempo de serviço público).

k) atestado médico, conforme modelo constante no Anexo II, 
comprovando que o candidato não possui impedimento para cursar as 
disciplinas que envolvam atividade física;

l) ficha cadastral para concessão de ajuda de custo e demais 
documentos elencados no subitem 4.1.13 deste edital, aplicável apenas 
aos candidatos que fizerem esta opção no ato da matrícula, nos termos 
deste edital.

m) declaração de não opção pela ajuda de custo, aplicável 
somente ao candidato servidor público de órgão da Administração 
Direita ou Indireta do Poder Executivo Estadual, que fizer opção pelos 
vencimentos do órgão ao qual seja atualmente vinculado, conforme 
subitens 4.1.12 e 4.1.14 deste edital.

3 .  dos documEntos nEcEssÁrIos PArA A 
InVEstIGAÇÃo socIAL E crImInAL

3.1 Os candidatos convocados deverão, também, a fim de 
subsidiar a Investigação social e criminal, apresentar à diretoria de 
Inteligência e Estratégia da secretaria da segurança Pública, no mesmo 
local e prazo estipulados no item 1, os seguintes documentos:

a) certidão (original) de antecedentes criminais da(s) cidade(s) 
da jurisdição onde reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos:

a.1) da Justiça federal;

a.2) da Justiça Estadual ou do distrito federal (comum e juizado 
especial);

a.3) da Justiça militar federal, inclusive para os candidatos do 
sexo feminino;

a.4) da Justiça militar Estadual ou do distrito federal, inclusive 
para os candidatos do sexo feminino;

b) certidão (original) de antecedentes criminais da Justiça 
Eleitoral;

c) certidões (originais) de antecedentes expedidas pela Polícia 
federal e pela(s) Polícia(s) civil(is) do(s) Estado(s) ou do distrito federal, 
onde o candidato reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos

d) certidões (originais) dos cartórios de protestos de títulos da 
cidade/município onde reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos;

e) certidões (originais) dos cartórios de execução cível da cidade/
município onde reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos;

f) certidão funcional (original) da corregedoria do(s) órgão(s) 
onde tenha trabalhado nos últimos 5 (cinco) anos (apenas para quem 
tenha trabalhado no serviço publico nesse período);

g) autorização para obtenção, pela diretoria de Inteligência 
e Estratégia da secretária da segurança Pública, de dados funcionais 
do candidato junto a órgãos públicos, autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e pessoas jurídicas de direito 
privado (original);

h) comprovante (original e cópia ou cópia autenticada) da 
residência atual (contas de água, luz, telefone, contracheque etc.);

i) comprovante (original e cópia ou cópia autenticada) da 
residência anterior (contas de água, luz, telefone, contracheque etc.), 
caso a residência atual seja inferior a 5 (cinco) anos.

j) questionário de informações confidenciais (original);

k) 1 (uma) foto 3X4 recente;

l) cópias da carteira de Identidade e do cadastro de Pessoas 
físicas - cPf (original e cópia ou cópia autenticada).

3.2 Para o preenchimento do questionário de informações 
confidenciais, da declaração de não cumprir sanção por inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, 
estadual e/ou municipal, bem como da autorização para obtenção de 
dados funcionais pela diretoria de Inteligência e Estratégia da secretária 
da segurança Pública, o candidato deverá:
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a) acessar o link relativo ao concurso Público da Polícia civil do 
Estado do tocantins no site da secretaria da segurança Pública (http://
www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso);

b) localizar o link correlato ao concurso para provimento de 
vagas nos cargos de Agente de Polícia, Escrivão de Polícia, Agente de 
necrotomia e Papiloscopista;

c) baixar os arquivos em Pdf;

d) imprimir e preencher, total e corretamente os documentos, 
devendo, ainda, rubricar todas as páginas e assinar ao final.

3.3 será automaticamente eliminado do concurso público 
o candidato que tiver omitido, no preenchimento do questionário de 
Informações Confidenciais, fato que impossibilitaria a sua matrícula no 
curso de formação.

3.4 serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos comandos militares, pelas secretarias de segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
com foto).

3.5 somente serão aceitas certidões expedidas dentro do prazo 
de validade específico, se constante da certidão, ou, no máximo, nos 90 
(noventa) dias anteriores à data de entrega fixada em edital.

3.6 serão desconsiderados os documentos rasurados.

3.7 As certidões emitidas pela internet são válidas, desde que 
emitidas com certificação (autenticação) digital.

3.8 não haverá prazo extra para apresentação da documentação 
exigida para Investigação social e criminal.

3.9 Poderão ser solicitados, a qualquer tempo durante a 
Investigação social e criminal, outros documentos necessários para a 
comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e situações 
envolvendo o candidato.

4. do curso dE formAÇÃo ProfIssIonAL

4.1 dAs dIsPosIÇÕEs GErAIs

4.1.1 Os Cursos de Formação Profissional para os cargos de 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia da Polícia civil do Estado do 
Tocantins, de caráter eliminatório e classificatório, regular-se-ão pelos 
respectivos Planos de curso e pelas normas do regimento Interno 
da Academia da Polícia civil, observadas as disposições do Edital de 
Abertura, bem como do presente Edital.

4.1.2 Os Cursos de Formação Profissional serão compostos 
por aulas presenciais, a distância, bem como por estágio supervisionado, 
da seguinte forma:

a) curso de formação para o cargo de Agente de necrotomia: 
carga horária total de 540 (quinhentos e quarenta) horas/aula, sendo 360 
(trezentos e sessenta) presenciais e 180 (cento e oitenta) a distância;

b) curso de formação para o cargo de Agente de Polícia: 
carga horária total de 560 (quinhentos e sessenta) horas/aula, sendo 
380 (trezentos e oitenta) presenciais e 180 (cento e oitenta) a distância;

c) curso de formação para o cargo de Escrivão de Polícia: 
carga horária total de 540 (quinhentos e quarenta) horas/aula, sendo 360 
(trezentos e sessenta) presenciais e 180 (cento e oitenta) a distância;

d) curso de formação para o cargo de Papiloscopista: carga 
horária total de 540 (quinhentos e quarenta) horas/aula, sendo 360 
(trezentos e sessenta) presenciais e 180 (cento e oitenta) a distância.

4.1.3 A frequência mínima será de 90% (noventa por cento) da 
carga horária prevista para o curso.

4.1.4 As aulas presenciais dos Cursos de Formação Profissional 
serão realizadas na sede da Academia da Polícia civil, localizada na 
quadra 804 sul, Alameda 07, Lote 01, Plano diretor sul, Palmas - to, 
no período de 07 de novembro a 21 de dezembro de 2016.

4.1.5 As disciplinas não presenciais serão ministradas por 
intermédio da rede de Ensino a distância da secretaria nacional da 
segurança Pública - rede Ead/senasp.

4.1.6 A critério da direção da Academia da Polícia civil, poderão 
ser utilizados outros espaços para as aulas presenciais, caso necessário.

4.1.7 o estágio supervisionado será realizado nas unidades da 
Polícia civil do Estado do tocantins, podendo haver diligências externas.

4.1.8 A aula inaugural do Curso de Formação Profissional 
ocorrerá na manhã do dia 07 de novembro de 2016, às 8h, em local a 
ser informado por intermédio de comunicado a ser publicado no site do 
concurso.

4.1.9 o candidato que estiver frequentando o curso de 
Formação Profissional estará sujeito a regime de semi-internato, em tempo 
integral, com frequência obrigatória e dedicação exclusiva, executando 
atividades que poderão se desenvolver nos períodos diurno e noturno, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, a critério da diretoria da 
Academia da Polícia civil.

4.1.10 A secretaria da segurança Pública não se responsabiliza 
pela requisição do candidato em seu local de trabalho, nem pelas despesas 
com o deslocamento do aluno para a frequência no curso de formação 
Profissional.

4.1.11 nos termos do art. 154 da Lei Estadual nº 1.654, de 6 
de janeiro de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do 
Estado do tocantins, ao aluno regularmente matriculado será fornecida 
ajuda de custo equivalente a 60% (sessenta por cento) do subsídio da 
classe inicial do cargo ao qual concorre, enquanto durar o curso de 
formação profissional.

4.1.12 o ocupante de cargo efetivo na Administração direta 
e Indireta do Poder Executivo Estadual, durante o curso de formação 
Profissional poderá escolher pela percepção da ajuda de custo prevista 
no subitem anterior ou pelos vencimentos ou subsídios de seu órgão de 
origem.

4.1.13 Para receber a ajuda de custo, o candidato deverá 
entregar à secretaria Acadêmica, no ato da matrícula, a seguinte 
documentação, além daquela já mencionada neste edital,:

I - cópia da carteira de Identidade;

II - cópia do cadastro de Pessoa física - cPf;

III - cópia do documento com o número do PIs/PAsEP ou 
extrato de inexistência de registro (obtido junto ao banco do brasil e caixa 
Econômica federal) do candidato;

IV - cópia de comprovante de conta bancária do titular individual 
da conta (não será aceito comprovante bancário de conta salário ou 
conta conjunta);

V - cópia do comprovante de endereço atual;

VI - ficha cadastral para concessão de ajuda de custo 
devidamente preenchida.

4.1.14 o candidato servidor público do Estado poderá optar pelo 
não recebimento da ajuda de custo, mediante assinatura de declaração 
no ato da matrícula.

4.1.15 Para o preenchimento da ficha cadastral para concessão 
de ajuda de custo ou da declaração de opção pelo não recebimento da 
ajuda de custo, o candidato deverá:

a) acessar o link relativo ao concurso Público da Polícia civil do 
Estado do tocantins no site da secretaria da segurança Pública (http://
www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso);

b) localizar o link correlato ao presente concurso para provimento 
de vagas nos cargos de Agente de Polícia, Escrivão de Polícia, Agente 
de necrotomia e Papiloscopista;

c) baixar os arquivos em Pdf;

d) imprimir e preencher total e corretamente os documentos.

4.1.16 o aluno desligado do curso por falta disciplinar é obrigado 
a devolver aos cofres públicos os valores da ajuda de custo percebidos 
até a data do desligamento.
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4.1.17 os resultados obtidos nos cursos de formação 
Profissional, depois de homologados pelo Diretor da Academia da Polícia 
Civil, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

4.1.18 o candidato poderá ser solicitado a qualquer momento, 
durante a realização do Curso de Formação Profissional, a apresentar 
exame laboratorial toxicológico para maconha, cocaína e anfetaminas, 
podendo vir a ser desligado do curso e, consequentemente, eliminado do 
concurso, caso não apresente o referido exame até antes do encerramento 
do curso ou se o exame apresentar resultado positivo para as substâncias 
examinadas.

4.1.19 A despesa referente ao exame toxicológico supra 
mencionado deverá correr por conta do candidato.

4.1.20 Durante a realização do Curso de Formação Profissional, 
o aluno/candidato deverá se submeter a todas as normas e regulamentos 
da Academia da Polícia civil.

4.1.21 durante a disciplina denominada técnicas de Abordagem, 
Imobilização e uso diferenciado da força, o candidato terá contato com as 
seguintes substâncias: espargidor de agente químico de pimenta - spray 
de pimenta (ingrediente ativo - oleoresincapsicum-oc) e espargidor de 
gás lacrimogênio (ingrediente ativo - ortoclobenzilmalononitrilo).

4.1.22 A conduta e conceito do candidato durante o curso de 
Formação Profissional serão considerados durante a Investigação Social 
e criminal, caso já não tenha sido contraindicado antes do inicio do curso.

4.1.23 o ingresso do candidato mediante matrícula no curso 
de Formação Profissional será na condição de aluno.

4.2 dAs dIscIPLInAs dE EnsIno A dIstÂncIA

4.2.1 Ao longo do Curso de Formação Profissional, os candidatos 
serão matriculados em disciplinas à distância, de caráter unicamente 
eliminatórias, a serem ministradas por intermédio de plataforma de ensino 
a distância da secretaria nacional de segurança Pública - senasp.

4.2.2 será considerado eliminado do curso de formação 
Profissional e, consequentemente, do concurso público o candidato que 
não for aprovado nas disciplinas a distância.

4.2.3 A nota mínima a ser obtida nas disciplinas a distância 
será definida pelo sistema de ensino a distância da Secretaria Nacional 
de segurança Pública - senasp.

4.2.4 As atividades acadêmicas relacionadas à disciplina a 
distância serão regidas pela secretaria nacional de segurança Pública - 
senasp e acompanhadas pela Academia da Polícia civil.

4.2.5 A participação na disciplina a distância deverá se dar 
nos horários em que o candidato não estiver envolvido em atividades 
presenciais junto à Academia da Polícia civil.

4.2.6 A Academia da Polícia civil somente fornecerá acesso 
à internet nas dependências da respectiva sede ao candidato que 
demonstrar impossibilidade de participar da disciplina a distância por 
meios próprios.

4.3 dAs dIscIPLInAs PrEsEncIAIs

4.3.1 Os alunos matriculados no Curso de Formação Profissional 
deverão comparecer aos locais designados para a realização das aulas, 
bem como das atividades cívicas, conforme cronograma das respectivas 
turmas, trajando:

a) na aula inaugural e na solenidade de encerramento do curso, 
passeio completo;

b) nas aulas teóricas, camisa do uniforme da Academia da 
Polícia civil, calça jeans azul marinho e tênis preto;

c) nas aulas práticas, uniforme padrão tático (e camisa da 
Acadepol) e/ou de condicionamento físico, conforme descrito no subitem 
seguinte.

4.3.2   o candidato deverá adquirir os seguintes materiais para 
a realização das aulas táticas:

a) calça operacional de cor preta, de rip stop, com seis bolsos, 
sendo dois frontais, dois laterais, na altura das coxas, e dois na parte 
traseira;

b) cinto tático operacional, preferencialmente com protetor 
lombar, na cor preta;

c) coldre de perna, tipo robocop, para pistola taurus Pt 24/7;

d) porta lanterna de cor preta (para utilizar no cinto tático);

e) porta carregador duplo para pistolas taurus Pt 24/7 (para 
utilizar no cinto tático);

f) porta algemas na cor preta (para utilizar no cinto tático).

g) lanterna tática operacional de cor preta, com tamanho entre 10 
e 15 centímetros e acionamento por botão traseiro, bem como respectivas 
pilhas ou baterias para funcionamento;

h) calçado tático policial, consistente em bota ou coturno na cor 
preta, confeccionada em material de tecnologia adequada à atividade 
operacional;

i) óculos de proteção individual de lente transparente (não 
precisa ser balístico);

j) protetor auditivo tipo abafador de ruído;

k) boné preto liso.

4.3.3  o candidato deverá adquirir os seguintes materiais para 
a realização das aulas de condicionamento físico:

a) camiseta regata branca lisa (para homens e mulheres);

b) top preto para as mulheres (para uso por baixo da camiseta);

c) bermuda preta lisa de tactel (para os homens);

d) bermuda preta de lycra (para as mulheres).

4.4 dAs AVALIAÇÕEs.

4.4.1 As avaliações dos Cursos de Formação Profissional serão 
divididas em:

a) prova prática, de caráter eliminatório, para a disciplina de 
manuseio de Arma de fogo e técnicas de tiro;

b) provas teóricas a distância, de caráter eliminatório, por 
intermédio da rede de Ensino a distância da secretaria nacional de 
segurança Pública - senasp;

c) prova teórica presencial, de caráter eliminatório e classificatório, 
consistente na Verificação de Aprendizagem.

4.4.2 dA ProVA PrÁtIcA dA dIscIPLInA mAnusEIo dE 
ArmA dE foGo E tÉcnIcAs dE tIro

4.4.2.1 os alunos serão avaliados nas suas habilidades de 
operar a pistola e de efetuar disparos.

4.4.2.2 os candidatos deverão efetuar 10 (dez) disparos em alvo 
de silhueta (tipo humanoide, padrão Acadepol/to) à distância de 5 (cinco) 
metros, no prazo de 2 (dois) minutos. o aluno iniciará a prova a partir da 
posição de pronto baixo e efetuará o primeiro disparo obrigatoriamente 
em ação dupla e os demais em ação simples ou dupla. cada acerto na 
área do garrafão valerá 1 (um) ponto.

4.4.2.3 será considerado apto o candidato que obtiver pelo 
menos 6 (seis) pontos na prova.

4.4.2.4 caso o candidato não obtenha a nota mínima, poderá 
realizar a prova mais uma vez.

4.4.2.5 os procedimentos de municiar carregadores, carregar 
e alimentar a arma são parte da prova, devendo ser executados pelo 
candidato ao comando do instrutor, no tempo máximo de um minuto.

4.4.2.6 As falhas de natureza humana tais como deixar de 
municiar o carregador com a quantidade indicada pelo comando do 
instrutor, ou não efetuar a quantidade de disparos comandados, não darão 
ao aluno o direito de compensar os disparos não efetuados na prova.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 03 dE noVEmbro dE 20164.735DIÁRIO OFICIAL   No38

4.4.2.7  todas as orientações ou normas pertinentes à execução 
da prova serão explicadas pelos instrutores, no dia da avaliação, antes 
do início da prova.

4.4.2.8 no(s) alvo(s) humanoide(s) utilizado(s) na prova 
constarão:

a) local e data da avaliação;

b) nome e assinatura do candidato, do instrutor/avaliador, bem 
como de duas testemunhas;

c) modelo e calibre da arma;

d) resultado da prova.

4.4.3 dA ProVA dE VErIfIcAÇÃo dE APrEndIZAGEm do 
curso dE formAÇÃo ProfIssIonAL

4.4.3.1 As provas de Verificação de Aprendizagem dos Cursos 
de Formação Profissional terão caráter eliminatório e classificatório e 
valerão no máximo 10,00 pontos.

4.4.3.2 As provas de verificação de aprendizagem, nas quais 
serão avaliados todos os conteúdos ministrados nos cursos de formação 
Profissional, conforme respectivos Planos de Curso, serão do tipo objetiva 
de múltipla escolha, contendo entre 50 (cinquenta) e 100 (cem) questões, 
a critério da direção da Academia da Polícia civil e respectivo corpo 
docente, com 5 (cinco) alternativas em cada questão, para escolha de 1 
(uma) única resposta correta.

4.4.3.3 As provas de verificação de aprendizagem dos Cursos de 
Formação Profissional terão duração de 5 (cinco) horas, e serão realizadas 
em data, local e horário a serem definidos.

4.4.3.4 será considerado eliminado do curso de formação 
Profissional e, consequentemente, do concurso público o candidato que 
auferir nota inferior a 70% (setenta por cento) da pontuação máxima 
definida para esta etapa.

4.4.3.5 O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfica 
de tinta preta ou azul, fabricada com material transparente, as respostas 
da prova objetiva para a folha de respostas, que será o único documento 
válido para a correção da prova. o preenchimento da folha de respostas 
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas neste edital, no 
caderno de prova e na folha de respostas. Em nenhuma hipótese, haverá 
substituição da folha de respostas por erro do candidato.

4.4.3.6 serão de inteira responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. 
serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este edital e/ou com a folha de respostas, tais como: 
marcação rasurada ou emendada, campo de marcação não preenchido 
integralmente e/ou mais de uma marcação por item. nesses casos, será 
atribuída nota 0,00 (zero) ao item.

4.4.3.7 o candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar 
ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de 
arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
correção.

4.4.3.8 o candidato é responsável pela conferência de seus 
dados pessoais e de seu documento de identidade, em especial o nome 
e a sua inscrição.

4.4.3.9 terá sua prova anulada e será eliminado do curso de 
Formação Profissional e, consequentemente, do concurso público o 
candidato que, em qualquer momento da aplicação das provas:

a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e/ou ilegais 
para obter vantagens para si e/ou para terceiros em qualquer etapa do 
concurso público;

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a 
execução das provas;

c) utilizar lápis, borracha, livro, dicionário, notas e/ou impressos 
não autorizados e/ou que se comunicar com outro candidato;

d) utilizar caneta que não seja a esferográfica de tinta preta ou 
azul, fabricada com material transparente;

e) for surpreendido portando e/ou utilizando aparelhos 
eletrônicos e/ou outros objetos, como relógio de pulso e aparelho celular;

f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro 
da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os 
candidatos;

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 
no comprovante definitivo de inscrição e/ou em qualquer outro meio, que 
não os permitidos;

h) for surpreendido portando anotações em papéis que não os 
permitidos;

i) se recusar a entregar o material das provas ao término do 
tempo destinado à sua realização;

j) se afastar da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento 
de fiscal ou de servidor da Academia da Polícia Civil;

k) se ausentar da sala, a qualquer tempo, portando a folha de 
respostas;

l) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e 
nas folhas de respostas;

m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido;

n) não permitir a coleta de sua assinatura;

p) descumprir este edital e/ou outros que vierem a ser publicados.

4.4.3.10 Será eliminado do Curso de Formação Profissional 
e, consequentemente, do concurso público se, a qualquer tempo, for 
constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico e/ou por 
meio de investigação policial ter o candidato se utilizado de processo ilícito.

4.4.3.11 não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento 
do candidato da sala de prova.

4.4.3.12 o gabarito oficial preliminar da verificação de 
aprendizagem do curso de formação profissional será divulgado no 
endereço eletrônico http://www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso, no 1º 
(primeiro) dia útil seguinte ao da aplicação da prova.

4.4.3.13  Eventuais recursos contra o gabarito oficial preliminar 
deverão ser interpostos junto à Academia da Polícia civil, no endereço 
constante deste edital, nos dois dias úteis subsequentes à publicação 
do mesmo.

4.4.3.14 não haverá segunda chamada nem recuperação para 
as avaliações dos Cursos de Formação Técnico-Profissional.

5. dos crItÉrIos dE dEsEmPAtE nA notA fInAL no 
concurso

5.1 A nota final no concurso público (NFCP) será a nota obtida 
no Curso de Formação Profissional (NCFP), conforme previsão do Edital 
de Abertura.

5.2 Em caso de empate na nota final, apurada pelo resultado 
na Verificação de Aprendizagem, na forma deste Edital, terá preferência 
o candidato que, na seguinte ordem:

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de 
inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso;

b) pelo tempo de serviço público no Estado do tocantins (art. 6º, 
§2º, II, “a” da Lei Estadual nº 1.654, de 6 de janeiro de 2006);

c) pelo tempo de serviço público (art. 6º, §2º, II, “b” da Lei 
Estadual nº 1.654, de 6 de janeiro de 2006)

d) pela maior idade (art. 6º, §2º, II, “c” da Lei Estadual nº 1.654, 
de 6 de janeiro de 2006)

e) tiver exercido a função de jurado, conforme o art. 440 do 
código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data da 
entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 9 de junho de 2008.
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5.3 os candidatos a que se referem as alíneas “b” usque “e” do 
subitem anterior, para exercício dos referidos direitos, deverão apresentar 
documentação comprobatória no ato da matrícula.

6. dA InVEstIGAÇÃo socIAL E crImInAL

6.1 o candidato será submetido à Investigação social e criminal, 
que poderá se estender até a homologação do concurso, considerando-se 
seus antecedentes criminais, sociais e funcionais, bem como sua conduta 
e conceito no Curso de Formação Profissional, nos termos do item 17 
do Edital de Abertura.

6.2 o candidato que não entregar a documentação referente 
à Investigação social e criminal nas datas estabelecidas neste e/
ou em editais posteriores ou que for considerado contraindicado (não 
recomendado) na mesma será excluído do concurso, conforme subitem 
17.1.12 do Edital de Abertura.

6.3 constatada a infringência de qualquer dos dispositivos 
elencados no item 17 do Edital de Abertura, será o candidato notificado 
pessoalmente a apresentar defesa escrita no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

6.4 As razões da contraindicação (não recomendação) ficarão 
disponíveis para conhecimento do candidato na diretoria de Inteligência e 
Estratégia da secretaria da segurança Pública, situada na Esplanada das 
secretarias, Praça dos Girassóis, centro, Palmas, to, a partir do primeiro 
dia útil subsequente à publicação da contraindicação (não recomendação).

6.5 compete à secretaria da segurança Pública do Estado 
do tocantins fazer a análise da defesa escrita do candidato e esta 
fundamentará o julgamento, expondo os argumentos de fato e de direito, 
em ata a ser lavrada pelo secretário da segurança Pública, nos termos 
do item 17.1.8 do Edital de Abertura.

6.6 caso seja decidido pela exclusão do candidato, este será 
notificado e excluído através de publicação no Diário Oficial do Estado do 
tocantins, nos termos do subitem 17.1.9 do Edital de Abertura.

6.7 caso o candidato seja excluído antes do início do curso de 
Formação Profissional, sua matrícula não será homologada.

6.8 na hipótese de exclusão durante o curso de formação 
Profissional, será o candidato desligado do curso.

7. dIsPosIÇÕEs fInAIs

7.1 o candidato que interpuser recurso previsto neste 
Edital, deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. recurso 
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

7.2 recurso cujo teor desrespeite o órgão será preliminarmente 
indeferido.

7.3 os recursos poderão ser interpostos pessoalmente ou por 
meio de procurador, que deverá portar e entregar, no ato do recurso, 
procuração pública específica para tal finalidade.

7.4 não será aceito recurso via postal, via fax, via correio 
eletrônico, fora do prazo e/ou em desacordo com o Edital de Abertura, 
ou com este edital.

7.5 na contagem dos prazos previstos neste Edital incluem-se 
os dias do início e do término.

7.6 os casos omissos serão resolvidos pela secretaria da 
segurança Pública.

7.7 Será considerada, durante o curso de Formação Profissional, 
legislação em vigor até a data de início das aulas.

7.8 o candidato deverá manter atualizado seu endereço perante 
a secretaria da segurança Pública, enquanto estiver participando do 
concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Academia da 
Polícia civil. são de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos da não atualização de seu endereço.

Palmas, 31 de outubro de 2016.

cÉsAr robErto sImonÍ dE frEItAs
secretário de Estado da segurança Pública

AnEXo I

1. AGEntE dE PoLÍcIA

cAndIdAtos dA AmPLA concorrÊncIA

classif. nome do(a) candidato(a) Inscrição

66 VAndrÉ sILVA coELHo 1402026045

67 JIoVAnE PoLIcEnA dE frEItAs 1402034550

68 WEsLEY PErEIrA PIrEs 1402021305

69 rodrIGo scHImIdt  surJus 1402018033

70 LEoJAnE dE JEsus sILVA 1402014951

2. EscrIVÃo dE PoLÍcIA

cAndIdAtos dA AmPLA concorrÊncIA

classif. nome do(a) candidato(a) Inscrição

250 mArILEY scHWArZ 1402016841

251 LoAn dA sILVA bArboZA 1402009935

252 ALEXAndrE dIAs cArnEIro 1402020967

253 nAur VIttorAZZI noGuEIrA PErEIrA 1402004922

254 VIVIAnnY costA fErrEIrA 1402032448

255 KELLY crIstInA rocHA AZArIAs 1402030456

256 cAssIA rAfAELA soArEs sousA 1402022184

257 PAtrIcIA sILVA nEVEs 1402015102

258 ELIsA dos rEIs VIAnA mAGALHÃEs 1402011425

259 ArLAn dE oLIVEIrA AtAIdE 1402007055

260 sHEILA mArIsE noGuEIrA bEnIZ PArEntE 1402017153

261 VAnEssA sAmPAIo dA sILVA 1402020599

262 GAbrIELA frEItAs cArVALHo VIAnA 1402023032

263 LorEnA rodrIGuEs cArVALHo sILVA 1402001367

264 mAÍZA mArtIns PArEntE HAWAt 1402015536

265 AntonILson sousA sILVA 1402021532

266 fELIX VALoIs dE quEIroZ JunIor 1402013071

AnEXo II

modELo dE AtEstAdo mÉdIco
tImbrE/cArImbo do ÓrGÃo dE sAÚdE

AtEstAdo

Atesto, para os devidos fins, que o(a) Sr.(a) _________________, 
RG nº ____________________, órgão expedidor ______, inscrito no 
CPF sob o nº____________________encontra-se apto(a) para realizar 
atividades de esforços físicos, podendo participar das aulas práticas do 
Curso de Formação Técnico-Profissional

____________________________________
Local e data

(máximo de 30 dias de antecedência à data de matrícula). 
_____________________________

Assinatura do Profissional
carimbo/crm

ADAPEC
Presidente: HUMbERTO VIANA CAMELO 

PORTARIA Nº 387, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;
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consIdErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora susAnE AmArAL tErrA, 
matrícula funcional nº 895390-5 como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

1) contrato nº 43/2016 e seus aditivos, vinculado ao processo nº 
2016 34430004894, firmado com KALLYNA MARIA DE ARAÚJO NEVES 
dE LYrA E VIEIrA cPf nº 030.174.244-80.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - Informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3º designar a servidora bÁrbArA dE JEsus sEIdEL, 
matrícula funcional nº 11155566-1, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 388, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado,

consIdErAndo a necessidade de locação de um imóvel 
para abrigar a unidade Local de Execução de serviço da AdAPEc/to 
no município de nazaré - to;

consIdErAndo ainda o Parecer Jurídico nº 166/2016, de 26 
de outubro de 2016;

rEsoLVE:

Art. 1o dispensar a realização de licitação, nos termos do art. 24,  
inciso X, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para 
locação de imóvel urbano, junto a PAuLo VIEIrA sAntos JÚnIor, cPf 
nº 665.969.984-87, no valor mensal de r$ 730,00 (setecentos e trinta 
reais) mensais, perfazendo um total de r$ 8.760,00 (oito mil setecentos 
e sessenta reais), conforme Processo 2016.34430.004929.

Art. 2o A despesa prevista no art. 1º desta Portaria correrá à 
conta da Classificação Orçamentária nº 2016.34530.20.122.1148.4080.
0000, natureza de despesa 3.3.90.36 e fonte 0240666666.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação.

PORTARIA Nº 389, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

consIdErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1o designar o servidor KEdEs LAErson e sAntos, 
matrícula funcional nº 818530-4, como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

1)  con t ra to  n º  01 /2016 ,  v incu lado  ao  p rocesso 
nº 2015.34430.00989, firmado com a empresa brAsILcArd 
AdmInIstrAdorA dE cArtÕEs LtdA, cnPJ nº 03.817.702/0001-50.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º designar o servidor KÁtIA AIrEs rIbEIro sPILLErE, 
matrícula funcional nº 1035134-6, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais da titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação.

PORTARIA Nº 390, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

consIdErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora rosIAnE tEIXEIrA ArAuJo, 
matrícula funcional nº 11234903/1, como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

1) contrato nº 46/2016 e seus aditivos, vinculado ao processo 
nº 2016 34430 004909, firmado com SEBASTIANA ROCHA DA SILVA, 
cPf nº 177.981.592-15

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;
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VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3º designar a servidora tAssIA bArros G. fALcÃo, 
matrícula funcional nº 1093606-4, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RETIFICAÇÃO

rEtIfIcAr a cláusula segunda e o Extrato do Primeiro termo 
Aditivo ao contrato nº 25/2015, do Processo nº 2015 3443 002395, da 
Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins com o senhor 
Epitácio Alves Magalhães, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.710, 
de 23/09/16, fls. 24. Onde se lê: vigência 30 de setembro de 2016 a 01 
de outubro de 2017; Leia-se: 01 de outubro de 2016 a 30 de setembro 
de 2017.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO

contrAto: nº 58/2012.
ProcEsso: nº 2012.3443.002256.
LocAtÁrIo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/tocAntIns.
LocAdor: sAturnIno fIrmIno dA sILVA.
obJEto: Prorrogar o prazo de vigência ao contrato, reajustar seu valor 
e atualizar a dotação orçamentária para o exercício.
VALor: r$ 493,90 (quatrocentos e noventa e três reais e noventa 
centavos) mensais. total de r$ 5.926,80 (cinco mil novecentos e vinte 
seis reais e oitenta centavos).
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 34530.20.122.1048.4080.0000.
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.36.
fontE: 0240666666.
VIGÊncIA: de 01/01/2017 até 31/12/2017.
dAtA dA AssInAturA: 27/10/2016.
sIGnAtÁrIos: HumbErto VIAnA cAmÊLo.
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
sAturnIno fIrmIno dA sILVA.
Proprietária do imóvel urbano.

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto: nº 52/2016.
ProcEsso: nº 2016.34430.004929
LocAtÁrIo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/to.
LocAdor: PAuLo VIEIrA sAntos JÚnIor.
obJEto: Locação de imóvel, situado à rua castro Alves, nº 15, centro, 
no município de nazaré - to.
VALor: r$ 730,00 (setecentos e trinta reais) mensais. total de r$ 
8.760,00 (oito mil e setecentos e sessenta reais).
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 2016.34530.20.122.1148.4080.0000.
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.36.
fontE: 0240666666.
VIGÊncIA: 01/11/2016 até 31/10/2017.
dAtA dA AssInAturA: 31/10/2016.
sIGnAtÁrIos:
HumbErto VIAnA cAmÊLo.
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
PAuLo VIEIrA sAntos JÚnIor.
Proprietário do imóvel urbano.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO

contrAto: nº 55/2012.
ProcEsso: nº 2012.3443.002193
contrAtAntE: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - AdAPEc/tocAntIns.
contrAtAdA: oI s.A
obJEto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato, reajustar o valor 
em 8,10% conforme Ist (índice de serviço de comunicação) e atualizar 
dotação orçamentária.
 VALor EstImAdo: r$ 4.478,52 (quatro mil quatrocentos e setenta e 
oito reais e cinquenta e dois centavos)
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 2016.34430.20.126.1148.4110.000
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE: 0100666998.
VIGÊncIA: de 07/11/2016 até 06/11/2017.
dAtA dA AssInAturA: 26/10/2016.
sIGnAtÁrIos: HumbErto VIAnA cAmÊLo
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
WAGnEr oLIVEIrA GomEs E mELIsAndrA mArIs f. dA sILVA 
HortA
contratada - oI s.A

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO

contrAto: nº 39/2012.
ProcEsso: nº 2012.3443.001071.
LocAtÁrIo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/tocAntIns.
LocAdorA: JoAnA rodrIGuEs dE mEnEsEs.
obJEto: Prorrogar o prazo de vigência ao contrato, reajustar seu valor 
e atualizar a dotação orçamentária para o exercício.
VALor: r$ 937,03 (novecentos e trinta e sete reais e três centavos) 
mensais, perfazendo um total de r$ 11.244,36 (onze mil duzentos e 
quarenta e quatro reais e trinta e seis centavos).
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 2016.3453.20.122.1148.4080.
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.36.
fontE: 0240.
VIGÊncIA: de 08/11/2016 até 07/11/2017.
dAtA dA AssInAturA: 31/10/2016.
sIGnAtÁrIos: HumbErto VIAnA cAmÊLo
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
JoAnA rodrIGuEs dE mEnEsEs
Proprietária do imóvel urbano.

AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DO TOCANTINS S.A 
Presidente: JOSÉ DOS SANTOS FREIRE JUNIOR 

DIRETORIA OPERACIONAL, ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

PORTARIA/Nº 043/FOMENTO/2016

A AGÊncIA dE fomEnto do EstAdo do tocAntIns s/A, 
nos termos da Lei nº 8.666/93;

considerando os princípios que regem os procedimentos 
licitatórios;

Considerando a necessidade de aquisição de impressos gráfico 
para atender a  Agência de fomento do Estado do tocantins s/A,

considerando o parecer favorável da coordenadoria jurídica 
desta Agência de fomento, sobre o pleito.

considerando a permissibilidade esculpida no inciso II e 
parágrafo primeiro do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

rEsoLVE:

dIsPEnsAr a realização de licitação, nos termos do inciso II e  §1º do art. 24 
da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para aquisição 
de material gráfico, pelo valor total de R$ 15.380,00 (Quinze mil trezentos e 
oitenta reais), por meio de contratação, com a empresa ArtEs GrÁfIcAs 
tocAntIns LtdA-mE,  inscrito no cnPJ n. 13.884.024/0001-00,  
tudo em conformidade com o disposto no Processo nº 060/2016 da 
Agência de fomento do Estado do tocantins s/A.

dIrEtorIA oPErAcIonAL, AdmInIstrAtIVo-fInAncEIro 
em Palmas/to, aos 31 dias do mês de outubro de 2016.

mAurILIo rIcArdo ArAÚJo dE LImA
diretor operacional, Administrativo-financeiro

PORTARIA/Nº  044/FOMENTO/2016

A AGÊncIA dE fomEnto do EstAdo do tocAntIns s/A, 
nos termos da Lei nº 8.666/93;

considerando os princípios que regem os procedimentos 
licitatórios;

considerando a necessidade de contratação de empresa para 
prestação de serviço de seguro predial do edifício da sede da Agência 
de fomento do Estado do tocantins s/A;

considerando o parecer favorável da coordenadoria jurídica 
desta Agência de fomento, sobre o pleito;

considerando a permissibilidade esculpida no inciso II e 
parágrafo primeiro do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

rEsoLVE:

dIsPEnsAr a realização de licitação, nos termos do inciso II e §1º do 
art. 24 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para 
contratação de empresa para prestação de serviço de seguro predial do 
edifício da sede da Agência de fomento do Estado do tocantins, pelo 
valor total de r$ 2.066,84 (dois mil e sessenta e seis reais e oitenta e 
quatro centavos), por meio de contratação, com a empresa mAPfrE 
sEGuros GErAIs s.A, inscrito no cnPJ n. 61.074.175/0001-38, tudo 
em conformidade com o disposto no Processo nº 056/2016 da Agência 
de fomento do Estado do tocantins s/A.

dIrEtorIA oPErAcIonAL, AdmInIstrAtIVo-fInAncEIro 
em Palmas/to, aos 31 dias do mês de outubro de 2016.

mAurILIo rIcArdo ArAÚJo dE LImA
diretor operacional, Administrativo-financeiro
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AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS
Presidente: EDER MARTINS FERNANDES 

PORTARIA Nº 238/2016/GAbPRES, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
sAnEAmEnto - Ats, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso II, da constituição do Estado do tocantins, tendo em vista que 
lhe complete a prática de atos de gestão administrativa, em conformidade 
com o art. 58, §III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa 
tcE-to nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal do contrato e 
substituto do contrato elencado a seguir:

nº ProcEsso Empresa objeto do contrato fiscal do contrato substituto do fiscal

057/2015
ProcEsso nº 

2015/3897/00325

JILVAn JorGE dE 
AbrEu

o objeto deste 
contrato é a locação 

para captação 
de água em 

terreno privativo 
no município de 
conceição do 

tocantins - to.

sabrina matias 
Gondim

mat. 975520-5

stefanny Paula silva 
de Assunção

mat. 11215194-2

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao supervisor Geral de contratos sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório ao 
setor de diretoria de Administração e finanças para ciência e apreciação 
das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do final 
da vigência, logo após encaminhar para diretoria de Produção e diretoria 
de Administração e finanças para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

AGETO
Presidente: SÉRGIO LEÃO (respondendo)

PORTARIA AGETO Nº 435, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E obrAs - AGEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins e 
consoante aos Atos nº 14 - nm, de 1º de janeiro de 2015 e 67 - dsG, de 
15 de janeiro de 2015, e mP nº 38, de 04 de outubro de 2016, rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor abaixo relacionado para, sem 
prejuízo de suas funções, conduzir veículo oficial desta Agência:

ItEm nomE mAtrÍcuLA cArGo

01 Gilberto cardoso Loureira 403470 técnico em suporte de rotinas Administrativas

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA AGETO Nº 436, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E obrAs - AGEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins e 
consoante aos Atos nº 14 - nm, de 1º de janeiro de 2015 e 67 - dsG, de 
15 de janeiro de 2015, e mP nº 38, de 04 de outubro de 2016, rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor abaixo relacionado para, sem 
prejuízo de suas funções, conduzir veículo oficial desta Agência:

ItEm nomE mAtrÍcuLA cArGo

01 Jose Pereira da silva neto 490821 Engenheiro civil

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.

TERRAPALMAS
diretor-Presidente: ALEANDRO LACERDA GONÇALVES

PORTARIA TERRAPALMAS Nº 065/2016

o dIrEtor PrEsIdEntE dA comPAnHIA ImobILIÁrIA do 
EstAdo do tocAntIns - tErrAPALmAs, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 35, do Estatuto social da companhia e conforme 
o Ato Governamental nº 146, de 10 de fevereiro de 2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 4.065, de 10 de fevereiro de 2014 e, ainda, 
em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666/93;

Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

rEsoLVE:

Art. 1º designar os agentes públicos Valter José de faria Júnior, 
matrícula funcional 740011-1 e Wenderson sousa monteiro, matricula 
funcional 20, respectivamente como titular e suplente para exercer a 
função de fiscal do Contrato nº 017/2016, vinculado ao processo nº 
021196/2016, firmado com a CARDEC PRE - MOLDADO LTDA - EPP, 
cnPJ: 26.890.608/0001-22.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do diretor-Presidente, em Palmas, capital do Estado, 
aos 26 dias do mês de outubro de 2016.
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PORTARIA TERRAPALMAS Nº 067/2016

o dIrEtor PrEsIdEntE dA comPAnHIA ImobILIÁrIA do 
EstAdo do tocAntIns - tErrAPALmAs, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 35, do Estatuto social da companhia e conforme 
o Ato Governamental nº 146, de 10 de fevereiro de 2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 4.065, de 10 de fevereiro de 2014 e, ainda, 
em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666/93;

Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

rEsoLVE:

Art. 1º designar os agentes públicos claudiana Vitorino 
sampaio, matrícula funcional 133 e sibéria felipe Inácio, matricula 
funcional 101, respectivamente como titular e suplente para exercer 
a função de fiscal do Contrato nº 018/2016, vinculado ao processo nº 
022473/2016, firmado com a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
sEcrEtArIA dA AdmInIstrAÇÃo do EstAdo do tocAntIns - 
AssEcAd, cnPJ: 38.137.329/0001-71.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do diretor-Presidente, em Palmas, capital do Estado, 
aos 26 dias do mês de outubro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 021196/2016
contrAto nº: 017/2016
contrAtAntE: comPAnHIA ImobILIÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - terraPalmas.
contrAtAdA: cArdEc PrE - moLdAdos LtdA - EPP
obJEto: o presente contrato tem por objeto a aquisição de marcos de 
concreto padrão “IncrA”.
modALIdAdE: dispensa de Licitação
VALor EstImAdo: r$ 500,00 (quinhentos reais )
dAtA dA AssInAturA: 21/10/2016
VIGÊncIA: 31/12/2016.
sIGnAtÁrIos: Aleandro Lacerda Gonçalves - contratante; Alann cardec 
candido Vieira - representantes Legais da contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 022721/2016
contrAto nº: 018/2016
contrAtAntE: comPAnHIA ImobILIÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - terraPalmas.
contrAtAdA: AssocIAÇÃo dos sErVIdorEs dA sEcrEtArIA dA 
AdmInIstrAÇÃo do EstAdo do tocAntIns - AssEcAd
obJEto: presente Acordo tem por objetivo permitir que os empregados 
regularmente contratados pela comPAnHIA ImobILIÁrIA do EstAdo 
do tocAntIs - tErrAPALmAs posam aderir ao plano de cobertura 
denominado “PLAno dE PEssoA JurÍdIcA AssEcAd-unImEd”, 
firmado pela ASSECAD com a UNIMED.
modALIdAdE: convênio
dAtA dA AssInAturA: 26/10/2016
VIGÊNCIA: De 1 (um) ano, podendo der modificado completamente ou 
prorrogado.
sIGnAtÁrIos: Aleandro Lacerda Gonçalves - contratante; cleiton Lima 
Pinheiro - representantes Legais da contratada.

DETRAN
Presidente: EUDILON DONIZETE PEREIRA 

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 579/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor 
fErnAndo soArEs PErEIrA, inscrito no cPf nº 821.916.891-91, por 
12 (doze) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 
16, inc. I, alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº 
A013092722.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 07 
de outubro de 2016

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 586/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor 
dEucImAr sAntos GomEs, inscrito no cPf nº 004.277.021-19, por12 
(doze) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 16,  
inc. I, alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº 
to834837.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 03 dE noVEmbro dE 20164.735DIÁRIO OFICIAL   No44

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação. 
Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas -  to, 21 de outubro 
de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 587/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor 
frAncIsco soArEs dE sousA, inscrito no cPf nº 034.429.871-05, 
por12 (doze) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme 
art. 16, inc. I, alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº 
to857522.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 21 
de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 589/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor PEdro 
VIctor dE morAIs JunIor, inscrito no cPf nº 002.109.071-85, por 
12 (doze) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 
16, inc. I, alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº 
A015358894.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 24 
de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 590/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor 
WELLInGton LuIZ dE fArIA JunIor, inscrito no cPf nº 019.747.071-80,  
por 12 (doze) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme 
art. 16, inc. I, alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada 
pela resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do 
código de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração 
nºA015313233.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 21 
de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 591/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor rIcArdo 
Lobo PAEs LEmE JunIor, inscrito no cPf nº 713.599.821-91, por 12 
(doze) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 16,  
inc. I, alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração 
nºA016955637.
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Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 21 
de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 592/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor ELInE  
fErrEIrA dos sAntos, inscrito no cPf nº 025.135.091-61, por 12 
(doze) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 16,  
inc. I, alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração 
nºto846206.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 21 
de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 595/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor VALdEcI 
fErrEIrA dos sAntos, inscrito no cPf nº 396.554.232-04, por 03 
(três) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 16,  
inc. I, alínea “a”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº 
to950355.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 21 
de outubro de 2016

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 596/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor AntonIo 
PInHEIro dE ALmEIdA, inscrito no cPf nº 198.444.761-00, por12 (doze) 
meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 16, inc. I, 
alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela resolução 
contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código de trânsito 
brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº A016970210.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 25 
de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 597/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor JHon 
WELcLYs LImA ArAuJo, inscrito no cPf nº 058.601.391-10, por 03 
(três) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 16,  
inc. I, alínea “a”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art.244 II do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração 
nºto736921.
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Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 26 
de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 598/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor 
ArmAndo fErrEIrA costA, inscrito no cPf nº 985.852.151-00, por 
12 (doze) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 
16, inc. I, alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº 
to00791935.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 26 
de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 599/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor JoÃo 
bAtIstA fErnAndEs, inscrito no cPf nº 498.735.203-68, por 12 (doze) 
meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 16, inc. I, 
alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela resolução 
contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código de trânsito 
brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº to717126.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 26 
de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 600/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor PEdro 
rIcArdo nEto, inscrito no cPf nº 032.793.731-90, por 12 (doze) 
meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 16, inc. I, 
alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela resolução 
contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código de trânsito 
brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº to128100.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 26 
de outubro de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 602/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor dAVId 
rIbEIro sEPuLVIdA JunIor, inscrito no cPf nº 851.276.201-20, por 
12 (doze) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 
16, inc. I, alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº 
to823349.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 26 
de outubro de 2016

PORTARIA/DETRAN/GAb/DAF/Nº 834/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto - dEtrAn/to, no uso das atribuições legais, conforme o 
que consta no art. 42 §1º da constituição do Estado, consoante disposto 
no Ato nº 22 NM, de 1º de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE;

Art. 1º designar os servidores abaixo nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais 
de contrato.

nº do 
contrato fiscais fornecedor objeto do contrato

21/2016

- mArInEIdE mAcHAdo mEndEs matrícula nº 
5789796,

- tuLIo quIXAbEIrA mILHomEm matrícula nº 
115216941,

- bELmIro GomEs nEto matrícula nº 516881 e,
- GErALdo dE souZA oLIVEIrA matrícula nº 

11458500 como suplente.

Wr GrÁfIcA 
E EdItorA 
LtdA-mE.

Aquisição de 
material gráfico

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, aos 
27 dias do mês de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/COMPRAS/Nº 835/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

considerando que foram cotados no sistema de compras via 
Internet conforme 2016nA0022 e resultado da cotação por fornecedor 
(fls.27 a 32) dos autos.

rEsoLVE: 

Art. 1º dIsPEnsAr com fundamento no Inciso II do art. 24 da Lei 
federal nº 8.666/93, referente à aquisição de Luminárias de emergência - 
modelo 30 leds, para atender as necessidades do dEtrAn/to, no valor 
de r$ 2.365,00 (dois mil trezentos e sessenta e cinco reais), em favor de 
PEssoA JurÍdIcA - fErPAm - com. dE fErrAm. PArAf. E mAq. 
LtdA LtdA, cnPJ: 01.040.887/0001- 04.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, aos 
27 dias do mês de outubro de 2016.

FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT
Presidente: MARIA VALÉRIA MIRANDA KUROVSKI

PORTARIA/FUNDAÇÃO - REDESAT/GAbPRES Nº 106/2016.

A PrEsIdEntE dA fundAÇÃo rAdIodIfusÃo EducAtIVA 
do EstAdo do tocAntIns - rEdEsAt, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 24, incisos VII do Estatuto desta 
fundação, com base no art. 67 da Lei. 8.666/1993, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr maria cristina rodrigues, nº funcional 
11143630-2, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 022/2016, 
vinculado ao processo nº 2016/28340/000062, firmado com a empresa 
Mª SOCORRO DA COSTA REIS MONT. & CIA LTDA.

Art. 2º  são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

 V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do fornecimento, com antecedência de 20 
(vinte) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de 
Administrativa para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou fornecimento dos produtos;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 
nos termos e no art. 69 da Lei federal 8.666/93.

Art. 3º nomear como suplente no âmbito de sua competência, 
a servidora Kátia da silva farias, nº funcional 11512652-1, para no 
acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, substituir o 
titular em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se,

GAbInEtE dA PrEsIdEntE dA fundAÇÃo rAdIodIfusÃo 
EducAtIVA do EstAdo do tocAntIns - rEdEsAt, em Palmas - to, 
aos 31 dias do mês de outubro de 2016.
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EXTRATO DO CONTRATO

contrato nº: 022/2016
Processo nº: 2016/28340/000062.
contratante: fundação radiodifusão Educativa do Estado do tocantins 
- rEdEsAt.
contratada: maria do socorro da costa reis monteiro & cia LtdA mE
Valor do contrato: r$ 3.084,00 (três mil oitenta e quatro reais)
objeto: Aquisição de material de consumo (Açúcar)
Vigência: 31 de dezembro de 2016
data da assinatura: 27/10/2016
signatários: maria Valéria miranda Kurovski,
maria do socorro da costa r. monteiro
carlos Augusto monteiro

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: JACQUES SILVA DE SOUSA 

PORTARIA Nº 883/AP, DE 13 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr às seguradas, na forma discriminada abaixo, o 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos 
por lei.

ProcEsso: 2016/24830/002290
sEGurAdA: LourdEs cIrquEIrA LIrA dIAs
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 544052/1
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
PAdrÃo: IV
rEfErÊncIA: “L”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 2.276,94
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/001566
sEGurAdA: mArLucIA rodrIGuEs PErEIrA
ÓrGÃo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins
mAtrÍcuLA: 476691/1
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
PAdrÃo: IV
rEfErÊncIA: “L”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 2.276,94
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 885/AP, DE 13 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr à segurada AuGustA mArIA nunEs GomEs, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000526
sEGurAdA: AuGustA mArIA nunEs GomEs
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 366356/1
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Assistente Administrativo
PAdrÃo: IV
rEfErÊncIA: “I”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 3.137,16
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 887/AP, DE 13 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr à segurada IVAnI mArIA HELfEnstEns 
PEnquEs dA sILVA, na forma descriminada abaixo, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
calculados pela média, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos 
por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000144
sEGurAdA: IVAnI mArIA HELfEnstEns PEnquEs dA sILVA
ÓrGÃo: secretaria da saúde
mAtrÍcuLA: 108938/2
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: Enfermeiro
PAdrÃo: IV
rEfErÊncIA: “H”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
VALor do VEncImEnto dA AtIVA: r$ 8.421,40
VALor dA mÉdIA cALcuLAdA: r$ 6.404,22
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: média Aritmética simples
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 6.404,22
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 900/PE, DE 13 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 15 de agosto de 2016, ao cônjuge 
CATIA CARVALHO MARINHO MOURÃO, e aos filhos: 1º) CATHERINE 
cArVALHo mArInHo LoPEs mourÃo e 2º) GLAYson cArVALHo 
MARINHO LOPES MOURÃO, o benefício de pensão por morte, fixando 
o valor da pensão correspondente ao vencimento percebido pelo ex-
segurado na data do óbito.

ProcEsso nº: 2016/24830/002798
EX-sEGurAdo: GLAYson LoPEs mourÃo
ÓrGÃo: tribunal de Justiça do Estado do tocantins
mAtrÍcuLA: 101287
quAdro: quadro de servidores Efetivos do tribunal de Justiça do 
Estado do tocantins
CARGO: Oficial de Justiça Avaliador de 1ª Instância
cLAssE: “c”
rEfErÊncIA: 15
tIPo dE bEnEfÍcIo: Vitalício e temporário.
dAtA dE nAscImEnto dos fILHos: 1º) 04/06/2010 e 2º) 26/02/2012
cotA do bEnEfÍcIo VItALÍcIo: 50% de 15/08/2016 a 26/02/2033 e 
de 100% a partir de 27/02/2033
cotA do bEnEfÍcIo tEmPorÁrIo: 1º) 25% de 15/08/2016 a 
04/06/2031, 2º) 25% de 15/08/2016 a 04/06/2031 e de 50% de 05/06/2031 
a 26/02/2033
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 17.236,29
InÍcIo do bEnEfÍcIo: 15/08/2016
custEIo: funPrEV (Plano Previdenciário)
rEAJustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 901/PE, DE 13 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 27 de novembro de 2015, à filha 
JANAYNA OLIVEIRA MOURA, o benefício de pensão por morte, fixando 
o valor da pensão correspondente ao vencimento percebido pelo ex-
segurado na data do óbito.

ProcEsso nº: 2016/24830/002755
EX-sEGurAdo: IVo AndrÉ dE mourA
ÓrGÃo: Instituto de natureza do tocantins
mAtrÍcuLA: 11198923/1
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: operador de navegação fluvial
PAdrÃo: I
rEfErÊncIA: “G”
dAtA dE nAscImEnto dA fILHA: 01/02/1998
tIPo dE bEnEfÍcIo: temporário
VALor do VEncImEnto dA AtIVA: r$ 992,79
cotA do bEnEfÍcIo tEmPorÁrIo: 100% de 27/11/2015 a 01/02/2019
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 992,79
InÍcIo do bEnEfÍcIo: 15/08/2016
custEIo: funPrEV (Plano Previdenciário)
rEAJustE: rPPs-to
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PORTARIA Nº 902/PE, DE 13 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 06 de agosto de 2016, ao cônjuge 
RAIMUNDO DE SOUSA LIMA, o benefício de pensão por morte, fixando 
o valor da pensão correspondente ao valor dos proventos percebidos pela 
ex-segurada na data do óbito.

ProcEsso nº: 2016/2483/002534
EX-sEGurAdA: mArIA dA sILVA LImA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA nº: 0011813
QUADRO: Quadro de Profissionais do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: I
rEfErÊncIA: “f”
tIPo dE bEnEfÍcIo: Vitalício
VALor dos ProVEntos dA EX-sEGurAdA: r$ 2.056,00
comPLEmEnto dE PIso sALArIAL do mAGIstÉrIo: r$ 79,64
cotA do bEnEfÍcIo: 100%
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 2.135,64
InÍcIo do bEnEfÍcIo: 06/08/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 903/PE, DE 13 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 15 de julho de 2016, ao cônjuge 
ALEXAndrE frAncIsco dE oLIVEIrA, o benefício de pensão por 
morte, fixando o valor da pensão correspondente ao valor dos proventos 
percebido pela ex-segurada na data do óbito.

ProcEsso nº: 2016/2483/002401
EX-sEGurAdA: JoAnIcE cIrquEIrA oLIVEIrA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
bEnEfIcIo nº: 0007044
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
PAdrÃo: I
rEfErÊncIA: “c”
tIPo dE bEnEfÍcIo: Vitalício
cotA do bEnEfÍcIo: 100%
VALor dos ProVEntos ProPorcIonAIs À 20/30: r$ 544,40
comPLEmEnto do sALÁrIo mÍnImo: r$ 335,60
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 880,00
InÍcIo do bEnEfÍcIo: 15/07/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 906/AP, DE 13 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005 e legislação específica vigente, resolve:

I - concEdEr ao segurado EIdÊ LoPEs mArInHo, 
Aposentadoria por Invalidez, com proventos integrais, em razão de ter sido 
considerado definitivamente incapacitado para exercer qualquer atividade 
laborativa no serviço público, pela Junta Médica Oficial do Estado, com 
base no que consta do Processo nº 2016/24830/002593.

II - EstAbELEcEr como representante legal do segurado, a 
curadora judicialmente nomeada, ELIAnE fErrEIrA LImA, conforme 
termo de compromisso de curador Provisório, de 12 de agosto de 2016.

III - consIdErAr IsEnto, em razão do disposto na Lei federal 
nº 7.713/88, e no art. 40, §21, da constituição federal:

A - do Imposto de renda;

b - da contribuição previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

1º cArGo: Inspetor de defesa Agropecuária
ÓrGÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins
mAtrÍcuLA: 441974/3
QUADRO: Quadro de Profissionais de Defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins
cArGo: Inspetor de defesa Agropecuária
PAdrÃo: II
rEfErÊncIA: “K”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 7.092,37
InIcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação no d.o.E
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

2º cArGo: Professor da Educação básica
ÓrGÃo: secretaria de Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 441974/5
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nível: I
rEfErÊncIA: “c”
cArGA HorÁrIA: 90 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 2.100,20
InIcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação no d.o.E
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 907/AP, DE 13 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008 e legislação específica vigente, resolve:

I - concEdEr aposentadoria por invalidez à segurada, ELIAnA 
mArcIA sALVAdor coÊLHo, com proventos integrais, em razão de 
ter sido considerada definitivamente incapacitada para exercer qualquer 
atividade laborativa no serviço público, pela Junta Médica Oficial do 
Estado.

II - consIdErAr IsEntA, em razão do disposto na Lei federal 
nº 7.713/88, e no art. 40, §21, da constituição federal:

A - do Imposto de renda;

b - da contribuição previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002431
sEGurAdA: ELIAnA mArcIA sALVAdor coÊLHo
ÓrGÃo: secretaria de Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 955428/1
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “b”
cArGA HorÁrIA: 175 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 3.532,63
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 908/AP, DE 13 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008 e legislação específica vigente, resolve:

I - concEdEr aposentadoria por invalidez à segurada, JAnE 
rIbEIro dIAs, com proventos integrais, em razão de ter sido considerada 
definitivamente incapacitada para exercer qualquer atividade laborativa 
no serviço público, pela Junta Médica Oficial do Estado.
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II - consIdErAr IsEntA, em razão do disposto na Lei federal 
nº 7.713/88, e no art. 40, §21, da constituição federal:

A - do Imposto de renda;

b - da contribuição previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

ProcEsso nº: 2016/24830/001000
sEGurAdA: JAnE rIbEIro dIAs
ÓrGÃo: secretaria de Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 447848/3
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “c”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.544,35
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 909/AP, DE 13 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008 e legislação específica vigente, resolve:

I - concEdEr aposentadoria por invalidez ao segurado, 
LEAndro sousA LobÃo dA sILVEIrA, com proventos integrais, em 
razão de ter sido considerado definitivamente incapacitado para exercer 
atividade laborativa no serviço público, pela Junta Médica Oficial do 
Estado.

II - consIdErAr IsEnto, em razão do disposto na Lei federal 
nº 7.713/88, e no art. 40, §21, da constituição federal:

A - do Imposto de renda;

b - da contribuição previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002519
sEGurAdo: LEAndro sousA LobÃo dA sILVEIrA
ÓrGÃo: secretaria do trabalho e Assistência social
mAtrÍcuLA: 289167/1
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Administrador
PAdrÃo: V
rEfErÊncIA: “L”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 11.665,65
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 910/AP, DE 17 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr à segurada LEnY ALVEs dA sILVA sImoEs, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2014/24830/004168
sEGurAdA: LEnY ALVEs dA sILVA sImoEs
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
mAtrÍcuLA: 341323/1
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Assistente Administrativo
PAdrÃo: VIII
rEfErÊncIA: “K”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 3.969,95
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 915/AP, DE 18 DE SETEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr às seguradas, na forma discriminada abaixo, o 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos 
por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/001283
sEGurAdA: ALAIdEs PInHEIro dA sILVA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 368274/1
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: III
rEfErÊncIA: “c”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/002567
sEGurAdA: ALVInA nunEs dE sousA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 491345/2
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: III
rEfErÊncIA: “c”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/002555
sEGurAdA: crEusA ALVEs PErEIrA dA sILVA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 493718/2
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “c”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 3.779,60
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/001976
sEGurAdA: GuILHErmInA AIrEs bArbosA motA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 491886/1
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: III
rEfErÊncIA: “c”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/001107
sEGurAdA: IoLAndA fErrEIrA dE ArAuJo souZA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 505710/2
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: III
rEfErÊncIA: “c”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade
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ProcEsso nº: 2016/24830/002557
sEGurAdA: IZAbEL soArEs dos sAntos
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 317126/1
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: I
rEfErÊncIA: “d”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor sALÁrIo dA AtIVA: r$ 1.898,45
comPLEmEnto PIso sALArIAL dE mAGIstÉrIo: r$ 237,19
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 2.135,64
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/001502
sEGurAdA: LIGIA PErEIrA oLIVEIrA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 191647/3
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: III
rEfErÊncIA: “c”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 929/AP, DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr às seguradas, na forma discriminada abaixo, o 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos 
por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000751
sEGurAdA: ILmA dIAs dA sILVA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 509064/1
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor Assistente A
nÍVEL: IV
rEfErÊncIA: “c”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000644
sEGurAdA: mArIA APArEcIdA oLIVEIrA duArtE
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 350555/1
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor Assistente A
nÍVEL: III
rEfErÊncIA: “b”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 3.633,56
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 931/AP, DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro  de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr às seguradas, na forma discriminada abaixo, o 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos 
por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/001886
sEGurAdA: ÂnGELA mArIA GomEs WAndErLEY
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 322780/1
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “b”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.369,51
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000478
sEGurAdA: AnquELmE sAmPAIo dE AmorIm AbrEu
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 525010/2
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “E”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.917,13
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/002115
sEGurAdA: cÉLIA mArIA dA sILVA motA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 472820/1
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “f”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 5.115,03
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)

ProcEsso nº: 2016/24830/02323
sEGurAdA: dALVA APArEcIdA sAntA cruZ mELo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 283890/2
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “d”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.726,89
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/02669
sEGurAdA: ELmA moIsÉs dAVId
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 539871/3
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “d”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.726,89
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 03 dE noVEmbro dE 20164.735DIÁRIO OFICIAL   No52

ProcEsso nº: 2016/24830/02355
sEGurAdA: mArÍLIA soArEs dE souZA Porto
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 478225/2
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “f”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 5.115,03
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/02291
sEGurAdA: rosA mArIA oLIVEIrA sILVA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 1018388/2
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “d”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.726,89
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 944/AP, DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr às seguradas, na forma discriminada abaixo, o 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos 
por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/002178
sEGurAdA: mArIA EunIcE borGEs brAndÃo
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
mAtrÍcuLA: 353386/1
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Assistente Administrativo
PAdrÃo: III
rEfErÊncIA: “K”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 2.845,50
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000292
sEGurAdA: mArIA LuIsA dE JEsus do nAscImEnto
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
mAtrÍcuLA: 418642/1
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar Administrativo
PAdrÃo: II
rEfErÊncIA: “J”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 1.466,95
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 962/AP, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr às seguradas, na forma discriminada abaixo, o 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos 
por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/001678
sEGurAdA: frAncIscA LImA VIEIrA
ÓrGÃo: secretaria da saúde
mAtrÍcuLA: 430551/1
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: Auxiliar de Enfermagem
PAdrÃo: III
rEfErÊncIA: “J”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 2.234,18
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000282
sEGurAdA: sHEILA cAVALArI cAVALcAntI
ÓrGÃo: secretaria da saúde
mAtrÍcuLA: 422773/3
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: técnico em Enfermagem
PAdrÃo: V
rEfErÊncIA: “K”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.566,25
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/001839
sEGurAdA: tErEZA fErnAndEs ALVEs
ÓrGÃo: secretaria da saúde
mAtrÍcuLA: 609666/3
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: Auxiliar de Enfermagem
PAdrÃo: V
rEfErÊncIA: “I”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 2.948,61
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 965/AP, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr à segurada, na forma discriminada abaixo, o 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/002188
sEGurAdA: mArIA mArGArIdA cArVALHo dA sILVA PArEntE
ÓrGÃo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins
mAtrÍcuLA: 205117/2
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: técnico em operações de suporte e desenvolvimento
PAdrÃo: V
rEfErÊncIA: “L”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.789,01
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 967/AP, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr aos segurados, na forma discriminada abaixo, o 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos 
por lei.
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ProcEsso nº: 2016/24830/002583
sEGurAdA: AdELmY bIccA PErEIrA
ÓrGÃo: secretaria da Administração
mAtrÍcuLA: 229328/4
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Analista técnico-Jurídico
PAdrÃo: V
rEfErÊncIA: “I”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 10.077,24
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/001663
sEGurAdo: ELÁdIo torrEs fErnAndEs
ÓrGÃo: secretaria da fazenda
mAtrÍcuLA: 182002/1
quAdro: quadro de Auditores fiscais da receita Estadual
cArGo: Auditor fiscal da receita Estadual
PAdrÃo: IV
CLASSE: 4ª
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 20.839,12
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 973/AP, DE 25 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr ao segurado roGErIo oLAVo mArÇon na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
Especial, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os requisitos 
exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/002569
sEGurAdo: roGErIo oLAVo mArÇon
ÓrGÃo: secretaria de segurança Pública
mAtrÍcuLA: 49417/3
QUADRO: Quadro Próprio de Peritos Oficiais da Polícia Civil do Estado 
do tocantins
CARGO: Perito Oficial
cLAssE: Especial
rEfErÊncIA: “G”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 17.271,41
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 975/AP, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr à segurada EuVALdInA bArbosA AGuIAr 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
Especial, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os requisitos 
exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/002497
sEGurAdA: EuVALdInA bArbosA AGuIAr
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
mAtrÍcuLA: 419798/4
quAdro: quadro Permanente da Polícia civil
cArGo: Agente de Polícia
cLAssE: Especial
rEfErÊncIA: “L”
cArGA HorÁrIA: 180
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 10.801,00
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 976/AP, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr aos segurados, na forma discriminada abaixo, o 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos 
por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/002600
sEGurAdo: ALfrEdo cruZ rEIs
ÓrGÃo: secretaria da fazenda
mAtrÍcuLA: 234490/1
quAdro: quadro de Auditores fiscais da receita Estadual
cArGo: Auditor fiscal da receita Estadual
CLASSE: 4ª
PAdrÃo: “IV”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 20.839,12
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/002220
sEGurAdo: AmILson frAncIsco dA concEIÇÃo
ÓrGÃo: secretaria da Educação Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 267573/1
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
PAdrÃo: IV
rEfErÊncIA: L
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 2.276,94
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2015/24830/001404
sEGurAdA: JosEfA PErEIrA dA sILVA
ÓrGÃo: secretaria do trabalho e Assistência social
mAtrÍcuLA: 543734/1
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
PAdrÃo: IV
rEfErÊncIA: L
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 2.276,94
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEssA nº: 2016/24830/002743
sEGurAdA: LourEnÇA coÊLHo dos sAntos
ÓrGÃo: secretaria da Administração
mAtrÍcuLA: 817718/3
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Gestor Público
PAdrÃo: V
rEfErÊncIA: L
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 19.923,20
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEssA nº: 2016/24830/001469
sEGurAdA: mArIA mIrIAn dos AnJos ArAÚJo
ÓrGÃo: secretaria do trabalho e Assistência social
mAtrÍcuLA: 207588/2
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Analista em desenvolvimento social
PAdrÃo: V
rEfErÊncIA: K
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 11.110,14
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade
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ProcEssA nº: 2016/24830/000276
sEGurAdA: mArIA onEIdE bAtIstA VIAnA
ÓrGÃo: secretaria da saúde
mAtrÍcuLA: 296202/1
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: Enfermeiro
PAdrÃo: IV
rEfErÊncIA: H
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 8.421,40
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEssA nº: 2016/24830/001579
sEGurAdA: mArIA do socorro frEItAs sAntos
ÓrGÃo: secretaria da saúde
mAtrÍcuLA: 337915/1
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: técnico em Enfermagem
PAdrÃo: III
rEfErÊncIA: J
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 3.136,42
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 983/AP, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr aos segurados abaixo relacionadas, o benefício 
de Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade, com proventos 
proporcionais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2016/2483/002192
sEGurAdo: GILmAr PortILHo coutInHo
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
mAtrÍcuLA: 397079/4
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
PAdrÃo: II
rEfErÊncIA: “G”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
VALor do VEncImEnto dA AtIVA: r$ 1.206,82
VALor dA mÉdIA cALcuLAdA: r$ 1.066,45
VALor dA mÉdIA cALcuLAdA ProPorcIonAL: r$ 683,19
comPLEmEnto do sALÁrIo mInImo: r$ 196,81
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 880,00
ProPorcIonALIdAdE: 22 anos, 05 meses e 04 dias
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: média Aritmética simples
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: rPPs-to

ProcEsso nº: 2016/2483/002078
sEGurAdo: PAuLo ArAuJo rodrIGuEs
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 456461/3
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
PAdrÃo: II
rEfErÊncIA: “G”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
VALor do VEncImEnto dA AtIVA: r$ 1.206,82
VALor dA mÉdIA cALcuLAdA: r$ 1.070,08
VALor dA mÉdIA cALcuLAdA ProPorcIonAL: r$ 639,03
comPLEmEnto do sALÁrIo mInImo: r$ 240,97
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 880,00
ProPorcIonALIdAdE: 20 anos, 10 meses e 29 dias
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: média Aritmética simples
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 984/PE, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 16 de agosto de 2016, ao cônjuge 
mArIA fErrEIrA montEIro corAdo, o benefício de pensão por 
morte, fixando o valor da pensão correspondente ao valor dos proventos 
percebidos pelo ex-segurado na data do óbito, observado o redutor 
constitucional.

ProcEsso nº: 2016/2483/002757
EX-sEGurAdo: PEdro JArdIm corAdo
ÓrGÃo: Polícia militar do Estado do tocantins
mAtrÍcuLA nº: 0006233
quAdro: Polícia militar do Estado do tocantins
cArGo: cabo
rEfErÊncIA: “J”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
VALor do subsIdIo do EX- sEGurAdo: r$ 5.691,03
LImItE mÁXImo do rGPs/2016: r$ 5.189,82
dIfErEnÇA EntrE o subsIdIo E o LImItE do rGPs/2016: r$ 501,21
70% dA PArcELA EXcEdEntE Ao LImItE do rGPs/2016: r$ 350,85
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 5.540,67
tIPo dE bEnEfÍcIo: Vitalício
cotA do bEnEfÍcIo: 100%
InÍcIo do bEnEfÍcIo: 16/08/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 985/AP, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008 e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr à segurada mArIA AntÔnIA montEIro 
ArAÚJo, Aposentadoria por Invalidez, com proventos proporcionais, 
em razão de ter sido considerada definitivamente incapacitada para 
exercer atividade laborativa no serviço público, pela Junta Médica Oficial 
do Estado:

ProcEsso nº: 2015/24830/001435
sEGurAdA: mArIA AntÔnIA montEIro ArAÚJo
ÓrGÃo: secretaria da saúde
mAtrÍcuLA: 834943/6
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: Enfermeiro
PAdrÃo: II
rEfErÊncIA: “E”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
VALor do VEncImEnto dA AtIVA: r$ 4.919,48
VALor dA mÉdIA ArItmÉtIcA sImPLEs: r$ 3.881,66
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: média Aritmética simples
ProPorcIonALIdAdE: 07 anos, 04 meses e 17 dias
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 957,83
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 986/AP, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr à segurada mArtA rodrIGuEs dA sILVA 
cLEmEntE na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária Especial, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.
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ProcEsso nº: 2016/24830/001803
sEGurAdA: mArtA rodrIGuEs dA sILVA cLEmEntE
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
mAtrÍcuLA: 514345/2
quAdro: quadro Permanente da Polícia civil
cArGo: Escrivão de Polícia
cLAssE: Especial
rEfErÊncIA: “L”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 10.801,00
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 987/AP, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr às seguradas, na forma discriminada abaixo, o 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos 
por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000727
sEGurAdA: AnALEIdE PErEIrA nEVEs dA cunHA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 369709/1
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “c”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 3.779,60
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/002182
sEGurAdA: AntonIÊtA PErEIrA brAVos LÔbo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 395800/2
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “f”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 5.115,03
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/001471
sEGurAdA: LucIA GomEs AIrEs
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 369205/2
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “E”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.917,13
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2015/24830/002106
sEGurAdA: mArIA bEAtrIZ brAGA mEndonÇA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 299082/4
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “d”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.726,89
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/001260
sEGurAdA: sonIA mArIA cArLos domInGos
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 513705/1
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “E”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.917,13
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 993/PE, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e nos termos da legislação específica 
vigente, resolve:

concEdEr a partir de 02 de julho de 2016, ao cônjuge 
LUCIENE DA SILVA GOMES CARVALHO e ao filho FELIPE GOMES 
RIBEIRO, o benefício de pensão por morte, fixando o valor da pensão 
correspondente ao subsídio percebido pelo ex-segurado na data do óbito, 
observado o redutor constitucional.

ProcEsso nº: 2016/24830/002476
EX-sEGurAdo: VALdEZ rIbEIro dE cArVALHo
ÓrGÃo: Polícia militar do Estado do tocantins
mAtrÍcuLA: 10226951
quAdro: quadro de Praças Policias militares
GrAduAÇÃo: terceiro sargento
rEfErÊncIA: “f”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
VEncImEnto dA AtIVA: r$ 5.564,38
LImItE mÁXImo do rGPs/2016: r$ 5.189,82
dIfErEnÇA EntrE o VEncImEnto E o LImItE do rGPs/2016: 
r$ 374,56
70% dA PArcELA EXcEdEntE Ao LImItE do rGPs/2016: r$ 262,19
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 5.452,01
tIPo dE bEnEfÍcIo: Vitalício e temporário
dAtA dE nAscImEnto do fILHo: 11/04/2001
cotA do bEnEfÍcIo VItALÍcIo: 50% de 02/07/2016 a 11/04/2022 e 
de 100% a partir de 12/04/2022
cotA do bEnEfÍcIo tEmPorÁrIo: 50% de 02/07/2016
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 5.564,38
InÍcIo do bEnEfÍcIo: 02/07/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 994/AP, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr à segurada EmILIA crIstInA bAPtIstELLA 
fErrEIrA, na forma descriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos calculados pela 
média, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/002591
sEGurAdA: EmILIA crIstInA bAPtIstELLA fErrEIrA
ÓrGÃo: secretaria da saúde
mAtrÍcuLA: 209329/2
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: Enfermeiro
PAdrÃo: III
rEfErÊncIA: “L”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
VALor do VEncImEnto dA AtIVA: r$ 8.420,57
VALor dA mÉdIA cALcuLAdA: r$ 5.571,27
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: média Aritmética simples
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 5.571,27
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: rPPs-to
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PORTARIA Nº 997/AP, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr às seguradas, na forma discriminada abaixo, o 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos 
por lei, observado o disposto no art. 37, inciso XI da cf/88.

ProcEsso nº: 2016/24830/002221
sEGurAdA: mArIA dA soLEdAdE sILVA coELHo
ÓrGÃo: secretaria da saúde
mAtrÍcuLA: 288680/2
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: médico
PAdrÃo: V
rEfErÊncIA: “K”
cArGA HorÁrIA: 270 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do VEncImEnto dA AtIVA: r$ 44.255,70
rEdutor constItucIonAL: r$ 20.138,70
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 24.117,00
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/002085
sEGurAdA: mArIA monIcA dE cArVALHo mIrAndA
ÓrGÃo: secretaria da saúde
mAtrÍcuLA: 432018/3
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: médico
PAdrÃo: V
rEfErÊncIA: “I”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do VEncImEnto dA AtIVA: r$ 26.760,60
rEdutor constItucIonAL: r$ 2.643,60
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 24.117,00
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2014/24830/001931
sEGurAdA: mArIA LucIA cArnEIro bArbosA dE brIto
ÓrGÃo: secretaria da saúde
mAtrÍcuLA: 170449/1
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: médico
PAdrÃo: IV
rEfErÊncIA: “K”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do VEncImEnto dA AtIVA: r$ 25.878,60
rEdutor constItucIonAL: r$ 1.761,60
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 24.117,00
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 1002/PE, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 26 de abril de 2016, ao cônjuge mArIA 
concEIÇÃo tEIXEIrA LEnGrubEr, o benefício de pensão por 
morte, fixando o valor da pensão correspondente ao valor do vencimento 
percebido pelo ex-segurado na data do óbito, observado o redutor 
constitucional.

ProcEsso nº: 2016/2483/001594
EX-sEGurAdo: roGÉrIo PEnnA LEnGrubEr
ÓrGÃo: secretaria da saúde
mAtrÍcuLA nº: 408144/1
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: médico
PAdrÃo: II
rEfErÊncIA: “H”
cArGA HorÁrIA: 90 horas
VALor do subsIdIo do EX- sEGurAdo: r$ 7.567,20
LImItE mÁXImo do rGPs/2016: r$ 5.189,82
dIfErEnÇA EntrE o subsIdIo E o LImItE do rGPs/2016: r$ 
2.377,38
70% dA PArcELA EXcEdEntE Ao LImItE do rGPs/2016: r$ 1.664,17
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 6.853,99
tIPo dE bEnEfÍcIo: Vitalício
cotA do bEnEfÍcIo: 100%
InÍcIo do bEnEfÍcIo: 26/04/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 1003/AP, DE 1º DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
Ordinária nº 3934-40.2016.4.01.4300, de 1º de junho de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A mArIA do LIVrAmEnto dA 
sILVA, nA formA dIscrImInAdA AbAIXo, o bEnEfÍcIo dE 
APosEntAdorIA VoLuntÁrIA Por tEmPo dE contrIbuIÇÃo, 
com ProVEntos IntEGrAIs.

ProcEsso nº: 2016/24830/003307
IntErEssAdA: mArIA do LIVrAmEnto dA sILVA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 108839/4
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “A”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 3.493,29
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 1005/AP, DE 1º DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 0006688-52.2016.4.01.4300, de 05 de setembro de 2016, da 
2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A VILmA cIrquEIrA dE souZA, 
o bEnEfÍcIo dE APosEntAdorIA VoLuntÁrIA Por tEmPo dE 
contrIbuIÇÃo, com ProVEntos IntEGrAIs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002935
IntErEssAdA: VILmA cIrquEIrA dE souZA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 151939/5
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: I
rEfErÊncIA: “f”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VEncImEnto dA AtIVA: r$ 2.056,00
comPLEmEnto do PIso sALArIAL do mAGIstÉrIo: r$ 79,64
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 2.135,64
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade
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APOSTILA Nº 50/2016, DE 08 DE AGOSTO DE 2016.
PROCESSO Nº 2016/24830/001985

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, resolve:

APostILAr

o decreto Governamental do dia 26 de maio do ano de 1997, publicado 
no Diário Oficial nº 601, de 27 de maio de 1997 (fl. 175), que concedeu 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição a GErson LImEIrA 
BORGES, a fim de:

I - considerar os proventos do referido segurado isentos, do 
Imposto de renda, a partir de 06 de julho de 2016, em razão do disposto 
na Lei federal nº 7.713, de 22 de dezembro de 1998, no art. 40, §21, da 
constituição federal;

II - estabelecer que o segurado deverá ser submetido à nova 
avaliação médica pericial a cada dois anos.

APOSTILA Nº 68/2016, DE 06 DE OUTUbRO DE 2016.
PROCESSO Nº 2015/24830/001258

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, resolve:

I - AnuLAr a Apostila nº 52/2015, de 07 de março de 2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.574, de 07 de março de 2016.

II - APostILAr a Portaria nº 33/AP, de 30 de maio de 2001, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 1.050, de 11 de junho de 2001, 
referente à Aposentadoria concedida à segurada mArIA do socorro 
DA SILVA SOUSA, a fim de considerar os proventos da segurada isento do 
imposto de renda até o limite da parcela estabelecida no artigo 6º, inciso 
XV, da Lei nº 7.713/1988, a partir de 24 de dezembro de 2014, com base 
no que consta do processo nº 2015/24830/001258.

APOSTILA Nº 74/2016, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.
PROCESSO Nº 2016/24830/002094

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, resolve:

APostILAr

a Portaria nº 647/AP, de 20 de agosto de 2013, publicada no diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 3.954, de 05 de setembro de 2013, que 
concedeu Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição a mIrAnI 
fErnAndEs cIrquEIrA dIAs, para:

I - considerar os proventos da referida segurada isento, em 
razão do disposto na Lei federal nº 7.713, de 22 de dezembro de 1998.

a) do Imposto de renda.

II - estabelecer que a requerente deverá ser submetida à nova 
avaliação médica pericial a cada dois anos.

PROCESSO Nº: 2010/24830/000185
IntErEssAdo: rIcArdo dE sousA rodrIGuEs motA
EX-sEGurAdo: EdnALdo sousA motA
Assunto: Pensão por morte

DESPACHO Nº 9322/2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e com 
base na documentação constante dos autos, e da manifestação da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, objeto do Parecer “sPA” nº 2.339/2016, 
de 11 de outubro de 2016, aprovado pelo despacho “scE/GAb” nº 
3926/2016, de 13 de outubro de 2016, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de Pensão por morte, constante do 
Requerimento (fls. 138), em razão da impossibilidade jurídica do pedido.

II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

GAbInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo 
PrEVIdEncIÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 27 
dias do mês de outubro de 2016.

NATURATINS
Presidente: HERbERT bRITO bARROS

PORTARIA/NATURATINS Nº 378, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhes são conferidas através 
do Ato nº 94 - nm, de 27 de janeiro de 2016, publicado no doE nº 4.548, 
pág. 11 e em harmonia com a Instrução normativa Geral nº 04/02-00, 
de 03 de dezembro de 1998, que estabelece critérios e procedimentos 
para o sistema de controle Patrimonial do Poder Executivo do Estado e 
demais normas correlatas;

rEsoLVE:

Art. 1º constItuIr a comissão Permanente do Patrimônio 
mobiliário e Imobiliário do naturatins.

Art. 2º dEsIGnAr os servidores adiante nominados, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, para sob a presidência do primeiro, 
exercerem os encargos e atribuições próprias da comissão:

titulares: IVAcI rodrIGuEs dE sousA - matrícula 0623020-2;  
LucIrEnE GomEs botELHo - matrícula 0913902-1; e cILEnE 
PErEIrA dE oLIVEIrA - matrícula 509477-2;

suplentes: rAImundo nonAto mourA dos sAntos - 
matrícula 1258257-4; ALAdEL PErEIrA cArdoso - matrícula 0165946-2;  
e EdImAr dA sILVA mAcHAdo - matrícula 1119055-8.

Art. 3º competem exclusivamente à comissão, as seguintes 
atribuições:

I. realizar o inventário patrimonial anual, em conformidade com 
as orientações e dentro dos prazos previamente estabelecidos pelo Gestor 
central de Patrimônio do Estado;

II. Para os casos exigidos, atribuir valor monetário a bens do ativo 
ou que passarão a figurar no ativo imobilizado, resultante de avaliação e/
ou reavaliação com evidenciação de critérios adotados, explanados em 
notas explicativas, visando assegurar o valor justo;

III. Empreender, após encerramento de convênios, as 
formalidades legais, com vistas à doação e à transferência definitiva dos 
bens remanescentes ao acervo patrimonial do Instituto;

IV. Acompanhar mensalmente a evolução das variações 
patrimoniais, regularizando possíveis erros e/ou omissões de modo 
a manter a conciliação física financeira, em conjunto com o Setor de 
contabilidade;

V. Promover o desfazimento de bens móveis inservíveis por meio 
de doação, bem como, tornar favorável todos os requisitos necessários 
para alienação por leilão, dos bens passíveis nessa modalidade de 
licitação; e

VI. Propor de forma fundamentada ao Presidente do naturatins, 
abertura interna de processo administrativo disciplinar, em decorrência de 
fatos que tenham causado dano ao patrimônio da Entidade.

Art. 3º revoga-se a Portaria nº 372, de 19 de outubro de 2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA/NATURATINS Nº 388, DE 31 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhes são conferidas através 
do Ato nº 94 - nm, de 27 de janeiro de 2016, publicado no doE nº 4.548, 
pág. 11,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr os servidores bEnEdIto toLEntIno 
rodrIGuEs, matrícula: 796740 e mAurÍcIo JosÉ ALEXAndrE dE 
ArAÚJo, matrícula: 512993-2, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, procederem a conferência, o recebimento e, estando tudo 
corrente e conforme a boa técnica da administração pública, procederem 
também a expedição do competente termo de recebimento de materiais, 
relativo ao Processo nº 2016 4031 220, contrato nº 013/2016, celebrado 
com a empresa Atacado de Produtos Alimentícios cV LtdA mE, inscrita 
no cnPJ sob o nº 24.481.794/0001-10, cujo objeto é a aquisição de 
gêneros de alimentação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 2016 4031 000220
contrAto nº: 013/2016
contrAtAntE: Instituto natureza do tocantins - naturatins
contrAtAdA: Atacado de Produtos Alimentícios cV LtdA-mE
cnPJ: 24.481.794/0001-10
obJEto: aquisição de material de consumo (gêneros de alimentação)
VALor: r$ 17.044,45 (dezessete mil, quarenta e quatro reais e quarenta 
e cinco centavos)
rEcursos: doação financeira não reembolsável da república 
federal da Alemanha, por meio do banco KfW ao Governo da república 
federativa do brasil, através de celebração do Acordo de cooperação 
técnica entre a união, representada pelo ministério do meio Ambiente-
mmA e pela caixa Econômica federal-cAIXA e o Governo do Estado do 
tocantins, por meio da secretaria de meio Ambiente e recursos Hídricos-
sEmArH, do Instituto natureza do tocantins-nAturAtIns e do Instituto 
de desenvolvimento rural do tocantins-rurALtIns.
VIGÊncIA: 24/10/2016 à 31/12/2016
dAtA dA AssInAturA: 24/10/2016
sIGnAtÁrIos: Herbert brito barros - Presidente - contratante e denis 
Pereira Gomes - representante da contratada.

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚbLICA UHE MONTE SANTO

o nAturAtIns, convida a população para Audiência Pública 
onde serão discutidos os Estudos Ambientais da usina Hidrelétrica monte 
santo. A Audiência acontecerá em novo Acordo no dia 23/11/2016 às 
19:00 no clube chapéu de Palha capim dourado - rua da Praia, s/n, 
st. central, novo Acordo - to. Informamos que o relatório de Impacto 
Ambiental (rImA) está disponível para consulta nas Prefeituras de 
rio sono e novo Acordo, na câmara de novo Acordo e na sede do 
nAturAtIns em Palmas-to.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 136/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e JudAs tAdEu GomEs 
coÊLHo (LAVA JAto sÃo JudAs tAdEu).
obJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder 
o prazo de 01 (um) ano para oportunizar ao compromissado regularizar 
ambientalmente o empreendimento/atividade (lava jato).
dAtA dA AssInAturA: 31 de outubro de 2016.
VIGÊncIA: o presente instrumento vigorará por 01 (um) ano contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado 
por meio de celebração de termo aditivo.
sIGnAtÁrIos:
Herbert brito barros: Presidente/compromitente;
Lava Jato são Judas tadeu: compromissado.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 26/2016 
AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 97/2016

rEf: termo Aditivo que entre si celebram o InstItuto nAturEZA do 
tocAntIns - nAturAtIns e d. m. oLIVEIrA dE brIto EIrELI - mE.
obJEto: o presente termo Aditivo tem por objeto prorrogar por mais 03 
(três) meses o prazo de vigência do termo de compromisso nº 97/2016, 
a fim de oportunizar ao Compromissado cumprir as exigências constantes 
da cláusula segunda do referido termo de compromisso.
dAtA dA AssInAturA: 20 de outubro de 2016.
VIGÊncIA: o termo de compromisso nº 97/2016 passa a ter a vigência 
de mais 03 (três) meses, além do período anteriormente fixado perfazendo 
um total de 06 (seis) meses, com efeitos a partir de 19/07/2016 e término 
em 18/01/2017.
sIGnAtÁrIos:
Herbert brito barros: Presidente/compromitente;
d. m. oLIVEIrA dE brIto EIrELI - mE: compromissado.

RURALTINS
Presidente: PEDRO DIAS CORRÊA DA SILVA

PORTARIA Nº 402/2016 - RURALTINS.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVImEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntIns - rurALtIns, no uso das 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída através do 
Ato nº 24 nm, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 
02 de janeiro de 2015,

consIdErAndo a complexidade dos trabalhos que estão 
sendo desenvolvidos na tomada de contas Especial, instituída através da 
Portaria nº 365/2016 - Ruraltins, publicada no Diário Oficial do Estado do 
tocantins nº 4.698, de 02 de setembro de 2016, bem como a necessidade 
de análise e interpretação de farta documentação, em como a necessidade 
de realização de visita in loco, interrogatório dos participantes da execução 
co convenio em epígrafe;

consIdErAndo o ofÍcIo/ctcE/nº 01/2016, que solicita 
prorrogação de prazo para realização da referida tomada de contas;

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar por  mais 60 (sessenta) dias o prazo 
estabelecido pela Portaria acima mencionada, ou seja, até 01/01/2017, 
visando possibilitar a conclusão dos trabalhos, emissão do respectivo 
relatório de tomada de contas Especial e apresentação do processo à 
controladoria Geral do Estado e encaminhamento ao tribunal de contas 
do Estado do tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 02/11/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE dA PrEsIdEntE do InstItuto dE 
dEsEnVoLVImEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns - 
rurALtIns, em Palmas, ao 01 (primeiro) dia do mês de novembro de 
2016.

ITERTINS
Presidente: JÚLIO CESAR MACHADO 

PROCESSO Nº: 2009.34510.000757 (APENSOS Nº 1605/2010, 1604/2010, 
00703/2009, 00702/2009, 594/2008, 00302/74, 001351/2010, 001369/2010, 
1352/2010)
IntErEssAdo: sEbAstIÃo fErnAndEs nEVEs E outros
Assunto: rEGuLArIZAÇÃo fundIÁrIA
munIcÍPIo: rIo do sono - to

NOTIFICAÇÃO  Nº 82/2016

o InstItuto dE tErrAs do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que a lei lhe confere, vem por meio desta, 
comunicar Vossa Senhoria do despacho nº 068/2016, de fls. 336/358, 
exarado no processo nº 2009.34510.000757 (apenso nº 1605/2010, 
1604/2010, 00703/2009, 00702/2009, 594/2008, 00302/74, 001351/2010, 
001369/2010, 1352/2010), no qual a douta ProcurAdorIA GErAL 
DO ESTADO DO TOCANTINS manifestou no sentido de notificar as 
partes interessadas, quais sejam, sr. frAncIsco cAnHo JunIor e 
sua esposa srA. soLAnGE IZAr PEdrosA ou HErdEIros, para, 
querendo, manifestar nos presentes autos quanto ao cancelamento 
administrativo do título nº 68/74 e da matrícula nº 1699, referente ao 
processo nº 470302/74, considerando-se Vossa senhoria IntImAdA 
das diligências a serem cumpridas pelo InstItuto dE tErrAs do 
EstAdo do tocAntIns.
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Outrossim, a fim de assegurar o direito, de acompanhar o 
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, será lhe 
concedido vista dos respectivos autos nas dependências no InstItuto 
dE tErrAs do EstAdo do tocAntIns, nos dias úteis, das 8h às 
12h e das 14h às 18h.

Palmas-to, 18 de outubro de 2016.

PROCESSO Nº: 2009.34510.000757 (APENSOS Nº 1605/2010, 
1604/2010, 00703/2009, 00702/2009, 594/2008, 00302/74, 001351/2010, 
001369/2010, 1352/2010)
IntErEssAdo: AdrIEL LImEIrA nEto E outros
Assunto: rEGuLArIZAÇÃo fundIÁrIA
munIcÍPIo: rIo do sono - to

NOTIFICAÇÃO Nº 84/2016

o InstItuto dE tErrAs do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que a lei lhe confere, vem por meio desta, 
comunicar Vossa Senhoria do despacho nº 068/2016, de fls. 336/358, 
exarado no processo nº 2009.34510.000757 (apenso nº 1605/2010, 
1604/2010, 00703/2009, 00702/2009, 594/2008, 00302/74, 001351/2010, 
001369/2010, 1352/2010), no qual a douta ProcurAdorIA GErAL 
DO ESTADO DO TOCANTINS manifestou no sentido de notificar as 
partes interessadas, quais sejam, sr. frAncIsco cAnHo JunIor e 
sua esposa srA. soLAnGE IZAr PEdrosA ou HErdEIros, para, 
querendo, manifestar nos presentes autos quanto ao cancelamento 
administrativo do título nº 68/74 e da matrícula nº 1699, referente ao 
processo nº 470302/74, considerando-se Vossa senhoria IntImAdA 
das diligências a serem cumpridas pelo InstItuto dE tErrAs do 
EstAdo do tocAntIns.

Outrossim, a fim de assegurar o direito, de acompanhar o 
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, será lhe 
concedido vista dos respectivos autos nas dependências no InstItuto 
dE tErrAs do EstAdo do tocAntIns, nos dias úteis, das 8h às 
12h e das 14h às 18h.

Palmas-to, 18 de outubro de 2016.

PROCESSO Nº: 2009.34510.000757 (APENSOS Nº 1605/2010, 
1604/2010, 00703/2009, 00702/2009, 594/2008, 00302/74, 001351/2010, 
001369/2010, 1352/2010)
IntErEssAdo: AbGAIL LImEIrA dA sILVA E outros
Assunto: rEGuLArIZAÇÃo fundIÁrIA
munIcÍPIo: rIo do sono - to

NOTIFICAÇÃO  Nº 86/2016

o InstItuto dE tErrAs do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que a lei lhe confere, vem por meio desta, 
comunicar Vossa Senhoria do despacho nº 068/2016, de fls. 336/358, 
exarado no processo nº 2009.34510.000757 (apenso nº 1605/2010, 
1604/2010, 00703/2009, 00702/2009, 594/2008, 00302/74, 001351/2010, 
001369/2010, 1352/2010), no qual a douta ProcurAdorIA GErAL 
DO ESTADO DO TOCANTINS manifestou no sentido de notificar as 
partes interessadas, quais sejam, sr. frAncIsco cAnHo JunIor e 
sua esposa srA. soLAnGE IZAr PEdrosA ou HErdEIros, para, 
querendo, manifestar nos presentes autos quanto ao cancelamento 
administrativo do título nº 68/74 e da matrícula nº 1699, referente ao 
processo nº 470302/74, considerando-se Vossa senhoria IntImAdA 
das diligências a serem cumpridas pelo InstItuto dE tErrAs do 
EstAdo do tocAntIns.

Outrossim, a fim de assegurar o direito de acompanhar o 
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, será lhe 
concedido vista dos respectivos autos nas dependências no InstItuto 
dE tErrAs do EstAdo do tocAntIns, nos dias úteis, das 8h às 
12h e das 14h às 18h.

PROCESSO Nº: 2009.34510.000757 (APENSOS Nº 1605/2010, 
1604/2010, 00703/2009, 00702/2009, 594/2008, 00302/74, 001351/2010, 
001369/2010, 1352/2010)
IntErEssAdo: mArquIstEnIo LImEIrA nEto E outros
Assunto: rEGuLArIZAÇÃo fundIÁrIA
munIcIÍIo: rIo do sono - to

NOTIFICAÇÃO Nº 88/2016

o InstItuto dE tErrAs do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que a lei lhe confere, vem por meio desta, 
comunicar Vossa Senhoria do despacho nº 068/2016, de fls. 336/358, 
exarado no processo nº 2009.34510.000757 (apenso nº 1605/2010, 
1604/2010, 00703/2009, 00702/2009, 594/2008, 00302/74, 001351/2010, 
001369/2010, 1352/2010), no qual a douta ProcurAdorIA GErAL 
DO ESTADO DO TOCANTINS manifestou no sentido de notificar as 
partes interessadas, quais sejam, sr. frAncIsco cAnHo JunIor e 
sua esposa srA. soLAnGE IZAr PEdrosA ou HErdEIros, para, 
querendo, manifestar nos presentes autos quanto ao cancelamento 
administrativo do título nº 68/74 e da matrícula nº 1699, referente ao 
processo nº 470302/74, considerando-se Vossa senhoria IntImAdA 
das diligências a serem cumpridas pelo InstItuto dE tErrAs do 
EstAdo do tocAntIns.

Outrossim, a fim de assegurar o direito, de acompanhar o 
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, será lhe 
concedido vista dos respectivos autos nas dependências no InstItuto 
dE tErrAs do EstAdo do tocAntIns, nos dias úteis, das 8h às 
12h e das 14h às 18h.

Palmas-to, 18 de outubro de 2016.

UNITINS
reitora: ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO

PORTARIA/ UNITINS/GRE/Nº 552/2016

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
constituição do Estado, e na conformidade da Lei 3.124, e pelo Ato nº 
932 - nm, de 14 de julho de 2016, com base no art. 67 da Lei. 8.666/93.

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora GEnIcE GonÇALVEs LImA, 
matrícula nº 810001, para exercer o encargo de fiscal do contrato 
067/2016, vinculado ao processo nº 2016/20321/001990, firmado com 
a empresa nP cAPAcItAÇÃo E soLuÇÕEs tEcnoLÓGIcAs LtdA.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para diretoria de Administrativa 
para as devidas providências;
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VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais.

VII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

VIII - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

IX - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 3º designar como suplente no âmbito de sua competência, 
o servidor AnA mÁrcIA PErEIrA GursKI, matrícula nº 810028, para, 
no acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, substituir o 
titular em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns-unItIns, em Palmas - to, aos 20 dias do mês de 
outubro de 2016.

PORTARIA/ UNITINS/GRE/Nº 553/2016

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL  do tocAntIns, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
constituição do Estado, e na conformidade da Lei 3.124, e pelo Ato nº 
932 - nm, de 14  de julho de 2016, com base no art. 67 da Lei. 8.666/93.

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor JosÉ dos sAntos dos rEIs 
LImA, matrícula nº 810060, para exercer o encargo de fiscal do contrato 
064/2016, vinculado ao processo nº 2016/20321/00734, firmado com a 
empresa fErrAZ & GomEs LtdA - mE

Art. 2º  são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Administrativa 
para as devidas providências;

VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais.

VII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

VIII - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

IX - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 3º designar como suplente no âmbito de sua competência, a 
servidora fLor dE LIZ mArIA dE ArAÚJo LImA, matrícula nº 8102217, 
para, no acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, 
substituir o titular em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns-unItIns, em Palmas - to, aos 24 dias do mês de 
outubro de 2016.

PORTARIA/ UNITINS/GRE/Nº 555/2016

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL  do tocAntIns, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
constituição do Estado, e na conformidade da Lei 3.124, e pelo Ato nº 
932 - nm, de 14  de julho de 2016, com base no art. 67 da Lei. 8.666/93.

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora rEsILEIdA mArIA do couto 
PErEIrA, matrícula nº 400146, para exercer o encargo de fiscal do 
Contrato 065/2016, vinculado ao processo nº 2016/20321/001875, firmado 
com cAIo ArÁuJo LuZ.

Art. 2º  são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Administrativa 
para as devidas providências;

VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais.

VII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

VIII - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

IX - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 3º designar como suplente no âmbito de sua competência, 
a  servidora EdnA mArtIns EuGEnIo matrícula nº 810313, para, no 
acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, substituir o 
titular em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns-unItIns, em Palmas - to, aos 27 dias do mês de 
outubro de 2016.
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PORTARIA/ UNITINS/GRE/Nº 556/2016

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL  do tocAntIns, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
constituição do Estado, e na conformidade da Lei 3.124, e pelo Ato nº 
932 - nm, de 14 de julho de 2016, com base no art. 67 da Lei. 8.666/93.

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor cLAudEmIr fErnAndEs dos 
sAntos, matrícula nº 90010, para exercer o encargo de fiscal do 
Contrato 068/2016, vinculado ao processo nº 2016/20321/001244, firmado 
entre a unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns E A fAcuLdAdE 
dE GuArAÍ - fAG.

Art. 2º  são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Administrativa 
para as devidas providências;

VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais.

VII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

VIII - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

IX - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 3º designar como suplente no âmbito de sua competência, 
a servidora mAÍrA boGo bruno, matrícula nº 810287, para, no 
acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, substituir o 
titular em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns-unItIns, em Palmas - to, aos 25 dias do mês de 
outubro de 2016.

PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2016

A PrEfEIturA munIcIPAL dE ALVorAdA/to torna público 
a rEtIfIcAÇÃo da referida licitação. onde se lê: AbErturA: 09 de 
novembro de 2016 às 10:00 h, Leia-se: AbErturA: 11 de novembro de 
2016 às 13:00 h.

Alvorada - to, 31 de outubro de 2016.

Presidente da comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ

RETIFICAÇÃO

Publicado no doE - to nº 4726 em 19 de outubro de 2016, pág. 34,  
Aviso de Licitação, Pregão nº 010/2016, onde se lê: para aquisição de 
2 fogões, Leia-se: para possível aquisição de 2 fogões, onde se lê: para 
a secretaria de Educação, Leia-se: para escolas municipais do ensino 
fundamental.

PREGÃO Nº 011/2016, onde se lê: para aquisição de merenda 
escolar e materiais de expediente, Leia-se: para possível aquisição 
de gêneros alimentícios para compor a merenda escolar das escolas 
municipais.

Araguanã - to, 21 de outubro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ

EXTRATO DE CONTRATOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016 - ADM

contrAtAntE: PrEfEIturA munIcIPAL dE brEJInHo dE nAZArÉ
cnPJ nº 02.884.153/0001-74
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA:
0003.0024.12.361.0016.1019 – reaparelhamento de unidade Escolar 
– 4.4.90.52 – 45 – Equipamentos e material Permanente – 0204.00.000
0003.0024.12.361.0016.2009 – manutenção do Ensino fundamental – 
3.3.90.30 – 32 – material de consumo – 0204.00.000
0003.0024.12.361.0002.2067 – manutenção da creche municipal – 
3.3.90.30 – 55 – material de consumo – 0204.00.000.
contrAtAdos:
1 - G r dos sAntos JunIor comErcIAL - mE cnPJ nº 
15.140.040/0001-06 (cLt nº 020/2016) Item 01 r$ 1.500,00, item 06 r$ 
59,00, item 08 do tem r$ 89,00, item 10 r$ 50,46, item 12 r$ 196,84, 
item 16 r$ 53,38 e item 17 r$ 89,70). Perfazendo um total de r$ 7.252,60 
(sete mil duzentos e cinquenta e dois e sessenta centavos);
2 - PortAL dIstrIbuIdorA LtdA - mE - cnPJ nº 15.127.478/0001-54
(cLt 021/2016) Item 02 r$ 139,00, item 03 r$ 735,00, item 04 r$ 995,00, 
item 05 r$ 820,00, item 07 r$ 67,00, item 11 r$ 63,00, item 13 r$ 59,98, 
Item 14 r$ 50,00, item 22 r$ 35,16, item 23 r$ 76,80, item 26 r$ 431,00, 
item 27 r$ 564,00, item 30 r$ 185,98, item 31 r$ 185,98, Item 32 r$ 
268,90, item 33 r$ 334,00, item 34 r$ 300,00, item 35 r$ 167,00, item 
36 r$ 139,20 e item 37 r$ 219,80, perfazendo um total de r$ 11.429,00 
(onze mil quatrocentos e vinte e nove reais).
obJEto: AquIsIÇÃo dE EquIPAmEntos PErmAnEntEs E 
mAtErIAL dIdÁtIco, LÚdIco E EducAtIVo, dEstInAdos A 
AtEndEr os ProJEtos dE EducAÇÃo InfAntIL, fAcILItAr o 
trAbALHo dos EducAdorEs E IncEntIVAr o APrEndIZAdo, 
sEndo utILIZAdo nAs unIdAdEs dE EducAÇÃo InfAntIL 
crEcHE munIcIPAL LAurIndo AIrEs dA sILVA, EscoLA munIcIPAL 
noVo HorIZontE E EscoLA munIcIPAL mALHAdInHA.
Processo: 525/2016, Pregão Presencial nº 014/2016 - Adm.
Abertura: 14 de outubro de 2016. data da Homologação: 24 de outubro 
de 2016.
Vigência do contrato: da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 
2016 ou término da garantia dos equipamentos licitados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2014

Processo nº: 3362/2014. contrato nº: 019/2014. Partes: marcelio 
de Paula Azevedo, cPf nº 350.251.821-15 e fundo munIcIPAL dE 
sAÚdE, cnPJ nº 11.336.672/0001-99. obJEto: o termo Aditivo tem por 
escopo alterar a cláusula terceira - do prazo de Locação  e Prorrogação. 
Prazo de Vigência: 02 (dois) meses e 24 (vinte quatro) dias, ou seja, 08 
de outubro de 2016 a 31 de dezembro de 2016. Assinatura: 07/10/2016. 
Valor: r$ 2.520,00 (dois mil e quinhentos e vinte reais). sueli s. s. Aguiar 
- Gestora do fundo municipal de saúde.

EXTRATO DO 4º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 039/2014

Processo nº 1290/2014. Pregão Presencial nº 018/2014. Partes: 
secretaria municipal de Infraestrutura de Gurupi - to e Loc-sErVIcE 
comÉrcIo E sErVIÇo LtdA, cnPJ nº 37.408.630/0001-00. obJEto: 
Prorrogar o prazo de vigência do contrato originário, que constitui na 
contratação de empresa para execução dos serviços de varrição, capina 
e pintura de meio-fio, nas vias e logradouros públicos de Gurupi - TO. 
Prorrogação: 06 (seis) meses, de 02/11/2016 a 02/05/2017.  Assinatura: 
31/10/2016. Gerson José de oliveira - sEcrEtArIA munIcIPAL dE 
InfrAEstruturA.

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS

RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016

PROCESSO Nº 015/2016

A cÂmArA munIcIPAL dE mIrAcEmA do tocAntIns, 
torna público o resultado do processo licitatório Pregão Presencial nº 
004/2016, objetivando a Aquisição de móveis, Permanentes e outros, 
para Atender as necessidades da câmara municipal de miracema do 
tocantins, conforme termo de referência, realizado às 09h00min do dia 
26 de outubro de 2016, onde se chegou ao seguinte resultados: a empresa 
EVALdo nAZArIo sAntIAGo, inscrito no cnPJ nº 08.790.394/0001-30,  
foi vencedora de alguns itens perfazendo um total de: r$ 63.404,29 
(sessenta e três mil quatrocentos e quatro reais e vinte e nove centavos), e a 
empresa Js mArcEnArIA LtdA inscrita no cnPJ nº 05.784.985/0001-07,  
foi vencedora dos demais itens perfazendo um montante global de r$: 
26.448,95 (vinte e seis mil quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e 
cinco centavos). Portanto desde a data desta publicação a empresa acima 
citada deverá comparecer no prazo máximo de 05 dias para assinatura do 
contrato com este Órgão. miracema do tocantins, 28 de outubro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016

contrAtAntE: cÂmArA munIcIPAL dE mIrAcEmA do tocAntIns, 
EstAdo do tocAntIns, torna público o Extrato do contrato, referente 
ao processo licitatório Pregão Presencial nº 004/2016.
obJEto: Aquisição de móveis, Permanentes e outros, para Atender as 
necessidades da câmara municipal de miracema do tocantins, conforme 
termo de referência, realizado às 09h00min do dia 26 de outubro de 
2016.
contrAtAdos: EVALdo nAZArIo sAntIAGo, inscrito no cnPJ nº 
08.790.394/0001-30 vencedor de um total de: r$ 63.404,29 (sessenta 
e três mil quatrocentos e quatro reais e vinte e nove centavos), e Js 
mArcEnArIA LtdA inscrita no cnPJ nº 05.784.985/0001-07 vencedora 
de um montante global de: r$ 26.448,95 (vinte e seis mil quatrocentos e 
quarenta e oito reais e noventa e cinco centavos).
bAsE LEGAL: Lei 8.666-93, 10.520/02, Leis comp. 123/06 e 147/2015 
e alterações.

miracema do tocantins - to, 28 de outubro de 2016.

rAImundo dIAs LEAL JunIor
Presidente da câmara municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DO CARMO

EXTRATO DO CONTRATO

contrAto nº: 044/2016 - PrEfEIturA
contrAtAntE: PrEfEIturA munIcIPAL dE montE do cArmo/to
contrAtAdo: IcAP - InstItuto dE cAPAcItAÇÃo E PEsquIsA 
LtdA EPP
obJEto: contratação de empresa especializada na realização de 
processo seletivo visando provimento de vagas para o quadro permanente 
dos servidores públicos do executivo do município de monte do carmo - to,  
com formação de cadastro de reserva.
modALIdAdE: carta convite
VALor totAL: r$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais)
cLAssIfIcAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 04.122.1201.2.004
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.39
VIGÊncIA: Adstrita os créditos orçamentários (31 de dezembro de 2016)
dAtA dA AssInAturA: 21 de outubro de 2016
sIGnAtÁrIos: condorcet cavalcante filho p/ contratante e Aliomar de 
souza Gama p/ contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SRP - Nº 006/2016 - fms - Proc. 
292/2016 Abertura dia: 17/11/2016 às 09:hs30min, visando a aquisição 
de medicamentos, para atender a demanda do fundo municipal de 
saúde. Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os interessados 
na sala de licitações por meios magnéticos (cd rom; PEn drIVE e 
ImPrEssos), no horário compreendido entre as 07:00hs e 13:00hs. 
mais informações através do fone: (063) 3466-1220, junto à comissão 
Permanente de Licitação.

Pedro Afonso - to, 31 de outubro de 2016.

Joelma Gorete c. de oliveira
Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXtrAto dE contrAtAÇÃo dE PrEstAÇÃo dE 
sErVIÇos (3º AdItIVo) contrAtAntE: fundo municipal de saúde 
contrAtAdA: Zilma maciel da rocha burjack. obJEto: contrato de 
prestação de serviços de contábeis, para atender as necessidades 
deste órgão. VIGÊncIA: 01/11/2016 até 31/12/2016 bAsE LEGAL: 
Pregão Presencial nº 003/2014 Lei nº 8.666/93 VALor totAL: r$ 
3.300,00 (Três mil e trezentos reais) por mês. RECURSOS: Classificação 
funcional: 10.122.0003.2086 - natureza da despesa: 3.3.90.35 fonte: 040 
sIGnAtÁrIos: Jose martins de frança e Zilma maciel da rocha burjack.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 002-2016

A câmara municipal de Pium - to torna público que fará 
realizar dia 16 do mês de novembro de 2016, na sala de reunião da 
comissão Permanente de Licitação - cPL, licitação na modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço unitário, sendo: PrEGÃo PrEsEncIAL - 
002/2016 - Às 09:00 HorAs, para AquIsIÇÃo dE um VEÍcuLo tIPo 
PoPuLAr com cAPAcIdAdE PArA 5 PEssoAs PArA cÂmArA 
munIcIPAL dE PIum.

mais informação junto à comissão Permanente de Licitação das 
08:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira.

GLEucIo dIAs dA sILVA
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVANÓPOLIS

DECRETO Nº 040, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

“conVocA os AProVAdos no concurso 
PÚbLIco dA PrEfEIturA munIcIPAL dE 
sILVAnÓPoLIs-to, EdItAL nº 001/2015 E dÁ 
outrAs ProVIdÊncIAs.”

o PrEfEIto dE sILVAnÓPoLIs - to, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei orgânica do município, e ainda;

com fundamento na constituição da república federativa 
do brasil e demais diplomas legais, considerando a Homologação 
do resultado final do concurso Público da Prefeitura municipal de 
Silvanópolis - TO - Edital nº 001/2015, publicado no Diário Oficial do Estado 
do tocantins, edição nº 4.513, de 04 de dezembro de 2015 considerando 
a necessidade de preenchimento das vagas abaixo para o regular 
funcionamento administrativo, bem como no fato de que nas chamadas 
anteriores não foram suficientes para o preenchimento da demanda.

dEcrEtA:

Art. 1º Fica convocado por ordem de classificação os aprovados 
no concurso Público da Prefeitura municipal de silvanópolis - tocantins, 
de que trata o Edital nº 001/2015, conforme abaixo:

GuArdA - ( fundAmEntAL ) - cÓd f105

class. Inscrição nome

11 2015195429 ELIAs PErEIrA rodrIGuEs 

12 201598129 bEnIcIo dE souZA E sILVA 

AuXILIAr dE sErVIÇos GErAIs - AsG - ( fundAmEntAL ) - cÓd f102

class. Inscrição nome

11 20152731212 cArmEncItA corrEIA GuImArÃEs

GArI - ( fundAmEntAL ) - cÓd f104

class. Inscrição nome

05 20151162210 mArIA domInGAs rodrIGuEs dE mELo

tÉcnIco Em EmfErmAGEm - ( mÉdIo/tÉcnIco ) - cÓd m213

class. Inscrição nome

04 20151623244 mÁrcIA rÉGIA rIbEIro PErEIrA ALbuquErquE

rEcEPcIonIstA - ( mÉdIo ) - cÓd m210

class. Inscrição nome

06 20152022239 LucIAnA mArIA do nAscImEnto

EnfErmEIro - ( suPErIor ) - cÓd s303

class. Inscrição nome

05 20151589248 sArA JAnAI corAdo LoPEs

06 20152116248 WAnY KELLEn mAcEdo dE mELo

oPErAdor dE mÁquInAs - ( fundAmEntAL ) - cÓd f110

class. Inscrição nome

02 2015182023 JAImE mAtIAs soArEs

03 2015107723 VALdEILton LAZAro bAtIstA

AGEntE dE sAÚdE - ( mÉdIo ) - cÓd m203

class. Inscrição nome

04 20152399228 tHALItA PErEIrA ALVEs dE sousA

ProfEssor dE nÍVEL suPErIor - ( suPErIor ) - cÓd s305

class. Inscrição nome

16 20151888250 tHAIsLAdY cArVALHo dE ArAuJo

17 2015752250 mArLEnE cArVALHo dE oLIVEIrA GonÇALVEs

18 20151736250 LIndALVA rodrIGuEs burJAcK 

19 20151362250 mArIA IVonEIdE dA sILVA fErrEIrA

Art. 2º o convocado por este Edital, deverá comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação no Diário Oficial 
do Estado do tocantins, no departamento de recursos Humanos da 
Prefeitura municipal de silvanópolis, apresentando os documentos abaixo 
mencionados bem como os que constam do edital do certame.

Art. 3º o candidato que não atender a convocação para entrega 
da documentação, dentro do prazo determinado, seja qual for o motivo 
alegado, será automaticamente eliminado do certame, sendo convocado 
o próximo candidato da relação de classificação.

Art. 4º As demais condições para tomar posse são:

dA EntrEGA dos documEntos E AssInAturA
do tErmo dE IntErEssE nA VAGA

1. os candidatos relacionados no art. 1º deste decreto, 
deverão comparecer no dEPArtAmEnto PEssoAL dA PrEfEIturA 
munIcIPAL dE sILVAnÓPoLIs - to, na Av. tocantins, nº 10, setor 
Aeroporto, cidade de silvanópolis - to, no prazo de até 30 (trinta) dias 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado, no horário 
das 08:30 h às 11:00 h e das 14:00 h às 17:00 h para a entrega dos 
documentos relacionados no Anexo I deste Edital e para a assinatura do 
termo de Interesse na Vaga.

1.1 Por ordem de chegada dos candidatos, serão distribuídas 
senhas limitadas à capacidade de atendimento em cada um dos períodos.

1.2 não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo 
que a falta de qualquer documento constante no anexo I acarretará o não 
cumprimento da exigência do item 1.

1.3 o não comparecimento nos termos do item 1 do presente 
edital, implicará a perda do direito à nomeação ao cargo para o qual o 
candidato foi aprovado.

dA AVALIAÇÃo mÉdIcA

2. A avaliação da junta médica oficial dar-se-á, em momento 
anterior à posse, da seguinte forma:

2.1 quanto à avaliação médica, para atestar a aptidão física e 
mental para o exercício do cargo, cada candidato deverá comparecer à 
unidade de saúde, em local, data e horário a ser informado quando da 
entrega dos documentos, para apresentação dos exames constantes no 
Anexo VI deste edital e submissão à referida avaliação;

2.2 A não realização da avaliação médica ou não apresentação 
dos exames exigidos impedirá o exercício do cargo.

dos Atos dE nomEAÇÃo

3. A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data 
de publicação deste edital no Diário Oficial do Estado, será termo inicial 
para a posse do candidato.

dA PossE

4. cumpridas as exigências constantes neste Edital, será dada 
posse ao candidato, observada o prazo disposto no item “3” deste edital.

5. Empossado, o candidato terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar-se no seu local de trabalho ou no setor de recursos Humanos 
da Prefeitura municipal de silvanópolis-to.

dA APrEsEntAÇÃo PArA o EXErcÍcIo do cArGo

6. salvo interesse do candidato em utilizar dos prazos legais, 
cumpridas todas as exigências do presente edital, deverão se apresentar 
para início das atividades no prazo de até 15 (quinze) dias da efetivação da 
posse, no dEPArtAmEnto dE PEssoAL dA PrEfEIturA munIcIPAL 
dE sILVAnÓPoLIs - to.

Gabinete do Prefeito municipal de silvanópolis - to, 27 de 
outubro  de 2016.

cLAIton JosÉ GEorGEttI
Prefeito municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÁ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE XAmbIoÁ, através de 
seu Pregoeiro, torna público que na data, horário e local abaixo indicado, 
estará realizando a abertura do Pregão Presencial nº 017/2016, do tipo 
menor Preço Por LotE, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e suas alterações posteriores editadas. data da Abertura: 22/11/2016 
às 10h00min, para aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
para atender às necessidades da unidade básica de saúde do Povoado 
manchão do meio, vinculada à secretaria municipal de saúde e 
Saneamento/Fundo Municipal de Saúde, conforme especificado no Termo 
de referência, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital.

Edital e maiores informações se encontram à disposição no 
seguinte endereço: Av. E, qd. 08, s/nº, setor Leste - Horário entre 07h00 
as 11h00 e das 13h00 às 17h00. mais informações através do fone: (63) 
3473-1597.

Xambioá - to, 31 de outubro de 2016.

rEnAto noGuEIrA rÊGo
Pregoeiro

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AmErIcEL s/A, torna público o requerimento a nAturAtIns, 
a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de operação para a 
atividade de instalação de Estação radio base denominada toGur06, 
localizada na rua 79, Lote 27, quadra 169, Loteamento Parque nova 
fronteira, Gurupi - tocantins.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AmErIcEL s/A, torna público o requerimento a nAturAtIns, 
a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de operação para a 
atividade de instalação de Estação radio base denominada toArn10, 
localizada na rua machado de Assis, quadra 48, Lote 07, bairro são 
João, Araguaína - tocantins.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AmErIcEL s/A, torna público o requerimento a nAturAtIns, 
a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de operação para a 
atividade de instalação de Estação radio base denominada toArn14, 
localizada na Avenida são francisco, quadra f-7, Lote 04, setor 
Araguaína sul, Araguaína - tocantins.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A construtorA cAIAPÓ LtdA, cnPJ nº 00.237.518/0001-43,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins (naturatins), 
a Licença de operação (Lo) para atividade em um canteiro de obras de 
apoio à recuperação da br-153, localizado no Lote 20 do Loteamento 
são João, município de Guaraí-to. o empreendimento se enquadra na 
resolução conama nº 237/1997 e resolução coema-to nº 007/2005, 
que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental da atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A dEstILArIA ALVorAdA LtdA, cnPJ nº 07.894.647/0001-53,  
pessoa Jurídica, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, Licença Prévia, Licença de Instalação e 
Licença de operação para a atividade de carvoaria: produção de carvão 
vegetal, na fazenda dois córregos, zona rural do município de Alvorada, 
Estado do tocantins. o empreendimento se enquadra nas res. nº 01/86 
e 237/1997 do conAmA e res. coEmA/to nº 07/2005, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A EucAtIns trAtAmEnto dE mAdEIrAs - EIrELI, cnPJ 
nº 22.764.565/0001-88, pessoa Jurídica, torna público que requereu ao 
Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, Licença Prévia, Licença 
de Instalação e Licença de operação para a atividade de carvoaria: 
produção de carvão vegetal, na fazenda santo Expedito I (fazenda 
Chupé), Parte do Lote 2, Lot. Morro Limpo, GL. 1 - 5ª Etapa, Rio Sono-TO.  
o empreendimento se enquadra nas res. nº 01/86 e 237/1997 do 
conAmA e res. coEmA/to nº 07/2005, que dispõe sobre Licenciamento 
Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Gomes & costa materiais de construção Ltda, cnPJ - 
07.204.311/0001-11, torna público que requereu ao InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns, as Licenças LP, LI 
do Processo 6039-2012-m com reimpressão de Lo para Areia e 
cascalho, chácara Aeroporto 1, em Ponte Alta do bom Jesus - to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA nº 010/09 e 
coEmA nº 07/05.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JArdIm dAs PAInEIrAs sErVIÇos dE sEPuLtAmEntos 
LtdA., cnPJ: 07.377.712/0001-73, com sede à rodovia to-222, s/nº, 
Km 5, Zona rural, no município de Araguaína - to, torna-se público que 
requereu do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a declaração 
de Uso Insignificante, para as atividades de Serviços Funerários, Cemitério 
e crematório. o empreendimento se enquadra na resolução conAmA 
237/97 que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JArdIm dAs PAInEIrAs sErVIÇos dE sEPuLtAmEntos 
LtdA., cnPJ: 07.377.712/0001-73, com sede à rodovia to-222, s/nº, 
Km 5, Zona rural, no município de Araguaína - to, torna-se público que 
requereu do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a outorga 
de direito de uso de recursos Hídricos, para as atividades de serviços 
funerários, cemitério e crematório. o empreendimento se enquadra na 
resolução conAmA 237/97 que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Wanderley Eduardo da silva, cPf 354.406.941-53, torna público 
que requereu ao Instituto natureza do tocantins, as Licenças Prévia - LP, 
Licença de Instalação - LI e Licença de operação - Lo, para a atividade 
de barramento, localizado na cHÁcArA VErdE, lote 48, Loteamento 
savana II, Gleba Vale dos cunhãs, no município de colinas - to. o 
empreendimento se enquadra na resolução conAmA nº 237/1997 que 
dispõe sobre o licenciamento ambiental desta atividade.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO 
DE PASSAGEIROS - SETURB 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente do sindicato das Empresas de transporte 
coletivo urbano de Passageiros do sit-Palmas - sEturb, no uso de 
suas atribuições e de acordo com o Estatuto social, convoca todos os 
associados desse sindicato para a Assembleia Geral ordinária a realizar-se  
no dia 28 (vinte e oito) de novembro de 2016 (dois mil e dezesseis), às 
nove horas e trinta minutos, na sede do sindicato à 104 sul, conjunto 04,  
Lote 22, Palmas, Estado do tocantins, para apreciação e deliberação 
sobre as seguintes ordens do dia:

a) Previsão orçamentária para o exercício de 2016;

b) outros assuntos de interesse do sindicato.

Palmas - to, 28 de outubro de 2016.

José Antonio dos santos Júnior
Presidente do sEturb

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

V. G. cEZAr E fILHA LtdA, cnPJ 26889121/0001-20, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a prorrogação de sua Licença de operação (Processo nAturAtIns 
nº 2136/2005) pelo prazo de validade de 2 (dois anos), para atividade 
de extração e /ou beneficiamento de minério, LocALIZAdA no 
LotEAmEnto Porto dE ArEIAs, Lt 04, GLEbA 03, ÁrEA nortE, 
mArGEm EsquErdA do rIo tocAntIns, 350 mEtros JusAntE 
PontE dA IntEGrAÇÃo, cEntro, PALmAs - to, cEP: 77000-000.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

V. G. cEZAr E fILHA LtdA, cnPJ 26889121/0001-20, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a prorrogação de sua Licença de operação (Processo nAturAtIns 
nº 1201/2002) pelo prazo de validade de 2 (dois anos), para atividade 
de extração, beneficiamento e comercialização de areias e seixos, 
LocALIZAdA no LotEAmEnto ÁrEA VErdE dE PALmAs, GLEbA 3,  
LotE 04, cEP: 77016-524, munIcÍPIo dE PALmAs - to.
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